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    Apresentação


  




  A experiência diz que aquele que quer ser aprovado deve fazer três coisas: a) entender a teoria; b) ler a letra da lei, e c) treinar. A teoria é vista em cursos e livros à disposição no mercado. O problema é que ela, sozinha, não é suficiente. É fundamental “ler a letra da lei” e “treinar”. E a presente obra possibilita que você faça esses dois tipos de estudo. Aliás, você sabia que mais de 90% das questões de Concursos Jurídicos são resolvidas apenas com o conhecimento da lei, e que as questões das provas se repetem muito?




  Cada questão deste livro vem comentada com o dispositivo legal em que você encontrará a resposta.




  E isso é feito não só em relação à alternativa correta. Todas as alternativas são comentadas, sempre que necessário. Com isso você terá acesso aos principais dispositivos legais que aparecem nas provas e também às orientações doutrinárias e jurisprudenciais.




  Estudando pelo livro você começará a perceber as técnicas dos examinadores e as “pegadinhas” típicas de prova, e ganhará bastante segurança para o momento decisivo, que é o dia do seu exame.




  É por isso que podemos afirmar, com uma exclamação, que esta obra vai lhe demonstrar COMO PASSAR EM CONCURSOS JURÍDICOS!




  

    Como usar o livro?


  




  Para que você consiga um ótimo aproveitamento deste livro, atente para as seguintes orientações:




  1º Tenha em mãos um vademecum ou um computador no qual você possa acessar os textos de lei citados.




  2º Se você estiver estudando a teoria (fazendo um curso preparatório ou lendo resumos, livros ou apostilas), faça as questões correspondentes deste livro na medida em que for avançando no estudo da parte teórica.




  3º Se você já avançou bem no estudo da teoria, leia cada capítulo deste livro até o final, e só passe para o novo capítulo quando acabar o anterior; vai mais uma dica: alterne capítulos de acordo com suas preferências; leia um capítulo de uma disciplina que você gosta e, depois, de uma que você não gosta ou não sabe muito, e assim sucessivamente.




  4º Iniciada a resolução das questões, tome o cuidado de ler cada uma delas sem olhar para o gabarito e para os comentários; se a curiosidade for muito grande e você não conseguir controlar os olhos, tampe os comentários e os gabaritos com uma régua ou um papel; na primeira tentativa, é fundamental que resolva a questão sozinho; só assim você vai identificar suas deficiências e “pegar o jeito” de resolver as questões; marque com um lápis a resposta que entender correta, e só depois olhe o gabarito e os comentários.




  5º Leia com muita atenção o enunciado das questões. Ele deve ser lido, no mínimo, duas vezes. Da segunda leitura em diante, começam a aparecer os detalhes, os pontos que não percebemos na primeira leitura.




  6ºGrife as palavras-chave, as afirmações e a pergunta formulada. Ao grifar as palavras importantes e as afirmações você fixará mais os pontos-chave e não se perderá no enunciado como um todo. Tenha atenção especial com as palavras “correto”, “incorreto”, “certo”, “errado”, “prescindível” e “imprescindível”.




  7º Leia os comentários e também leia também cada dispositivo legal neles mencionados; não tenha preguiça; abra o vademecum e leia os textos de leis citados, tanto os que explicam as alternativas corretas, como os que explicam o porquê de ser incorreta dada alternativa; você tem que conhecer bem a letra da lei, já que mais de 90% das respostas estão nela; mesmo que você já tenha entendido determinada questão, reforce sua memória e leia o texto legal indicado nos comentários.




  8º Leia também os textos legais que estão em volta do dispositivo; por exemplo, se aparecer, em Direito Penal, uma questão cujo comentário remete ao dispositivo que trata da falsidade ideológica, aproveite para ler também os dispositivos que tratam dos outros crimes de falsidade; outro exemplo: se aparecer uma questão, em Direito Constitucional, que trate da composição do Conselho Nacional de Justiça, leia também as outras regras que regulamentam esse conselho.




  9º Depois de resolver sozinho a questão e de ler cada comentário, você deve fazer uma anotação ao lado da questão, deixando claro o motivo de eventual erro que você tenha cometido; conheça os motivos mais comuns de erros na resolução das questões:




  DL – “desconhecimento da lei”; quando a questão puder ser resolvida apenas com o conhecimento do texto de lei;




  DD – “desconhecimento da doutrina”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da doutrina;




  DJ – “desconhecimento da jurisprudência”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da jurisprudência;




  FA – “falta de atenção”; quando você tiver errado a questão por não ter lido com cuidado o enunciado e as alternativas;




  NUT - “não uso das técnicas”; quando você tiver se esquecido de usar as técnicas de resolução de questões objetivas, tais como as da repetição de elementos (“quanto mais elementos repetidos existirem, maior a chance de a alternativa ser correta”), das afirmações generalizantes (“afirmações generalizantes tendem a ser incorretas” - reconhece-se afirmações generalizantes pelas palavras sempre, nunca, qualquer, absolutamente, apenas, só, somente exclusivamente etc.), dos conceitos compridos (“os conceitos de maior extensão tendem a ser corretos”), entre outras.




  10º Confie no bom-senso. Normalmente, a resposta correta é a que tem mais a ver com o bom-senso e com a ética. Não ache que todas as perguntas contêm uma pegadinha. Se aparecer um instituto que você não conhece, repare bem no seu nome e tente imaginar o seu significado.




  11º Faça um levantamento do percentual de acertos de cada disciplina e dos principais motivos que levaram aos erros cometidos; de posse da primeira informação, verifique quais disciplinas merecem um reforço no estudo; e de posse da segunda informação, fique atento aos erros que você mais comete, para que eles não se repitam.




  12º Uma semana antes da prova, faça uma leitura dinâmica de todas as anotações que você fez e leia de novo os dispositivos legais (e seu entorno) das questões em que você marcar “DL”, ou seja, desconhecimento da lei.




  13º Para que você consiga ler o livro inteiro, faça um bom planejamento. Por exemplo, se você tiver 90 dias para ler a obra, divida o número de páginas do livro pelo número de dias que você tem, e cumpra, diariamente, o número de páginas necessárias para chegar até o fim. Se tiver sono ou preguiça, levante um pouco, beba água, masque chiclete ou leia em voz alta por algum tempo.




  14º Desejo a você, também, muita energia, disposição, foco, organização, disciplina, perseverança, amor e ética!




  Wander Garcia




  Coordenador




  

    1. Direito Civil




    Gabriela Rodrigues e Gustavo Nicolau*


  




  1. LINDB




  (Procurador Federal – AGU – 2023 – CEBRASPE)Quando o juiz, por permissão legal, julga um processo conforme seus ditames, ocorre o chamado julgamento por




  (A)analogia.




  (B)equidade.




  (C)integração.




  (D)costumes.




  (E)princípios gerais do direito.




  A: incorreta, pois a analogia é técnica de integração de lacuna legal, com a aplicação de um dispositivo legal previsto para uma situação para resolver outra que tenha algum ponto de semelhança. O art. 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito traz que a analogia será aplicada para suprir lacuna legal; nestes termos: “Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito”. Logo, não se refere à fonte descrita no enunciado; B: correta, pois no julgamento por equidade é permitido ao juiz utilizar de seu “senso de justiça” para julgamento de causas nos casos expressamente autorizados pela lei, conforme o que expressamente prevê o art. 140, parágrafo único, do CPC: “O juiz só decidirá por equidade nos casos previstos em lei”; C: incorreta, pois integração não é fonte do direito, mas técnica de preenchimento de lacunas com o uso de fontes secundárias, tais como a jurisprudência. Logo, não se refere à fonte descrita no enunciado; D: incorreta, pois os costumes são regras de conduta criadas espontaneamente pela consciência comum do povo, que a observa por modo constante e uniforme e sob a convicção de corresponder a uma necessidade jurídica. Os costumes são fonte supletiva do direito, conforme art. 4º, da LINDB, e fonte interpretativa; E: incorreta, pois os princípios gerais do direito são normas gerais, com alto grau de abstração, extraídas diretamente do texto da lei (como o princípio do contraditório, expressamente previsto no art. 5º, LV, da CF/88), ou inferidos a partir de sua interpretação (como, por exemplo, o princípio do duplo grau de jurisdição, extraído do princípio da ampla defesa e da competência recursal dos tribunais). GR




  Gabarito “B”




  1.1. EFICÁCIA DA LEI NO TEMPO




  (Defensor Público Federal – DPU – 2017 – CESPE)De acordo com a legislação de regência e o entendimento dos tribunais superiores, julgue os próximos itens.




  (1) O condômino B deve taxas condominiais extraordinárias, estabelecidas em instrumento particular, ao condomínio edilício A. Assertiva: Nessa situação, o condomínio A goza do prazo de cinco anos, a contar do dia seguinte ao do vencimento da prestação, para exercer o direito de cobrança das referidas taxas.




  (2) Uma lei nova, ao revogar lei anterior que regulamentava determinada relação jurídica, não poderá atingir o ato jurídico perfeito, o direito adquirido nem a coisa julgada, salvo se houver determinação expressa para tanto.




  (3)Se o indivíduo A publicar, com fins econômicos ou comerciais, imagens do indivíduo B, sem autorização deste, será devida indenização independentemente de comprovação de prejuízo, entendimento que não será aplicável caso a publicação seja relativa a propaganda político-eleitoral.




  (4) Situação hipotética: B é sócio cotista da sociedade empresária A Ltda., que está encerrando suas atividades e, consequentemente, dissolvendo a sociedade. Assertiva: Nessa situação, em eventual demanda judicial envolvendo B e a figura jurídica A Ltda., esta poderá requerer a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária, tendo como fundamento único o seu término.




  1: Correta, de acordo com a tese fixada em julgamento de Recurso Representativo REsp 1.483.930/DF, publicado no dia 01/02/2017, o STJ entendeu pela aplicação do artigo 206, § 5º, I, do Codigo Civl, “Na vigência do Código Civil de 2002, é quinquenal o prazo prescricional para que o condomínio geral ou edifício (horizontal ou vertical) exercite a pretensão de cobrança da taxa condominial ordinária ou extraordinária constante em instrumento público ou particular, a contar do dia seguinte ao vencimento da prestação”. 2: Errada, pois vai de encontro ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal que prevê: “A lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada”, bem como ao artigo 6º, da LINDB: “A lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitando o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 3: Errada. O Superior Tribunal de Justiça, Súmula 403, em consonância com o artigo 20 do Código Civil, reconheceu que o direito à reparação da divulgação da imagem não autorizada, independe da comprovação do dano, o que se configura o Dano in re ipsa, se aplica também à propaganda político-eleitoral. 4: Errada, pois, de acordo com o artigo 50 do Codigo Civil, adotou-se a teoria maior da desconsideração da personalidade jurídica. Dessa forma, o instituto da desconsideração só poderá ocorrer nos casos de abuso da personalidade jurídica, quando constatando (i) desvio de finalidade; ou (ii) confusão patrimonial. GN




  Gabarito: 1C, 2E, 3E, 4E




  1.2. EFICÁCIA DA LEI NO ESPAÇO




  (Procurador do Município – Valinhos/SP – 2019 – VUNESP) José da Silva morreu em Valinhos, mas era domiciliado em Londres, Inglaterra. Deixou 10 imóveis na Inglaterra e uma propriedade rural em Valinhos, assim como dois filhos morando no Brasil e um em Portugal.




  É competente para regular a sucessão dos bens que José deixou:




  (A) a lei do domicílio de cada herdeiro.




  (B) a lei da Inglaterra, qualquer que seja a situação dos bens.




  (C) a lei brasileira.




  (D) a lei que os herdeiros escolherem.




  (E) se houver testamento, a lei do país onde se lavrou.




  A: incorreta, pois a lei do domicílio de herdeiro é relevante para determinar a capacidade que cada um tem para suceder (art. 10, § 2º da LINDB), porém não é competente para regular a sucessão dos bens que José deixou; B: correta, pois a sucessão por morte obedece à lei do país em que domiciliado o defunto qualquer que seja a natureza e a situação dos bens (art. 10, caput da LINDB). Logo, aplica-se a lei da Inglaterra; C: incorreta, pois como José morava na Inglaterra e há dispositivo expresso no sentido de que aplica-se a lei do domicílio do defunto e o defunto morava no exterior, logo não se aplica a lei brasileira (art. 10, caput da LINDB); D: incorreta, pois não há prerrogativa dos herdeiros escolherem a lei aplicável, haja vista haver determinação legal expressa diversa sobre o aplicável assunto (art. 10, caput da LINDB); E: incorreta, pois neste caso o local onde foi lavrado o testamento não é relevante, pois aplica-se a lei do país em que era domiciliado o defunto (art. 10, caput da LINDB). GR




  Gabarito “B”




  1.3. INTERPRETAÇÃO DA LEI




  (Procurador do Estado/SP - 2018 - VUNESP)A ausência de norma justa, caracterizada pela existência de um preceito normativo, que, se aplicado, resultará solução insatisfatória ou injusta, caracteriza lacuna




  (A) ontológica ou iure condendo.




  (B) axiológica ou iure condendo.




  (C) axiológica ou iure condito.




  (D) ideológica ou iure condito.




  (E) ontológica ou iure condito.




  A tradicional noção de lacuna do Direito envolve a ausência de norma para solucionar uma situação fática, o que é comum tendo em vista que as relações sociais são mais ágeis do que o processo de criação de leis. Sob as luzes da doutrina de Norberto Bobbio e Maria Helena Diniz, a lacuna axiológica não é rigorosamente uma lacuna nesse sentido. A lacuna axiológica envolve a ideia de que existe uma norma, mas a sua aplicação ao caso concreto levaria a uma solução insatisfatória ou injusta. Ainda sob a mesma doutrina, a lacuna ontológica envolve a ideia da existência de uma norma, mas que já se encontra obsoleta em vista do dinâmico progresso das relações sociais e avanço tecnológico. A lacuna ideológica consiste na falta de uma norma justa, que enseje uma solução satisfatória ao caso concreto.O “iure condito” é o Direito já constituído, já em vigor numa sociedade, significando que a solução do caso se daria com o Direito em vigor. Já a expressão “iure condendo” refere-se ao Direito ainda a ser construído.GN




  Gabarito “B”




  2. GERAL




  2.1. PRINCÍPIOS DO CÓDIGO CIVIL, CLÁUSULAS GERAIS E CONCEITOS JURÍDICOS INDETERMINADOS




  (Defensor Público – DPE/PR – 2017 – FCC) Sobre dano moral, é correto afirmar:




  (A) A natureza de reparação dos danos morais, e não de ressarcimento, é o que justifica a não incidência de imposto de renda sobre o valor recebido a título de compensação por tal espécie de dano.




  (B) Como indenização por dano moral, não é possível, por exemplo, que uma vítima obtenha direito de resposta em caso de atentado contra honra praticado por veículo de comunicação, sendo possível apenas o recebimento de quantia em dinheiro.




  (C) O descumprimento de um contrato não gera dano moral, ainda que envolvido valor fundamental protegido pela Constituição Federal de 1988.




  (D) O dano moral indenizável pressupõe necessariamente a verificação de sentimentos humanos desagradáveis, como dor ou sofrimento, por isso não se pode falar em dano moral da pessoa jurídica.




  (E) A quantificação por danos morais está sujeita a tabelamento e a valores fixos.




  A: Correta. Primeiro é preciso diferenciar reparação de ressarcimento. O primeiro compreende o restabelecimento de uma situação econômica àquela comprometida pelo dano. Já o ressarcimento compreende indenizações de caráter material, tais como lucro cessante e danos emergentes. Para alguns, a reparação e ressarcimento são espécies do gênero indenizações. Diante disso, o STJ entendeu que a reparação pelo dano estritamente moral não incide imposto de renda, uma vez que “se limita a recompor o patrimônio imaterial da vítima, atingido pelo ato ilícito praticado” – AgRg no REsp 869.287/RS. B: Errada, pois o direito de resposta é garantia fundamental, previsto na Constituição Federal, artigo 5º inciso V. Dessa forma, mesmo após concedido o direito de resposta à vítima, o autor da ofensa não ficará isento da indenização por danos morais e materiais. C: Errada, conforme entendimento do STJ, o descumprimento de um contrato envolvendo direitos fundamentais, gera o dever de indenizar, conforme segue: “Agravo interno no recurso especial. Plano de saúde. Negativa de cobertura. Dever de indenizar. Cláusula contratual controvertida. Exame de pet scan oncológico. Dúvida razoável. Súmula 83 do STJ. Revisão. Súmula 7 do STJ. 1. O mero descumprimento de cláusula contratual controvertida não enseja a condenação por dano moral. 2. Não  cabe, em recurso especial, reexaminar matéria fático-probatória (Súmula 7/STJ). 3. Agravo interno a que se nega provimento. (AgInt no REsp 1630712 / SP, Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 18/10/2017); D: Errada, conforme Súmula 227 do STJ a pessoa jurídica pode sofrer dano moral. E: Errada, nos moldes da Súmula 281 do STJ que diz: A indenização por dano moral não está sujeita à tarifação prevista na Lei de Imprensa. GN




  Gabarito “A”




  2.2. PESSOAS NATURAIS




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE)Acerca dos direitos fundamentais, à luz do direito civilista, assinale a opção correta.




  (A) De acordo com Código Civil Brasileiro, seja qual for a circunstância, cada pessoa tem a liberdade para dispor do próprio corpo do modo que bem desejar, tanto por meio de mutilações quanto por qualquer forma de diminuição permanente da integridade física.




  (B) Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são irrenunciáveis e poderão ser transmitidos, caso o seu exercício sofra limitação voluntária.




  (C) Os direitos da personalidade são direitos essenciais à dignidade e integridade e dependem da capacidade civil da pessoa, podendo ser citados os direitos a vida, liberdade, privacidade e intimidade.




  (D) Abstratamente, os direitos fundamentais, entre os quais o direito da personalidade, sempre terão grau de importância entre si, independentemente da análise do caso em concreto.




  (E) Ao tratar da proteção à integridade física e do direito ao próprio corpo, o Código Civil Brasileiro traz a possibilidade de recusa em submeter-se a tratamento ou intervenção médica em situações em que o procedimento demonstre risco à vida da pessoa.




  A: incorreta, pois salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da integridade física, ou contrariar os bons costumes (art. 13, caput do CC); B: incorreta, pois com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária (art. 11 do CC); C: incorreta, pois o os direitos da personalidade não dependem da capacidade civil da pessoa, pois os incapazes por exemplo possuem direitos da personalidade (arts. 3º e 4º do CC), assim como o nascituro (art. 2º do CC). Neste sentido colaciona-se posicionamento do STJ que entendeu que o nascituro pode sofrer dano moral: nascituro também pode sofrer dano moral: “Primeiramente, ressalte-se o inequívoco avanço, na doutrina, assim como na jurisprudência, acerca da proteção dos direitos do nascituro. A par das teorias que objetivam definir, com precisão, o momento em que o indivíduo adquire personalidade jurídica, assim compreendida como a capacidade de titularizar direitos e obrigações (em destaque, as teorias natalista, da personalidade condicional e a concepcionista), é certo que o nascituro, ainda que considerado como realidade jurídica distinta da pessoa natural, é, igualmente, titular de direitos da personalidade (ao menos, reflexamente). Os direitos da personalidade, por sua vez, abrangem todas as situações jurídicas existenciais que se relacionam, de forma indissociável, aos atributos essenciais do ser humano. Segundo a doutrina mais moderna sobre o tema, não há um rol, uma delimitação de tais direitos. Tem-se, na verdade, uma cláusula geral de tutela da pessoa humana, que encontra fundamento no princípio da dignidade da pessoa humana, norteador do Estado democrático de direito”. (REsp 1.170.239); D: incorreta, pois o grau de importância dos direitos fundamentais depende da análise do caso em concreto, é o que entende o STJ: “Assim, a retrocitada cláusula geral permite ao magistrado, com esteio no princípio da dignidade da pessoa humana, conferir, em cada caso concreto, proteção aos bens da personalidade, consistentes na composição da integridade física, moral e psíquica do indivíduo, compatível com o contexto cultural e social de seu tempo”. (REsp 1.170.239); E: correta (art. 15 do CC). GR




  Gabarito “E”




  (Juiz de Direito – TJ/AL – 2019 – FCC)Alessandra, atualmente com 17 anos de idade, nasceu com deficiência mental que a impede, de forma permanente, de exprimir sua vontade. Para o Código Civil, ela




  (A) é absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e permanecerá nessa condição mesmo depois de completar 18 anos.




  (B) não é incapaz, absoluta ou relativamente, de exercer pessoalmente os atos da vida civil.




  (C) é incapaz, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer, e permanecerá nessa condição mesmo depois de completar 18 anos.




  (D) é absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, mas deixará de sê-lo ao completar 18 anos.




  (E) é incapaz, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer, mas deixará de sê-lo ao completar 18 anos.




  A: incorreta, pois ela é relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e permanecerá nessa condição mesmo depois de completar 18 anos (art. 4º, III CC); B: incorreta, pois ela é considerada relativamente incapaz, uma vez que não possui condição de expressar sua própria vontade por deficiência mental (art. 4º, III CC); C: correta, nos termos do art. art. 4º, III CC; D: incorreta, pois ela é considerada relativamente incapaz e continuará assim mesmo depois de completar 18 anos, uma vez que a incapacidade não é por idade, mas for falta de discernimento (art. 4º, III CC); E: incorreta, pois ela é incapaz de realizar pessoalmente todos os atos da vida civil, pois possui desenvolvimento mental incompleto o que lhe confere incapacidade permanente, que perdura mesmo após os 18 anos (art. 4º, III CC). GN




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito - TJ/RS - 2018 - VUNESP)Joaquina nasceu com o diagnóstico de síndrome de Down; aos 18 anos, conheceu Raimundo e decidiu casar. Os pais de Joaquina declararam que somente autorizam o casamento se o mesmo for celebrado sob o regime da separação convencional de bens, tendo em vista que a família é possuidora de uma grande fortuna e Raimundo é de origem humilde. Joaquina, que tem plena capacidade de comunicação, não aceitou a sugestão dos pais e deseja casar sob o regime legal (comunhão parcial de bens). Assinale a alternativa correta.




  (A) Para que possa casar sob o regime da comunhão parcial de bens, deverá Joaquina ser submetida, mesmo contra sua vontade, ao procedimento de tomada de decisão apoiada.




  (B) Joaquina poderá casar sob o regime de bens que melhor entender, tendo em vista que é dotada de plena capacidade civil.




  (C) O juiz deverá nomear um curador para que possa analisar as pretensões do noivo em relação a Joaquina e decidir acerca do melhor regime patrimonial para o casal.




  (D) Joaquina é relativamente incapaz e deve ser assistida no ato do casamento que somente pode ser celebrado sob o regime da separação legal.




  (E) Joaquina somente poderá casar se obtiver autorização dos pais que poderá ser suprida pelo juiz, ouvido o Ministério Público.




  A questão trata da capacidade das pessoas com deficiência, assunto que sofreu verdadeira revolução legislativa com o advento da Lei 13.146/2015. Referido diploma revogou o art. 3º, II do Código Civil, que determinava a incapacidade absoluta para os que, “por enfermidade ou deficiência mental”, não tivessem o necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil. Com isso, as pessoas com algum tipo de deficiência passaram a ser consideradas capazes, inclusive com o direito de casar, constituir união estável e exercer direitos sexuais e reprodutivos, exercendo também o direito à família e à convivência familiar e comunitária. Para manter o sistema coeso, a referida Lei revogou o art. 1.548, I do Código Civil, que tornava nulo o casamento contraído pelo enfermo mental sem o necessário discernimento para os atos da vida civil. Logo, Joaquina poderá casar sob o regime de bens que escolher.GN




  Gabarito “B”




  2.2.1. INÍCIO DA PERSONALIDADE E NASCITURO




  (Procurador da República – 26º) Quanto ao nascituro, é correto dizer que:




  I.Pode ser objeto de reconhecimento voluntário de filiação;




  II.A proteção legal atinge ao próprio embrião:




  III.Os pais podem efetuar doação em seu benefício;




  IV.Já detém os requisitos legais da personalidade.




  Das proposições acima:




  (A)I e III estão corretas;




  (B)II e IV estão corretas;




  (C)II e III estão corretas;




  (D)I e IV estão corretas.




  I: correta, pois o reconhecimento de filiação pode ocorrer desde a concepção; II: incorreta, pois há diferença técnica entra o nascituro e o embrião, cada qual merecendo tratamento legal próprio e com regras específicas; III: correta, pois admite-se a doação em favor do nascituro (CC, art. 542); IV: incorreta, pois o Código Civil adotou a teoria natalista, segundo a qual: “A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida” (CC, art. 2º). GN




  Gabarito “A”




  2.2.2. CAPACIDADE




  (ENAM – 2024.1)Felipe, brasileiro nato, casado, estudante, 16 anos de idade; Renata, brasileira nata, solteira, servidora pública efetiva, 17 anos de idade; e Valter, brasileiro naturalizado, viúvo, aposentado, 83 anos de idade, resolveram constituir uma associação.




  Entre os três, a capacidade para exercer pessoalmente os atos da vida civil encontra-se em




  (A)Valter, apenas.




  (B)Felipe e Valter, apenas.




  (C)Renata e Valter, apenas.




  (D)Felipe e Renata, apenas.




  (E)Felipe, Renata e Valter.




  Felipe, Renata e Valter possuem capacidade plena para exercer os atos da vida civil. No que diz respeito a Felipe, embora tenha 16 anos, sua incapacidade cessou pelo casamento (art. 5º, parágrafo único, II CC). Quanto a Renata, embora tenha 17 anos, sua incapacidade cessou, pois ela está no exercício de emprego público efetivo (art. 5º, parágrafo único, III CC). E por fim quanto a Valter ele está no pleno gozo de sua capacidade civil (art. 5º, caput CC). Logo, a alternativa correta é a letra E. GR




  Gabarito “E”




   (Promotor de Justiça/PR – 2019 – MPE/PR) Em relação à incapacidade para a prática de atos da vida civil, assinale a alternativa incorreta




  (A)Os pródigos são relativamente incapazes.




  (B)Os ébrios habituais são relativamente incapazes.




  (C)Os menores de dezesseis anos são absolutamente incapazes.




  (D) Aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade são absolutamente incapazes.




  (E)Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos são relativamente incapazes.




  A: A alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 4º, IV CC); B: A alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 4º, II CC); C: A alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 3º CC); D: A alternativa está errada, devendo ser assinalada, pois são considerados relativamente incapazes aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade (art. 4º, III CC); E: A alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 4º, I CC). GR




  Gabarito “D”




  2.2.3. FIM DA PERSONALIDADE. COMORIÊNCIA




  Considere as afirmações a seguir.




  I. Os direitos da personalidade são extrapatrimoniais, imprescritíveis e vitalícios.




  II. Comoriência é o estudo de como funciona a Ciência do Direito.




  III. Os direitos da personalidade são absolutos porque não podem sofrer nenhum tipo de limitação.




  IV. A incapacidade relativa pode ser suprida com mera assistência, desde que haja autorização judicial, dispensando a representação.




  (Promotor de Justiça/SP – 2019 – MPE/SP) Dessas afirmações,




  (A) três são corretas.




  (B) duas são corretas.




  (C) todas são corretas.




  (D) apenas uma é correta.




  (E) nenhuma é correta.




  I: certa, nos termos do art. 11 CC e vale citar a doutrina de Carlos Alberto Bittar na obra Os Direitos da Personalidade: “Os direitos da personalidade são dotados de caracteres especiais, na medida que destinados à proteção eficaz da pessoa humana em todos os seus atributos de forma a proteger e assegurar sua dignidade como valor fundamental. Constituem, segundo Bittar, “direitos inatos (originários), absolutos, extrapatrimoniais, intransmissíveis, imprescritíveis, impenhoráveis, vitalícios, necessários e oponíveis erga omnes” (1995, p. 11, 2.ª ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária); II: errada, pois comoriência é, a presunção de morte simultânea, de uma ou mais pessoas, na mesma ocasião (tempo), em razão do mesmo evento ou não, sendo essas pessoas reciprocamente herdeiras (art. 8º CC); III: errada, pois quando se diz que os diretos da personalidade são absolutos significa dizer que são oponíveis contra todos (erga omnes), impondo à coletividade o dever de respeitá-los (art. 11 CC); IV: errada, pois a incapacidade relativa pode ser suprida com mera assistência independentemente de autorização judicial por meio da representação (art. 4º e art. 115 CC). GR




  Gabarito “D”




  2.3. PESSOAS JURÍDICAS




  (Procurador – AL/PR – 2024 – FGV)O Restaurante Le Candle Ltda., famoso na cidade de Canasvieiras, é de propriedade de dois sócios unidos somente pelo empreendimento comum: Sérgio e André. Liderado por um chef francês, os clientes chegavam a esperar dias para ter a chance de jantar nesse renomado espaço. Mas tudo começou a dar errado quando o sócio majoritário, Sérgio, começou a ter várias condutas que, ao final, impossibilitaram o pagamento dos credores.




  Entre elas, Sérgio:




  I. empregou o dinheiro reservado para o pagamento de impostos do restaurante para pagar a festa de quinze anos de sua filha, Natália.




  II. pagou repetidamente as contas de luz e água de sua residência com valores retirados da conta-corrente da pessoa jurídica;




  III. utilizou os recursos financeiros do restaurante para patrocinar uma viagem ao Caribe para si e para André, sócio minoritário do Le Candle, sem que houvesse qualquer tipo de contraprestação à pessoa jurídica.




  Examinadas as medidas tomadas por Sérgio, configura ato que pode gerar eventual decisão judicial de desconsideração da personalidade jurídica requerida pelos credores, de forma a atingir o patrimônio pessoal de ambos os sócios o que está descrito em




  (A)I, apenas.




  (B)II, apenas.




  (C)III, apenas.




  (D)I e II, apenas.




  (E)I, II e III.




  I: errada, pois embora com essa conduta tenha havido abuso de personalidade na modalidade confusão patrimonial (art. 50, § 2º, III CC), a desconsideração da personalidade não atingirá o patrimônio de ambos os sócios, mas apenas de Sergio, pois somente ele se beneficiou da conduta; II: errada (idem item I com fundamento no art. 50, §2º, I CC; III). III: certa, pois foram transferidos ativos de grande monta da pessoa jurídica para a pessoa física sem contraprestação e ambos os sócios foram beneficiados (art. 50, § 2º, II CC). Logo, a alternativa correta é a letra C. GR




  Gabarito “C”




  (Procurador Federal – AGU – 2023 – CEBRASPE)As decisões tomadas pela pessoa jurídica que tiver administração coletiva, por maioria de votos, poderão ser anuladas se decorrerem de




  I. violação do estatuto da pessoa jurídica.




  II. erro.




  III. dolo.




  IV. simulação.




  V. fraude.




  Assinale a opção correta.




  (A) Apenas os itens I e II estão certos.




  (B) Apenas os itens II e IV estão certos.




  (C) Apenas os itens III e V estão certos.




  (D)Apenas os itens I, III, IV e V estão certos.




  (E)Todos os itens estão certos.




  Nos termos do art. 48 CC: “Se a pessoa jurídica tiver administração coletiva, as decisões se tomarão pela maioria de votos dos presentes, salvo se o ato constitutivo dispuser de modo diverso. Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular as decisões a que se refere este artigo, quando violarem a lei ou estatuto, ou forem eivadas de erro, dolo, simulação ou fraude”. Logo as alternativas A, B, C, D estão incorretas e a alternativa E está certa GR




  Gabarito “E”




  (Procurador Município – Teresina/PI – FCC – 2022) Quanto às pessoas jurídicas:




  (A) Começa a existência legal daquelas de direito privado com o início efetivo de suas atividades associativas ou empresariais, independentemente de inscrição formal de seus atos constitutivos.




  (B) Se tiverem a administração coletiva, as decisões se tomarão pela unanimidade de votos dos presentes, salvo estipulação diversa nos atos constitutivos.




  (C) São livres a criação, organização, estrutura interna e funcionamento das organizações religiosas, podendo porém o Poder Público negar-lhes reconhecimento ou registro dos atos constitutivos se contrários à moral, aos bons costumes e ao consenso social.




  (D) São de direito privado, entre outras, as associações, as sociedades, as fundações e as autarquias, excluídas as associações públicas.




  (E) As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis por atos dos seus agentes que nessa qualidade causem danos a terceiros, ressalvado direito regressivo contra os causadores do dano, se houver, por parte destes, culpa ou dolo.




  A: incorreta, pois começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por que passar o ato constitutivo (art. 45, caput CC); B: incorreta. Se tiverem a administração coletiva, as decisões se tomarão pela maioria de votos dos presentes e não por unanimidade (art. 48, caput CC); C: incorreta, pois são livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento (art. 44, § 1º CC); D: incorreta, pois as autarquias, inclusive as associações públicas são pessoas jurídicas de direito público interno (art. 41, IV CC); E: correta (art. 43 CC). GR




  Gabarito “E”




  2.3.1. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA




  (Procurador/PA – CESPE – 2022) A respeito da desconsideração da personalidade jurídica no direito civil, julgue os itens que se seguem.




  I. A Lei da Liberdade Econômica (Lei n.º 13.874/2019) promoveu alterações substanciais na disciplina da desconsideração da personalidade jurídica no Código Civil, tendo, entre outras alterações, conferido legitimidade ao Ministério Público para requerer a desconsideração nos casos em que lhe couber intervir no processo.




  II. Atualmente, a desconsideração da personalidade jurídica é possível apenas quanto ao sócio ou administrador que, de forma direta ou indireta, houver sido beneficiado pelo abuso da personalidade.




  III. O Código Civil vigente prevê, de forma taxativa, as hipóteses de confusão patrimonial, consistentes em cumprimento repetitivo, pela sociedade, de obrigações do sócio ou do administrador, ou vice-versa, e na transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente insignificante.




  IV. A chamada desconsideração inversa da personalidade jurídica já era aceita pela doutrina e pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça antes mesmo da inclusão do § 3.º ao art. 50 do Código Civil pela Lei da Liberdade Econômica.




  Estão certos apenas os itens




  (A)I e II.




  (B) II e IV.




  (C) III e IV.




  (D) I, II e III.




  (E)I, III e IV.




  I: incorreta, pois a Lei 13.874/2019 foi sancionada com o principal objetivo de viabilizar o livre exercício da atividade econômica e a livre-iniciativa, deixando evidente a intenção do legislador em garantir autonomia do particular para empreender. Ele definiu os conceitos de confusão patrimonial de desvio de finalidade acrescidos no art. 50 CC. Porém não alterou a legitimidade para requer a desconsideração da personalidade jurídica, que já era conferida ao Ministério Público quando lhe coubesse intervir no processo; II: correta (art. 50 parte final CC); III: incorreta, pois esse rol é exemplificativo, uma vez que ela considera como confusão patrimonial outros atos de descumprimento da autonomia patrimonial (art. 50, § 2º, III CC); IV: correta. A inclusão foi feita em 2019. Mas já em 2016 há uma série de recursos especiais onde já era aplicada a desconsideração da personalidade jurídica inversa (REsp 1493071, , , ). Logo, a alternativa correta é a letra B. GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) A empresa XYWZ, com sede no Estado do Amapá, há alguns anos enfrentava dificuldades financeiras e passou a não realizar o pagamento de dívidas que já acumulavam um passivo maior do que o seu ativo. Com a pandemia, a situação se agravou ainda mais e a empresa encerrou suas atividades às pressas, sem comunicar aos órgãos competentes. Diante da inadimplência da empresa, seus credores, incluindo o fisco, entraram em juízo e solicitaram a desconsideração da personalidade jurídica.




  Atento à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o magistrado deve considerar, no caso, que:




  (A) para a desconsideração da personalidade jurídica basta a caracterização do estado de insolvência da empresa;




  (B) caso a empresa participasse de grupo econômico, haveria a desconsideração da personalidade jurídica;




  (C) a dissolução irregular é suficiente, por si só, para o implemento da desconsideração da personalidade jurídica, com base no Art. 50 do Código Civil;




  (D) presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes;




  (E) tratando-se de regra que importa na ampliação do princípio da autonomia patrimonial da pessoa jurídica, a interpretação que melhor se coaduna com o Art. 50 do Código Civil é a de que, diante do encerramento irregular das atividades, a pessoa jurídica tenha sido instrumento para fins fraudulentos.




  Comentário: A: incorreta, pois para a desconsideração da personalidade jurídica não basta o estado de insolvência. É necessário que haja abuso de personalidade caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial (art. 50 caput CC); B: incorreta, pois  a mera existência de grupo econômico sem a presença do abuso de personalidade não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica (art. 50, § 4º CC); C: incorreta, pois: “O encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, por si só, não basta para caracterizar abuso da personalidade jurídica” (Enunciado 282 CJF); D: correta, nos termos da Sumula 435 do STJ, E: incorreta, pois o Enunciado 146 CJF prevê que  “Nas relações civis, interpretam-se restritivamente os parâmetros de desconsideração da personalidade jurídica previstos no art. 50” (desvio de finalidade social ou confusão patrimonial). Logo, não é possível fazer essa interpretação ampla. GR




  Gabarito “D”




  (Procurador do Município – S.J. Rio Preto/SP – 2019 – VUNESP) A Medida Provisória 881, de 30 de abril de 2019, institui a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, estabelece garantias de livre mercado, análise de impacto regulatório, e dá outras providências. Dentre as alterações promovidas pela Medida Provisória, houve alteração do art. 50 do Código Civil.




  No que diz respeito ao tema, é correto afirmar:




  (A) confusão patrimonial é caracterizada, dentre outros fatores, por cumprimento repetitivo pela sociedade de obrigações do sócio ou do administrador ou vice-versa.




  (B) na desconsideração da personalidade, os efeitos de determinadas relações obrigacionais podem ser estendidos aos bens particulares de sócios da pessoa jurídica, desde que beneficiados diretamente pelo abuso da personalidade.




  (C)o desvio de finalidade é a utilização dolosa ou culposa da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza.




  (D)a existência de grupo econômico ainda sem a presença dos requisitos de desvio de finalidade e confusão patrimonial autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica.




  (E)constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da finalidade original da atividade econômica específica da pessoa jurídica.




  A: correta (art. 50, § 2º, I CC); B: incorreta, pois a desconsideração da personalidade jurídica pode incidir nos bens particulares dos sócios desde que beneficiados diretamente ou indiretamente pelo abuso da personalidade (art. 50, caput CC); C: incorreta, pois o desvio de finalidade é a utilização da pessoa jurídica com o propósito de lesar credores e para a prática de atos ilícitos de qualquer natureza (art. 50, § 1º CC); D: incorreta, pois a mera existência de grupo econômico sem a presença dos requisitos de que trata o caput deste artigo não autoriza a desconsideração da personalidade da pessoa jurídica (art. 50, § 4º CC); E: incorreta, pois não constitui desvio de finalidade a mera expansão ou a alteração da finalidade original da atividade econômica específica da pessoa jurídica (art. 50, § 5º CC). GR




  Gabarito “A”




  2.3.2. FUNDAÇÕES




  (Procurador do Município – S.J. Rio Preto/SP – 2019 – VUNESP) Fundações são Pessoas Jurídicas de Direito Privado. Em relação a esse tema, assinale a alternativa correta.




  (A)A fundação somente poderá se constituir para fins religiosos, morais, culturais ou de assistência.




  (B)As fundações não podem sofrer danos morais.




  (C)Faz jus ao benefício da justiça gratuita a fundação que demonstre a impossibilidade de arcar com os encargos processuais.




  (D) A criação de fundação se fará por escritura pública ou contrato particular, especificando o fim a que se destina, e declarando, se quiser, a maneira de administrá-la.




  (E)Tornando-se inútil a finalidade a que visa a fundação, apenas o interessado poderá promover a sua extinção, incorporando-se o seu patrimônio a outra fundação que se proponha a fim igual ou semelhante.




  A: incorreta, pois as fundações podem se constituir ainda para fins de defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico (art. 62, parágrafo único, II CC); educação (art. 62, parágrafo único, III CC); saúde (art. 62, parágrafo único, IV CC); segurança alimentar e nutricional (art. 62, parágrafo único, V CC); defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável (art. 62, parágrafo único, VI CC); pesquisa científica, desenvolvimento de tecnologias alternativas, modernização de sistemas de gestão, produção e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos (art. 62, parágrafo único, VII CC) e promoção da ética, da cidadania, da democracia e dos direitos humanos (art. 62, parágrafo único, VIII CC); B: incorreta, pois a pessoa jurídica apesar de não possuir honra subjetiva possui honra objetiva, logo, pode sofrer dano moral por calúnia ou difamação. Prevê a Súmula 227 do STJ que “A pessoa jurídica pode sofrer da moral”. Entretanto, é necessário que a fundação comprove efetiva lesão ao seu nome, credibilidade ou imagem a ponto de prejudicar sua atividade; C: correta, nos termos da Súmula 481 do STJ “Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais; D: incorreta, pois a criação de fundação se fará por escritura pública ou testamento, especificando o fim a que se destina, e declarando, se quiser, a maneira de administrá-la (art. 62, caput CC); E: incorreta, pois para tal ato possui legitimidade também o Ministério Público ou qualquer interessado (art. 69 CC). GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/RJ – 2019 – VUNESP) Pedro é sócio, juntamente com sua esposa Maria, da pessoa jurídica “PM LTDA”. Maria, sem o conhecimento de Pedro, começou a desviar valores dos cofres da empresa, mediante a emissão de notas fiscais frias, para Ricardo, seu concubino. Em razão dos desvios realizados por Maria, a empresa “PM LTDA” parou de pagar seus fornecedores, que ajuizaram demanda visando receber os valores devidos. Pedro descobriu a traição e divorciou-se de Maria, que foi viver com seu concubino com todos os valores desviados da “PM LTDA”. Os fornecedores requereram a desconsideração da personalidade jurídica, para que pudessem satisfazer seus créditos com o patrimônio pessoal de Maria e de Pedro.




  Assinale a alternativa correta.




  (A) Pode haver a desconsideração da personalidade jurídica e os bens de Pedro e Maria irão responder pelas dívidas da empresa, em razão do desvio de finalidade.




  (B) Os bens pessoais de Pedro não podem responder pelas dívidas da empresa, tendo em vista que não houve ato doloso de sua parte, bem como ele não se beneficiou direta ou indiretamente dos desvios.




  (C) Apenas os bens de Ricardo podem ser alcançados pela desconsideração da personalidade jurídica, pois, apesar de não ser sócio, praticou atos dolosos de confusão patrimonial.




  (D) Apenas se for comprovada a culpa grave de Pedro na administração da pessoa jurídica é que poderá ser realizada a desconsideração da personalidade jurídica e seus bens pessoais responderem pelas dívidas da “PM LTDA”.




  (E) A desconsideração da personalidade jurídica apenas pode ocorrer em caso de confusão patrimonial e, como não houve a transferência de valores para os sócios e sim para um terceiro, não podem os bens pessoais de Pedro e Maria responderem pelas obrigações da sociedade.




  A: incorreta, pois embora o art. 50 CC preveja que no caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial pode o juiz desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso, a interpretação mais recente do STJ é que “A desconsideração da personalidade jurídica, em regra, deve atingir somente os sócios administradores ou que comprovadamente contribuíram para a prática dos atos caracterizadores do abuso da personalidade jurídica” (REsp 1861306 – DECISÃO25/02/2021). Logo, o patrimônio de Pedro não deve ser atingido; B: correta, nos termos da justificativa da letra A; C: incorreta, pois Ricardo não faz parte do quadro social, logo não há que se falar em desconsideração de personalidade jurídica frente a ele. A desconsideração apenas atingirá os sócios e no caso em específico alcançará Maria, pois apenas ela foi a diretamente beneficiada (art. 50 CC); D: incorreta, pois a lei não exige a comprovação de culpa grave de um dos sócios para que haja a desconsideração. Basta ficar provado o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial com vantagem direta ou indireta para um dos sócios (art. 50 CC); E: incorreta, pois a desconsideração não se restringe a confusão patrimonial, mas também pode ocorrer quando há desvio de finalidade e ainda que haja desvio de bens para terceiros a personalidade pode ser desconsiderada, afinal houve benefício direto para a sócia Maria. GR




  Gabarito “B”




  (Promotor de Justiça/SP – 2019 – MPE/SP) No que diz respeito às fundações, é correto afirmar:




  (A) Para que uma fundação seja regularmente constituída, deve ser realizado o registro do seu estatuto, mediante prévia aprovação do Ministério Público, ratificado em Assembleia com a especificação fundacional e a forma que ela será administrada.




  (B) São entidades de direito privado criadas por vontade de uma pessoa natural capaz de dotar bens livres no ato da sua constituição, administradas segundo as determinações de seus fundamentos e com especificação precisa de sua finalidade.




  (C) Eventual alteração do seu estatuto deve ser deliberada por três quartos dos competentes para gerir e representar a fundação mediante aprovação do Ministério Público, e tal alteração não pode contrariar ou desvirtuar seu fim.




  (D) Para criar uma fundação, o seu instituidor fará, por escritura pública ou testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina.




  (E) Eventual alteração de seu estatuto deve ser deliberada em Assembleia por dois terços dos dirigentes presentes, dependendo de prévia aprovação do Ministério Público, e tal alteração não pode contrariar ou desvirtuar seu fim.




  A: incorreta, pois para que uma fundação seja regularmente constituída o seu instituidor fará, por escritura pública ou testamento, dotação especial de bens livres, especificando o fim a que se destina, e declarando, se quiser, a maneira de administrá-la (art. 62, caput CC). Constituída formalmente a fundação, o instituidor designará a pessoa competente para elaborar o estatuto. E caso o responsável não o faça caberá ao Ministério Público fazê-lo (art. 65 CC); B: incorreta, pois o instituidor expressará, se quiser, a maneira de administrar a fundação (art. 62, caput CC); C: incorreta, pois eventual alteração do seu estatuto deve ser deliberada por dois terços dos competentes para gerir e representar a fundação mediante aprovação do Ministério Público, e tal alteração não pode contrariar ou desvirtuar seu fim (art. 67 CC); D: correta (art. 62, caput CC); E: incorreta, pois não há que se falar em deliberação em Assembleia, mas sim que a aprovação seja deliberada por dois terços dos competentes para gerir e representar a fundação (art. 67, I CC). GR




  Gabarito “D”




  2.3.3. TEMAS COMBINADOS DE PESSOA JURÍDICA




  (Juiz Federal – TRF/1 – 2023 – FGV)A desconsideração positiva da personalidade jurídica é:




  (A)requerida pelo próprio devedor para conservar seu patrimônio mínimo, notadamente o bem de família que esteja em nome da pessoa jurídica;




  (B)requerida exclusivamente pelos credores, com base na teoria maior, nos casos em que a inexistência de pessoa jurídica formal (por falta de registro, por exemplo) seja utilizada pelo devedor para ocultar seu patrimônio;




  (C)requerida exclusivamente pelos credores, com base na teoria menor, nos casos em que a inexistência de pessoa jurídica formal (por falta de registro, por exemplo) seja utilizada pelo devedor para ocultar seu patrimônio;




  (D)sinônima da desconsideração expansiva da personalidade jurídica, com base na teoria maior, em que o sócio oculto é chamado a responder pelo débito;




  (E)sinônima da desconsideração expansiva da personalidade jurídica, com base na teoria menor, em que o sócio oculto é chamado a responder pelo débito.




  A: correta. A desconsideração positiva da personalidade jurídica visa suspender a personalidade jurídica da sociedade empresarial para conferir proteção como bem de família ao bem da pessoa jurídica que é utilizado como moradia pelo sócio. Neste passo, a autonomia patrimonial entre empresa e sócios é rompida não para alcançar, mas para proteger um bem, no caso a residência da família. Portanto, trata-se de uma medica requerida pelo próprio devedor para conservar seu patrimônio mínimo, notadamente o bem de família que esteja em nome da pessoa jurídica. Neste sentido segue julgado do STJ: CIVIL. PENHORA DAS QUOTAS DE SOCIEDADE LIMITADA. EMPRESA FAMILIAR. IMÓVEL PERTENCENTE À PESSOA JURÍDICA ONDE SE ALEGA RESIDIREM OS ÚNICOS SÓCIOS. PRINCÍPIOS DA AUTONOMIA PATRIMONIAL E DA INTEGRIDADE DO CAPITAL SOCIAL. ART. 789 DO CPC. ARTS. 49-A, 1.024, 1055 E 1059 DO CÓDIGO CIVIL. CONFUSÃO PATRIMONIAL. DESCONSIDERAÇÃO POSITIVA DA PERSONALIDADE JURÍDICA PARA PROTEÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA. LEI N. 8.009/90. 1. A autonomia patrimonial da sociedade, princípio basilar do direito societário, configura via de mão dupla, de modo a proteger, nos termos da legislação de regência, o patrimônio dos sócios e da própria pessoa jurídica (e seus eventuais credores). 2. “A impenhorabilidade da Lei nº 8.009/90, ainda que tenha como destinatários as pessoas físicas, merece ser aplicada a certas pessoas jurídicas, às firmas individuais, às pequenas empresas com conotação familiar, por exemplo, por haver identidade de patrimônios.” (FACHIN, Luiz Edson. “Estatuto Jurídico do Patrimônio Mínimo”, Rio de Janeiro, Renovar, 2001, p. 154). 3. A desconsideração parcial da personalidade da empresa proprietária para a subtração do imóvel de moradia do sócio do patrimônio social apto a responder pelas obrigações sociais deve ocorrer em situações particulares, quando evidenciada confusão entre o patrimônio da empresa familiar e o patrimônio pessoal dos sócios. 4. Impõe-se também a demonstração da boa-fé do sócio morador, que se infere de circunstâncias a serem aferidas caso a caso, como ser o imóvel de residência habitual da família, desde antes do vencimento da dívida. 5. Havendo desconsideração da personalidade em proveito de sócio morador de imóvel de titularidade da sociedade, haverá, na prática, desfalque do patrimônio social garantidor do cumprimento das obrigações da pessoa jurídica e, portanto, sendo a desconsideração via de mão dupla, poderão ser executados bens pessoais dos sócios até o limite do valor de mercado do bem subtraído à execução, independentemente do preenchimento de requisitos como má-fé e desvio de finalidade previstos no caput do art. 50 do Código Civil. A confusão patrimonial entre a sociedade familiar e o sócio morador, base para o benefício, será igualmente o fundamento para a eventual excussão de bens particulares dos sócios. 6. Recurso especial provido para o retorno dos autos à origem, onde deve ser apreciada a prova dos autos a respeito da alegação de residência dos sócios da empresa devedora no imóvel. (REsp n. 1.514.567/SP, relatora Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 14/3/2023, DJe de 24/4/2023.); B e C: estão incorretas, pois como mencionado na alternativa A a medida é requerida pelo devedor; D e E: incorretas, pois a desconsideração expansiva da personalidade jurídica ocorre quando uma empresa controladora comete fraudes por meio de empresa controlada ou coligada em prejuízo de terceiro, logo, atinge-se o patrimônio da empresa controladora. Logo, não é sinônimo de desconsideração positiva da personalidade jurídica. GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito – TJ/RJ – 2019 – VUNESP) Pedro é sócio, juntamente com sua esposa Maria, da pessoa jurídica “PM LTDA”. Maria, sem o conhecimento de Pedro, começou a desviar valores dos cofres da empresa, mediante a emissão de notas fiscais frias, para Ricardo, seu concubino. Em razão dos desvios realizados por Maria, a empresa “PM LTDA” parou de pagar seus fornecedores, que ajuizaram demanda visando receber os valores devidos. Pedro descobriu a traição e divorciou-se de Maria, que foi viver com seu concubino com todos os valores desviados da “PM LTDA”. Os fornecedores requereram a desconsideração da personalidade jurídica, para que pudessem satisfazer seus créditos com o patrimônio pessoal de Maria e de Pedro.




  Assinale a alternativa correta.




  (A) Pode haver a desconsideração da personalidade jurídica e os bens de Pedro e Maria irão responder pelas dívidas da empresa, em razão do desvio de finalidade.




  (B) Os bens pessoais de Pedro não podem responder pelas dívidas da empresa, tendo em vista que não houve ato doloso de sua parte, bem como ele não se beneficiou direta ou indiretamente dos desvios.




  (C) Apenas os bens de Ricardo podem ser alcançados pela desconsideração da personalidade jurídica, pois, apesar de não ser sócio, praticou atos dolosos de confusão patrimonial.




  (D) Apenas se for comprovada a culpa grave de Pedro na administração da pessoa jurídica é que poderá ser realizada a desconsideração da personalidade jurídica e seus bens pessoais responderem pelas dívidas da “PM LTDA”.




  (E) A desconsideração da personalidade jurídica apenas pode ocorrer em caso de confusão patrimonial e, como não houve a transferência de valores para os sócios e sim para um terceiro, não podem os bens pessoais de Pedro e Maria responderem pelas obrigações da sociedade.




  A: incorreta, pois embora o art. 50 CC preveja que no caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial pode o juiz desconsiderá-la para que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos aos bens particulares de administradores ou de sócios da pessoa jurídica beneficiados direta ou indiretamente pelo abuso, a interpretação mais recente do STJ é que “A desconsideração da personalidade jurídica, em regra, deve atingir somente os sócios administradores ou que comprovadamente contribuíram para a prática dos atos caracterizadores do abuso da personalidade jurídica” (REsp 1861306 – DECISÃO25/02/2021). Logo, o patrimônio de Pedro não deve ser atingido; B: correta, nos termos da justificativa da letra A; C: incorreta, pois Ricardo não faz parte do quadro social, logo não há que se falar em desconsideração de personalidade jurídica frente a ele. A desconsideração apenas atingirá os sócios e no caso em específico alcançará Maria, pois apenas ela foi a diretamente beneficiada (art. 50 CC); D: incorreta, pois a lei não exige a comprovação de culpa grave de um dos sócios para que haja a desconsideração. Basta ficar provado o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial com vantagem direta ou indireta para um dos sócios (art. 50 CC); E: incorreta, pois a desconsideração não se restringe a confusão patrimonial, mas também pode ocorrer quando há desvio de finalidade e ainda que haja desvio de bens para terceiros a personalidade pode ser desconsiderada, afinal houve benefício direto para a sócia Maria. GR




  Gabarito “B”




  2.4. DIREITOS DA PERSONALIDADE E NOME




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) Justina, casada há 25 anos, substituiu, por ocasião do casamento civil com Eduardo, um dos seus patronímicos pelo do marido. Ocorre que o sobrenome adotado passou a ser o protagonista de seu nome civil, em prejuízo do patronímico de solteira, o que passou a lhe causar intenso sofrimento, uma vez que sempre fora conhecida pelo sobrenome de seu pai. Tal fato lhe trouxe danos psicológicos, especialmente agora que os últimos familiares que ainda usam o seu sobrenome familiar encontram-se gravemente doentes. Por essas razões, Justina requereu a modificação do seu patronímico, ainda durante a constância da sociedade conjugal, de forma a voltar a utilizar o sobrenome da sua família.




  O pedido deve ser julgado:




  (A) improcedente, em virtude do princípio da inalterabilidade do nome ser considerado absoluto na constância da sociedade conjugal;




  (B) procedente, pois a autonomia privada é uma das exceções à inalterabilidade do nome previstas na Lei de Registros Públicos;




  (C) procedente, pela interpretação histórico-evolutiva da inalterabilidade, da preservação da herança familiar, da autonomia privada e da ausência de prejuízo a terceiros;




  (D) improcedente, em razão da modificação do nome civil ser qualificada como excepcional, tendo em vista a consideração à segurança de terceiros;




  (E) improcedente, em virtude da proteção à estabilidade do vínculo conjugal e aos interesses do outro cônjuge, ao menos durante a constância da sociedade conjugal.




  Comentário: Referente ao caso em comento, o STJ no Recurso Especial1.873/SP, de relatoria da Min. Nancy Andrighi (j. 02/03/2021), decidiu-se que mesmo sem a dissolução do vínculo conjugal, ainda na constância do casamento é possível o retorno ao nome de solteiro. O caso concreto é exatamente o mesmo do enunciado dessa questão. Colaciona-se alguns trechos do julgado: Conquanto a modificação do nome civil seja qualificada como excepcional e as hipóteses em que se admite a alteração sejam restritivas, esta Corte tem reiteradamente flexibilizado essas regras, interpretando-as de modo histórico-evolutivo para que se amoldem à atual realidade social em que o tema se encontra mais no âmbito da autonomia privada, permitindo-se a modificação se não houver risco à segurança jurídica e a terceiros. (...)  Dado que as justificativas apresentadas pela parte não são frívolas, mas, ao revés, demonstram a irresignação de quem vê no horizonte a iminente perda dos seus entes próximos sem que lhe sobre uma das mais palpáveis e significativas recordações - o sobrenome -, deve ser preservada a intimidade, a autonomia da vontade, a vida privada, os valores e as crenças das pessoas, bem como a manutenção e perpetuação da herança familiar, especialmente na hipótese em que a sentença reconheceu a viabilidade, segurança e idoneidade da pretensão mediante exame de fatos e provas não infirmados pelo acórdão recorrido.




  Logo, as alternativas A, D e E estão incorretas, pois afirmam que a ação deverá ser julgada improcedente. A alternativa B também está incorreta, pois não basta apenas utilizar-se da autonomia privada para servir de justificativa para alteração do nome. São necessários outros elementos em conjunto. A alternativa C é a correta, vez que de acordo com a justificativa do julgado. GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/MS – 2020 – FCC) Luiz Antônio, sentindo-se perto da morte, por meio de testamento, dispõe gratuitamente do próprio corpo em prol da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, para estudos em curso médico. Excepciona porém o coração, em relação ao qual pleiteia seja enterrado no túmulo de sua família. Esse ato




  (A) não é válido, porque a disposição do próprio corpo após a morte não se encontra na discricionariedade do indivíduo, tratando-se de direito indisponível.




  (B) não é válido, porque a disposição gratuita do próprio corpo só pode ter objetivo altruístico e não científico.




  (C) não é válido, pois a disposição gratuita do próprio corpo, embora seja possível para fins científicos, não pode ocorrer de forma parcial, mas apenas no todo.




  (D) é válido porque a disposição do próprio corpo após a morte é ato discricionário do indivíduo, para qualquer finalidade ou objetivo, gratuitamente ou não.




  (E) é válido, por ter objetivo científico, ser gratuito e por não ser defesa a disposição parcial do corpo após a morte.




  A: incorreta, pois é válida a disposição do próprio corpo após a morte atendidos os requisitos previstos em lei, tratando-se de ato discricionário do indivíduo (art. 14, caput CC); B: incorreta, pois a disposição pode ter ambos os objetivos, altruísticos ou científicos (art. 14, caput CC); C: incorreta, pois a disposição pode ser no todo ou em parte (art. 14, caput CC); D: incorreta, pois não é para qualquer objetivo, mas apenas para fins altruístico e científico e sempre de forma gratuita; E: correta (art. 14, caput CC). GR




  Gabarito “E”




  2.5. AUSÊNCIA




  (Juiz de Direito – TJ/AL – 2019 – FCC)Luciano, proprietário de duas casas, desapareceu do seu domicílio sem deixar testamento, representante ou procurador para administrar-lhe os bens. À falta de notícia de Luciano, o Juiz, a requerimento do Ministério Público, declarou sua ausência e nomeou- lhe curador, que arrecadou seus bens. Decorrido um ano da arrecadação dos bens, deferiu-se, a pedido dos filhos de Luciano, seus únicos herdeiros, a abertura da sucessão provisória. Nesse caso,




  (A) os imóveis de Luciano deverão ser vendidos, independentemente do estado de conservação, permanecendo o produto da venda depositado judicialmente até a conclusão da sucessão definitiva.




  (B) para se imitirem na posse das casas, os filhos de Luciano precisarão dar garantia da sua restituição, no equivalente aos seus respectivos quinhões.




  (C) os imóveis de Luciano não poderão ser alienados em nenhuma hipótese, sendo passíveis, no entanto, de desapropriação.




  (D) os filhos de Luciano serão obrigados a capitalizar todos os frutos dos bens dele nos quais forem empossados, cabendo-lhes prestar contas anualmente ao Ministério Público.




  (E) uma vez empossados nos seus bens, os filhos de Luciano ficarão o representando ativa e passivamente, de modo que contra eles correrão as ações pendentes e futuras movidas em face do ausente.




  A: incorreta, pois os imóveis de Luciano só se poderão alienar, não sendo por desapropriação, ou hipotecar, quando o ordene o juiz, para lhes evitar a ruína (art. 31 CC); B: incorreta, pois os herdeiros, para se imitirem na posse dos bens do ausente, darão garantias da restituição deles, mediante penhores ou hipotecas equivalentes aos quinhões respectivos (art. 30 caput CC); C: incorreta, pois os imóveis podem ser alienados sob ordem judicial para se evitar a ruína (art. 31 CC); D: incorreta, pois os filhos de Luciano farão seus todos os frutos e rendimentos dos bens que a eles couberem. Não terão obrigação de capitalizar todos os frutos dos bens nem prestar contas ao Ministério Público ou ao juiz competente (art. 33, caput CC); E: correta, nos termos do art. 32 CC. GN




  Gabarito “E”




  2.6. BENS




  (Procurador Município – Teresina/PI – FCC – 2022) Em relação aos bens:




  (A) Consideram-se imóveis para os efeitos legais os direitos pessoais de caráter patrimonial e respectivas ações.




  (B) Aqueles naturalmente divisíveis podem tornar-se indivisíveis por determinação da lei mas não pela vontade das partes, por impossibilidade física.




  (C) São móveis aqueles suscetíveis de movimento próprio, ou de remoção por força alheia, ainda que com alteração da substância ou da destinação econômico-social.




  (D) São consumíveis os bens móveis cujo uso importa destruição imediata da própria substância, sendo também considerados tais os destinados à alienação.




  (E) Perdem o caráter de imóveis aquelas edificações que, separadas do solo, mas conservando a sua unidade, forem removidas para outro local.




  A: incorreta, pois esses bens são considerados bens móveis (art. 83, III CC); B: incorreta, pois os bens naturalmente divisíveis podem tornar-se indivisíveis por determinação da lei ou por vontade das partes (art. 88 CC); C: incorreta, pois se houver alteração da substância ou da destinação econômica não serão mais considerados bens móveis (art. 82 CC); D: correta (art. 86 CC); E: incorreta, pois esses bens não perdem a característica de imóveis (art. 81, I CC). GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito – TJ/RJ – 2019 – VUNESP) Foi registrado um loteamento que, entretanto, nunca foi implantado. Judas e sua família construíram e começaram a morar numa área que seria destinada a ser um logradouro público. Após 10 anos de ocupação mansa e pacífica, mediante moradia com sua família, Judas ajuizou uma ação de usucapião.




  É correto afirmar que a usucapião




  (A) não poderá ser reconhecida, tendo em vista que não decorreu o prazo de 15 anos da usucapião extraordinária, quando então poderá ser reconhecida.




  (B) poderá ser reconhecida, independentemente da dimensão da área ocupada, tendo em vista que se presume o justo título e boa-fé, em razão da longevidade da posse e da sua função social.




  (C) poderá ser reconhecida, desde que o imóvel tenha dimensão inferior a 250 m2 e Judas não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.




  (D) somente poderá ser reconhecida a usucapião se houver a citação de todos os confrontantes e ausência de oposição do loteador e da Municipalidade.




  (E) não poderá ser reconhecida, pois os bens públicos são imprescritíveis.




  A: incorreta, pois ainda que o loteamento não tenha sido implantado a área já estava destinada a ser logradouro público, logo se trata de área pública. Assim, nos termos da Súmula 340 do STF os bens dominicais, como os demais bens públicos, não podem ser adquiridos por usucapião (art. 102 CC). Logo a ação será julgada improcedente por esse motivo; B: incorreta, pois trata-se de bem público que não pode ser adquirido por usucapião (Súmula 340 STF e art. 102 CC); C: incorreta, pois neste caso não se aplica as regras da usucapião urbana, uma vez que que o bem não pode ser adquirido por usucapião, afinal é bem público (Súmula 340 STF e art. 102 CC); D: incorreta, pois a citação dos confrontantes não é relevante neste caso, pois se trata de bem público que não pode ser usucapido (Súmula 340 STF e art. 102 CC); E: correta (Súmula 340 STF e art. 102 CC). GR




  Gabarito “E”




  (Juiz de Direito - TJ/BA - 2019 - CESPE/CEBRASPE) De acordo com o Código Civil, são bens móveis




  (A) os direitos à sucessão aberta.




  (B) os materiais que estejam separados provisoriamente de um prédio, para nele serem reempregados.




  (C) os materiais provenientes da demolição de um prédio.




  (D) as edificações que, estando separadas do solo, puderem ser movimentadas para outro local, conservando sua unidade.




  (E) os materiais empregados em alguma construção.




  A: incorreta, pois o direito a sucessão aberta é considerado bem imóvel (art. 80, II CC); B: incorreta, pois não perdem o caráter de imóveis os materiais que estejam separados provisoriamente de um prédio, para nele serem reempregados (art. 81, II CC); C: correta, nos termos do art. 84 CC; D: incorreta, pois não perdem o caráter de imóveis as edificações que, separadas do solo, mas conservando a sua unidade, forem removidas para outro local (art. 81, I CC); E: incorreta, pois quando empregados na construção são considerados bem móveis (interpretação contrario sensu do art. 84, 1ª parte CC). GR




  Gabarito “C”




  (Procurador da República – 26º) Relativamente aos bens ou coisas, é correto afirmar que:




  (A)As Res Divini luris do Direito Romano eram as coisas consagradas aos deuses superiores.




  (B)O termo bem, no nosso direito atual, refere-se a uma espécie de coisa, embora, usualmente, possa designar toda e qualquer coisa.




  (C)As pertenças, tanto no Código Civil de 1916 como no atual, foram definidas no capítulo que trata dos bens principais e acessórios.




  (D)A denominação coisa fungível e infungível surgiu apenas na Idade Moderna.




  A: incorreta, pois a Res Divini Iuris é o gênero e o conceito dado pela assertiva refere-se a uma de suas três espécies (Res sacrae); B: correta, pois esta é a posição dominante a respeito da expressão bem. Frise-se, todavia, que boa parte da doutrina civilista entende justamente o contrário, defendendo a tese de que bem é gênero e coisa é espécie; C: incorreta, pois as pertenças não foram definidas no Código Civil de 1916, apenas no atual (CC, art. 93); D: incorreta, pois a noção de bens fungíveis e infungíveis é muito anterior à Idade Moderna (1453 – 1789). GN




  Gabarito “B”




  2.7. FATOS JURÍDICOS




  2.7.1. ESPÉCIES, FORMAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS




  (Procurador – AL/PR – 2024 – FGV)Leandro celebrou contrato com Márcia, para que ela, representando-o, vendesse seu apartamento localizado em Taubaté, repassando-lhe o dinheiro e prestando-lhe contas após a venda. Para a venda, Leandro fixou um preço mínimo, que deveria ser pago em no máximo dez prestações.




  Durante a divulgação do imóvel em várias plataformas de compra e venda, diversas pessoas procuraram Márcia interessadas em adquirir o imóvel pelo preço anunciado. Dentre elas, algumas chegaram até a oferecer valor superior ao qual Leandro exigia pelo imóvel. A despeito disso, Márcia aproveitou a chance para ela própria comprar o imóvel, que sempre a interessou.




  Nesse caso, a compra e venda é




  (A)válida, pois Márcia adquiriu o imóvel pelo preço autorizado.




  (B)anulável, porque não havia autorização da lei ou de Leandro para a compra do imóvel por Márcia.




  (C)nula, porque o negócio foi concluído pelo representante em conflito de interesses com o representado.




  (D)válida, pois ao outorgar o mandato à Márcia, por si só, Leandro tacitamente a autorizou a adquiri-lo.




  (E)inexistente, pois a aquisição do imóvel por Márcia não era e não tinha como ser do conhecimento de Leandro quando foi celebrada.




  A: incorreta, pois salvo se o permitir a lei ou o representado, é anulável o negócio jurídico que o representante, no seu interesse ou por conta de outrem, celebrar consigo mesmo (art. 117, caput CC). Ainda que Márcia tenha adquirido o imóvel pelo valor autorizado, ela tinha um vínculo regido por contrato de representação com Leandro, logo, deverá se submeter às regras previstas nos arts. 115 a 120 CC; B: correta, pois para a aquisição do imóvel de fato seria necessário autorização de Lei ou de Leandro (art. 117 CC), o que não aconteceu. Portanto, o contrato é anulável; C: incorreta, pois é anulável o negócio concluído pelo representante em conflito de interesses com o representado, se tal fato era ou devia ser do conhecimento de quem com aquele tratou (art. 119 CC); D: incorreta, pois não existe autorização tácita de Leandro apenas pelo fato de ter outorgado o mandado à Marcia. A autorização deveria ser expressa (art. 117 CC); E: incorreta, pois os requisitos de existência (agente, objeto e forma) estão presentes no negócio jurídico. O problema está no âmbito da validade. Por isso o negócio é anulável, nos termos do art. 117 CC. GR




  Gabarito “B”




  (Procurador Fazenda Nacional – AGU – 2023 – CEBRASPE)O negócio concluído pelo representante em conflito de interesses com o representado, quando o fato deveria ser conhecido por quem tratou com o representante, será




  (A)válido.




  (B)nulo.




  (C)inexistente.




  (D)ineficaz.




  (E)anulável.




  Trata-se de hipótese literal prevista no art. 119 CC: “É anulável o negócio concluído pelo representante em conflito de interesses com o representado, se tal fato era ou devia ser do conhecimento de quem com aquele tratou”. Logo, a alternativa correta é a letra E. GR




  Gabarito “E”




  (Procurador do Município – Valinhos/SP – 2019 – VUNESP) O negócio jurídico se dá por meio de forma livre ou especial. A forma especial se subdivide em complexa, escritura pública e instrumento particular. Havendo um negócio jurídico livre, que exige forma solene, este se prova substancialmente por




  (A) confissão.




  (B) documento.




  (C) testemunha.




  (D) presunção.




  (E) perícia.




  O negócio jurídico pode ser formal/especial (solene) ou informal/livre (não solene). O primeiro é aquele que tem forma predeterminada em lei para a sua validade. Se divide em complexa, escritura pública e instrumento particular. Mas veja, é perfeitamente possível que um negócio jurídico informal seja feito de forma especial, em sendo o desejo das partes. Ex: a doação de um óculos. As partes podem fazer oralmente, mas se quiserem podem fazer por escritura pública ou instrumento particular. Isto não o torna um negócio formal, ou solene. Somente seria caso se exija a forma especial, sob pena de invalidade (art. 107 CC). Dependendo do tipo de formalidade exigida, a forma é a própria prova. O meio solene se materializa substancialmente pela prova documental. Exemplo disso é o art. 108 CC que define que a escritura pública é forma obrigatória à validade dos negócios jurídicos que visem à constituição, transferência, modificação ou renúncia de direitos reais sobre imóveis de valor superior a trinta vezes o maior salário mínimo vigente no País. Outro artigo interessante que exalta a prova documental é o art. 226, parágrafo único que prevê que a prova resultante dos livros e fichas não é bastante nos casos em que a lei exige escritura pública, ou escrito particular revestido de requisitos especiais, e pode ser ilidida pela comprovação da falsidade ou inexatidão dos lançamentos. Vê-se, pois, que o negócio sem comprova substancialmente por meio de documento. GR




  Gabarito “B”




  2.7.2. CONDIÇÃO, TERMO E ENCARGO




  (Procurador – AL/PR – 2024 – FGV)Sociedade Divino Ltda. celebrou contrato com André e Bernardo, sócios de Gala Restaurante Ltda. pelo qual se comprometeu a, dali a um ano, adquirir todas as cotas sociais daquele restaurante, desde que nenhum restaurante do mesmo gênero alimentício fosse inaugurado no complexo empresarial onde o Gala funciona nesse período.




  Dali a dois meses, contudo, os sócios da Sociedade Divino se arrependeram do negócio celebrado, não desejando mais adquirir o Gala Restaurante, por terem encontrado oportunidade muito mais lucrativa. Por isso, pouco antes do final do prazo, os sócios da Sociedade Divino abriram um pequeno restaurante do mesmo gênero alimentício, no próprio complexo empresarial do Gala, inviabilizando, assim, a compra do restaurante.




  Diante disso, é possível afirmar que a condição presente no caso deve ser considerada




  (A)anulável.




  (B)inexistente.




  (C)nula.




  (D)verificada.




  (E)pendente.




  A e C: incorretas, pois os casos de invalidades das condições estão previstos nos artigos 122, segunda parte e 123 CC e não as hipóteses do caso em tela; B: incorreta, pois no caso de condição suspensiva tem-se por inexistente as condições impossíveis (art. 124, 1ª parte CC), o que não é a hipótese em questão; D: correta, pois reputa-se verificada, quanto aos efeitos jurídicos, a condição cujo implemento for maliciosamente obstado pela parte a quem desfavorecer (art. 129, 1ª parte CC); E: incorreta, pois de condição pendente ela passou a ser verificada a partir do momento que a Sociedade Divino agiu maliciosamente para se eximir do negócio e prejudicar André e Bernardo (art. 129, 1ª parte CC). GR




  Gabarito “D”




  (Procurador – PGE/SP – 2024 – VUNESP)A cláusula “se constituíres sociedade empresarial com João, dar-te-ei a quantia de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)” pode ser classificada como uma condição




  (A)puramente potestativa.




  (B)promíscua.




  (C)mista.




  (D)simplesmente potestativa.




  (E)perplexa.




  A: incorreta, pois condição puramente potestativa é aquela que depende de uma vontade unilateral, sujeitando-se ao puro arbítrio de uma das partes (art. 122 do CC, parte final). É uma condição ilícita. Ex: “Dou-lhe a fazenda se eu quiser”; B: incorreta. Maria Helena Diniz conceitua a condição promíscua como aquela “que se caracteriza no momento inicial como potestativa, vindo a perder tal característica por fato superveniente, alheio à vontade do agente, que venha a dificultar sua realização. Por exemplo, ‘dar-lhe-ei um carro se você, campeão de futebol, jogar no próximo torneio’. Essa condição potestativa passará a ser promíscua se o jogador vier a se machucar”; C: correta, pois na condição mista, conjuga-se a vontade de um dos agentes (dar-te-ei a quantia de R$ 1.000.000,00) e outra circunstância externa (se constituíres sociedade); D: incorreta, pois condição simplesmente potestativa é aquela que depende das vontades intercaladas de duas pessoas, sendo totalmente lícitas. Exemplo: alguém institui uma liberalidade a favor de outrem, dependente de um desempenho artístico (cantar em um espetáculo – art. 122 parte final CC); E: incorreta, pois condições perplexas ocorrem quando “a própria condição inserida no negócio jurídico é incompreensível ou contraditória de tal forma que priva todo o efeito do negócio jurídico”. GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) A Lig Suprimentos Ltda. firmou uma confissão de dívida perante a SMA Informática S/A, tendo por objeto a quantia de R$ 150.000,00. Uma das cláusulas da confissão de dívida estabelecia que o pagamento da dívida se daria em data a ser definida por credor e devedor. Com o passar do tempo, a SMA Informática S/A tentou por diversas vezes fixar a data para pagamento, mas a Lig Suprimentos Ltda. nunca concordava.




  A mencionada cláusula contém uma condição:




  (A) suspensiva simplesmente potestativa;




  (B) resolutiva puramente potestativa;




  (C) suspensiva contraditória;




  (D) resolutiva simplesmente potestativa;




  (E) suspensiva puramente potestativa.




  Comentário: A: incorreta, pois condição suspensiva simplesmente potestativa são aquelas que dependem das vontades intercaladas de duas pessoas, sendo lícitas (arts. 121 e 122 parte inicial CC). No caso em tela temos uma condição que está ao arbítrio de apenas uma parte; B: incorreta, pois a condição resolutiva é aquela que quando implementada resolve os efeitos do negócio jurídico (art. 127 CC). No caso em tela o negócio ainda não está gerando efeitos, pois há uma condição suspensiva; C: incorreta, pois as condições contraditórias, também chamadas de perplexas ou incompreensíveis, são aquelas que privam de todo o efeito o negócio jurídico celebrado. São condições ilícitas (art. 123, III CC). Ex: contrato de locação onde há a condição de o inquilino não morar no imóvel. No caso em questão não é o que se verifica; D: incorreta, pois não se trata de condição resolutiva, como apontado no item B; E: correta, pois as condições puramente potestativas são aquelas que dependem de uma vontade unilateral, sujeitando-se ao puro arbítrio de uma das partes, conforme art. 122, parte final CC. São consideradas ilícitas. GR




  Gabarito “E”




  2.7.3. DEFEITOS DO NEGÓCIO JURÍDICO




  (Juiz de Direito – TJ/SP – 2023 – VUNESP)O Banco do Brasil S/A emprestou R$ 494.000,00 para Caio comprar um imóvel no litoral de São Paulo, com garantia hipotecária. Além dessa dívida com o Banco do Brasil, Caio deve R$ 206.000,00 para Tício, R$ 320.000,00 para a empresa fornecedora de gêneros alimentícios e R$ 55.000,00 para Mirtes. Caio, em razão da pandemia do Covid-19, não conseguiu pagar as dívidas. O Banco do Brasil já ingressou com ação de execução hipotecária. Os outros credores já avisaram que ingressarão com ações para cobrar os seus créditos. Diante dessa situação, Caio resolveu doar ao seu único filho Benites o terreno que adquiriu em São Paulo quando sua situação financeira era equilibrada, ou seja, bem antes das dívidas e logo após a morte da sua esposa Brenda. A escritura pública de doação foi lavrada em 10 de janeiro de 2023. O terreno doado foi avaliado em R$ 1.300.000,00. Um dos credores quer discutir a doação em juízo, pois Caio não tem outros bens para a satisfação dos créditos. Considerando as informações, assinale a alternativa correta.




  (A)Os negócios de transmissão gratuita de bens ou remissão de dívida, se os praticar o devedor já insolvente, ou por eles reduzido à insolvência, ainda quando o ignore, poderão ser anulados pelos credores, como lesivos dos seus direitos. O Código Civil autoriza a utilização da ação pauliana por credor quirografário e por credor cujo crédito esteja munido de garantia real, ainda que esta seja suficiente para o cumprimento da obrigação.




  (B)Os negócios de transmissão gratuita de bens ou remissão de dívida, se os praticar o devedor já insolvente, ou por eles reduzido à insolvência, ainda quando o ignore, poderão ser anulados pelos credores quirografários, como lesivos dos seus direitos. Nesses casos, não se exige a intenção de fraudar (o consilium fraudis). A causa do reconhecimento da fraude contra credores deixa de ser subjetiva (manifestação de vontade com o intuito de fraudar), para ser objetiva (redução do devedor à insolvência).




  (C)A ação para anular negócio jurídico praticado em fraude contra credores, segundo o regime jurídico estabelecido no Código Civil de 2002, é desconstitutiva (constitutiva negativa), sujeitando-se a prazo decadencial de 4 (quatro) anos para o seu ajuizamento. O prazo decadencial deve ser contado do dia em que o credor lesado tomou conhecimento do negócio jurídico, independentemente de eventual presunção decorrente do registro de imóveis.




  (D)Parcela significativa da doutrina tem sustentado que o negócio jurídico em fraude contra credores é apenas ineficaz para o credor. No entanto, mesmo adotado esse entendimento doutrinário, o reconhecimento da fraude promoverá o retorno do bem ao acervo do devedor, permitindo que outros credores possam também obter a satisfação dos seus créditos.




  A: incorreta, pois a ação pauliana é reservada para os credores quirografários (art. 158 CC); B: correta, pois a fraude contra credores ou fraude pauliana consiste na hipótese em que o devedor insolvente ou próximo a essa situação realiza negócios gratuitos ou onerosos, causando prejuízo aos seus credores. São requisitos para a fraude contra credores: (1) objetivo, que consiste no evento danoso (eventus damni), isto é, na hipótese de efetivo prejuízo aos credores; e (2) subjetivo, que consiste no conluio entre as partes do negócio jurídico (consilium fraudis). A necessidade de prova dos requisitos dependerá da hipótese de fraude. No caso da transmissão gratuita de bens e remissão de dívidas (art. 158, caput CC), bastará a presença do requisito objetivo, não importando a análise do requisito subjetivo, vale dizer, pouco importa se o beneficiado pelo ato tinha ciência ou não da situação de insolvência ou da vontade de prejudicar terceiros; C: incorreta, pois o prazo decadencial de 4 anos será contado do dia em que se realizou o negócio jurídico (art. 178, II CC); D: incorreta, pois o negócio jurídico em fraude contra credores é anulável, e não ineficaz. Neste passo, anulados os negócios fraudulentos, a vantagem resultante reverterá em proveito do acervo sobre que se tenha de efetuar o concurso de credores (art. 165 caput CC) GR




  Gabarito “B”




  (Procurador Federal – AGU – 2023 – CEBRASPE)De acordo com o que dispõe o Código Civil acerca dos defeitos do negócio jurídico, se o devedor, ao perdoar uma dívida, for reduzido à insolvência, o ato de perdão da dívida poderá ser anulado sob a alegação de




  (A)erro.




  (B)dolo.




  (C)abuso de direito.




  (D)lesão.




  (E)fraude contra credores.




  A: incorreta, pois o erro é o vício de consentimento que se forma sem induzimento intencional de pessoa interessada. É o próprio declarante quem interpreta equivocadamente uma situação fática ou a lei e, fundado em sua cognição falsa, manifesta a vontade, criando, modificando ou extinguindo vínculos jurídicos (arts. 138 a 144 CC); B: incorreta, pois o dolo é a conduta maliciosa praticada por um dos negociantes ou por terceiro com o objetivo de levar o outro negociante a erro sobre as circunstâncias reais do negócio, de modo a manifestar vontade que lhe seja desfavorável, e que ele não manifestaria, não fosse o comportamento ilícito de que foi vítima (arts. 145 a 150 CC); C: incorreta, pois o abuso de direito é o ato ilícito que o titular de um direito, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes (art. 187 CC); D: incorreta, pois ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta (art. 157 CC); E: correta, nos termos do art. 158 CC: “Os negócios de transmissão gratuita de bens ou remissão de dívida, se os praticar o devedor já insolvente, ou por eles reduzido à insolvência, ainda quando o ignore, poderão ser anulados pelos credores quirografários, como lesivos dos seus direitos”. GR




  Gabarito “E”




  (Juiz de Direito – TJ/MS – 2020 – FCC) Verificando a condição culturalmente baixa de José Roberto, lavrador em Ribas do Rio Pardo, Glauco Silva adquire sua propriedade agrícola por R$ 500.000,00, quando o valor de mercado era o de R$ 2.000.000,00. A venda se deu por premente necessidade financeira de José Roberto. Essa situação caracteriza




  (A) erro por parte de José Roberto, em função de sua inexperiência e premente necessidade, anulando-se o negócio jurídico, sem convalidação por se tratar de erro substancial.




  (B) estado de perigo, pela premente necessidade de José Roberto, que o fez assumir prejuízo excessivamente oneroso, anulando-se o negócio jurídico, sem possibilidade de convalidação.




  (C) dolo de oportunidade de Glauco Silva, anulando-se o negócio jurídico por ter sido a conduta dolosa a causa da celebração do negócio jurídico, podendo este ser convalidado somente se for pago o valor correto, de mercado, pelo imóvel.




  (D) lesão, pela manifesta desproporção entre o valor do bem e o que foi pago por ele, em princípio anulando-se o negócio jurídico, salvo se for oferecido suplemento suficiente por Glauco Silva, ou se este concordar com a redução do proveito.




  (E) tanto lesão como estado de perigo, nulificando-se o negócio jurídico pela gravidade da conduta, sem possibilidade de ratificação ou convalidação pela excessiva onerosidade a José Roberto.




  A: incorreta, pois o erro é um engano fático, uma falsa noção da realidade, ou seja, em relação a uma pessoa, negócio, objeto ou direito, que acomete a vontade de uma das partes que celebrou o negócio jurídico. A pessoa se engana sem a indução de outra (art. 138 a 144 CC). Ex: comprei um anel folheado a ouro pensando que era de ouro. O erro substancial torna o negócio jurídico anulável, podendo ser convalidado quando a pessoa, a quem a manifestação de vontade se dirige, se oferecer para executá-la na conformidade da vontade real do manifestante (art. 144 CC); B: incorreta, pois configura-se o estado de perigo quando alguém, premido da necessidade de salvar-se, ou a pessoa de sua família, de grave dano conhecido pela outra parte, assume obrigação excessivamente onerosa. No caso em tela não foi dito que havia grave dano conhecido pela outra parte nem que José Roberto ou alguém de sua família estavam em situação de perigo (art. 156, caput CC); C: incorreta, pois dolo é artifício ou expediente astucioso, empregado para induzir alguém à prática de um ato jurídico, que o prejudica, aproveitando ao autor do dolo ou a terceiro. Pode-se dizer, então, que dolo é qualquer meio utilizado intencionalmente para induzir ou manter alguém em erro na prática de um ato jurídico. Está previsto entre os arts. 145 e 150 CC. No caso em tela não houve dolo, pois Glauco não induziu José Roberto a vender o bem por este valor. O vendedor apenas colocou o preço baixo porque estava desesperado para vender o bem; D: correta, pois ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta (art. 157, caput, CC). Na hipótese em questão foi exatamente o que aconteceu. José Roberto vendeu o bem por preço abaixo do valor de mercado por premente necessidade e Glauco aproveitou; E: incorreta, pois na hipótese em tela não há estado de perigo (vide justificativa da alternativa B), mas apenas de lesão, nos termos da justificativa da alternativa D. É possível que haja convalidação se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favorecida concordar com a redução do proveito (art. 157, § 2º CC). GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2019 – CESPE/CEBRASPE) A declaração enganosa de vontade que vise à produção, no negócio jurídico, de efeito diverso do apontado como pretendido consiste em defeito denominado




  (A) simulação.




  (B) erro.




  (C) dolo.




  (D) lesão.




  (E) reserva mental.




  A: Correta, pois essa é a definição de negócio jurídico simulado. Ex: a pessoa simula uma compra venda, quando na realidade o que faz na prática é uma doação. O vício está previsto no art. 167 CC e torna nulo o negócio jurídico simulado, porém subsiste o negócio que se dissimulou se válido for na substância e na forma; B: incorreta, pois o erro ocorre quando a pessoa se engana, há uma falsa percepção da realidade em relação a uma pessoa, negócio, objeto ou direito. É o vício de consentimento que se forma sem induzimento intencional de pessoa interessada (art. 138 a 144 CC); C: incorreta, pois o dolo é o erro induzido de maneira artificiosa, ou seja, a intenção ardilosa de viciar a vontade de determinada pessoa em uma dada situação concreta (art. 145 a 150 CC); D: incorreta, pois a lesão ocorre quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta (art. 157 CC); E: incorreta, pois a reserva mental ocorre quando a declaração expressa não corresponde com a vontade real do agente. Há uma declaração não querida em seu conteúdo com a intenção de enganar o destinatário o terceiro (art. 110 CC). GR




  Gabarito “A”




  (Delegado - PC/BA - 2018 - VUNESP)De acordo com a disciplina constante do Código Civil acerca dos vícios de vontade dos negócios jurídicos, assinale a alternativa correta.




  (A) O erro de indicação da pessoa ou da coisa a que se referir a declaração de vontade viciará o negócio, mesmo se, por seu contexto e pelas circunstâncias, for possível identificar a coisa ou pessoa cogitada.




  (B) O silêncio intencional de uma das partes a respeito de fato ou qualidade que a outra parte haja ignorado, nos negócios jurídicos bilaterais, constitui omissão culposa, provando-se que, sem ela, o negócio não teria sido celebrado, ou o seria de outro modo.




  (C) A coação, para viciar o negócio jurídico, deve incutir ao paciente temor de dano iminente à sua pessoa, à sua família, aos seus bens ou a terceiros, devendo ser levados em conta o sexo, a idade, a condição, a saúde e, no temor referencial, o grau de parentesco.




  (D) Configura-se o estado de perigo quando alguém, premido da necessidade de salvar-se, ou a pessoa pertencente ou não à sua família, de grave dano conhecido ou não pela outra parte, assume obrigação excessivamente onerosa.




  (E) Se for oferecido suplemento suficiente, ou se a parte favorecida concordar com a redução do proveito, segundo os valores vigentes ao tempo em que foi celebrado o negócio jurídico, não se decretará a anulação do negócio, nos casos de lesão.




  A: incorreta, pois tal erro de indicação da pessoa ou da coisa não viciará o negócio jurídico quando “por seu contexto e pelas circunstâncias, se puder identificar a coisa ou pessoa cogitada” (CC, art. 142); B: incorreta, pois tal silêncio intencional constitui omissão dolosa¸ configurando o dolo negativo (CC, art. 147); C: incorreta, pois o temor reverencial não vicia o negócio jurídico (CC, art. 153). Considera-se temor reverencial o exagerado respeito que se tem em relação a uma determinada pessoa e que conduz uma pessoa a praticar ato que não praticaria em condições normais. Ex: empregado em relação ao patrão, aluno em relação ao professor; D: incorreta, pois a lei exige que a outra parte tenha conhecimento da situação aflitiva pela qual passa a vítima (CC, art. 156); E: correta, pois – adotando o princípio da conservação do negócio jurídico – o § 2º do art. 157 estabelece que o negócio poderá ser mantido se “a parte favorecida concordar com a redução do proveito”. Essa regra – da manutenção do negócio pela redução do proveito – também deve ser aplicada aos casos de Estado de Perigo, conforme o Enunciado 148 do Conselho da Justiça Federal.GN




  Gabarito “E”




  (Procurador do Estado/SP - 2018 - VUNESP)O ato de assumir obrigação excessivamente onerosa, premido pela necessidade de salvar-se ou a pessoa de sua família, de grave dano conhecido pela outra parte, caracteriza:




  (A) lesão, sujeita ao prazo prescricional de 4 anos para declaração da sua nulidade, contado da cessação do risco.




  (B) lesão, sujeita ao prazo decadencial de 4 anos para sua desconstituição, contado da data da celebração do negócio jurídico.




  (C) lesão, que torna o negócio jurídico ineficaz enquanto não promovido o reequilíbrio econômico do contrato em sede judicial.




  (D) estado de perigo, sujeito ao prazo decadencial de 4 anos para declaração da sua nulidade, contado da cessação do risco.




  (E) estado de perigo, sujeito ao prazo decadencial de 4 anos para sua desconstituição, contado da data da celebração do negócio jurídico.




  O enunciado da questão repete o disposto no art. 156 do Código Civil, que prevê o vício do consentimento denominado Estado de Perigo. O vício da lesão, por outro lado, ocorre quando “uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta” (CC, art. 157).No que se refere ao prazo, sua natureza é decadencial (para todos os vícios do consentimento). O termo inicial do prazo decadencial para se pleitear a anulação do negócio nos casos de vícios do consentimento é a “data da celebração do negócio jurídico” (salvo na coação, quando o prazo só se inicia com a cessação da ameaça). CC, art. 178, I e II.GN




  Gabarito “E”




  (Juiz de Direito - TJ/RS - 2018 - VUNESP)Egídio descobre que sua esposa Joana está com um câncer. Ao iniciar o tratamento, o plano de saúde de Joana se recusa a cobrir as despesas, em razão da doença ser preexistente à contratação. Em razão disso, o casal coloca à venda um imóvel de propriedade do casal com valor de mercado de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), visando obter, de forma rápida, valores necessários para o pagamento do tratamento de saúde de Joana. Raimundo, tomando ciência da oferta da venda do imóvel de Egídio e Joana, não tendo qualquer intenção de auferir um ganho exagerado na compra e nem causar prejuízo aos vendedores, apenas aproveitando o que considera um excelente negócio, compra o imóvel em 01.01.2015. Em 02.01.2018, Egídio e Joana ajuízam uma ação judicial contra Raimundo, na qual questionam a validade do negócio jurídico.




  Assinale a alternativa correta.




  (A) O negócio jurídico é anulável. Em razão da doença de Joana, o casal estava numa situação que os levou à conclusão de um negócio jurídico eivado pelo vício da lesão que poderia ser decretada para restituir as partes à situação anterior, mas que não poderá ser realizada em razão do decurso do prazo decadencial de 3 (três) anos.




  (B) O negócio jurídico é anulável. Em razão da doença de Joana, o casal estava numa situação que os levou à conclusão de um negócio jurídico eivado pelo vício do estado de perigo que, entretanto, não pode ser reconhecido em razão do decurso do prazo decadencial de 2 (dois) anos.




  (C) O negócio jurídico é válido e eficaz. Não há qualquer norma que impeça um vendedor, por livre e espontânea vontade, de alienar um bem por valores abaixo dos praticados no mercado, em razão do princípio da autonomia da vontade que prevalece, principalmente no presente caso, onde não se verifica que uma das partes seja hipossuficiente em relação à outra.




  (D) O negócio jurídico é nulo de pleno direito por ilicitude do objeto. Não existe uma contraprestação válida, tendo em vista o valor da prestação, comparada ao preço real do bem adquirido, bem como pela ausência de vontade válida, podendo a nulidade ser declarada a qualquer tempo.




  (E) O negócio jurídico é anulável. Em razão da doença de Joana, o casal estava numa situação que os levou à conclusão de um negócio jurídico eivado pelo vício da lesão que pode ser desconstituído; caso Raimundo concorde em suplementar o valor anteriormente pago, o negócio pode ser mantido.




  A questão envolve claramente situação de lesão, vício do consentimento previsto no art. 157 do Código Civil, segundo o qual: “Ocorre a lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta”. Para sua configuração, a lei não exige que a outra parte (a que se beneficiou com a desproporção) soubesse da situação de necessidade alheia. Ademais, em consonância com o princípio da conservação do contrato, o parágrafo único do art. 157 estabelece que o negócio poderá ser mantido se “a parte favorecida concordar com a redução do proveito”. Essa regra (da manutenção do negócio pela redução do proveito) também deve ser aplicada aos casos de Estado de Perigo, conforme o Enunciado 148 do Conselho da Justiça Federal.GN




  Gabarito “E”




  2.7.4. INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) O Banco BPF S/A ajuizou execução por título extrajudicial em face de João Pedro para satisfação de sua dívida. No momento da penhora de um automóvel que cobriria o valor devido, o executado informou que este fora vendido para seu filho, Bernardo. O automóvel se encontra efetivamente na posse de Bernardo, que dele vem se utilizando, e a transferência da propriedade foi registrada administrativamente junto ao Detran. No entanto, o executado não obteve êxito em comprovar o valor supostamente pago pela venda do carro, ficando claro que o negócio jurídico efetivamente celebrado fora uma doação.




  Diante disso, deve ser reconhecida a:




  (A) nulidade do contrato de compra e venda do carro por simulação relativa objetiva;




  (B) anulabilidade do contrato de compra e venda do carro por simulação absoluta;




  (C) inexistência do contrato de compra e venda do carro por simulação relativa subjetiva;




  (D) nulidade do contrato de compra e venda do carro por simulação absoluta;




  (E) anulabilidade do contrato de compra e venda do carro por simulação relativa objetiva.




  Comentário: A: correta, pois trata-se de caso de contrato simulado, isto, é João Pedro fingiu que vendeu para o filho, quando na verdade doou. O contrato é nulo (art. 167 caput e § 1º, II CC); B: incorreta, pois trata-se de contrato nulo, e não anulável (art. 167 caput e § 1º, II CC); C: incorreta, pois o vício está no plano da validade e não da existência, pois contém todos os elementos de existência regular (partes, objeto, vontade, forma). Assim, está eivado de nulidade por simulação relativa objetiva (art. 167 caput e §1º, II CC); D: incorreta, pois não se trata de simulação absoluta, mas relativa, pois ainda é possível se aproveitar o contrato que se dissimulou (no caso, a doação) pois válido na substância e na forma (art. 167 caput CC); E: incorreta, pois não se trata de contrato anulável, mas sim nulo (art. 167 caput CC). GR




  Gabarito “A”




  (Procurador Município – Santos/SP – VUNESP – 2021) Tendo em vista as disposições relativas à validade dos negócios jurídicos, assinale a alternativa correta.




  (A) É anulável, no prazo prescricional de 4 anos, o negócio jurídico quando a declaração de vontade emanar de erro substancial quanto à identidade da pessoa, desde que esse aspecto seja decisivo para a declaração.




  (B) É anulável o negócio jurídico, no prazo decadencial de 4 anos, quando uma das partes silencia intencionalmente sobre fato ou qualidade ignorada pela outra parte, desde que o conhecimento de tal fato ou qualidade seja determinante para a realização do negócio.




  (C) É nulo de pleno direito o negócio realizado sob coação, devendo a declaração de nulidade ser postulada no prazo decadencial de 4 anos.




  (D) O negócio jurídico é anulável com base na lesão, no prazo decadencial de 4 anos, quando alguém assume obrigação excessivamente onerosa, a fim de salvar a si próprio ou alguém de sua família de grave dano conhecido pela outra parte.




  (E) É anulável com base na simulação, no prazo prescricional de 4 anos, o negócio jurídico que aparentar conferir ou transmitir direitos a pessoa diversa daquela a quem realmente confere ou transfere.




  A: incorreta, pois o prazo é decadencial e não prescricional (art. 178, caput CC); B: correta (art. 147 c.c art. 178 caput CC); C: incorreta, pois é anulável o negócio jurídico realizado mediante coação (art. 178, I CC); D: incorreta, pois esta é a definição de estado de perigo (art. 156 CC) e não de lesão. Configura-se lesão quando uma pessoa, sob premente necessidade, ou por inexperiência, se obriga a prestação manifestamente desproporcional ao valor da prestação oposta (art. 157, caput CC); E: incorreta, pois o negócio simulado é nulo, e não anulável (art. 167 caput CC). GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/MS – 2020 – FCC) Em relação à invalidade do negócio jurídico, considere os enunciados seguintes:




  I. É nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma.




  II. O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação, embora convalesça pelo decurso do tempo.




  III. A anulabilidade não tem efeito antes de julgada por sentença, nem se pronuncia de ofício; só os interessados a podem alegar, e aproveita exclusivamente aos que a alegarem, salvo o caso de solidariedade ou indivisibilidade.




  IV. Quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem estabelecer prazo para pleitear-se a anulação, será este de quatro anos, a contar da data da conclusão do ato.




  V. Respeitada a intenção das partes, a invalidade parcial de um negócio jurídico não o prejudicará na parte válida, se esta for separável; a invalidade da obrigação principal implica a das obrigações acessórias, mas a destas não induz a da obrigação principal.




  Está correto o que se afirma APENAS em




  (A) I, III e V.




  (B) I, III, IV e V.




  (C) II, IV e V.




  (D) I, II e III.




  (E) II, III e IV.




  I: correta (art. 167, caput CC); II: incorreta, pois o negócio jurídico nulo não convalesce pelo decurso do tempo (art. 169 CC); III: correta (art. 177 CC); IV: incorreta, pois neste caso o prazo é de dois anos (art. 179 CC); V: correta (art. 184 CC). Logo, a alternativa correta é a letra A. GR




  Gabarito “A”




  Dino, pai de três filhos e atualmente em seu segundo casamento, resolveu adquirir um imóvel, em área nobre de Salvador, para com ele presentear o caçula, único filho da sua atual união conjugal. A fim de evitar eventuais problemas com os outros dois filhos, tidos em casamento anterior, Dino decidiu fazer a seguinte operação negocial:




  • vendeu um dos seus cinco imóveis e, com o dinheiro obtido, adquiriu o imóvel para o filho caçula; e




  • colocou na escritura pública de venda e compra, de comum acordo com os vendedores do referido imóvel, o filho caçula como comprador do bem.




  Alguns meses depois, os outros dois filhos tomaram conhecimento das transações realizadas e resolveram ajuizar ação judicial contra Dino, alegando que haviam sofrido prejuízos.




  (Juiz de Direito - TJ/BA - 2019 - CESPE/CEBRASPE) Nessa situação hipotética, conforme a sistemática legal dos defeitos e das invalidades dos negócios jurídicos, os dois filhos prejudicados deverão alegar, como fundamento jurídico do pedido, a ocorrência de




  (A) reserva mental, também conhecida como simulação unilateral, que deve ensejar a declaração de inexistência do negócio jurídico de venda e compra e o retorno das partes ao status quo ante.




  (B) causa de anulabilidade por dolo, vício de vontade consistente em artifício, artimanha, astúcia tendente a viciar a vontade do destinatário ou de terceiros.




  (C) simulação relativa, devendo ser reconhecida a invalidade da venda e compra e declarada a validade da doação, que importará adiantamento da legítima.




  (D) simulação absoluta, devendo ser reconhecida a invalidade da venda e compra e da doação, com retorno ao status quo ante.




  (E) simulação relativa, devendo ser reconhecida a invalidade da compra e venda e declarada a validade da doação, o que, contudo, não implicará adiantamento da legítima.




  A: incorreta, pois não se trata de hipótese de reserva mental. A reserva mental é uma forma de simulação (lato senso) e consiste na divergência entre a vontade real do declarante e da qual a outra parte não tem conhecimento (art. 110 CC). Por ser considerada uma simulação unilateral produz negócio jurídico nulo e não inexistente (art. 167 caput CC); B: incorreta, pois no caso em tela não temos a configuração de dolo essencial passível de anulação do negócio jurídico, uma vez que este ocorre quando o negócio é realizado somente porque houve induzimento malicioso de uma das partes. Não fosse o convencimento astucioso e a manobra insidiosa, a avença não se teria concretizado. No caso em tela não houve esse induzimento por parte do vendedor ao comprador, logo não há que se falar em anulabilidade (art. 145 CC); C: correta, pois na simulação relativa, as partes realizam um negócio, mas é diferente daquele que verdadeiramente pretendem realizar. Neste caso, há dois negócios: o simulado, que as partes consolidaram na aparência, e não é verdadeiro (no caso a compra e venda), e o dissimulado, cujos efeitos as partes realmente almejavam (no caso a doação). A doação será válida (art. 167, 2ª parte) e será considerada adiantamento da legítima (art. 544 CC); D: incorreta, pois na simulação absoluta as partes não desejam efetivamente realizar determinado ato, mas apenas fazer com que outros pensem que o ato foi concretizado. Só se observa o negócio jurídico simulado. Na hipótese em tela, temos um negócio desejado que era a doação, logo não há que se falar nesse tipo de simulação (art. 167 CC); E: incorreta, pois implica em adiantamento da legítima, nos termos do art. 544 CC. GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/AL – 2019 – FCC)De acordo com o Código Civil, o negócio cujo objeto, ao tempo da celebração, é impossível




  (A) é nulo de pleno de direito, ainda que se trate de impossibilidade relativa.




  (B) terá validade se a impossibilidade inicial do objeto cessar antes de realizada a condição a que ele estiver subordinado.




  (C) é válido, ainda que se trate de impossibilidade absoluta, desde que ela não tenha sido criada por nenhuma das partes.




  (D) é válido, porém ineficaz, ainda que se trate de impossibilidade absoluta.




  (E) é nulo de pleno direito, porém eficaz, desde que se trate de impossibilidade relativa.




  A: incorreta, pois a impossibilidade relativa não invalida o negócio jurídico (art. 106 CC); B: correta, nos termos do art. 106, parte final CC; C: incorreta, pois a impossibilidade absoluta torna o negócio jurídico nulo (art. 166, II CC); D: incorreta, pois a impossibilidade absoluta do objeto o torna nulo de pleno direito (art. 166, II CC). Não há que se analisar o plano da eficácia neste caso; E: incorreta, pois se é nulo de pleno direito, significa que a nulidade é absoluta, por consequência, não há que se analisar eficácia (art. 166, II CC). GN




  Gabarito “B”




  2.7.5. INVALIDADE DO NEGÓCIO JURÍDICO




  (Analista – TRT/18 – 2023 – FCC)De acordo com o Código Civil, a anuência das partes à celebração dos negócios jurídicos em geral




  (A)depende, necessariamente, de declaração de vontade expressa, que deverá ser sempre formalizada por escrito, sob pena de não valer.




  (B)depende, necessariamente, de declaração de vontade expressa, que tanto poderá ser formalizada por escrito quanto manifestada oralmente.




  (C)só depende de declaração de vontade expressa nos casos em que a lei exigir instrumento público para a validade do negócio.




  (D)pode ocorrer pelo silêncio, quando as circunstâncias ou os usos o autorizarem, e não for necessária a declaração de vontade expressa.




  (E)pode ocorrer pelo silêncio, mas somente nos casos em que a lei expressamente assim autorizar.




  A: incorreta, pois a anuência pode ser tácita. Neste sentido, o silêncio importa anuência, quando as circunstâncias ou os usos o autorizarem, e não for necessária a declaração de vontade expressa (art. 111 CC); B: incorreta, pois a anuência não depende de declaração de vontade expressa. O silêncio importa anuência quando a declaração expressa não for obrigatória e as circunstâncias ou os usos o autorizarem (art. 111 CC). E quando a lei exigir declaração expressa, ela elucidará se será aceita a forma escrita ou oral. Neste sentido, a validade da declaração de vontade não dependerá de forma especial, senão quando a lei expressamente a exigir (art. 107 CC); C: incorreta, pois é possível que a lei exija declaração expressa, mas não necessariamente por instrumento público (art. 107 CC). Os casos em que o legislador exige instrumento público estão previstos em Lei. Um exemplo é a escritura pública para negócios jurídicos de disposição de bens imóveis (art. 108 CC); D: correta (art. 111 CC); E: incorreta, pois pode ocorrer pelo silêncio quando as circunstâncias ou os usos o autorizarem (art. 111 CC). Não é necessário autorização legal. GR




  Gabarito “D”




  2.8. PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA




  (ENAM – 2024.1)Jorge e Ana são locadores de um apartamento e Carlos, o locatário. No contrato, foi estipulado que o prazo para eventual pretensão de cobrança do valor do aluguel seria de cinco anos. Carlos e Ana, seis meses antes do término da locação, iniciaram relacionamento afetivo. Terminada a locação, Carlos deixou o imóvel, contraiu matrimônio com Ana sob o regime da separação total de bens e passou a morar com ela em outro endereço.




  Carlos entregou as chaves do apartamento para Jorge, mas deixou de pagar o último mês de aluguel. De forma a não criar embaraços familiares, Jorge e Ana não cobraram o débito de Carlos. Passados seis anos do casamento, o casal se divorciou e Jorge pretende reaver o valor devido por Carlos.




  Sobre a pretensão de Jorge, assinale a afirmativa correta.




  (A)Encontra-se prescrita, pois o prazo de três anos, além de não poder ser alterado, já se esgotou.




  (B)É exigível, uma vez que o prazo decadencial de cinco anos ainda não expirou.




  (C)não é mais exigível, pois o prazo de cinco anos previsto no contrato já se esgotou.




  (D)Decaiu, pois o prazo de cinco anos previsto no contrato já se esgotou.




  (E)Permanece exigível, pois o casamento de Ana é motivo de suspensão da prescrição.




  A: correta. O prazo para a pretensão de cobrança de aluguéis é prescricional de 3 anos (art. 206, § 3º CC). Por ser prazo prescricional, não pode ser alterado pela vontade das partes. Logo, a pretensão está prescrita; B: incorreta, pois a obrigação é inexigível, pois o prazo não poderia ter sido alterado por se tratar de prazo prescricional previsto em lei (art. 206, § 3º CC). O prazo era de 3 anos e já expirou; C: incorreta, pois o prazo de 5 anos não é aplicável (art. 206, § 3º CC); D: incorreta, pois trata-se de prazo de prazo prescricional (art. 206, § 3º CC); E: incorreta, pois não permanece exigível, pois o prazo era prescricional de três anos então nem poderia ter sido mudado. E ainda que pudesse já teria se esgotado (art. 206, § 3º CC). GR




  Gabarito “A”




  (Procurador – PGE/SP – 2024 – VUNESP)Assinale a alternativa correta sobre prazos prescricionais, tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.




  (A)Aplica-se o prazo prescricional trienal — previsto no Código Civil de 2002 — às ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo quinquenal contido no Decreto nº 20.910/32.




  (B)É trienal o prazo prescricional para que o condomínio geral ou edilício (vertical ou horizontal) exercite a pretensão de cobrança de taxa condominial ordinária ou extraordinária, constante em instrumento público ou particular, a contar do dia seguinte ao vencimento da prestação.




  (C)É ânuo o prazo prescricional para exercício de qualquer pretensão do segurado em face do segurador — e vice-versa — baseada em suposto inadimplemento de deveres.




  (D)A pretensão de reparação civil lastreada na responsabilidade contratual submete-se ao prazo quinquenal.




  (E)A pretensão de repetição de indébito de contrato de cédula de crédito rural prescreve no prazo de cinco anos.




  A: incorreta, pois aplica-se o prazo quinquenal (Decreto 20.910/32) às ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública. De acordo com a tese firmada pelo STJ no Tema Repetitivo 553: “Aplica-se o prazo prescricional quinquenal – previsto do Decreto 20.910/32 – nas ações indenizatórias ajuizadas contra a Fazenda Pública, em detrimento do prazo trienal contido do Código Civil de 2002”; B: incorreta, pois o prazo é quinquenal. De acordo com a tese firmada pelo STJ no Tema Repetitivo 949: “Na vigência do Código Civil de 2002, é quinquenal o prazo prescricional para que o condomínio geral ou edifício (horizontal ou vertical) exercite a pretensão de cobrança da taxa condominial ordinária ou extraordinária constante em instrumento público ou particular, a contar do dia seguinte ao vencimento da prestação”; C: correta, nos termos da tese fixada pelo STJ no Tema/IAC 2: “É ânuo o prazo prescricional para exercício de qualquer pretensão do segurado em face do segurador – e vice- versa – baseada em suposto inadimplemento de deveres (principais, secundários ou anexos) derivados do contrato de seguro, ex vi do disposto no artigo 206, § 1º, II, “b”, do Código Civil de 2002 (artigo 178, § 6º, II, do Código Civil de 1916); D: incorreta, pois a pretensão de reparação civil lastreada na responsabilidade contratual submete-se ao prazo de 10 (dez) anos, nos termos do art. 205 do Código Civil. A Corte Especial do STJ definiu que, nas pretensões relacionadas à responsabilidade contratual, aplica-se a regra geral (art. 205 do CC/02), que prevê 10 anos de prazo prescricional e, nas demandas que versarem sobre responsabilidade extracontratual, aplica-se o disposto no art. 206, § 3º, V, do mesmo diploma, com prazo prescricional de 3 anos. Nesse sentido, destaca-se trecho do seguinte julgado proferido no EREsp n. 1.280.825/RJ: “4. O instituto da prescrição tem por finalidade conferir certeza às relações jurídicas, na busca de estabilidade, porquanto não seria possível suportar uma perpétua situação de insegurança. 5. Nas controvérsias relacionadas à responsabilidade contratual, aplica-se a regra geral (art. 205 CC/02) que prevê dez anos de prazo prescricional e, quando se tratar de responsabilidade extracontratual, aplica-se o disposto no art. 206, § 3º, V, do CC/02, com prazo de três anos; E: incorreta, de acordo com a tese firmada pelo STJ no Tema Repetitivo 919: “I – A pretensão de repetição de indébito de contrato de cédula de crédito rural prescreve no prazo de vinte anos, sob a égide do art. 177 do Código Civil de 1916, e de três anos, sob o amparo do art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002, observada a norma de transição do art. 2.028 desse último Diploma Legal; II – O termo inicial da prescrição da pretensão de repetição de indébito de contrato de cédula de crédito rural é a data da efetiva lesão, ou seja, do pagamento. GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/DFT – 2023 – CEBRASPE)A repetição de indébito por cobrança indevida de valores contratuais sujeita-se à prescrição




  (A)bienal.




  (B)trienal.




  (C)decenal.




  (D)quinquenal.




  (E)anual.




  De acordo com o atual entendimento do STJ, o prazo é decenal. A discussão sobre a cobrança indevida de valores constantes de relação contratual e eventual repetição de indébito não se enquadra na hipótese do artigo 206, parágrafo 3º, IV, do Código Civil/2002, seja porque a causa jurídica, em princípio, existe (relação contratual prévia em que se debate a legitimidade da cobrança), seja porque a ação de repetição de indébito é ação específica”. No mesmo julgado, o STJ definiu que o prazo é decenal, seguindo a norma geral prevista no artigo 205 do CC (EAREsp 738.991/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/02/2019, DJe 11/06/2019). Logo, a alternativa correta é a letra C. GR




  Gabarito “C”




  (Procurador/PA – CESPE – 2022) Em conformidade com a atual jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, em contrato de compra e venda de imóvel em que ficar constatado que a área do bem é inferior àquela indicada no negócio, o prazo para a restituição do valor pago a mais




  (A) pode ser interrompido em razão de qualquer ato inequívoco extrajudicial que importe em reconhecimento do direito pelo devedor.




  (B) é decadencial de um ano.




  (C) é decadencial, e, na inexistência de prazo específico, aplica-se, por analogia, o prazo geral de decadência de cinco anos referido no Código Civil.




  (D) é prescricional de cinco anos.




  (E) é prescricional, e, na inexistência de prazo específico, aplica-se o prazo geral de prescrição de dez anos referido no Código Civil.




  A: incorreta, pois o prazo decadencial não pode ser interrompido (art. 207 CC); B: correta, pois para a Terceira Turma do STJ, em casos de venda ad mensuram em que as dimensões do imóvel adquirido não correspondem às noticiadas pelo vendedor, deve-se aplicar o prazo decadencial de um ano previsto no art. 501 do CC (REsp 1.890.327/SP); C: incorreta, pois há prazo específico previsto no art. 501 CC, logo não se aplica o prazo geral. E se fosse aplicado o prazo ele seria de dez e não de cinco anos; D: incorreta, pois é decadencial de um ano (art. 501 CC); E: incorreta, pois há prazo específico previsto no art. 501 CC, logo não se aplica o prazo geral de anos. GR




  Gabarito “B”




  (Procurador/PA – CESPE – 2022) O Superior Tribunal de Justiça tem admitido, em alguns julgados, a aplicação do chamado viés subjetivo da teoria da actio nata, para identificar o termo inicial da prescrição da pretensão de reparação civil por danos materiais e morais. Acerca desse tema, julgue os itens seguintes.




  I. São critérios que indicam a tendência de adoção excepcional do viés subjetivo da teoria da actio nata: a) a submissão da pretensão a prazo prescricional curto; b) a constatação, na hipótese concreta, de que o credor tinha ou deveria ter ciência do nascimento da pretensão, o que deve ser apurado a partir da boa-fé objetiva e de standards de atuação do homem médio; c) o fato de se estar diante de responsabilidade civil por ato ilícito absoluto; e d) a expressa previsão legal que impõe a aplicação do sistema subjetivo.




  II. Pela vertente objetiva da teoria da actio nata, o termo inicial do prazo prescricional é o momento do surgimento da pretensão.




  III. Ao sumular que o termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral, o Superior Tribunal de Justiça rechaçou o viés subjetivo da teoria da actio nata, o que confirma que a sua aplicação é excepcional.




  IV. As vertentes objetiva e subjetiva da teoria da actio nata são igualmente aplicadas pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso sob julgamento, sendo a regra a aplicação da vertente subjetiva e, excepcionalmente, a da vertente objetiva, em razão da necessidade de corrigir injustiças que podem decorrer da utilização da data do surgimento da pretensão como termo inicial para contagem do prazo prescricional para reparação de danos materiais e morais.




  Estão certos apenas os itens




  (A) I e II.




  (B)II e III.




  (C) III e IV.




  (D) I, II e IV.




  (E) I, III e IV.




  I: correta (REsp 1.836.016/PR, 10/05/2022); II: correta. Art. 189 CC e REsp 1.836.016-PR, 10/05/2022); III: incorreta, pois na verdade essa súmula criou uma exceção à teoria objetiva. Logo, ela criou uma hipótese de viés subjetivo à teoria da actio nata; IV: incorreta, pois a regra é a aplicação da teoria objetiva, isto é, os prazos prescricionais se iniciariam no exato momento do surgimento da pretensão e a exceção ocorrem em determinadas hipóteses em que o início dos prazos prescricionais deve ocorrer a partir da ciência do nascimento da pretensão por seu titular (teoria subjetiva) (REsp 1.836.016-PR, 10/05/2022). GR




  Gabarito “A”




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE)Carlos abalroou o veículo de Lúcia no dia 15 de maio de 2018. Durante as tratativas para o pagamento dos prejuízos, eles apaixonaram-se e casaram-se após dois meses do evento danoso. Após três anos de casamento e o nascimento de um filho, a relação desgastou-se e eles resolveram se divorciar consensualmente. Inconformada com o término da relação conjugal, Lúcia ajuizou ação condenatória contra Carlos no dia 16 de setembro de 2021, para se ressarcir dos prejuízos decorrentes do acidente, que a deixaram sem ter como se locomover para o trabalho. Em contestação, o demandado se defendeu alegando a ocorrência de prescrição.




  Nessa situação hipotética, à luz do Código Civil, na data de ajuizamento da ação por Lúcia,




  (A) a pretensão autoral condenatória encontrava-se fulminada pela prescrição.




  (B) a pretensão autoral condenatória encontrava-se alcançada pela decadência.




  (C) a ocorrência de prescrição ou decadência estaria sujeita a decisão homologatória proferida perante a vara de família.




  (D) não haveria que se falar em prescrição ou decadência, por se tratar de relação conjugal em que houve o nascimento de prole.




  (E) a pretensão autoral condenatória deduzida contra o demandado não se encontrava prescrita.




  A: incorreta, pois considerando que Lúcia e Carlos se casaram ocorreu a suspensão do prazo prescricional, nos termos do art. 197, I do CC. O prazo prescricional para se requerer a reparação civil é de três anos (art. 206, § 3º, V do CC). Sendo assim, o prazo parou de correr dois meses após o dano, data em que eles se casaram (15 de julho de 2018). Ficou suspenso por três anos, tempo que durou o casamento. Voltou a correr da data do divórcio, supostamente 15 de julho de 2021. Como a ação foi ajuizada em 16 de setembro de 2021, não há que se falar em prescrição, pois está dentro do prazo prescricional de três anos previsto no art. 206, § 3º, V do CC; B: incorreta, pois a decadência é a perda do direito potestativo e neste caso Lúcia não perdeu o direito potestativo de acionar Carlos judicialmente. Os casos de decadência serão previstos por lei ou por convenção entre as partes (art. 210, parte final do CC e art. 211 parte inicial do CC). E na hipótese em tela não se configura nenhum dos dois, razão pela qual não há que se falar em decadência; C: incorreta, pois tanto a prescrição como a decadência não dependem de homologação da vara da família para ser reconhecida. Consumado o prazo, cabe a parte alegá-las em qualquer grau de jurisdição (art. 193 do CC referente à prescrição; art. 211 parte inicial do CC referente à decadência convencional) ou ao juiz reconhecê-la de ofício (art. 332, § 1º do CPC para a prescrição e art. 210 do CC referente a decadência legal); D: incorreta, pois o nascimento da prole não influencia em nada na prescrição e na decadência. O que influencia é o casamento das partes, que suspende a prescrição (art. 197, I do CC); E: correta, pois não há que se falar em prescrição, pois o casamento de Carlos e Lúcia suspendeu o prazo prescricional (art. 197, I do CC) que é de três anos (art. 206, § 3º, V do CC). Logo, Lúcia ainda está no prazo para ajuizar a demanda. GR




  Gabarito “E”




  (Advogado – Pref. São Roque/SP – 2020 – VUNESP) Foi celebrado um negócio (jurídico bilateral no qual uma das partes, intencionalmente, silenciou a respeito de fato que a outra parte ignorou e que, se fosse conhecido, não se teria celebrado o negócio jurídico. Constou no instrumento contratual que as partes renunciam ao prazo para pleitear a anulação do negócio por vício do consentimento.




  Pode-se corretamente afirmar que




  (A) em regra, aplicam-se à decadência as normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição.




  (B) é nula a renúncia ao prazo decadencial previsto em lei.




  (C) não pode o juiz, em eventual litígio, conhecer de ofício da decadência, em razão da renúncia realizada no negócio jurídico.




  (D) a decadência prevista em lei deve ser alegada na primeira oportunidade que falar nos autos, sob pena de preclusão.




  (E) o prazo decadencial para se pleitear a anulação do negócio jurídico por vícios do consentimento é de 3 anos.




  A: incorreta, pois salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição (art. 207 CC); B: correta (art. 209 CC); C: incorreta, pois o negócio está eivado de dolo (art. 147 CC) e a lei prevê prazo legal de decadência de 4 anos para que o negócio seja anulado (art. 178, II CC). Por se tratar de prazo legal não está sujeito a renúncia pela vontade das partes (art. 209 CC) e juiz pode reconhecer de ofício (art. 210 CC); D: incorreta, pois pelo fato da decadência ser matéria de ordem pública não está sujeita a preclusão (art. 210 CC); E: incorreta, pois o prazo é de 4 anos (art. 178, caput CC). GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/AL – 2019 – FCC)Luciana e Roberto casaram-se no ano de 2004 sob o regime da separação de bens, divorciando-se em 2018, quando desfizeram a sociedade conjugal. Em 2013, Luciana, culposamente, colidiu seu automóvel com o de Roberto, causando-lhe danos. Nesse caso, a pretensão de Roberto obter a correspondente reparação civil de Luciana, segundo o Código Civil,




  (A) é imprescritível.




  (B) prescreveu em 2016.




  (C) prescreverá em 2021.




  (D) prescreveu em 2018.




  (E) prescreverá em 2028.




  A: incorreta, pois a Lei fixa o prazo de 3 anos para o interessado obter a reparação civil (art. 206, § 3º, V CC); B: incorreta, pois na constância da sociedade conjugal, o prazo de prescrição fica suspenso (art. 197, I CC). Ocorrendo o divórcio, o prazo começa a correr. Considerando que o casamento acabou em 2018, Roberto terá 3 anos para exercer sua pretensão de reparação civil, prazo este que se findará em 2021 (art. 206, § 3º, V CC); C: correta (art. 197, I c/c art. 206, § 3º, V CC); D: incorreta, nos termos da alternativa B; E: incorreta, nos termos da alternativa B. GN




  Gabarito “C”




  (Procurador do Município – Valinhos/SP – 2019 – VUNESP) Quanto ao direito de renunciar à prescrição, indique a alternativa correta.




  (A) Qualquer postura do devedor pode levar a ser considerada como uma renúncia tácita.




  (B) A postura irrefutável, explícita do credor é passível de ser acatada como renúncia tácita.




  (C) Os prazos de prescrição podem ser alterados por acordo das partes, assim como os de renúncia.




  (D) Tácita é a renúncia quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis com a prescrição.




  (E) A renúncia tácita não é reconhecida pelo ordenamento brasileiro, mas apenas para decadência.




  A: incorreta, pois nem toda postura do devedor pode levar a ser considerada como uma renúncia tácita. Tácita é a renúncia quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis com a prescrição (art. 191 CC, parte final); B: incorreta, pois nesse caso a renúncia será expressa (art. 191 CC, 1ª parte); C: incorreta, pois os prazos de prescrição não podem ser alterados por acordo das parte (art. 192 CC); D: correta (art. 191 CC, parte final); E: incorreta, pois a renúncia tácita à prescrição é reconhecida pela ordenamento jurídico (art. 191 CC). GR




  Gabarito “D”




  (Procurador do Município – S.J. Rio Preto/SP – 2019 – VUNESP) Fátima e Nanci celebraram um contrato de depósito, no qual Fátima receberia o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para guardar, pelo prazo de 1 (um) ano, os móveis pertencentes ao apartamento de Nanci, que seria locado para fins comerciais. Ao final do prazo, Fátima se recusou a devolver os bens, alegando que os bens não pertenciam a Nanci. Passaram-se 4 (quatro) anos da recusa em devolver os móveis objeto do contrato.




  Diante da situação hipotética, considerando a possibilidade de obter a reparação pelo inadimplemento contratual, assinale a alternativa correta.




  (A)A ação está prescrita, considerando que o prazo estabelecido pelo Código Civil é de 3 (três) anos.




  (B) A ação está prescrita, considerando que o prazo estabelecido pelo Código Civil é de 3 (três) anos, mas Fátima responde caso o prejuízo seja resultante de caso fortuito ou força maior.




  (C)A ação não está prescrita, considerando que o prazo estabelecido pelo Código Civil é de 5 (cinco) anos, e respondem pelo inadimplemento todos os bens de Fátima.




  (D) A ação não está prescrita, considerando que o prazo estabelecido pelo Código Civil é de 5 (cinco) anos, e Fátima responde pelas perdas e danos, mais juros e atualização monetária.




  (E)A ação não está prescrita, considerando que o prazo estabelecido pelo Código Civil é de 10 (dez) anos para os casos de inadimplemento contratual.




  A: incorreta, pois trata-se de caso de inadimplemento contratual. Todas as hipóteses que prescrevem em 3 anos estão expressamente previstas no art. 206, § 3º CC e esta hipótese não consta naquele rol; B: a primeira parte da alternativa está incorreta, nos termos da alternativa A (art. 206, §3º CC); C: incorreta, pois todas as hipóteses que prescrevem em 5 anos estão expressamente previstas no art. 206, §5º CC e esta hipótese não consta naquele rol; D: incorreta, pois embora a ação não esteja prescrita, o prazo não é de 5 anos, pois apenas prescreve nesse período a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular; a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, curadores e professores pelos seus honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da cessação dos respectivos contratos ou mandato e a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo; E: correta, pois trata-se de caso de inadimplemento contratual e como a lei não define prazo específico, aplica-se a regra geral de 10 anos (art. 205 CC). GR




  Gabarito “E”




  (Delegado - PC/BA - 2018 - VUNESP)A respeito da prescrição e decadência, assinale a alternativa correta.




  (A) Violado o direito, nasce para o titular a pretensão, a qual se extingue pela prescrição; a exceção prescreve nos prazos processuais previstos em lei especial, não havendo coincidência com os prazos da pretensão, em razão da sua disciplina própria.




  (B) A renúncia à prescrição pode ser expressa ou tácita, e só valerá, sendo feita, sem prejuízo de terceiro, antes de a prescrição se consumar; tácita é a renúncia quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis com a prescrição.




  (C) Os prazos de prescrição podem ser alterados por acordo das partes; a prescrição pode ser alegada em qualquer grau de jurisdição pela parte a quem aproveita e, iniciada contra uma pessoa, continua a correr contra o seu sucessor.




  (D) A interrupção da prescrição pode se dar por qualquer interessado, somente poderá ocorrer uma vez e, após interrompida, recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper.




  (E) Não corre a prescrição entre os cônjuges e/ou companheiros, na constância da sociedade conjugal, entre ascendentes e descendentes, durante o poder familiar, bem como contra os relativamente incapazes.




  A: incorreta, pois de acordo com o art. 190, a exceção (o direito de se defender com base num crédito alegando, por exemplo, compensação) prescreve junto com a pretensão. Ou seja, no momento em que prescreve o prazo, o credor não só perde a pretensão (o ataque), como também a exceção (a defesa). Aquele crédito prescrito não vale nem para cobrar, nem para se defender (alegando compensação, por exemplo); B: incorreta, pois a renúncia da prescrição (seja expressa ou tácita) só poderá ser feita após a consumação da prescrição (CC, art. 191). Caso fosse permitida a renúncia da prescrição antes de sua consumação, isso se tornaria uma cláusula de estilo, contida em todos os contratos de mútuo, por exemplo, eliminando a segurança jurídica, que é justamente o objetivo maior do instituto da prescrição; C: incorreta, pois os prazos de prescrição não podem ser alterados por acordo entre as partes. Nem para aumentar, nem para diminuir. Trata-se de norma de ordem pública visando a segurança jurídica. Permitir a alteração geraria imensa insegurança jurídica nas relações privadas; D: correta, pois de pleno acordo com as regras estabelecidas pelo art. 202 e seu parágrafo único; E: incorreta, pois a proteção legal que impede ou suspende a prescrição beneficia apenas o absolutamente incapaz (CC, art. 198, I).GN




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito - TJ/RS - 2018 - VUNESP)Sobre a prescrição e a decadência, é correto afirmar:




  (A) contra os ébrios habituais, os viciados em tóxico e aqueles que, por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade, a prescrição e a decadência correm normalmente.




  (B) antes de sua consumação, a interrupção da prescrição pode ocorrer mais de uma vez; aplicam-se à decadência as normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição, salvo disposição legal em contrário.




  (C) a prescrição e a decadência legal e convencional podem ser alegadas em qualquer grau de jurisdição, podendo o juiz conhecê-las de ofício, não havendo necessidade de pedido das partes.




  (D) é válida a renúncia à prescrição e à decadência fixada em lei, desde que não versem sobre direitos indisponíveis ou sobre questões de ordem pública ou interesse social.




  (E) os relativamente incapazes e as pessoas jurídicas têm ação contra os seus assistentes ou representantes legais que derem causa à prescrição ou não a alegarem oportunamente; no que se refere à decadência, a lei não prevê a referida ação regressiva.




  A: correta, pois os ébrios habituais, os viciados em tóxico e aqueles que – por causa transitória ou permanente –não puderem exprimir sua vontadesão considerados relativamente incapazes (CC, art. 4º, II). A proteção legal que impede ou suspende a prescrição beneficia apenas o absolutamente incapaz (CC, art. 198, I); B: incorreta, pois – ao menos pela letra fria da lei – a interrupção da prescrição, somente poderá ocorrer uma vez (CC, art. 202). Ademais, salvo disposição em contrário, as normas que impedem, suspendem ou interrompem a prescrição não se aplicam à decadência (CC, art. 207); C: incorreta, pois o juiz – de ofício – só pode conhecer da decadência legal (CC, art. 210). Ademais, “Se a decadência for convencional, a parte a quem aproveita pode alegá-la em qualquer grau de jurisdição, mas o juiz não pode suprir a alegação” (CC, art. 211); D: incorreta, pois “É nula a renúncia à decadência fixada em lei” (CC, art. 209); E: incorreta, pois referido mandamento, previsto no art. 195, tem sua aplicação estendida para os casos de decadência (CC, art. 208).GN




  Gabarito “A”




  3. OBRIGAÇÕES




  3.1. INTRODUÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E MODALIDADES DAS OBRIGAÇÕES




  (Procurador – PGE/SP – 2024 – VUNESP)José, em razão de contrato oneroso, era devedor da obrigação alternativa de dar a João o veículo modelo Mustang Fastback 1967 ou o veículo modelo Landau V8 1970. Não foi previsto no instrumento de contrato a quem caberia a escolha da prestação. Antes da data prevista para a entrega, em razão de um incêndio na garagem de José, causado por uma instalação elétrica inadequada por ele feita, o veículo modelo Mustang Fastback 1967 foi totalmente destruído. Uma semana depois, ainda antes da data prevista para a entrega, em razão de um acidente provocado por inadequada manutenção do sistema de freios realizada por José, o modelo Landau V8 1970 também foi totalmente destruído.




  Tendo em vista o caso hipotético narrado, assinale a alternativa correta.




  (A)A prerrogativa da escolha da prestação era de José, estando ele obrigado a pagar a João indenização equivalente ao valor do Landau V8 1970, mais as perdas e os danos que o caso determinar.




  (B)Independentemente de quem tinha a prerrogativa da escolha da prestação, José deverá pagar o valor do veículo mais valioso, acrescido de perdas e danos que o caso determinar.




  (C)Independentemente de quem tinha a prerrogativa da escolha da prestação, José deverá pagar o valor do veículo menos valioso, acrescido de perdas e danos que o caso determinar.




  (D)A prerrogativa da escolha da prestação era de João, podendo este escolher o valor de quaisquer dos veículos que se perderam, mais as perdas e os danos que o caso determinar.




  (E)Não tendo ocorrido dolo na perda dos veículos, mas apenas culpa indireta, independentemente de quem tinha a prerrogativa da escolha da prestação, a obrigação estará extinta, devendo José pagar a João o equivalente à metade do valor do veículo que por último se perdeu.




  A: correta, nos termos dos arts. 252 e 254 CC. In verbis: “Nas obrigações alternativas, a escolha cabe ao devedor, se outra coisa não se estipulou”. “Se, por culpa do devedor, não se puder cumprir nenhuma das prestações, não competindo ao credor a escolha, ficará aquele obrigado a pagar o valor da que por último se impossibilitou, mais as perdas e danos que o caso determinar”; B e C: incorretas, pois como a prerrogativa de escolha ficou por conta do devedor (art. 252 CC), se por culpa dele não se puder cumprir nenhuma das prestações ele ficará obrigado a pagar o valor da que por último se impossibilitou, mais as perdas e danos que o caso determinar (art. 254 CC); D: incorreta, pois como não foi previsto no instrumento de contrato a quem caberia a escolha da prestação, a Lei define que a escolha cabe ao devedor (art. 252 CC), e neste caso ele deverá indenizar o valor do veículo que se perdeu por último (art. 254 CC); E: incorreta, pois a impossibilidade de cumprimento das prestações decorreu de culpa de José, pois o veículo modelo Mustang foi totalmente destruído em razão de um incêndio na garagem de José, causado por uma instalação elétrica inadequada por ele feita, além disso o modelo Landau V8 1970 também foi totalmente destruído em razão de um acidente provocado por inadequada manutenção do sistema de freios realizada por José. Nesse contexto, considerando que a escolha cabia ao devedor (José), este ficará obrigado a pagar o valor da prestação que por último se impossibilitou (art. 254 CC) GR




  Gabarito “A”




  (Procurador – AL/PR – 2024 – FGV)Juliana doou, a Thiago, um livro de Direito Civil, e, a Lucas, um livro de Direito Penal. Ocorre que, por coincidência, na véspera da data combinada para a entrega, Juliana esqueceu o livro de Direito Civil em um carro de aplicativo, e vendeu o livro de Direito Penal para Luísa, entregando-o de imediato.




  Nesse caso, é correto afirmar que




  (A)podem tanto Thiago quanto Lucas cobrar de Juliana o equivalente de cada um dos livros, mais perdas e danos.




  (B)apenas Lucas pode cobrar de Juliana o equivalente do livro de Direito Penal, mais perdas e danos.




  (C)apenas Thiago pode cobrar de Juliana o equivalente do livro de Direito Civil, mais perdas e danos.




  (D)nem Thiago nem Lucas podem cobrar de Juliana o que quer que seja em razão do inadimplemento das obrigações.




  (E)podem tanto Thiago quanto Lucas cobrar de Juliana o equivalente de cada um dos livros; porém, apenas Lucas pode cobrar perdas e danos.




  A: incorreta, pois no caso de Thiago a coisa se perdeu antes da tradição sem culpa do devedor. Nesta situação fica resolvida a obrigação para ambas as partes (art. 234, 1ª parte CC); B: correta, pois no caso de Lucas a coisa se perdeu antes da tradição por culpa do devedor. Neste caso Juliana deverá pagar o equivalente mais perdas e danos (art. 234, 2ª parte CC); C: incorreta, pois Thiago não poderá cobrá-la nos termos da justificativa da alternativa “A” e Lucas poderá cobrá-la nos termos da justificativa da alternativa “B”; D: incorreta, pois Lucas poderá cobrar, nos termos do art. 234, 2º parte CC; E: incorreta, pois Thiago não poderá cobrar nada de Juliana, uma vez que em seu caso a obrigação ficará resolvida para ambas as partes e no caso de Lucas ele poderá cobrar o equivalente mais perdas e danos (art. 234 CC). GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2024 – FGV)Cristina, Danilo e Eduardo comprometeram-se solidariamente a dar determinado automóvel a Felício até o final do mês. Ocorre que a entrega oportuna do bem foi impossibilitada por culpa exclusiva de Eduardo.




  Diante disso, é correto afirmar que:




  (A)perante Felício, somente Eduardo pode ser responsabilizado pelos juros da mora;




  (B)Felício pode optar entre exigir a cláusula penal integralmente de Eduardo, ou então exigir somente proporcionalmente de cada um dos devedores;




  (C)pelas perdas e danos sofridos por Felício, somente Eduardo responde, mas todos continuam solidariamente responsáveis pelo equivalente;




  (D)eventual cláusula ou condição adicional celebrada somente entre Cristina e Felício pode agravar também a situação dos demais devedores em virtude da solidariedade;




  (E)se Daniel for exonerado por Felício da solidariedade, não poderá ser chamado a participar de eventual rateio da cota de Cristina se ela vier a se revelar insolvente.




  A: incorreta, pois todos os devedores respondem pelos juros da mora, ainda que a ação tenha sido proposta somente contra um (art. 280, 1ª parte CC); B: incorreta, pois o credor tem direito a exigir e receber de um ou de alguns dos devedores, parcial ou totalmente, a dívida comum. Logo, não apenas Eduardo por ser cobrado pela dívida toda, mas Felício pode optar por cobrar a dívida toda de outro credor. Se o pagamento, porém tiver sido parcial, todos os demais devedores continuam obrigados solidariamente pelo resto (arts. 275 CC e 414 CC); C: correta, pois impossibilitando-se a prestação por culpa de um dos devedores solidários, subsiste para todos o encargo de pagar o equivalente; mas pelas perdas e danos só responde o culpado (art. 279 CC); D: Qualquer cláusula, condição ou obrigação adicional, estipulada entre um dos devedores solidários e o credor, não poderá agravar a posição dos outros sem consentimento destes (art. 278 CC). E: incorreta, pois no caso de rateio entre os codevedores, contribuirão também os exonerados da solidariedade pelo credor, pela parte que na obrigação incumbia ao insolvente. GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2024 – FGV)Eduardo, André e Pedro são praticantes de hipismo e compraram de Marcos, criador, um cavalo de raça chamado Rocky. Em dia previamente estabelecido, Marcos foi à hípica entregar o cavalo. Quando chegou, apenas André estava lá para recebê-lo. Marcos entregou o cavalo e não recebeu qualquer quitação. Mais tarde, Eduardo e Pedro cobraram de Marcos a entrega do cavalo.




  Nesse caso, segundo o CC/2002, Marcos:




  (A)nada deve a Eduardo e Pedro, tendo em vista a indivisibilidade da prestação;




  (B)deveria ter exigido uma caução de ratificação;




  (C)somente poderia entregar o cavalo aos três cavaleiros;




  (D)nada deve a Eduardo e Pedro, tendo em vista a ausência de solidariedade subjetiva entre eles;




  (E)nada deve a Eduardo e Pedro, tendo em vista a ausência de solidariedade objetiva entre eles.




  A: incorreta, pois ele apenas se exoneraria da dívida se tivesse exigido de André caução de retificação dos outros credores, isto é, de Eduardo e Pedro (art. 260, II CC); B: correta (art. art. 260, II CC); C: incorreta, pois ele poderia ter entregue a apenas um credor, desde que exigisse deste caução de retificação referente aos outros (art. 260, II CC); D: incorreta, pois trata-se de obrigação indivisível. Sendo assim, Marcos deve a Pedro e a Eduardo, pois na hora da entrega não exigiu caução de retificação (art. 258 e art. 260, II CC); E: incorreta, nos termos da alternativa D. GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/DFT – 2023 – CEBRASPE)Em caso de atraso na entrega do imóvel por culpa da construtora, o prejuízo do promitente comprador




  (A)excluirá os lucros cessantes.




  (B)deverá ser comprovado.




  (C)compreenderá o dano material e o moral, que é presumido.




  (D)será presumido e deverá corresponder à média do aluguel que o comprador deixaria de pagar.




  (E)compreenderá somente o dano moral.




  A: incorreta, pois os lucros cessantes são presumidos e deverão ser ressarcidos (REsp 1723050/RJ); B: incorreta, pois o prejuízo é presumido (REsp n. 1.729.593/SP). Tema Repetitivo 996); C: incorreta, pois o dano moral não é presumido. Consoante a jurisprudência do STJ, o simples inadimplemento contratual em razão do atraso na entrega do imóvel não é capaz, por si só, de gerar dano moral indenizável, sendo necessária a comprovação de circunstâncias específicas que possam configurar a lesão extrapatrimonial. É necessário que se observe o fato concreto e suas circunstâncias, afastando o caráter absoluto da presunção de existência de danos morais indenizáveis. A compensação por dano moral por atraso em entrega de unidade imobiliária só será possível em excepcionais circunstâncias que sejam comprovadas de plano nos autos (Resp 1.641.037 - SP (2016/0253093-5. RELATORA: MINISTRA NANCY ANDRIGHI – 13/12/2016); D: correta. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, reconhecida a culpa do promitente vendedor no atraso da entrega de imóvel, os lucros cessantes são presumidos e devem corresponder à média do aluguel que o comprador deixaria de pagar (REsp 1723050/RJ). No caso de descumprimento do prazo para a entrega do imóvel, incluído o período de tolerância, o prejuízo do comprador é presumido, consistente na injusta privação do uso do bem, a ensejar o pagamento de indenização, na forma de aluguel mensal, com base no valor locatício de imóvel assemelhado, com termo final na data da disponibilização da posse direta ao adquirente da unidade autônoma” (REsp n. 1.729.593/SP). Tema Repetitivo 996; E: incorreta, pois o dano moral inicialmente precisa ser comprovado, nos termos da justificativa da alternativa C. GR




  Gabarito “D”




  (Juiz Federal – TRF/1 – 2023 – FGV)Maria e João realizaram um contrato em 20/10/2020, em que João prestaria serviço na casa de Maria e, em contrapartida, Maria entregaria a João seu carro, cujo fabricante é AUTOM, modelo CABIN, ano 2021, cor vermelha, placa ABC1234 e com Código Renavan: 123456. João prestou o serviço a contento e a data prevista para entrega do carro seria 01/01/2021 às 6h da manhã e o local combinado foi a casa de João. Tudo caminhava bem, até que, em 31/12/2020, Maria, voltando de seu trabalho, dirigindo tal carro, foi abalroada por outro veículo, que avançou o sinal vermelho e acabou por amassar a porta do lado contrário àquele do motorista. Feito o registro de ocorrência, restou claro que Maria não teve culpa no acidente e que somente a porta do carro foi danificada, não precisando de guincho. Maria foi para casa dirigindo e desolada, pois sabia que não daria tempo de consertar, já que a data de entrega do carro a João seria no dia seguinte pela manhã.




  Com base nos fatos e no Código Civil, é correto afirmar que:




  (A)Maria deverá responder perante João, pela deterioração da coisa mais perdas e danos;




  (B)até a entrega da coisa, o carro ainda era de propriedade de Maria, apesar de o contrato ter sido assinado antes;




  (C)com a deterioração do bem, houve, automaticamente, a total impossibilidade de entrega da coisa, resolvendo a obrigação;




  (D)desde a assinatura do contrato, o risco sobre o bem já pertencia a João, razão pela qual Maria não tinha com o que se preocupar;




  (E)com a deterioração do bem, nasce para João um direito subjetivo de escolher o bem no estado em que se encontra, com abatimento no preço, ou resolver a obrigação.




  A: incorreta, pois considerando que a deterioração da coisa se deu antes da entrega sem culpa do devedor, podendo o credor resolver a obrigação, ou aceitar a coisa, abatido de seu preço o valor que perdeu (art. 235 CC). Logo, Maria não responderá pela deterioração nem pelas perdas e danos; B: correta, art. 237, 1ª parte CC (Até a tradição pertence ao devedor a coisa, com os seus melhoramentos e acrescidos, pelos quais poderá exigir aumento no preço) e art. 1.267 do CC: “A propriedade das coisas não se transfere pelos negócios jurídicos antes da tradição”; C: incorreta, pois a deterioração é diferente do perecimento. A simples deterioração ainda permite a entrega do bem, ainda que avariado. Neste caso a coisa pode ser entregue e o credor pode resolver a obrigação, ou aceitar a coisa, abatido de seu preço o valor que perdeu (art. 235 CC); D: incorreta, pois até a entrega do bem ele ainda pertencia à Maria. Logo, se a deterioração ou perecimento do bem tivesse ocorrido por sua culpa ela teria responsabilidade sobre isso (arts. 234, 236 e 237 CC); E: incorreta, pois trata-se de um direito potestativo, e não subjetivo (art. 235 CC). GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) A empreiteira Cosme Ltda. contratou a Flet Ltda. para que ela lhe desse a perfuratriz modelo SKS que tinha no seu galpão em Santana. Entretanto, outra cláusula do contrato previa a possibilidade acessória de a Flet Ltda. se desincumbir de sua obrigação, se quisesse, entregando à Cosme Ltda. a perfuratriz modelo 1190 que está em seu armazém nos arredores de Macapá. Ocorre que, antes da data marcada para a entrega, uma tempestade atinge Santana e destrói o galpão, inviabilizando a entrega da perfuratriz modelo SKS.




  Diante disso, a Cosme Ltda. pode exigir:




  (A) somente a entrega da perfuratriz modelo 1190, sem direito a perdas e danos;




  (B) a entrega da perfuratriz modelo 1190, com direito a perdas e danos;




  (C) o equivalente pecuniário da perfuratriz modelo SKS ou a entrega da perfuratriz modelo 1190;




  (D) o equivalente pecuniário da perfuratriz modelo SKS ou a entrega da perfuratriz modelo 1190, com direito a perdas e danos;




  (E) somente a resolução do contrato, com devolução de valores eventualmente pagos.




  Comentário: A: incorreta, pois a empreiteira Cosme Ltda não pode exigir a entrega da perfuratriz 1190, uma vez que essa faculdade de escolha, conforme previsto no contrato era da Flet Ltda. Como a coisa pereceu sem culpa do devedor antes da tradição o contrato simplesmente se resolve com devolução de valores eventualmente pagos (art. 234 CC); B: incorreta, nos termos na alternativa A e não há que se falar em perdas e danos, pois a coisa pereceu sem culpa do devedor (art. 234 CC); C: incorreta, pois como a coisa pereceu sem culpa do devedor, a Cosme Ltda não pode exigir o equivalente pecuniário da perfuratriz modelo SKS, pois o contrato se resolve e deverá apenas haver a devolução de valores eventualmente pagos (art. 234 CC). Lembrando que ela não pode exigir a entrega da perfuratriz modelo 1190, pois esta faculdade de escolha é da Flet Ltda; E: correta (art. 234 CC). GR




  Gabarito “E”




  (Procurador Município – Santos/SP – VUNESP – 2021) A respeito das obrigações solidárias, assinale a alternativa correta.




  (A) No silêncio do contrato e na ausência de disposição legal, presume-se a solidariedade dos devedores, podendo o credor exigir o pagamento integral do débito contra todos e cada um dos devedores.




  (B) Falecendo um dos credores solidários e sendo a obrigação divisível, qualquer um dos herdeiros pode exigir o pagamento integral da cota pertencente ao credor falecido, procedendo em seguida ao rateio entre os demais herdeiros, se houver.




  (C) Falecendo um dos devedores solidários e sendo a obrigação divisível, qualquer um de seus herdeiros pode ser chamado a responder pela cota do devedor falecido, ressalvado o direito de regresso contra os demais herdeiros, se houver.




  (D) A propositura de ação pelo credor contra um ou alguns dos devedores implica renúncia à solidariedade quanto aos demais.




  (E) O devedor solidário que pagar a dívida por inteiro tem direito de exigir a cota de cada um dos codevedores, individualmente.




  A: incorreta, pois a solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das parte (art. 265 CC); B: incorreta, pois se a obrigação for divisível cada um dos herdeiros só terá direito a exigir e receber a quota do crédito que corresponder ao seu quinhão hereditário (art. 270 CC); C: incorreta, pois neste caso o herdeiro apenas estará obrigado a pagar a quota que corresponder ao seu quinhão hereditário (art. 276 CC); D: incorreta, pois não importará renúncia da solidariedade a propositura de ação pelo credor contra um ou alguns dos devedores (art. 275, parágrafo único CC); E: correta (art. 283 CC). GR




  Gabarito “E”




  (Juiz de Direito – TJ/RJ – 2019 – VUNESP) Uma dívida prescrita, o penhor oferecido por terceiro, uma dívida de jogo e a fiança representam, respectivamente, obrigação:




  (A) com Schuld sem Haftung, com Haftung sem Schuld próprio, com Schuld sem Haftung e com Haftung sem Schuld atual.




  (B) sem Schuld e sem Haftung, com Haftung sem Schuld próprio, com Schuld sem Haftung e com Haftung sem Schuld atual.




  (C) com Schuld sem Haftung, com Haftung sem Schuld próprio, sem Schuld e sem Haftung e com Haftung sem Schuld atual.




  (D) com Haftung sem Schuld, com Haftung sem Schuld atual, com Schuld sem Haftung e com Haftung sem Schuld próprio.




  (E) com Haftung sem Schuld, com Schuld sem Haftung, com Haftung sem Schuld atual, e com Haftung sem Schuld próprio.




  Primeiramente é importante definir os conceitos de Schuld e Haftung. O Schuld é o débito em si, a dívida. O Haftung é a responsabilização, a consequência pelo não cumprimento do Schuld.




  A: correta, pois na dívida prescrita o débito (Schuld) ainda existe, mas não há obrigação de pagar (Haftung) – art. 882 CC; no penhor oferecido por terceiro existe a obrigação de pagar (Haftung), mas o débito (Schuld) não é do terceiro – art. 305 CC; na dívida de jogo existe o débito (Schuld), mas não há obrigação de pagar (Haftung) – art. 814 CC e na fiança há a obrigação de pagar (Haftung), mas sem débito (Schuld) atual – arts. 818 seguintes CC; B: incorreta, pois na dívida prescrita existe o Schuld (o débito); C: incorreta, pois na dívida de jogo existe o Schuld (débito); D: incorreta, no caso da dívida prescrita existe o débito (Schuld), mas não há a obrigação de pagar (Haftung); no penhor oferecido por terceiro existe a obrigação de pagar (Haftung) e existe o débito (Schuld), porém ele não é do terceiro e sim do devedor original e no caso da fiança o débito (Schuld) ele não é atual; E: incorreta, pois no caso de dívida prescrita não há obrigação de pagar (Haftung), mas o débito ainda existe (Schuld); no penhor oferecido por terceiro há obrigação de pagar (Haftung) e há débito (Schuld), mas ele não é próprio; na dívida de jogo há o débito (Schuld), mas não há a obrigação de pagar (Haftung), nem atual nem futura e na fiança há a obrigação de pagar (Haftung), há o débito (Haftung), mas ele não é atual. GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito - TJ/RS - 2018 - VUNESP)João emprestou a José, Joaquim e Manuel o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); foi previsto no instrumento contratual a solidariedade passiva. Manuel faleceu, deixando dois herdeiros, Paulo e André. É possível afirmar que João poderá




  (A) cobrar de Paulo e André, reunidos, somente até o valor da parte relativa a Manuel, ou seja, R$ 100.000,00 (cem mil reais), tendo em vista que o falecimento de um dos devedores extingue a solidariedade em relação aos herdeiros do falecido.




  (B) cobrar a totalidade da dívida somente se acionar conjuntamente todos os devedores, tendo em vista que o falecimento de um dos devedores solidários ocasiona a extinção da solidariedade em relação a toda a obrigação.




  (C) cobrar de Paulo e André a totalidade da dívida, tendo em vista que ambos, reunidos, são considerados como um devedor solidário em relação aos demais devedores; porém, isoladamente, somente podem ser demandados pelo valor correspondente ao seu quinhão hereditário.




  (D) cobrar o valor da totalidade da dívida de José, Joaquim, Paulo ou André, isolada ou conjuntamente, tendo em vista que, após o falecimento de Manuel, resultou numa obrigação solidária passiva com 4 (quatro) devedores.




  (E) cobrar de Paulo ou André, isoladamente, a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais) tendo em vista que o quinhão hereditário de Manuel é uma prestação indivisível em relação aos herdeiros.




  A questão aborda um dos temas mais difíceis dentro da solidariedade passiva e que é solucionado pelo art. 276 do CC. Iniciemos com a regra básica e fundamental da solidariedade passiva, que é a possibilidade de o credor cobrar qualquer um dos vários devedores pela dívida toda, ainda que cada um deles seja devedor de apenas uma fração. Em outras palavras, o devedor pode dever 1/3 da dívida, mas ele é responsável pelo todo perante o credor. No caso apresentado, um dos devedores faleceu deixando herdeiros. Se o credor quiser cobrar os herdeiros isoladamente, ele deverá se limitar não somente à quota devida pelo finado devedor, mas também ao quinhão hereditário daquele específico herdeiro cobrado. Assim, por exemplo, imagine uma dívida cujo valor total da dívida seja de R$ 600, com três devedores solidários e um deles faleça deixando apenas dois filhos. Se o credor pretender cobrar um filho do falecido devedor, ele só poderá cobrar R$ 100 (pois a dívida do pai era R$ 200 e o quinhão do filho é metade disso).Se, contudo, o credor optar por cobrar conjuntamente de todos os herdeiros do falecido devedor, ele pode cobrar o valor integral da dívida, ou seja, R$ 600. Isso porque a lei entende que esses herdeiros cobrados conjuntamente são considerados como um devedor solidário em relação aos demais.GN




  Gabarito “C”




  3.2. TRANSMISSÃO, ADIMPLEMENTO E EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2024 – FGV)Guilhermina tomou emprestado de Vicentino R$ 100.000,00. Para garantir o pagamento, emitiu-se uma nota promissória no valor de R$ 200.000,00, devidamente assinada pela devedora. Sobreveio o inadimplemento e Vicentino ajuizou demanda executiva. Em embargos, Guilhermina aduziu e comprovou que Vicentino, em outro negócio jurídico, tinha avalizado cheque da qual era credora pela quantia de R$ 300.000,00, daí ela ter postulado a compensação.




  Vicentino, a seu turno, impugnou essa pretensão, no que demonstra que o título avalizado embutia juros onzenários em patamar muito superior ao permitido pela Lei de Usura. Aduziu, ainda, que o cheque estava pós-datado para dali a um ano.




  Nesse caso, é correto afirmar que:




  (A)a inclusão de juros usurários é causa de nulidade do título, diante da gravidade da prática (que, inclusive, tem tipificação criminal), o que impede a compensação pretendida;




  (B)a prática de agiotagem leva à declaração de nulidade apenas das disposições usurárias, mas a compensação se mostra inviável diante da diversidade de suas causas (contrato de mútuo e aval em título de crédito) e do tipo de responsabilidade do devedor;




  (C)a prática de agiotagem leva à declaração de nulidade apenas das disposições usurárias, mas a compensação se mostra inviável porque o crédito de Guilhermina decorre de ato ilícito;




  (D)a prática de agiotagem leva à declaração de nulidade apenas das disposições usurárias, mas a compensação não pode ser realizada enquanto não se concluir o prazo de favor concedido pela pós-datação do cheque;




  (E)a prática de agiotagem leva à declaração de nulidade apenas das disposições usurárias e nada impede a compensação do cheque no limite do valor expurgado dos juros ilícitos.




  A: incorreta, pois havendo prática de agiotagem, devem ser declaradas nulas apenas as estipulações usurárias, conservando-se o negócio jurídico de empréstimo pessoal entre pessoas físicas mediante redução dos juros aos limites legais” (REsp n. 1.560.576/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 23/08/2016); B: incorreta, pois em regra a diferença de causa nas dívidas não impede a compensação (art. 373 CC). O Código Civil prevê exceções a esta regra, mas não se encaixam no caso em tela; C: incorreta, pois a compensação é viável, uma vez que não se encaixa nas exceções do art. 373 CC; D: incorreta, pois os prazos de favor, embora consagrados pelo uso geral não obstam a compensação (art. 372 CC); E: correta (arts. 372 e 373 CC). GR




  Gabarito “E”




  (ENAM – 2024.1)A Farmácia A Ltda. e a Drogaria B Ltda. mantêm, entre si, conta-corrente oriunda da venda de medicamentos de uma para a outra. Quando o cliente não encontra um remédio em uma, a outra fornece e vice-versa. Pactuam que, no último dia útil de cada mês, o saldo devedor deve ser quitado em espécie, sob pena de juros de mora de 0,5% no primeiro mês de atraso e de 1% nos meses subsequentes. Acordaram, por fim, que cada saldo devedor não pago seria independente em relação a eventuais outros.




  Nos últimos dois meses, a Drogaria B. Ltda. teve problemas de caixa e não conseguiu quitar os dois débitos que se acumularam. No entanto, mesmo após o vencimento da segunda dívida, conseguiu entregar certo valor à Farmácia A Ltda., cujo montante foi suficiente para um dos débitos e, parcialmente, para o outro.




  Ante a ausência de oposição da Farmácia A Ltda., é correto dizer que o valor entregue




  (A)quitou o débito mais antigo.




  (B)nada quitou, ante a ausência de recibo.




  (C)quitou o débito mais oneroso.




  (D)quitou ambos os débitos.




  (E)nada quitou, pois o valor não foi integral.




  A: correta (art. 355 CC); B: incorreta, pois não há necessidade de recibo para que se considere o pagamento como feito. Porém, como não foi indicado a qual dívida o pagamento se refere, ele será imputado à dívida mais antiga (art. 355 CC); C: incorreta, pois apenas quitaria o débito mais oneroso se as obrigações fossem vencidas ao mesmo tempo, o que não é o caso (art. 355 CC); D: incorreta, pois o pagamento será imputado à dívida mais antiga conforme orientação do art. 355 CC; E: incorreta, pois a quitação deverá sim ser considerada, porém para a dívida mais antiga (art. 355 CC). GR




  Gabarito “A”




  (Procurador – AL/PR – 2024 – FGV)Em julho de 2021, René Kant celebrou contrato de mútuo com o Banco Königsberg S.A. no valor de dez mil reais, que deveria ser pago em 60 (sessenta) prestações de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais). A cláusula terceira do contrato prevê que na hipótese de 03 (três) meses de inadimplência, o MUTUANTE fica autorizado a promover a cobrança judicial da totalidade dos valores concedidos a título de mútuo, como também a incluir o nome do MUTUÁRIO nos órgãos de proteção ao crédito.




  Em setembro de 2023, o Banco Königsberg S.A. transferiu onerosamente o crédito do contrato com René para o Fundo de Investimento de Direitos Creditórios Metafísica, sendo silente a respeito da responsabilidade do cedente em caso de inadimplemento da obrigação cedida. Por força do desemprego, no ano de 2024, o mutuário tornou-se inadimplente de três parcelas consecutivas do empréstimo, levando o Fundo a incluir o nome de René nos órgãos de proteção ao crédito.




  Diante da situação hipotética, com base no tema transmissão das obrigações, assinale a afirmativa correta.




  (A)A cessão do crédito do Banco Königsberg para o Fundo de Investimento é válida e eficaz, desde que haja o consentimento expresso de René.




  (B)A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça compreende que a ausência de notificação do devedor torna inexequível e ineficaz a cessão de crédito.




  (C)Salvo se tiver procedido de má-fé, o Banco Königsberg S.A. não fica responsável perante o Fundo de Investimento pela existência do crédito ao tempo em que lhe cedeu.




  (D)Na situação hipotética narrada, o Banco Königsberg S.A. não responde perante o Fundo de Investimento pela insolvência de René Kant.




  (E)De acordo com o entendimento consolidado do Superior Tribunal de Justiça, para que o cessionário pratique os atos necessários à preservação do crédito é necessária a ciência do devedor.




  A: incorreta, pois não há necessidade do consentimento do devedor para a cessão ser válida e eficaz. A lei autoriza a cessão se a isso não se opuser a natureza da obrigação, a lei, ou a convenção com o devedor (art. 286 CC). No caso, não havia convenção com o devedor que proibisse a cessão, não havia proibição legal e a natureza da obrigação permitia a cessão; B: incorreta, pois de acordo com a jurisprudência do STJ a citação na ação de cobrança é suficiente para cumprir a exigência – fixada no artigo 290 do Código Civil – de dar ciência ao devedor sobre a cessão do crédito, não havendo necessidade de que o credor cessionário o notifique formalmente antes de acionar o Judiciário para receber a dívida. A finalidade do artigo 290 do Código Civil é informar ao devedor quem é seu novo credor. De acordo com o dispositivo, “a cessão do crédito não tem eficácia em relação ao devedor, senão quando a este notificada; mas por notificado se tem o devedor que, em escrito público ou particular, se declarou ciente da cessão feita”. A falta de notificação do devedor sobre a cessão do crédito não torna a dívida inexigível. Se a ausência de comunicação da cessão de crédito não afasta a exigibilidade da dívida, o correto é considerar suficiente, para atender o artigo 290 do CC/2002, a citação do devedor na ação de cobrança ajuizada pelo credor cessionário. A partir da citação, o devedor toma ciência inequívoca sobre a cessão de crédito e, por conseguinte, a quem deve pagar. Assim, a citação revela-se suficiente para cumprir a exigência de cientificar o devedor da transferência do crédito (EAREsp 1125139); C: incorreta, pois como a cessão foi a título oneroso, o Banco Königsberg S.A fica responsável pela existência do crédito, ainda que não tenha agido de má-fé (art. 295 CC); D: correta, pois como se trata de cessão onerosa, o banco não responde pela solvência do devedor, mas apenas pela existência do crédito (art. 295 CC); E: incorreta, pois independentemente do conhecimento da cessão pelo devedor, pode o cessionário exercer os atos conservatórios do direito cedido (art. 293 CC). De acordo com jurisprudência do STJ são desnecessários os avisos de recebimento do devedor em casos de cessão de créditos. Seja em uma relação de direito civil puramente considerada, seja em uma relação consumerista, a ausência da notificação do cedido não impede o cessionário de cobrar a dívida ou de promover os atos necessários à conservação dessa mesma dívida, como a inscrição do devedor inadimplente nos cadastros de proteção ao crédito. O aviso de recebimento não tem nenhuma repercussão prática relevante. Se a cobrança da dívida e a prática dos atos necessários a sua conservação não estão condicionadas nem mesmo à existência de notificação prévia, despiciendo acrescentar o fato de essa notificação carecer de formalismo ou pessoalidade tampouco cerceia a liberdade do credor em promover a cobrança da dívida ou os atos que repute necessários à satisfação do seu crédito (REsp 1.604.899).GR




  Gabarito “D”




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE)Acerca de adimplemento e extinção das obrigações, assinale a opção correta.




  (A) O credor não é obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida, salvo se mais valiosa.




  (B) O pagamento deve ser efetuado no domicílio do credor, salvo se as partes convencionarem diversamente, ou se o contrário resultar da lei, da natureza da obrigação ou das circunstâncias.




  (C) A entrega do título ao devedor firma a presunção do pagamento.




  (D) Nos termos do Código Civil, a remissão de dívida pelo credor extingue a obrigação independentemente de aceitação do devedor.




  (E) A obrigação se extingue por compensação quando na mesma pessoa se confundem as qualidades de credor e devedor.




  A: incorreta, pois o credor não é obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida, ainda que mais valiosa (art. 313 do CC); B: incorreta, pois efetuar-se-á o pagamento no domicílio do devedor, salvo se as partes convencionarem diversamente, ou se o contrário resultar da lei, da natureza da obrigação ou das circunstâncias (art. 327, caput do CC); C: correta (art. 324, caput do CC); D: incorreta, pois é necessário a aceitação do devedor para que haja a extinção da obrigação e não poderá haver prejuízo de terceiro (art. 385 do CC); E: incorreta, pois esse é o conceito de extinção da obrigação por confusão, e não por compensação (art. 381 do CC). GR




  Gabarito “C”




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE)Acerca da transmissão das obrigações, prevista no Código Civil Brasileiro, assinale a opção correta.




  (A) A cessão de contrato, também chamada cessão de posição contratual, é vedada no direito brasileiro, mesmo se ambos os contratantes estiverem de acordo com a cessão.




  (B) Salvo disposição em contrário, na cessão de um crédito abrangem-se todos os seus acessórios.




  (C) Na cessão de crédito, salvo estipulação em contrário, o cedente responde pela solvência do devedor.




  (D) Na cessão de crédito pro solvendo, o cedente responde apenas pela existência e validade do crédito cedido.




  (E) Na assunção de dívida, o novo devedor pode opor ao credor todas as exceções pessoais que competiam ao devedor primitivo.




  A: incorreta, pois é permitida a cessão da posição contratual no direito brasileiro se as partes estiverem de acordo. Neste sentido, é facultado a terceiro assumir a obrigação do devedor, com o consentimento expresso do credor, ficando exonerado o devedor primitivo, salvo se aquele, ao tempo da assunção, era insolvente e o credor o ignorava (art. 299 do CC); B: correta (art. 287 do CC); C: incorreta, pois salvo estipulação em contrário, o cedente não responde pela solvência do devedor (art. 296 do CC); D: incorreta, pois na cessão pro solvendo o cedente responde pela existência e validade do crédito e pela solvência do devedor (art. 297 do CC); E: incorreta, pois na assunção de dívida o novo devedor não pode opor ao credor as exceções pessoais que competiam ao devedor primitivo (art. 302 do CC). GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/MS – 2020 – FCC) O pagamento




  (A) feito de boa-fé ao credor putativo é válido, salvo se provado depois que ele não era credor.




  (B) deve ser feito ao credor ou a quem de direito o represente, sob pena de só valer depois de por ele ratificado, ou tanto quanto reverter em seu proveito.




  (C) não vale quando cientemente feito ao credor incapaz de quitar, em nenhuma hipótese.




  (D) autoriza-se a recebê-lo o portador da quitação, fato que origina presunção absoluta.




  (E) feito pelo devedor ao credor, apesar de intimado da penhora feita sobre o crédito, ou da impugnação a ele oposta por terceiros, não valerá contra estes, que poderão constranger o devedor a pagar de novo, prejudicado o direito de regresso contra o credor.




  A: incorreta, pois o pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é válido, ainda provado depois que não era credor (art. 309 CC); B: correta (art. 308 CC); C: incorreta, pois não vale se o devedor não provar que em benefício dele efetivamente reverteu (art. 310 CC); D: incorreta, pois considera-se autorizado a receber o pagamento o portador da quitação, salvo se as circunstâncias contrariarem a presunção daí resultante. Logo, a presunção é relativa (art. 311 CC); E: incorreta, pois fica ressalvado, isto é, não fica prejudicado o direito de regresso contra o credor (art. 312 CC). GR




  Gabarito “B”




  (Advogado – Pref. São Roque/SP – 2020 – VUNESP) Acerca do pagamento das obrigações, assinale a alternativa correta.




  (A) O terceiro não interessado pode pagar a dívida se o fizer em nome e à conta do devedor, salvo oposição deste, e se pagar a dívida em seu próprio nome, tem direito a reembolsar-se do que pagar, mas não se sub-roga nos direitos do credor.




  (B) O pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é válido, salvo se provado depois que não era credor; se o devedor pagar ao credor, apesar de intimado da penhora feita sobre o crédito, ou da impugnação a ele oposta por terceiros, o pagamento não valerá contra estes, que poderão constranger o devedor a pagar de novo, ficando-lhe ressalvado o regresso contra o credor.




  (C) É ilícito convencionar o aumento progressivo de prestações sucessivas e são nulas as convenções de pagamento em ouro ou em moeda estrangeira, bem como para compensar a diferença entre o valor desta e o da moeda nacional, excetuados os casos previstos na legislação especial.




  (D) Efetuar-se-á o pagamento no domicílio do devedor, salvo se as partes convencionarem diversamente, ou se o contrário resultar da lei, da natureza da obrigação ou das circunstâncias, e, se designados dois ou mais lugares, cabe ao devedor escolher entre eles.




  (E) Ao credor assistirá o direito de cobrar a dívida antes de vencido o prazo estipulado no contrato, no caso de falência do devedor, recuperação judicial ou estado notório de insolvência.




  A: correta (arts. 304, parágrafo único e art. 305 caput CC); B: incorreta, pois o pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é válido, ainda provado depois que não era credor (art. 309 CC); C: incorreta, pois é lícito convencionar o aumento progressivo de prestações sucessivas (art. 316 CC); D: incorreta, pois se designados dois ou mais lugares cabe ao credor escolher entre eles (art. 327 parágrafo único CC); E: incorreta, pois a lei não autoriza a cobrança da dívida antes do prazo no caso de recuperação judicial do devedor ou notória insolvência. Ela autoriza apenas no caso de falência e em outras hipóteses previstas no art. 333 CC. GR




  Gabarito “A”




  (Promotor de Justiça/PR – 2019 – MPE/PR) Sobre pagamento, assinale a alternativa correta:




  (A)O terceiro não interessado que paga a dívida em seu próprio nome se sub-roga nos direitos do credor.




  (B) O pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é sempre inválido.




  (C) A entrega do título ao devedor firma a presunção do pagamento.




  (D)O credor é obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida, se ela for mais valiosa.




  (E)É ilícito convencionar o aumento progressivo de prestações sucessivas.




  A: incorreta, pois o terceiro não interessado, que paga a dívida em seu próprio nome, tem direito a reembolsar-se do que pagar; mas não se sub-roga nos direitos do credor (art. 305, caput CC); B: incorreta, pois pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é válido, ainda provado depois que não era credor (art. 309 CC); C: correta (art. 324 CC); D: incorreta, pois o credor não é obrigado a receber prestação diversa da que lhe é devida, ainda que mais valiosa (art. 313 CC); E: incorreta, pois é lícito convencionar o aumento progressivo de prestações sucessivas (art. 316 CC). GR




  Gabarito “C”




  (Promotor de Justiça/SP – 2019 – MPE/SP) Gabriel Vieira, Paulo Martins, Carlos Andrade e Marcelo Pereira emprestaram de Jorge Manuel a quantia de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) para a compra de um carro esportivo. As partes estabeleceram que o referido valor seria dividido em quatro parcelas iguais e sucessivas bem como que todos os devedores ficariam obrigados pelo valor integral da dívida.




  Diante dessa situação, assinale a alternativa correta.




  (A) O pagamento parcial feito por Carlos e a remissão dele obtida pelo credor Jorge Manuel não aproveitam aos outros devedores, senão até a concorrência da quantia paga ou relevada.




  (B) Se houver atraso injustificado no cumprimento da obrigação por culpa de Paulo, somente este responderá perante Jorge Manuel pelos juros da mora decorrentes do atraso.




  (C) Se Gabriel falecer deixando herdeiros, o credor Jorge Manuel poderá cobrar de qualquer um dos herdeiros a integralidade da dívida.




  (D) A propositura de ação pelo credor Jorge Manuel contra Paulo e Carlos importará na renúncia da solidariedade em relação a Gabriel e Marcelo.




  (E) Sendo Paulo demandado judicialmente pelo total da dívida, pode ele opor ao credor Jorge Manuel as exceções que lhe forem pessoais, as comuns a todos, além das exceções pessoais dos demais codevedores, por se tratar de obrigação solidária.




  A: correta (art. 277 CC); B: incorreta, pois todos os devedores respondem pelos juros da mora, ainda que a ação tenha sido proposta somente contra um; mas o culpado responde aos outros pela obrigação acrescida (art. 280 CC); C: incorreta, pois se um dos devedores solidários falecer deixando herdeiros, nenhum destes será obrigado a pagar senão a quota que corresponder ao seu quinhão hereditário, salvo se a obrigação for indivisível. No caso a obrigação é divisível, pois trata-se de empréstimo de dinheiro, então só pode cobrar a cota correspondente ao falecido (art. 276 CC); D: incorreta, pois não importará renúncia da solidariedade a propositura de ação pelo credor contra um ou alguns dos devedores (art. 275, parágrafo único CC); E: incorreta, pois o devedor demandado pode opor ao credor as exceções que lhe forem pessoais e as comuns a todos; não lhe aproveitando as exceções pessoais a outro codevedor (art. 281 CC). GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito – TJ/AL – 2019 – FCC)Por conta de mútuo oneroso, João devia a Teresa a importância de cem mil reais. No intuito de ajudar o amigo em dificuldade, Leopoldo assumiu para si a obrigação de João, para o que houve expressa anuência de Teresa. Nesse caso,




  (A) João ficará exonerado da dívida, salvo se Leopoldo, ao tempo da assunção, fosse insolvente e Teresa ignorasse essa sua condição.




  (B) Leopoldo poderá opor a Teresa as exceções pessoais que competiam a João.




  (C) se a substituição do devedor vier a ser anulada, restaura-se o débito de João, sem nenhuma garantia, independentemente de quem a tenha prestado.




  (D) preservam-se as garantias especiais originariamente dadas a Teresa por João, independentemente do assentimento dele.




  (E) João responderá apenas pela metade da dívida, ainda que Leopoldo não cumpra a obrigação assumida perante Teresa.




  A: correta, nos termos do art. 299, caput CC; B: incorreta, pois Leopoldo não poderá opor a Teresa as exceções pessoais que competiam a João (art. 302 CC); C: incorreta, pois se a substituição do devedor vier a ser anulada, restaura-se o débito, com todas as suas garantias, salvo as garantias prestadas por terceiros, exceto se este conhecia o vício que inquinava a obrigação (art. 301 CC); D: incorreta, pois salvo assentimento expresso de João, consideram-se extintas, a partir da assunção da dívida, as garantias especiais por ele originariamente dadas a Teresa (art. 300 CC); E: incorreta, pois estando em termos a assunção de dívida, João ficará completamente exonerado da dívida (art. 299 caput CC). GN




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito - TJ/RS - 2018 - VUNESP)André devia a quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em dinheiro a Mateus. Maria era fiadora de André. Mateus aceitou receber em pagamento pela dívida um imóvel urbano de propriedade de André, avaliado em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) com área de 200 m2 e deu regular quitação. Entretanto, o imóvel estava ocupado por Pedro, que o habitava há mais de cinco anos, nele estabelecendo sua moradia. Pedro ajuizou ação de usucapião para obter a declaração de propriedade do imóvel que foi julgada procedente. Na época em que se evenceu, o imóvel foi avaliado em R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). A respeito dos efeitos da evicção sobre a obrigação originária, é possível afirmar que a obrigação originária




  (A) foi extinta com a dação em pagamento. André será responsável perante Mateus pelo valor correspondente ao bem imóvel perdido, na época em que se evenceu. Maria está liberada da fiança anteriormente prestada.




  (B) foi extinta com a dação em pagamento. André será responsável perante Mateus pelo valor correspondente ao bem imóvel perdido, na época em que houve a dação em pagamento. Maria está liberada da fiança anteriormente prestada.




  (C) é restabelecida, mas não contará mais com a garantia pessoal prestada por Maria. Em razão da evicção, a obrigação repristinada terá por objeto o valor equivalente ao bem na época em que se evenceu.




  (D) é restabelecida, pelo seu valor original, em razão da evicção da coisa dada em pagamento, mas sem a garantia pessoal prestada por Maria, tendo em vista que o credor aceitou receber objeto diverso do constante na obrigação originária.




  (E) é restabelecida, em razão da evicção da coisa dada em pagamento, inclusive com a garantia pessoal prestada por Maria. Contudo, em razão da evicção, a obrigação repristinada terá por objeto o valor equivalente ao bem na época em que se evenceu.




  A questão envolve a extinção de uma obrigação pela dação em pagamento. Visando adimplir uma obrigação, o credor aceita coisa diversa da que foi combinada. No caso apresentado, contudo, a coisa dada em pagamento se perdeu pela evicção. Em termos simples, quem deu em pagamento não tinha condições jurídicas para tanto, pois o imóvel dado já pertencia a terceiro (no caso Pedro, que a adquiriu pela usucapião). Com isso, a obrigação original ressurge ficando sem efeito a quitação dada (CC, art. 359). Contudo, nesse caso, o fiador não “ressurge”, ou seja, ele continuará desobrigado, por força do art. 838, III, do Código Civil. GN




  Gabarito “D”




  3.3. INADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2024 – FGV)João era bilionário e tinha uma coleção de mais de cem carros potentes em sua garagem. Seu motorista, Pedro, secretamente, utilizava-os para participar de corridas organizadas pelo clube automobilístico local.




  No dia 12/12/2020, Pedro se sagra vencedor do torneio anual, logrando um prêmio de R$ 150.000,00.




  Em 13/12/2023, João descobre que seu carro havia sido subtraído para a participação em corridas, inclusive rendendo aquele substancial prêmio.




  Nesse caso, João poderá pedir judicialmente:




  (A)apenas os aluguéis devidos pela retirada dos veículos sem sua autorização, a título de lucros cessantes;




  (B)apenas os aluguéis devidos pela retirada dos veículos sem sua autorização, a título de danos emergentes;




  (C)os aluguéis devidos pela retirada dos veículos, a título de lucros cessantes, e a reversão do prêmio recebido por Pedro, pela teoria da perda de uma chance;




  (D)os aluguéis devidos pela retirada dos veículos, a título de lucros cessantes, e a reversão do prêmio recebido por Pedro, para evitar o enriquecimento sem causa dele;




  (E)apenas a restituição do prêmio recebido por Pedro, pela teoria da perda de uma chance.




  A: incorreta, pois além de pagar os aluguéis, a título de lucros cessantes, também João poderá pedir judicialmente a reversão do prêmio, para evitar o enriquecimento sem causa (arts. 402 e 884 CC); B: incorreta, pois não se trata de danos emergentes. O conceito de dano emergente significa o prejuízo direto. No caso não houve um prejuízo, pois a questão não relata que houve dano no carro. Portanto, o que é devido são os aluguéis e a reversão do prêmio para evitar enriquecimento sem causa (arts. 402 e 884 CC); C: incorreta, pois os aluguéis não são devidos a título de lucros cessantes, uma vez que João não usava o carro para auferir renda (como no caso de um taxista, por exemplo). Os aluguéis são devidos, pois seu bem foi usado sem sua autorização (arts. 402 e 884 CC); D: correta (arts. 402, 884 e 944 CC); E: incorreta, pois são devidos aluguéis, uma vez que o bem foi usado sem autorização e o prêmio deverá ser revertido para evitar o enriquecimento sem causa (arts. 402 e 884 CC). GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2024 – FGV)Altair foi contratado como arquiteto para elaborar a planta de construção de uma casa pelo valor total de R$ 50.000,00. Pelo contrato, celebrado em 01/02/2023, ficou avençado que os clientes deveriam pagar os honorários do arquiteto até 01/06/2023. Tendo cumprido fielmente suas obrigações, Altair não recebeu o pagamento dos honorários. Enviou notificação extrajudicial em 15/07/2023, cobrando o pagamento, mas não recebeu qualquer resposta. Diante disso, ajuizou ação para execução de título extrajudicial em 01/09/2023, pretendendo o recebimento dos honorários devidos com os consectários da mora. A citação ocorreu em 30/09/2023.




  Julgado procedente o pedido, o valor devido deve ser acrescido de:




  (A)atualização monetária desde 01/06/2023 e juros desde 30/09/2023;




  (B)atualização monetária desde 01/06/2023 e juros desde 01/06/2023;




  (C)atualização monetária desde 01/02/2023 e juros desde 15/07/2023;




  (D)atualização monetária desde 01/09/2023 e juros desde 01/06/2023;




  (E)atualização monetária desde 01/09/2023 e juros desde 30/09/2023.




  A alternativa correta é a letra B. Trata-se de relação jurídica de direito material de natureza contratual. Via de regra, os juros de mora, em relações contratuais, devem ser contados a partir da citação (art. 405 do CC). Contudo, conforme posicionamento do STJ “se a obrigação for positiva e líquida e com vencimento certo, devem os juros de mora fluir a partir da data do inadimplemento – a do respectivo vencimento –, nos termos em que definido na relação de direito material” (AgInt no AREsp 2275344 / SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, DJe 15/12/2023). A hipótese se aplica por completo ao caso em tela, já que há cláusula contratual expressa no sentido de que os honorários deveriam ter sido pagos em 01/06/2023. No que diz respeito à correção monetária, consoante Súmula 43 do STJ “incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”. No caso apresentado, a data do prejuízo consiste na data em que o valor foi inadimplido, sendo este o termo inicial para a incidência da correção monetária. É o que se colhe, também, da jurisprudência do STJ: “A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, “nas obrigações positivas e líquidas, com vencimento certo, os juros de mora e a correção monetária fluem a partir da data do vencimento” (REsp 1651957/MG, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 16/03/2017, DJe 30/03/2017). GR




  Gabarito “B”




  (ENAM – 2024.1)A ARKT S.A. celebrou contrato com a CLNG Ltda., com prazo de vigência de cinco anos, pelo qual a segunda prestaria serviços de limpeza e conservação do edifício em que funciona a sede da primeira. O contrato previa particularmente a obrigação de que as vidraças externas fossem limpas ao menos uma vez por semana e continha cláusula que previa a possibilidade de resolução em caso de descumprimento dessa obrigação. Ocorre que, no início do terceiro ano, a CLNG deixou de fazer a limpeza das vidraças por três semanas consecutivas, alegando que a sociedade que lhe aluga os andaimes necessários à atividade externa interrompeu os serviços, de modo que, enquanto não conseguisse outra fornecedora, estava impedida de cumprir com sua obrigação.




  Diante do exposto, se a ARKT quiser pôr fim ao contrato,




  (A)deverá ajuizar ação judicial de rescisão do contrato, para desconstituir o negócio jurídico firmado entre as partes, sem efeitos retroativos.




  (B)não poderá fazê-lo, visto que a exigibilidade da obrigação de limpar as vidraças externas está suspensa por força maior, que causa impossibilidade temporária.




  (C)bastará notificar extrajudicialmente a CLNG de sua decisão, fundada na cláusula resolutiva expressa do contrato que inclui o inadimplemento da obrigação de limpar as vidraças externas.




  (D)deverá ajuizar ação judicial declaratória, que reconhecerá a extinção automática do negócio desde a primeira semana de não cumprimento, em razão da condição resolutiva expressa constante do contrato.




  (E)não precisará adotar qualquer providência, pois o contrato foi extinto de pleno direito quando a CLNG descumpriu a obrigação de que as vidraças fossem limpas ao menos uma vez por semana, ante a previsão contratual nesse sentido.




  A: incorreta, pois não há a necessidade de ajuizamento de ação judicial para a resolução do contrato, pois com descumprimento da obrigação ele já foi extinto de pleno direito (arts. 474 CC e 397 CC); B: incorreta, pois poderá colocar fim ao contrato. Neste passo, não pode ser alegada a força maior de uma terceira empresa que não tem conexão com o contrato entre ARKT S.A. e CLNG Ltda, uma vez que não há previsão contratual para isso. Logo, o contrato poderá ser extinto com base nos arts. 474 CC e 397 CC. C: correta: embora haja cláusula resolutiva expressa (art. 474, 1ª parte) que prevê a possibilidade de resolução do contrato em caso do descumprimento da obrigação (se opera de pleno direito, por força do próprio contrato, ou seja, não depende de manifestação (interpelação) judicial), ainda assim é necessário que o devedor seja construído em mora por meio de notificação judicial ou extrajudicial, uma vez que o contrato não tem termo certo (a obrigação era para ser cumprida uma vez por semana, sem dia exato). A mora é “ex persona”, dependendo, portanto, de interpelação (aqui, no sentido de notificação extrajudicial ou judicial do devedor) para sua constituição, na forma do p. único, do art. 397, CC. Com a constituição em mora (pela notificação do devedor), tem-se operada a cláusula resolutiva de pleno direito, ou seja, dispensa-se o ajuizamento de ação (interpelação judicial) para a extinção do contrato, por decorrer da própria eficácia da cláusula contratual expressa. Se não houvesse cláusula resolutiva expressa, a extinção do contrato dependeria tanto da constituição em mora do devedor (pela notificação) quanto do ajuizamento de ação judicial (o que o Código Civil denominou de “interpelação judicial”); D: incorreta, pois de acordo com o artigo 474 do Código Civil, a resolução é automática, não depende de aprovação judicial; E: incorreta, pois será necessário a constituição em mora do devedor, uma vez que a obrigação não possuía termo (art. 397, parágrafo único CC). GR




  Gabarito “C”




  (Procurador/PA – CESPE – 2022) Julgue os próximos itens, relativos à cláusula penal no direito civil.




  I. Segundo a doutrina, a cláusula penal exerce a tríplice função de pena convencional, compensação ou prefixação de indenização, e reforço ou garantia da obrigação.




  II. Conforme a jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça, é facultado ao órgão julgador, de ofício, reduzir o valor da cláusula penal, caso evidenciado o seu manifesto excesso, inclusive em sede de cumprimento de sentença, desde que o título executivo não se tenha pronunciado sobre o tema.




  III. Dada a função de pena convencional, é permitido que o valor da cláusula penal exceda o valor da obrigação principal, de modo a desestimular o inadimplemento.




  IV. A cláusula penal tem natureza de pena civil, de caráter convencional ou legal, acessória e de eficácia incondicional.




  Estão certos apenas os itens




  (A)I e II.




  (B)II e III.




  (C)III e IV.




  (D) I, II e IV.




  (E)I, III e IV.




  I: correta. Segundo doutrina de Christiano Cassetari, próxima à teoria eclética: “(…) entende-se que a cláusula penal possui tríplice função, de reforço, de prefixação a forfait das perdas e danos e de pena”. (CASSETARI, Christiano. Multa contratual: teoria e prática da cláusula penal. São Paulo: RT, 2013.) e arts. 408 a 416 CC; II: correta. Segundo magistrada Nancy Andrighi, diferentemente do Código Civil de 1916 – que previa a redução da cláusula penal como faculdade do magistrado –, o Código de 2002 trata essa diminuição como norma de ordem pública, obrigatória: é dever do juiz e direito do devedor, com base nos princípios da boa-fé contratual e da função social do contrato. A aplicação do art. 413 CC é matéria de ordem pública (REsp 1898738); III: incorreta, pois o valor da cominação imposta na cláusula penal não pode exceder o da obrigação principal (art. 412 CC); IV: incorreta, pois a eficácia não é incondicional. É necessário que haja o descumprimento culposo da obrigação ou o devedor se constitua em mora (art. 408 CC). A alternativa correta é a letra A. GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito – TJ/MS – 2020 – FCC) Quanto à mora e às perdas e danos, é correto afirmar:




  (A) A mora do credor subtrai o devedor isento de dolo à responsabilidade pela conservação da coisa, obriga o credor a ressarcir as despesas empregadas em conservá-la e sujeita-o a recebê-la pela estimação mais favorável ao devedor, se o seu valor oscilar entre o dia estabelecido para o pagamento e o da sua efetivação.




  (B) Havendo fato ou omissão imputável ao devedor, este não incorre em mora.




  (C) Nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora a partir do ajuizamento da ação indenizatória correspondente.




  (D) O devedor em mora responde pela impossibilidade da prestação, salvo, em qualquer caso, se essa impossibilidade resultar de caso fortuito ou força maior.




  (E) Salvo se a inexecução resultar de dolo do devedor, as perdas e danos só incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes por efeito dela direto e imediato, sem prejuízo do disposto na lei processual.




  A: correta (art. 400 CC); B: incorreta, pois havendo fato ou omissão imputável ao devedor ele incorre em mora (art. 396 CC); C: incorreta, pois nas obrigações provenientes de ato ilícito, considera-se o devedor em mora, desde que o praticou (art. 398 CC); D: incorreta, pois o devedor em mora responde pela impossibilidade da prestação, embora essa impossibilidade resulte de caso fortuito ou de força maior, se estes ocorrerem durante o atraso. Apenas não responde se provar isenção de culpa, ou que o dano sobreviria ainda quando a obrigação fosse oportunamente desempenhada (art. 399 CC); E: incorreta, pois ainda que a inexecução resulte de dolo do devedor, as perdas e danos só incluem os prejuízos efetivos e os lucros cessantes por efeito dela direto e imediato, sem prejuízo do disposto na lei processual (art. 403 CC). GR




  Gabarito “A”




  (Procurador do Município – Valinhos/SP – 2019 – VUNESP) Não terá direito à repetição aquele que deu alguma coisa para obter fim ilícito, imoral, ou proibido por lei. Neste caso, o que se deu




  (A) reverterá em favor de estabelecimento local de beneficência, a critério do juiz.




  (B)terá que ser restituído com a atualização dos valores monetários a quem for devido.




  (C)se a coisa não mais subsistir, se fará pelo valor do bem na época em que foi exigido a quem de direito.




  (D)será restituído em dobro, com atualização monetária e juros de mora, se o caso.




  (E) não caberá a ninguém a restituição por enriquecimento, se a lei permitir outro meio.




  A: correta (art. 883, parágrafo único CC); B: incorreta, pois como o fim era ilícito, imoral, ou proibido por lei ele não tem o direito de ser restituído dos valores monetários, uma vez que o a coisa será destinada a local de beneficência (art. 883, parágrafo único CC). A hipótese de restituição com a atualização dos valores monetários a quem for devido aplica-se no caso de enriquecimento sem causa (art. 884, caput CC); C: incorreta, pois se a coisa não mais subsistir não há que se falar em restituição de nenhuma espécie, afinal, se a coisa existisse iria para associação local de beneficência, a critério do juiz (art. 883, parágrafo único CC). Logo, de qualquer forma, aquele que deu já não receberia nada. Essa hipótese da letra “c” se aplica apenas nos casos de enriquecimento sem causa (art. 884, parágrafo único CC); D: incorreta, pois a Lei não prevê restituição em dobro para esse caso. A restituição em dobro com atualização monetária,juros de mora e honorários de advogado, se aplica, por exemplo, no caso da parte que deu as arras e sofreu inexecução do contrato (art. 418 CC). ; E: incorreta, pois aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será obrigado a restituir o indevidamente auferido à pessoa lesada, feita a atualização dos valores monetários (art. 884, caput CC). GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2019 – CESPE/CEBRASPE) A multa estipulada em contrato que tenha por objeto evitar o inadimplemento da obrigação principal é denominada




  (A) multa penitencial.




  (B) cláusula penal.




  (C) perdas e danos.




  (D) arras penitenciais.




  (E) multa pura e simples.




  A: incorreta, pois a multa penitencial não tem relação com a inexecução do contrato. Consiste no preço definido pelas partes para o exercício do direito potestativo de arrependimento, cujo valor deve ser fixado pela liberdade contratual segundo a boa-fé objetiva e a função social do contrato. Esses limites da boa-fé objetiva e da função social do contrato são disciplinados de modo expresso no art. 473, parágrafo único, do CC, o qual versa sobre o direito de resilição unilateral decorrente de expressa ou implícita permissão legal, relacionado, via de regra, aos contratos de execução continuada firmados por tempo indeterminado; B: correta, pois a cláusula penal está diretamente ligada a inexecução do contrato e é aplicada desde que, culposamente, deixe de cumprir a obrigação ou se constitua em mora (art. 408 CC); C: incorreta, pois as perdas e danos têm caráter indenizatório e abrangem, além do que o credor efetivamente perdeu, o que razoavelmente deixou de lucrar (art. 402 CC); D: incorreta, pois as arras penitenciais possuem a finalidade de garantir o direito de arrependimento entre as partes, vedando indenização suplementar por perdas e danos aos contraentes. Têm condão puramente indenizatório (art. 420 CC); E: incorreta, pois a multa pura e simples não tem relação com inadimplemento contratual, sendo estipulada para casos de infração de certos deveres, como a imposta ao infrator de trânsito. Ex: art. 183 do Código de Trânsito Brasileiro: Parar o veículo sobre a faixa de pedestres na mudança de sinal luminoso (Infração – média): Penalidade – multa. GR




  Gabarito “B”




  (Procurador do Estado/SP - 2018 - VUNESP)Quanto à proteção aos direitos do consumidor em contratos bancários, assinale a alternativa correta.




  (A) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica exigência de vantagem econômica excessiva pela instituição financeira.




  (B) Os juros moratórios nos contratos bancários não regulados por legislação especial poderão ser pactuados livremente pelas partes, não caracterizando exigência de vantagem econômica excessiva.




  (C) Propositura de ação revisional de contrato bancário, a pretexto de conter cláusulas contratuais abusivas, suspende os efeitos da mora do devedor, por revelar exercício regular do direito básico do consumidor à facilitação da defesa dos seus direitos em juízo, inclusive com inversão do ônus da prova.




  (D) Pode o magistrado, de ofício, reconhecer a nulidade de cláusulas contratuais abusivas inseridas em contrato de mútuo bancário submetido ao seu exame.




  (E) Exigência de pagamento de comissão de permanência, calculada pela taxa média do mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato, caracteriza exigência de vantagem econômica excessiva.




  A: correta, pois de acordo com o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual: “A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano por si só, não indica abusividade” (Súmula 382 do STJ; tese julgada sob o rito do artigo 543-C do CPC — tema 25); B: incorreta, pois a Súmula 379 do STJ estabelece um limite para tais juros, ao preceituar que: “Nos contratos bancários não regidos por legislação específica, os juros moratórios poderão ser convencionados até o limite de 1% ao mês”;C: incorreta, pois o STJ entende que: “Não descaracteriza a mora o ajuizamento isolado de ação revisional, nem mesmo quando o reconhecimento de abusividade incidir sobre os encargos inerentes ao período de inadimplência contratual” (REsp 1061530 / RS RECURSO ESPECIAL 2008/0119992-4); D: incorreta, pois contrária ao enunciado da Súmula 381 do STJ que dispõe: “Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das cláusulas”;E: incorreta, pois o STJ entende que: “É possível a cobrança de comissão de permanência durante o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado, limitada ao percentual fixado no contrato (Súmula 294/STJ), desde que não cumulada com a correção monetária (Súmula 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula 296/STJ) e moratórios e multa contratual” (REsp n. 1.058.114/RS, recurso representativo de controvérsia, Relator p/ Acórdão Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Seção, julgado em 12/8/2009, DJe 16/11/2010).GN




  Gabarito “A”




  4. CONTRATOS




  4.1. CONCEITO, PRESSUPOSTOS, FORMAÇÃO E PRINCÍPIOS DOS CONTRATOS




  (Juiz de Direito – TJ/SP – 2023 – VUNESP)Assinale a alternativa correta sobre os contratos bilaterais.




  (A)As perdas e danos não dependem da imputabilidade da causa da resolução por inadimplemento.




  (B)Se a prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, na hipótese de execução continuada ou diferida, com extrema vantagem para a outra, em razão de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do contrato. A onerosidade excessiva, no Código Civil, enseja apenas a resolução, não se autorizando que se peça a revisão do contrato.




  (C)Nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, pode exigir o implemento da do outro. Não se admite, porém, que o devedor exerça a exceção de contrato não cumprido por antecipação, ou seja, antes do termo da prestação. Vale dizer, não existe, em hipótese alguma, exceção por antecipação.




  (D)A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos. Apesar da literalidade do Código Civil de 2002, em harmonia com a função social do contrato e em atendimento ao princípio da boa-fé objetiva, a teoria do substancial adimplemento do contrato, quando aplicável, visa a impedir o uso potestativo do direito de resolução por parte do credor.




  A: incorreta, de acordo com o enunciado 31 do CJF: As perdas e danos mencionados no art. 475 do novo Código Civil dependem da imputabilidade da causa da possível resolução; B: incorreta, pois embora o art. 478 CC preveja apenas a hipótese de resolução do contrato, o Enunciado 365 do CJF amplia a interpretação para a possibilidade de revisão: “A extrema vantagem do art. 478 deve ser interpretada como elemento acidental da alteração das circunstâncias, que comporta a incidência da resolução ou revisão do negócio por onerosidade excessiva, independentemente de sua demonstração plena”. Neste sentido é também o artigo 479 CC; C: incorreta, pois é possível a exceção do contrato não cumprido por antecipação se sobrevier a uma das partes contratantes diminuição em seu patrimônio capaz de comprometer ou tornar duvidosa a prestação pela qual se obrigou (art. 477 CC); D: correta (art. 475 CC c/c Enunciado 361 CJF). GR




  Gabarito “D”




  (Procurador do Município – Valinhos/SP – 2019 – VUNESP) Sobre as condições gerais dos contratos, indique a alternativa correta.




  (A) Nos contratos de adesão, são anuláveis as cláusulas que estipulem a renúncia antecipada do aderente a direito resultante da natureza do negócio.




  (B) O estipulante pode reservar-se o direito de substituir o terceiro designado no contrato, independentemente da sua anuência e da do outro contratante.




  (C) O contrato preliminar, e também quanto à forma, não necessita conter todos os requisitos essenciais ao contrato a ser celebrado.




  (D) As cláusulas resolutivas expressa e tácita operam de pleno direito, independentemente de interpelação judicial.




  (E) Pode o adquirente demandar pela evicção, mesmo sabendo que a coisa era alheia ou litigiosa.




  A: incorreta, pois nos contratos de adesão, são nulas as cláusulas que estipulem a renúncia antecipada do aderente a direito resultante da natureza do negócio (art. 424 CC); B: correta (art. 438, caput CC); C: incorreta, pois o contrato preliminar, exceto quanto à forma, deve conter todos os requisitos essenciais ao contrato a ser celebrado (art. 462 CC); D: incorreta, pois a cláusula resolutiva expressa opera de pleno direito; a tácita depende de interpelação judicial (art. 474 CC); E: incorreta, pois não pode o adquirente demandar pela evicção, se sabia que a coisa era alheia ou litigiosa (art. 457 CC). GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito - TJ/RS - 2018 - VUNESP)Sobre os vícios redibitórios, assinale a alternativa correta.




  (A) O adquirente que já estava na posse do bem decai do direito de obter a redibição ou abatimento no preço no prazo de trinta dias se a coisa for móvel, e de um ano se for imóvel.




  (B) No caso de bens móveis, quando o vício, por sua natureza, só puder ser conhecido mais tarde, se ele aparecer em até 180 dias, terá o comprador mais 30 dias para requerer a redibição ou abatimento no preço.




  (C) Somente existe o direito de obter a redibição se a coisa foi adquirida em razão de contrato comutativo, não se aplicando aos casos em que a aquisição decorreu de doação, mesmo onerosa.




  (D) O prazo para postular a redibição ou abatimento no preço, quando o vício, por sua natureza, só puder ser conhecido mais tarde, somente começa a correr a partir do aparecimento do vício, o que pode ocorrer a qualquer tempo.




  (E) No caso de bens imóveis, quando o vício, por sua natureza, só puder ser conhecido mais tarde, o prazo é de um ano para que o vício apareça, tendo o comprador, a partir disso, mais 180 dias para postular a redibição ou abatimento no preço.




  A: incorreta, pois – quando o adquirente já está na posse do bem – o prazo mencionado na assertiva é reduzido à metade (CC, art. 445) e conta-se a partir da alienação. Vale adicionar que a hipótese é de traditio brevi manus, que se verifica quando a pessoa possuía em nome alheio e passa então a possuir em nome próprio (comodatário comprou o bem, por exemplo);B: correta, pois de pleno acordo com o disposto no art. 445, § 1º, do Código Civil; C: incorreta, pois as regras dos vícios redibitórios aplicam-se também às doações onerosas (CC, art. 441, parágrafo único); D e E: incorretas, pois – para os casos de vício que só se pode conhecer mais tarde – “o prazo contar-se-á do momento em que dele tiver ciência, até o prazo máximo de cento e oitenta dias, em se tratando de bens móveis; e de um ano, para os imóveis” (CC, art. 445, § 1º).GN




  Gabarito “B”




  4.2. CLASSIFICAÇÃO DOS CONTRATOS




  (Procurador Federal – AGU – 2023 – CEBRASPE)Consoante a jurisprudência do STJ acerca do direito das obrigações, no que se refere aos atos unilaterais, caracteriza enriquecimento sem causa




  (A)a exploração ilícita de parte do patrimônio público imaterial.




  (B)a estipulação contratual de multa cominatória com valor elevado.




  (C)a rescisão de promessa de compra e venda por iniciativa do promitente-comprador no caso de terreno não edificado.




  (D)a existência de causas jurídicas distintas para a resolução contratual e para a indenização por lucros cessantes.




  (E)o aumento, determinado pelo juiz, da multa coercitiva destinada ao cumprimento de decisão judicial.




  A: correta, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que fixou o seguinte entendimento: “[...] 3. Nos termos do art. 884 do Código Civil, caracteriza enriquecimento sem causa ocupar, usar, fruir ou explorar ilicitamente a totalidade ou parte do patrimônio público, material e imaterial. À luz do princípio da indisponibilidade do interesse público, eventual omissão do Estado no exercício do seu poder de polícia – ao deixar de fiscalizar e adotar medidas cabíveis para se opor ou reagir à apropriação irregular de bem público – não transforma o errado em certo, irrelevante ademais que a injuricidade ocorra às vistas do Administrador ou com a sua inércia, conivência ou mesmo (inconcebível) aceitação tácita. Tolerância administrativa não converte em boa-fé aquilo que a lei qualifica como má-fé, pois admitir-se o contrário seria o mesmo que reconhecer a servidores públicos a possibilidade de, por meio de um simples fechar de olhos, rasgarem a norma e a vontade do legislador. 4. Recurso Especial provido. (REsp n. 1.986.143/DF, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/12/2022, DJe de 19/12/2022.); B, C, D, E: todas estão incorretas, com fundamento da alternativa A. GR




  Gabarito “A”




  4.3. VÍCIOS REDIBITÓRIOS




  (Procurador Município – Teresina/PI – FCC – 2022) Pedro Paulo adquire um Fiat Uno usado, ano 2015, com 60 mil quilômetros rodados, fundindo o motor 120 dias depois da tradição do bem, sem que houvesse qualquer indício prévio de que isso iria acontecer. O alienante, João Dirceu, conhecia o mau estado do motor, o que omitiu por ocasião da venda. Nessas circunstâncias, prevê o Código Civil:




  (A) Pode-se pedir ou a redibição do contrato ou perdas e danos, pois não ocorreu a decadência, mas a cumulação dos pedidos é incompatível juridicamente.




  (B) É possível pedir a redibição ou o abatimento no preço do veículo, correspondente ao valor do conserto do motor, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, pela omissão dolosa, pois, por sua natureza, o vício só poderia ter sido conhecido mais tarde e, nessa hipótese, o prazo de decadência é de 180 dias para percebimento do vício, mais 30 dias para ajuizamento da ação a partir da verificação.




  (C) Não é possível qualquer pedido, redibitório, indenizatório ou de abatimento de preço por se tratar de bem usado, em relação ao qual o prazo máximo de garantia é o de noventa dias da tradição, já transcorrido.




  (D) Não é possível pedir seja a redibição, seja o abatimento do preço, pois o prazo decadencial é o de 30 dias para bens móveis, contado da entrega efetiva do veículo, já transcorrido de há muito.




  (E) Não é possível pedir a redibição, pela ocorrência da decadência no prazo de 30 dias, contado da tradição, mas sim o abatimento ou perdas e danos, porque nesse caso o prazo é prescricional de cinco anos, por defeito do produto.




  A: incorreta, pois Pedro pode pedir a redibição do contrato ou o abatimento do preço (art. 442 CC). Se ele pedir a redibição é possível cumular com perdas e danos, pois o alienante sabia do vício no momento da venda (art. 443 CC); B: correta (arts. 442, 443 e art. 445, § 1º CC); C: incorreta, pois é perfeitamente possível o pedido redibitório, indenizatório ou de abatimento do preço (art. 442 CC), ainda que se trate de bem usado. O prazo máximo de garantia neste caso é de cento e oitenta dias, pois o vício só poderia ter sido conhecido mais tarde (art. 445, §1º CC); D: incorreta, pois quando o vício, por sua natureza, só puder ser conhecido mais tarde, o prazo contar-se-á do momento em que dele tiver ciência, até o prazo máximo de cento e oitenta dias, em se tratando de bens móveis (art. 445, § 1º CC); E: incorreta, pois cabe a Pedro escolher se deseja a redibição, perdas e danos ou abatimento do preço (art. 442 e 443 CC), pois ainda está no prazo legal de 180 dias (art. 445, §1º CC).GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) Renato, professor universitário, adquiriu um automóvel usado de seu vizinho, Adalberto, corretor de imóveis. Este lhe concedeu dois meses de garantia, iniciada a partir da entrega do bem. Entretanto, três dias depois de expirada a garantia, o veículo pifou na estrada, exigindo de Renato gastos com reboque e conserto.




  Diante disso, é correto afirmar que:




  (A) Renato nada mais pode pretender em face de Adalberto, pois, tendo em vista a natureza da relação, a garantia contratual afasta a garantia legal;




  (B) para pretender a resolução do contrato ou o abatimento do preço, Renato deve provar que o defeito era preexistente ao término do prazo de garantia;




  (C) ante a possibilidade de conserto do bem, não pode Renato resolver o contrato por falta do requisito da gravidade do vício, mas pode pleitear abatimento no preço pago;




  (D) Renato somente pode pretender indenização dos gastos com reboque e conserto se comprovar que Adalberto agiu de má-fé, pois já sabia do defeito do veículo;




  (E) Renato pode optar entre a substituição por outro automóvel, a restituição do preço pago, atualizado monetariamente, ou seu abatimento proporcional.




  Comentário: A: incorreta, pois se Renato conseguir provar que o carro trazia vício oculto na data anterior a compra, poderá enjeitar a coisa ou pedir abatimento do preço (art. 441 e 442 CC). Ademais, a garantia contratual não afasta a legal, pois elas são complementares (por analogia art. 50 CDC); B: incorreta, pois para pretender a resolução do contrato ou o abatimento do preço Renato deverá provar que o vício era preexistente à compra, afinal ele tem que provar o fato constitutivo de seu direito (art. 373, I NCPC) e eliminar a possiblidade de que o vício tenha nascido em momento posterior. Se ficar comprovado que o vício era preexistente à compra e se Renato provar que Adalberto tinha conhecimento dele, este último deverá restituir o que recebeu com perdas e danos; se não ficar provado que Adalberto sabia deverá restituir tão somente o valor recebido, mais as despesas do contrato (art. 443 CC); C: incorreta, pois cabe a Renato escolher se quer resolver o contrato ou pedir abatimento do preço (art. 441 e 442). Não é porque a coisa tem conserto que necessariamente o adquirente tem que optar por consertá-la. A lei lhe faculta o direito de resolver o contrato. D: correta, pois esse gasto com reboque e conserto configura perdas e danos e Adalberto apenas terá de pagar se ficar comprovada sua má-fé (art. 443 CC); E: incorreta, pois a lei não prevê a substituição por outro automóvel. O que ela prevê é que a coisa pode ser enjeitada, portanto haverá a resolução do contrato ou poderá haver abatimento do preço (art. 441 e 442 CC). GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito – TJ/AL – 2019 – FCC)Renato emprestou seu automóvel a Paulo. Quinze dias depois, ainda na posse do veículo, Paulo o comprou de Renato, que realizou a venda sem revelar que o automóvel possuía grave defeito mecânico, vício oculto que só foi constatado por Paulo na própria data da alienação. Nesse caso, de acordo com o Código Civil, Paulo tem direito de obter a redibição do contrato de compra e venda, que se sujeita a prazo




  (A) prescricional, de trinta dias, contado da data em que recebeu o automóvel.




  (B) prescricional, de quinze dias, contado da data da alienação.




  (C) decadencial, de trinta dias, contado da data em que recebeu o automóvel.




  (D) decadencial, de quinze dias, contado da data da alienação.




  (E) decadencial, de noventa dias, contado da data em que recebeu o automóvel.




  A: incorreta, pois trata-se de prazo decadencial de 15 dias contados da data da alienação, uma vez que Paulo já estava na posse do bem (art. 445, caput CC); B: incorreta, pois trata-se de prazo decadencial (art. 445, caput CC); C: incorreta, pois o prazo é pela metade, uma vez que Paulo já estava na posse do bem. O prazo passará a contar da data da alienação (art. 445, caput CC); D: correta, nos termos do art. art. 445, caput CC; E: incorreta, pois não há que se falar em prazo de 90 dias. O prazo é de 15 dias a contar da data da alienação (art. 445, caput CC). GN




  Gabarito “D”




  4.4. COMPRA E VENDA E TROCA




  (Juiz de Direito – TJ/SP – 2023 – VUNESP)Assinale a alternativa correta sobre os contratos de com- pra e venda.




  (A)Da mesma forma que o Código Civil de 1916, o Código Civil de 2002 considera nula a venda de ascendente a descendente, salvo se os outros descendentes e o cônjuge do alienante expressamente houverem consentido. Em ambos os casos, dispensa-se o consentimento do cônjuge se o regime de bens for o da separação obrigatória.




  (B)Sob pena de anulação, não podem ser comprados, ainda que em hasta pública, pelos juízes, secretários de tribunais, arbitradores, peritos e outros serventuários ou auxiliares da justiça, os bens ou direitos que estejam sob a sua esfera administrativa imediata.




  (C)Anula-se a venda de ascendente a descendente, salvo se os outros descendentes e o cônjuge do alienante expressamente consentirem. Engloba-se nessa regra qualquer relação na linha reta. A anuência de netos e bisnetos será exigível apenas quando tiverem interesse sucessório direto. Desse modo, os netos devem consentir com a venda de um imóvel pelo avô ao seu tio se o pai já faleceu. Se os filhos estiverem vivos, os netos não serão chamados.




  (D)As despesas de escritura e registro ficarão sempre a cargo do comprador; e a cargo do vendedor, as da tradição.




  A: incorreta, neste caso a compra e venda é anulável, e não nula (art. 496 CC); B: incorreta, pois essa compra e venda é nula, e não anulável (art. 497, III CC); C: correta (art. 496 CC); D: incorreta, pois essa regra admite convenção diversa entre as partes (art. 490 CC). Portanto a palavra “sempre” está inadequada nessa contexto. GR




  Gabarito “C”




  (Procurador Município – Santos/SP – VUNESP – 2021) Considerando as disposições do Código Civil acerca do contrato de compra e venda, é correto afirmar:




  (A) No caso de venda ad corpus, havendo diferença de área superior a 5%, o comprador pode exigir a complementação da área e, não sendo possível, a resolução do contrato ou o abatimento do preço.




  (B) No caso de venda ad mensuram, havendo diferença de área superior a 5%, o comprador pode exigir a complementação da área e, não sendo possível, a resolução do contrato ou o abatimento do preço.




  (C) No caso de venda por amostra, havendo divergência entre a amostra e a descrição contida no contrato, tem-se como válida a entrega da coisa conforme descrita no contrato.




  (D) No caso de venda a contento, o negócio só se aperfeiçoa com a entrega integral da coisa pelo vendedor ao comprador.




  (E) No caso da venda com reserva de domínio, a coisa é entregue desde logo ao comprador, mas o vendedor se reserva o direito de propriedade, correndo por sua conta o risco de perecimento da coisa.




  A: incorreta, pois essa regra se aplica no caso de venda ad mensuram (art. 500, caput e § 1º CC); B: correta (art. 500, caput CC); C: incorreta, pois prevalece a amostra, o protótipo ou o modelo, se houver contradição ou diferença com a maneira pela qual se descreveu a coisa no contrato (art. 484, parágrafo único CC); D: incorreta, pois a venda apenas se reputará perfeita quando o adquirente manifestar seu agrado (art. 509 CC). Não basta a entrega integral; E: incorreta, pois neste caso o risco de perecimento da coisa recai sobre o comprador (art. 524 CC). GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/MS – 2020 – FCC) A compra e venda




  (A) transfere o domínio da coisa pelo só fato da celebração do contrato.




  (B) pode ter por objeto coisa atual ou futura; neste caso, ficará sem efeito o contrato se esta não vier a existir, salvo se a intenção das partes era a de concluir contrato aleatório.




  (C) deve ter a fixação do preço efetuada somente pelas partes, vedada a fixação por terceiros por sua potestividade.




  (D) não pode ter o preço fixado por taxa de mercado ou de bolsa, por sua aleatoriedade e incerteza.




  (E) é defesa entre cônjuges, em relação a bens excluídos da comunhão.




  A: incorreta, pois a compra e venda é um contrato onde uma das partes apenas se obriga a transferir o domínio e a outra a pagar o preço (art. 481 CC). O domínio propriamente só é transferido no caso de bens imóveis pelo registro no cartório de registro de imóveis e no caso de bens móveis pela tradição; B: correta (art. 483 CC); C: incorreta, pois a fixação do preço pode ser deixada ao arbítrio de terceiro, que os contratantes logo designarem ou prometerem designar (art. 485, 1ª parte CC); D: incorreta, pois as partes poderão deixar a fixação do preço à taxa de mercado ou de bolsa, em certo e determinado dia e lugar (art. 486 CC); E: incorreta, pois é lícita a compra e venda entre cônjuges, com relação a bens excluídos da comunhão (art. 499 CC). GR




  Gabarito “B”




  O pacto de retrovenda é uma das modalidades de compra e venda mercantis previstas no Código Civil e tem como principal característica a reserva ao vendedor do direito de, em determinado prazo, recobrar o imóvel que tenha vendido.




  (Juiz de Direito - TJ/BA - 2019 - CESPE/CEBRASPE) A respeito dessa modalidade contratual, a legislação vigente dispõe que




  (A)não existe a possibilidade de cessão do direito de retrovenda.




  (B) a cláusula somente será válida, sendo dois ou mais os beneficiários da retrovenda, se todos exercerem conjuntamente o pedido de retrato.




  (C) somente as benfeitorias necessárias serão restituídas, além do valor integral recebido pela venda.




  (D) o vendedor, em caso de recusa do comprador em receber a quantia a que faz jus, depositará o valor judicialmente para exercer o direito de resgate.




  (E) o prazo máximo para o exercício do direito da retrovenda é de cinco anos.




  A: incorreta, pois o direito de retrovenda é cessível e transmissível a herdeiros e legatários (art. 507 CC); B: incorreta, pois é possível que só um exerça o direito de retrato. Neste caso poderá o comprador intimar as outras partes para entrarem num acordo, prevalecendo o pacto em favor de quem haja efetuado o depósito, contanto que seja integral (art. 508 CC); C: incorreta, pois também serão restituídas as despesas que se efetuarem com autorização escrita do vendedor (art. 505 CC); D: correta, nos termos do art. 506 caput CC; E: incorreta, pois o prazo máximo é de 3 anos (art. 505 CC). GR




  Gabarito “D”




  4.5. DOAÇÃO




  (Procurador – AL/PR – 2024 – FGV)Rodrigo doou a seu neto Carlos um de seus imóveis, mas, como estratégia de planejamento patrimonial, por ser Carlos, casado, estipulou cláusulas de reversão, uma em benefício próprio, e outra em benefício de sua neta, Vitória. Ocorre que Rodrigo faleceu poucos dias antes de Carlos.




  Nesse caso, é correto afirmar que




  (A)é válida a cláusula estipulada em favor de Vitória na doação de Rodrigo a Carlos, razão pela qual o imóvel doado passa a Vitória.




  (B)a viúva de Carlos tem prazo decadencial para pleitear a anulação da cláusula de reversão em favor de Vitória na doação de Rodrigo a Carlos.




  (C)é válida a cláusula de reversão em favor de Rodrigo estipulada na doação dele a Carlos, mas nula a cláusula estipulada em favor de Vitória.




  (D)são nulas ambas as cláusulas de reversão estipuladas na doação de Rodrigo a Carlos.




  (E)a viúva de Carlos tem prazo prescricional para pleitear a anulação da cláusula de reversão em favor de Vitória na doação de Rodrigo a Carlos.




  A: incorreta, pois não prevalece cláusula de reversão em favor de terceiro (art. 547, parágrafo único CC). Logo, o imóvel doado não passará a Vitória; B: incorreta, pois a cláusula é nula e não anulável (art. 547, parágrafo único CC). Daí não há que se falar em prazo decadencial para anulação; C: correta (art. 547 CC); D: incorreta, pois é válida a cláusula de reversão em favor de Rodrigo estipulada na doação dele a Carlos, pois o doador pode estipular que os bens doados voltem ao seu patrimônio, se sobreviver ao donatário (art. 547 caput CC). É nula, porém a cláusula de reversão em favor de Vitória, pois não prevalece cláusula de reversão em favor de terceiro (art. 547, parágrafo único CC); E: incorreta, pois a cláusula é nula e não anulável. Então não há que se falar emprazo prescricional para anulação (art. 547, parágrafo único CC). GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2024 – FGV)Adamastor, que não teve filhos, sempre teve um carinho especial por seu afilhado Euclides. Por isso, quando este completou 18 anos, doou a ele um automóvel. Após a doação, veio a saber que quem vinha divulgando nas redes sociais graves acusações quanto à lisura e honestidade de Lucrécia, sua companheira, era o próprio Euclides. Diante das ofensas à mulher com quem mantinha união estável há muitos anos, Adamastor pretende a revogação da doação por ingratidão de Euclides.




  Sobre o caso, é correto afirmar que:




  (A)o prazo de um ano para pretender a revogação da doação por ingratidão conta-se da data em que Adamastor veio a ter conhecimento da autoria das ofensas, mesmo ele já sabendo da existência delas antes disso;




  (B)se Adamastor vier a falecer, seus herdeiros poderão pretender a revogação da doação por ingratidão de Euclides, se o fizerem dentro do prazo legal, que não se interrompe pela morte do doador;




  (C)a revogação da doação por ingratidão não é possível nesse caso, pois o rol de hipóteses que a ensejam é reputado taxativo e não inclui injúria grave à companheira, somente ao cônjuge;




  (D)Adamastor pode realizar a revogação por notificação extrajudicial, cumprindo recorrer ao Judiciário somente se Euclides se recusar a devolver o bem e, nesse caso, a decisão será meramente declaratória da revogação;




  (E)os efeitos da revogação retroagirão à data em que foi realizada a doação, cabendo a Euclides devolver eventuais frutos percebidos e, em caso de deterioração ou perda do bem, indenizar o doador pelo seu atual valor de mercado.




  A: correta, pois a lei permite a revogação da doação por ingratidão do donatário caso este tenha injuriado ou caluniado gravemente o cônjuge do doador (arts. 557 e 558 CC). A revogação deverá ser pleiteada dentro de um ano, a contar de quando chegue ao conhecimento do doador o fato que a autorizar, e de ter sido o donatário o seu auto (art. 559 CC); B: incorreta, pois o direito de revogar a doação não se transmite aos herdeiros do doador, nem prejudica os do donatário. Mas aqueles podem prosseguir na ação iniciada pelo doador, continuando-a contra os herdeiros do donatário, se este falecer depois de ajuizada a lide (art. 560 CC). Os herdeiros apenas podem pretender a revogação do caso de homicídio doloso do doador, desde que o doador não tenha perdoado o donatário (art. 561 CC); C: incorreta, pois embora o art. 558 CC apenas mencione a palavra cônjuge, atualmente já é pacificado no ordenamento que os direitos do cônjuge casado se estendem à companheira; D: incorreta, pois a revogação deve ser pleiteada judicialmente no prazo de um ano a contar do conhecimento da autoria e do fato que justifique a revogação (art. 559 CC); E: incorreta, pois a revogação por ingratidão não prejudica os direitos adquiridos por terceiros, nem obriga o donatário a restituir os frutos percebidos antes da citação válida; mas sujeita-o a pagar os posteriores, e, quando não possa restituir em espécie as coisas doadas, a indenizá-la pelo meio termo do seu valor (art. 563 CC). GR




  Gabarito “A”




  (Juiz Federal – TRF/1 – 2023 – FGV)Quanto ao contrato de doação, segundo as diretivas do Código Civil, é correto afirmar que:




  (A)a doação de descendente a ascendente, ou de um cônjuge a outro, importa adiantamento do que lhes cabe por herança;




  (B)a doação de bens móveis, a depender do valor, pode ser verbal, caso acompanhada da tradição;




  (C)a cláusula de reversão não é personalíssima em favor do doador;




  (D)a doação feita àquele não nascido é possível, desde que aceita pelo representante legal. Caso o nascituro não chegue a adquirir personalidade, será considerada nula;




  (E)o doador, como qualquer contratante, está sujeito às consequências da evicção, mas não se sujeita às consequências do vício redibitório.




  A: incorreta, pois a doação de ascendentes a descendentes, ou de um cônjuge a outro, importa adiantamento do que lhes cabe por herança (art. 544 CC); B: correta (art. 541, parágrafo único CC); C: incorreta, pois a cláusula de reversão é personalíssima em favor do doador (art. 547, parágrafo único CC); D: incorreta, pois, se o indivíduo não chegar a adquirir personalidade, a doação se considera inexistente. É importante ressaltar que de acordo com o art. 542 CC, a doação feita ao nascituro valerá, sendo aceita pelo seu representante legal. Porém, esse direito de receber doação é considerado uma expectativa, necessitando do nascimento com vida para ser concretizado; E: incorreta, pois o doador não está sujeito às consequências da evicção ou do vício redibitório (art. 552, 1ª parte CC). GR




  Gabarito “B”




  (Promotor de Justiça/PR – 2019 – MPE/PR) Assinale a alternativa incorreta:




  (A)A doação de um cônjuge a outro importa adiantamento do que lhe cabe por herança.




  (B)O doador pode estipular que os bens doados voltem ao seu patrimônio, se sobreviver ao donatário.




  (C)É anulável a doação de todos os bens sem reserva de parte, ou renda suficiente para a subsistência do doador.




  (D) É nula é a doação quanto à parte que exceder à de que o doador, no momento da liberalidade, poderia dispor em testamento.




  (E)A doação em comum a mais de uma pessoa entende-se distribuída entre elas por igual, salvo declaração em contrário.




  A: a alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 544 CC); B: a alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 547, caput CC); C: a alternativa está errada, devendo ser assinalada, pois é nula a doação de todos os bens sem reserva de parte, ou renda suficiente para a subsistência do doador (art. 548 CC); D: a alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 549 CC); E: a alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 551, caput CC). GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2019 – CESPE/CEBRASPE) A doação de determinado bem a mais de uma pessoa é denominada




  (A) contemplativa.




  (B) mista.




  (C) conjuntiva.




  (D) divisível.




  (E) híbrida.




  A: incorreta, pois a doação contemplativa é aquela que é feita levando em consideração o merecimento do donatário. Também é chamada de meritória (art. 540, 1ª parte CC); B: incorreta, pois a doação mista é aquela em que se procura beneficiar por meio de um contrato de caráter oneroso. Decorre da inserção de liberalidade em alguma modalidade diversa de contrato. Embora haja a intenção de doar, há também um preço, um valor fixado, que caracteriza a venda (art. 540, 2ª parte CC); C: correta (art. 551 CC); D: incorreta, pois por tratar-se de um bem único a mais de uma pessoa entende-se que o bem não pode ser dividido . Na verdade, quanto a doação, entende-se distribuída entre os donatários por igual (art. 551, parte final CC); E: incorreta, pois a doação hibrida trata-se de uma doação mista (negotium mixtum cum donatione) com matiz de contrato oneroso. Ex: um sujeito paga, livremente, 500 reais por um bem que vale apenas 100 (art. 540, 2ª parte CC). GR




  Gabarito “C”




  4.6. MÚTUO, COMODATO E DEPÓSITO




  (Procurador Município – Teresina/PI – FCC – 2022) O comodato




  (A) só pode ser exercido por um comodatário por vez, não sendo possível o comodato por duas ou mais pessoas simultaneamente, dado seu caráter de empréstimo gratuito.




  (B) necessita sempre ter prazo convencional; não o tendo, o uso ou gozo da coisa emprestada poderá ser suspenso de imediato pelo comodante.




  (C) pressupõe que o comodatário, se constituído em mora, além de por ela responder, pague, até restituir a coisa emprestada, o aluguel da coisa que for arbitrado pelo comodante.




  (D) é o empréstimo gratuito de coisas fungíveis, perfazendo-se com a tradição do objeto.




  (E) implica a possibilidade de o comodatário recobrar do comodante as despesas feitas com o uso e gozo da coisa emprestada.




  A: incorreta, pois é possível que duas ou mais pessoas seja comodatárias simultaneamente (art. 585 CC). B: incorreta, pois não necessita sempre ter prazo convencional. E caso não tenha presumir-se-lhe-á o necessário para o uso concedido. Ademais, não podendo o comodante, salvo necessidade imprevista e urgente, reconhecida pelo juiz, suspender o uso e gozo da coisa emprestada, antes de findo o prazo convencional, ou o que se determine pelo uso outorgado (art. 581 CC); C: correta (art. 582 CC); D: incorreta, pois comodato é o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis (art. 579 CC); E: incorreta, pois o comodatário não poderá jamais recobrar do comodante as despesas feitas com o uso e gozo da coisa emprestada (art. 584 CC). GR




  Gabarito “C”




  4.7. LOCAÇÃO




  (Juiz de Direito – TJ/SP – 2023 – VUNESP)João alugou ao amigo Marcelo o imóvel residencial situado no Município de Santos, no Estado de São Paulo. O contrato escrito foi firmado em 8 de janeiro de 2019, com prazo de duração de 24 (vinte e quatro) meses. Ao término do prazo, o contrato foi prorrogado por tempo indeterminado, mantidas as mesmas condições e cláusulas do contrato findo. Após 4 (quatro) anos da celebração da locação, não havendo mais interesse na manutenção do contrato, sem qualquer motivo específico, João telefonou para o locatário Marcelo. O locatário, informalmente, deixou claro que não iria desocupar o imóvel, pois não estava com tempo para fazer sua mudança. Diante da recusa verbal do locatário, o que deverá fazer João para compelir Marcelo a desocupar o imóvel?




  (A)Denunciar a locação somente depois de 5 (cinco) anos da celebração do contrato. Após, caso o imóvel não seja desocupado, deverá ingressar com ação de despejo (denúncia vazia).




  (B)Denunciar a locação, encaminhando notificação com concessão de prazo de 30 (trinta) dias para a desocupação do imóvel. Após, caso o imóvel não seja desocupado, deverá ingressar com ação de despejo (denúncia vazia).




  (C)Denunciar a locação, encaminhando notificação para desocupação imediata do imóvel. Não havendo desocupação, deverá ingressar com ação de despejo (denúncia vazia).




  (D)Considerar denunciada a locação em razão do contato telefônico e, imediatamente, ingressar com ação de despejo.




  A: correta (art. 47, V da Lei 8.245/91). Nestes termos a Lei prevê que quando ajustada verbalmente ou por escrito e como prazo inferior a trinta meses, findo o prazo estabelecido, a locação prorroga – se automaticamente, por prazo indeterminado, somente podendo ser retomado o imóvel nos casos especificados em Lei, sendo que um deles é a vigência ininterrupta da locação ultrapassar cinco anos. Segundo o STJ, o termo inicial de contagem do prazo para a denúncia vazia, nas hipóteses de que trata o inciso V do artigo 47 da Lei de Locações (Lei 8.245/1991), coincide com a formação do vínculo contratual (REsp 1511978); B: incorreta, pois a locação apenas pode ser denunciada após 5 anos de vidência ininterrupta do contrato (art. 47, V da Lei 8,245/91); C: incorreta, pois o prazo para denúncia vazia apenas ocorrerá após 5 anos de contrato ininterrupto (art. 47, V da Lei 8.245/91). Os contratos firmados com prazo inferior a 30 meses, só podem ser desfeitos por denúncia cheia, nos casos previstos nos incisos do art. 47 da Lei de Locações. No caso, João não deu nenhum motivo específico para o término; D: incorreta, pois não é possível considerar denunciada a locação, pois não se preencheram os requisitos nem para denúncia cheia (art. 47, I, II, III, IV da Lei 8.245/91) nem para denúncia vazia (art. 47, V da Lei 8,245/91). GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) Marcelo firmou com Reinaldo contrato de locação de imóvel urbano para fins residenciais pelo prazo de dois anos.




  Na condição de locador, Marcelo poderá reaver o imóvel antes do término do prazo:




  (A) se o pedir para uso próprio, de seu cônjuge ou companheiro, ou para uso residencial de ascendente ou descendente que não disponha, assim como seu cônjuge ou companheiro, de imóvel residencial próprio;




  (B) em decorrência de extinção do contrato de trabalho, se a ocupação do imóvel pelo locatário estava relacionada com o seu emprego;




  (C) se for pedido para demolição e edificação licenciada ou para a realização de obras aprovadas pelo poder público, que aumentem a área construída em, no mínimo, 20%;




  (D) por mútuo acordo, em decorrência da prática de infração legal ou contratual, ou ainda em decorrência da falta de pagamento do aluguel e demais encargos;




  (E) para a realização de reparações urgentes determinadas pelo poder público, ainda que possam ser executadas com a permanência do locatário no imóvel.




  Comentário: A: incorreta, pois esta possibilidade apenas seria possível se os dois anos de prazo contratual fixado já tivessem se findado (art. 47, III da Lei 8.245/91), pois aí o contrato se prorrogaria por prazo indeterminado; B: incorreta, pela mesma razão da alternativa A, porém com fundamento legal no art. 47, II da Lei 8.245/91; C: incorreta, pela mesma razão da alternativa A, porém com fundamento legal no art. 47, IV da Lei 8.245/91; D: correta (art. 9º, I, II e III da Lei 8.245/91); E: incorreta, pois se as reparações puderem ser executadas com a permanência do locatário no imóvel e ele não se opor a isso, o locador não pode tirá-lo (art. 9º, IV da Lei 8.245/91). GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito – TJ/AL – 2019 – FCC)Em contrato de locação não residencial de imóvel urbano, no qual nada foi disposto acerca das benfeitorias,




  (A) as benfeitorias necessárias e úteis introduzidas pelo locatário, ainda que não autorizadas pelo locador, serão indenizáveis.




  (B) as benfeitorias introduzidas pelo locatário, sejam elas necessárias, úteis ou voluptuárias, ainda que autorizadas pelo locador, serão indenizáveis até o limite máximo de três alugueres.




  (C) as benfeitorias voluptuárias só serão indenizáveis se não puderem ser levantadas pelo locatário, finda a locação, sem afetar a estrutura e substância do imóvel.




  (D) as benfeitorias úteis introduzidas pelo locatário, desde que autorizadas pelo locador, serão indenizáveis e também permitem o exercício do direito de retenção.




  (E) as benfeitorias necessárias introduzidas pelo locatário, se não autorizadas pelo locador, serão indenizáveis, mas não permitem o exercício do direito de retenção.




  A: incorreta, pois as benfeitorias úteis apenas serão indenizáveis se forem autorizadas pelo locador (art. 35 da Lei 8.245/91); B: incorreta, pois as benfeitorias necessárias serão indenizáveis, ainda que não autorizadas pelo locador e a lei não estipula limite de valor. As benfeitorias úteis apenas serão indenizáveis com autorização do locador e as benfeitorias voluptuárias não são indenizáveis (art. 35 e 36 da Lei 8.245/91); C: incorreta, pois as benfeitorias voluptuárias não serão indenizáveis. O que a lei faculta é a sua retirada pelo locatário desde que não afete a estrutura e a substância do imóvel. Mas se afetar, o locatário não poderá retirá-las (art. 36 da Lei 8.245/91); D: correta, nos termos do art. 35 da Lei 8.245/91. O direito de retenção é permitido como uma forma de compensação, caso não haja o ressarcimento; E: incorreta, pois o não ressarcimento do valor das benfeitorias necessárias também permite o exercício do direito de retenção pelo locatário (art. 35 da Lei 8.245/91). GN




  Gabarito “D”




  (Procurador do Estado/SP - 2018 - VUNESP)O Estado de São Paulo celebrou contrato de locação de bem imóvel de propriedade de Marcos, casado sob o regime da comunhão universal de bens com Luiza, pelo prazo de 5 anos e com o escopo de ali instalar uma unidade policial. O contrato contém cláusula de vigência e foi averbado junto à matrícula do imóvel. A minuta do contrato indica como locador apenas Marcos, com menção ao fato de ser casado com Luiza, que não subscreveu o instrumento e vem a falecer doze meses após sua celebração, deixando dois filhos maiores e capazes. Nesse caso,




  (A) por serem adquirentes causa mortis, os herdeiros de Luiza poderão denunciar o contrato no prazo de 90 dias, contados da abertura da sucessão.




  (B) tratando-se de negócio jurídico que recai sobre patrimônio do casal, o prosseguimento válido da locação dependerá da inserção, via aditamento contratual, dos herdeiros de Luiza como locadores.




  (C) o contrato deve ser declarado nulo por falta de legitimação originária, pois tratando-se de ato de alienação do uso e gozo de bem de propriedade do casal, imprescindível era a prévia autorização de Luiza.




  (D) o contrato é válido, mas dependerá da ratificação expressa dos herdeiros de Luiza para conservar sua eficácia.




  (E) é desnecessário, sob o prisma da validade, o aditamento do contrato para inserção dos herdeiros de Luiza como locadores.




  A questão envolve dois conceitos do contrato de locação de imóvel urbano. O primeiro refere-se à necessidade de vênia conjugal. O art. 3º da Lei 8.245/1991 estabelece que: “O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo, dependendo de vênia conjugal, se igual ou superior a dez anos”. Ausente a vênia conjugal, “o cônjuge não estará obrigado a observar o prazo excedente”. Assim, em sua origem, o contrato de locação é válido. Ademais, não há necessidade de aditamento do contrato para inserir os herdeiros de Luiz como locadores. O referido bem será inventariado normalmente e – após a atribuição da meação para cada cônjuge – os direitos hereditários serão transferidos e assegurados. O art. 10 da Lei 8.245/91 ainda salienta que: “Morrendo o locador, a locação transmite-se aos herdeiros”.GN




  Gabarito “E”




  4.8. SEGURO




  (Juiz de Direito – TJ/SP – 2023 – VUNESP)Sobre o contrato de seguro, segundo a jurisprudência dominante e atual do Superior Tribunal de Justiça, é correto afirmar:




  (A)a embriaguez do segurado exime a seguradora do pagamento da indenização prevista em contrato de seguro, inclusive em se tratando de seguro de vida.




  (B)a seguradora, não havendo prova da premeditação da morte, está obrigada a indenizar o suicídio mesmo antes dos 2 (dois) anos do contrato.




  (C)a cobertura, no seguro de vida, deve abranger os casos de sinistros ou acidentes decorrentes de atos praticados pelo segurado em estado de insanidade mental, de alcoolismo ou sob efeito de substâncias tóxicas, salvo em se tratando de suicídio ocorrido dentro dos 2 (dois) primeiros anos do contrato.




  (D)a correção monetária sobre a indenização securitária, nos contratos regidos pelo Código Civil, incide a partir do sinistro até o efetivo pagamento.




  A: incorreta, pois a Súmula 620 do STJ prevê que: “A embriaguez do segurado não exime a seguradora do pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de vida”. Nestes termos junta-se o seguinte julgado: RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VIDA ACIDENTE DE TRÂNSITO. MORTE DO CONDUTOR SEGURADO. EMBRIAGUEZ. NEGATIVA DE COBERTURA PELA SEGURADORA. ALEGAÇÃO DE AGRAVAMENTO DE RISCO. INGESTÃO DE BEBIDA ALCOÓLICA. SÚMULA 620/STJ. CONFIRMAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 1. A jurisprudência desta Corte e a do egrégio Supremo Tribunal Federal, firmada ainda sob a vigência do Código Civil de 1916 e mantida sob a vigência do novo Código Civil, é consolidada no sentido de que o seguro de vida cobre até mesmo os casos de suicídio, desde que não tenha havido premeditação (Súmulas 61/STJ e 105/STF). 2. Já em consonância com o novo Código Civil, a Segunda Seção desta Corte consolidou seu entendimento para preconizar que “o legislador estabeleceu critério objetivo para regular a matéria, tornando irrelevante a discussão a respeito da premeditação da morte” e que a seguradora não está obrigada a indenizar apenas o suicídio ocorrido dentro dos dois primeiros anos do contrato” (AgRg nos EDcl nos EREsp 1.076.942/PR, Segunda Seção, Rel. p/ acórdão Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA). 3. Na mesma esteira, a jurisprudência da eg. Segunda Seção, inclusive arrimada em significativo precedente da eg. Terceira Turma (REsp 1.665.701/RS, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA), assentou que, “com mais razão, a cobertura do contrato de seguro de vida deve abranger os casos de sinistros ou acidentes decorrentes de atos praticados pelo segurado em estado de insanidade mental, de alcoolismo ou sob efeito de substâncias tóxicas, ressalvado o suicídio ocorrido dentro dos dois primeiros anos do contrato” (EREsp 973.725/SP, Relator Ministro LÁZARO GUIMARÃES). 4. Em função do julgamento dos EREsp 973.725/SP, a eg. Segunda Seção editou a Súmula 620/STJ com a seguinte redação: “A embriaguez do segurado não exime a seguradora do pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de vida.” 5. Recurso especial desprovido; B: incorreta, nos termos do julgado colacionado na alternativa “A” e Súmula 610 do STJ que prevê que : “O suicídio não é coberto nos dois primeiros anos de vigência do contrato de seguro de vida, ressalvado o direito do beneficiário à devolução do montante da reserva técnica formada”; C: correta (vide julgado da alternativa “A” e Súmulas 620 e 610 do STJ); D: incorreta, pois de acordo com a Súmula 632 do STJ: “Nos contratos de seguro regidos pelo Código Civil, a correção monetária sobre a indenização securitária incide a partir da contratação até o efetivo pagamento”. GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/DFT – 2023 – CEBRASPE)De acordo com o disposto no Código Civil e o entendimento jurisprudencial do STJ acerca dos contratos de seguro, assinale a opção correta.




  (A)No seguro de vida, é permitida a exclusão de cobertura na hipótese de sinistros ou acidentes decorrentes de atos praticados pelo segurado em estado de insanidade mental ou sob efeito de bebida alcoólica ou substâncias tóxicas.




  (B)Em regra, a embriaguez do segurado não pode eximir a seguradora do pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de vida.




  (C)Como a legislação estabelece critério objetivo para regular os seguros de vida, o segurador está obrigado ao pagamento de indenização em caso de suicídio do segurado dentro dos dois primeiros anos do contrato.




  (D)No seguro de vida ou de acidentes pessoais para o caso de morte, o capital estipulado é considerado herança para todos os efeitos de direito e está sujeito às dívidas do segurado.




  (E)Na falta de indicação do beneficiário do seguro de vida, ou, se por qualquer motivo, não prevalecer a indicação feita, metade do capital segurado será pago ao cônjuge sobrevivente, e o restante, às pessoas que provarem que a morte do segurado os privou dos meios necessários à subsistência.




  A: incorreta, pois no seguro de vida é vedada a exclusão de cobertura na hipótese de sinistros ou acidentes decorrentes de atos praticados pelo segurado em estado de insanidade mental, de alcoolismo ou sob efeito de substâncias tóxicas” (REsp 1665701/RS, julgado em 09/05/2017, DJe 31/05/2017); B: correta, de acordo com a Súmula 620/STJ: “A embriaguez do segurado não exime a seguradora do pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de vida”; C: incorreta, pois o legislador estabeleceu critério objetivo para regular a matéria, tornando irrelevante a discussão a respeito da premeditação da morte e que, assim, a seguradora não está obrigada a indenizar apenas o suicídio ocorrido dentro dos dois primeiros anos do contrato (AgRg nos EDcl nos EREsp 1.076.942/PR); D: incorreta, pois no seguro de vida ou de acidentes pessoais para o caso de morte, o capital estipulado não está sujeito às dívidas do segurado, nem se considera herança para todos os efeitos de direito (art. 794 CC); E: incorreta, pois na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária (art. 792 CC). GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) Sobre o contrato de seguro de vida, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça permite afirmar que:




  (A) a constituição em mora, de que trata o Art. 763 do Código Civil, exige prévia interpelação e, portanto, a mora no contrato de seguro de vida é ex persona;




  (B) o pagamento de indenização prevista em contrato de seguro de vida é dispensado no caso de embriaguez do segurado;




  (C) os contratos de seguro de vida cobrem a hipótese de suicídio desde o início da contratação;




  (D) o atraso no pagamento do prêmio pelo segurado, independentemente da sua constituição em mora pela seguradora, implica a suspensão automática do contrato de seguro de vida;




  (E) nos contratos de seguro regidos pelo Código Civil, a correção monetária sobre indenização securitária incide desde a ocorrência do sinistro até o efetivo pagamento.




  Comentário: A: correta, nos termos no Enunciado 376 CJF “Para efeito de aplicação do art. 763 do Código Civil, a resolução do contrato depende de prévia interpelação” e Súmula 616 STJ que prevê: “A indenização securitária é devida quando ausente a comunicação prévia do segurado acerca do atraso no pagamento do prêmio, por constituir requisito essencial para a suspensão ou resolução do contrato de seguro.” Logo, a mora é ex persona, pois exige a caracterização formal de sua ocorrência. Assim, tem o segurado de ser notificado pelo segurador, sob pena de não se configurar o estado de inadimplência; B: incorreta, pois prevê a Súmula 620 do STJ: “A embriaguez do segurado não exime a seguradora do pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de vida”; C: incorreta, pois a Súmula 61 do STJ que previa que “O seguro de vida cobre o suicídio não premeditado” foi cancelada em sessão ordinária de 25 de abril de 2018 (Diário de Justiça Eletrônico Edição nº 2427 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 04 de Maio de 2018 Publicação: Segunda-feira, 07 de Maio de 2018). Em seu lugar temos a Súmula 610: “O suicídio não é coberto nos dois primeiros anos de vigência do contrato de seguro de vida, ressalvado o direito do beneficiário à devolução do montante da reserva técnica formada”; D: incorreta, pois não obstante a previsão do art. 763 CC, não há suspensão automática do contrato de seguro de vida em decorrência do inadimplemento do segurado nos termos da Súmula 616 STJ e Enunciado 376 CJF. Neste sentido colaciona-se o seguinte julgado: Civil e processual. Seguro. Automóvel. Atraso no pagamento de prestação. Ausência de prévia constituição em mora. Impossibilidade de automático cancelamento da avença pela seguradora. Dissídio jurisprudencial configurado. Cobertura devida. I. O mero atraso no pagamento de prestação do prêmio do seguro não importa em desfazimento automático do contrato, para o que se exige, ao menos, a prévia constituição em mora do contratante pela seguradora, mediante interpelação. II. Recurso especial conhecido e provido (STJ, 2ª. S. RESP 316.552, Rel Min. Aldir Passarinho Junior, julg. 09.10.2002, publ. 12.04.2004); E: incorreta, nos termos da Súmula 632 STJ “Nos contratos de seguro regidos pelo Código Civil, a correção monetária sobre indenização securitária incide a partir da contratação até o efetivo pagamento”. GR




  Gabarito “A”




  (Advogado – Pref. São Roque/SP – 2020 – VUNESP)Considerando o entendimento da Jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça sobre o contrato de seguro, pode-se corretamente afirmar:




  (A) A embriaguez do segurado exime a seguradora do pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de vida.




  (B) O suicídio não é coberto nos dois primeiros anos de vigência do contrato de seguro de vida, não havendo o direito do beneficiário à devolução do montante da reserva técnica formada.




  (C) Ressalvada a hipótese de efetivo agravamento do risco, a seguradora não se exime do dever de indenizar em razão da transferência do veículo sem a sua prévia comunicação.




  (D) No seguro de responsabilidade civil facultativo, cabe o ajuizamento de ação pelo terceiro prejudicado direta e exclusivamente em face da seguradora do apontado causador do dano.




  (E) Nas ações de indenização decorrente de seguro DPVAT, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, para fins de contagem do prazo prescricional, depende de laudo médico, mesmo nos casos em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase de instrução.




  A: incorreta, pois a embriaguez do segurado não exime a seguradora do pagamento da indenização prevista em contrato de seguro de vida (Súmula 620 STJ); B: incorreta, pois o suicídio não é coberto nos dois primeiros anos de vigência do contrato de seguro de vida, ressalvado o direito do beneficiário à devolução do montante da reserva técnica formada (Súmula 610 STJ); C: correta (Súmula 465 STJ); D: incorreta, pois no seguro de responsabilidade civil facultativo, não cabe o ajuizamento de ação pelo terceiro prejudicado direta e exclusivamente em face da seguradora do apontado causador do dano (Súmula 529 STJ); E: incorreta, pois nas ações de indenização decorrente de seguro DPVAT, a ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez, para fins de contagem do prazo prescricional, depende de laudo médico, exceto nos casos de invalidez permanente notória ou naqueles em que o conhecimento anterior resulte comprovado na fase de instrução (Súmula 573 STJ). GR




  Gabarito “C”




  4.9. FIANÇA




  (Advogado – Pref. São Roque/SP – 2020 – VUNESP) Judas alugou uma casa de Pedro. José, casado sob o regime da comunhão universal de bens, foi o fiador do contrato de locação, sem a participação de sua esposa. Em razão de ter sido despedido de seu emprego, Judas deixou de pagar o aluguel. Após 12 meses sem pagamento, Judas e Pedro assinaram um aditamento do contrato, sem a participação de José, por meio do qual foram os valores em atraso perdoados e o aluguel aumentado em 50%. Judas continuou a não pagar o aluguel, e Pedro ajuizou uma ação de despejo contra Judas, cumulada com cobrança dos valores devidos. A ação foi julgada procedente e foi iniciado o cumprimento de sentença contra Judas e contra José, tendo sido penhorada a única casa deste, onde residia com sua família.




  Pode-se corretamente afirmar que




  (A)a fiança prestada sem autorização de um dos cônjuges implica a ineficácia total da garantia, mesmo no regime da comunhão universal de bens.




  (B) o fiador que não integrou a relação processual na ação de despejo responde pela execução do julgado, visto que sua responsabilidade decorre do contrato.




  (C)o fiador, na locação, responde por obrigações resultantes de aditamento ao qual não anuiu, visto que o dever de pagar decorre do contrato aditado.




  (D) a interrupção da prescrição para a cobrança dos aluguéis e acessórios atinge o fiador, que não participou da ação de despejo.




  (E) não é válida a penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de locação.




  A: correta, pois para que a fiança tenha efeito no caso do regime da comunhão universal de bens é indispensável a anuência do cônjuge (art. 1.647, III CC); B: incorreta, pois o fiador que não integrou a relação processual na ação de despejo por falta de pagamento não responde pela execução do julgado (Súmula 268 STJ); C: incorreta, pois o fiador na locação não responde por obrigações resultantes de aditamento ao qual não anuiu (Súmula 214 STJ); D: incorreta, pois se o fiador não participou da ação de despejo, a interrupção da prescrição para a cobrança dos aluguéis e acessórios não o atinge (edição 104 da Jurisprudência em Teses do STJ); E: incorreta, pois é válida a penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de locação (Súmula 549 STJ). GR




  Gabarito “A”




  4.10. OUTROS CONTRATOS E TEMAS COMBINADOS




  (Procurador – AL/PR – 2024 – FGV)A sociedade empresária Kitchara, especializada na produção de itens para casa, celebrou com a varejista Casa Bela, contrato pelo qual a Kitchara disponibilizou um conjunto de itens de sua nova coleção para a Casa Bela. Foi acertado que após três meses, a Casa Bela poderia vender os itens para terceiros pelo preço que entendesse aplicável e que findo o prazo, deveria pagar a Kitchara o valor estabelecido no contrato entre elas celebrado ou devolver as mercadorias em perfeito estado.




  Na vigência do contrato, após a entrega dos itens pela Kitchara à Casa Bela, o depósito de propriedade da Casa Bela, no qual os bens haviam sido guardados, é destruído por um incêndio provocado por um curto-circuito na via pública e que alcançou o depósito. Diante do fato, da Casa Bela notifica Kitchara, informando o ocorrido, bem como que não poderia efetuar o pagamento e nem devolver as mercadorias.




  Diante da situação hipotética, assinale a análise coerente com o Código Civil.




  (A)Kitchara nada poderá exigir de Casa Bela, pois as mercadorias se perderam sem culpa da devedora, resolvendo a obrigação para ambas as partes.




  (B)Pelo contrato celebrado entre as partes, estimatório, os riscos da perda ou deterioração da coisa, são do consignatário, razão pela qual a Casa Bela deverá pagar a integralidade do valor previsto no contrato.




  (C)No caso, aplica-se a regra res perit domino, razão pela qual, inexistindo culpa da Casa Bela, a Kitchara suportará a perda das mercadorias, mas terá direito a receber os valores proporcionais aos itens que já haviam sido comercializados.




  (D)Pelo contrato de agência celebrado, Casa Bela só seria obrigada a pagar o valor integral das mercadorias se restasse demonstrada a sua culpa pela perda da coisa.




  (E)No contrato celebrado entre as partes, a propriedade das mercadorias foi transferida para a Casa Bela que suportará a perda dos itens e deverá o pagar integral para Kitchara.




  A: incorreta, pois ainda que as mercadorias tenham se perdido sem culpa da devedora, Kitchara poderá exigir reparação de Casa Bela, pois a responsabilidade pela perda da coisa ainda existe neste caso para o consignatário (art. 535 CC); B: correta (art. 535 CC); C: incorreta, pois neste caso não se aplica a regra do res perit domino, pois há previsão legal expressa diferente: o consignatário não se exonera da obrigação de pagar o preço, se a restituição da coisa, em sua integridade, se tornar impossível, ainda que por fato a ele não imputável (art. 535 CC); D: incorreta, pois não se trata de contrato de agência (art. 710 a 721 CC), mas sim contrato estimatório (art. 534 a 537 CC). Por ser contrato estimatório, Casa Bela é responsável pela perda da coisa mesmo que não reste demonstrada sua culpa; E: incorreta, pois a propriedade não foi transferida para Casa Bela. No contrato estimatório ocorre apenas a entrega da coisa do consignante para o consignatário para que este possa vendê-la em determinado prazo (art. 534 CC). Tanto é verdade que não ocorre transferência da propriedade, que essas coisas em poder do consignatário não podem ser objeto de penhora ou sequestro pelos credores do consignatário, enquanto não pago integralmente o preço (art. 536 CC), afinal, as coisas não são suas. GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2024 – FGV)Flávio contrata os serviços de Reinaldo, que atuava informalmente como corretor de imóveis, para vender um terreno que tinha em frente à praia. Reinaldo consegue achar um interessado para permutar o terreno por dois outros menores no interior do Estado de Santa Catarina, o que é aceito por Flávio. Logo depois de lavrada a escritura pública para conclusão do negócio, mas antes de seu registro, sobrevém a notícia de evicção de um dos imóveis que seriam negociados.




  Nesse caso, à luz do Código Civil, a comissão de Reinaldo:




  (A)será devida integralmente;




  (B)não será devida, porque ele não tem inscrição no Conselho Profissional;




  (C)deverá ser arbitrada judicialmente em valor inferior ao que receberia profissional inscrito no Conselho Profissional;




  (D)não será devida, porque a conclusão do negócio e a obtenção do resultado útil foram inviabilizados pela evicção de um dos imóveis;




  (E)não será devida, porque o resultado útil não foi obtido, considerando que Reinaldo não conseguiu achar interessado no negócio proposto por Flávio (compra e venda), mas apenas em uma permuta.




  A: correta, pois a remuneração é devida ao corretor uma vez que tenha conseguido o resultado previsto no contrato de mediação, ou ainda que este não se efetive em virtude de arrependimento das partes (art. 725 CC). Trata-se de obrigação de resultado, em que o dever o corretor é o de aproximar e viabilizar o negócio entre o comitente e o terceiro; B: incorreta, pois a Lei não exige inscrição no Conselho Profissional para que haja direito a remuneração (arts. 724 e 725 CC); C: incorreta, pois a remuneração se não estiver fixada em lei, nem ajustada entre as partes, será arbitrada segundo a natureza do negócio e os usos locais (art. 724 CC); D: resposta questionável. O examinador deu como incorreta, seguindo a lógica de que a alternativa A é a correta. Porém, há posicionamento jurisprudencial que serviria de base para justificar essa alternativa D como correta (e a alternativa A como errada). O STJ entende que se houver justificava idônea para a não realização do negócio, a comissão de corretagem não é devida. Neste sentido: “Nos termos do que preceituam os arts. 722 e 725 do Código Civil, pode-se afirmar que a atuação do corretor, por constituir obrigação de resultado, limita-se à aproximação das partes e à consecução do negócio almejado entre o comitente e o terceiro, que com ele contrata, sendo que o arrependimento posterior de uma das partes, por motivo alheio ao contrato de corretagem, embora acarrete o desfazimento da avença, não é hábil a influir no direito à remuneração resultante da intermediação. 3. Entretanto, quando a desistência do acordo é motivada, isto é, quando há justificativa idônea para o desfazimento do negócio de compra e venda de imóvel, revela-se indevida a comissão de corretagem. 4. Na hipótese, conquanto o contrato de promessa de compra e venda tenha sido assinado pelas partes, o resultado útil da mediação não se concretizou, na medida em que a escritura de compra e venda não chegou a ser lavrada, em decorrência de gravame judicial averbado na matrícula do imóvel, razão pela qual não há que se falar em pagamento da comissão de corretagem no caso em apreço. 5. Recurso especial provido”. (REsp n. 1.786.726/TO, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 9/2/2021, DJe de 17/2/2021.). No caso em tela a Escritura foi lavrada, porém não foi registrado, porém de qualquer forma o negócio inicialmente idealizado não se concretizou; E: incorreta, pois ainda que inicialmente Reinaldo tenha sido procurado para ajudar a vender o terreno, o fato de havido uma permuta não faz diferença. O corretor fez a aproximação entre o comitente a o terceiro, tendo o negócio se realizado (art. 723 caput CC). GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito – TJ/SP – 2023 – VUNESP)Basílio emprestou R$ 30.000,00 para Marcela. Exigiu garantia fidejussória. O contrato foi assinado por Marcela e pelo fiador Joaquim. Marcela não pagou a dívida. Basílio ingressou com ação em face da devedora principal e do fiador. Considerando que Joaquim, no momento da contratação, omitiu que era casado com Maria, assinale a alternativa correta sobre o contrato de fiança, segundo a jurisprudência dominante e atual do Superior Tribunal de Justiça.




  (A)A fiança sem autorização do companheiro em união estável implica a ineficácia parcial da garantia. Não há, nesse caso, diferença de tratamento entre casamento e união estável.




  (B)A responsabilidade do fiador pode exceder a dívida principal atribuída ao afiançado e ser contraída em condições mais onerosas. E, não sendo limitada, compreenderá todos os acessórios da dívida principal, inclusive as despesas judiciais, desde a citação do devedor.




  (C)O fiador pode exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe convier, ficando obrigado por todos os efeitos da sentença, durante 60 (sessenta) dias após a notificação do credor. Assim, dispensa-se o processo judicial, exigindo-se apenas a notificação. Essa regra do Código Civil se aplica igualmente às locações residenciais e não residenciais de imóveis urbanos, inclusive no que tange ao prazo para a exoneração da fiança.




  (D)A fiança prestada sem autorização de um dos cônjuges implica a ineficácia total da garantia, salvo se o fiador emitir declaração falsa para ocultar seu estado civil de casado.




  A: incorreta, pois em se tratando de união estável não se exige o consentimento do companheiro para a prática dos atos previstos no art. 1.647 do CC. O STJ considera que a fiança prestada sem a autorização do companheiro é válida porque é impossível ao credor saber se o fiador vive ou não em união estável com alguém. Como para a caracterização da união estável não se exige um ato formal, solene e público, como no casamento, fica difícil ao credor se proteger de eventuais prejuízos porque ele nunca terá plena certeza se o fiador possui ou não um companheiro (Resp 1299894/DF); B: incorreta, pois quando a fiança exceder o valor da dívida, ou for mais onerosa que ela, não valerá senão até ao limite da obrigação afiançada (art. 823 CC); C: incorreta, pois fiador poderá exonerar-se da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe convier, ficando obrigado por todos os efeitos da fiança (e não da sentença), durante sessenta dias após a notificação do credor (art. 835 CC). Ademais, referente às locações residenciais e não residenciais de imóveis urbanos, de acordo com o art. 12, § 2º da Lei 8.245/9, o fiador poderá exonerar-se das suas responsabilidades no prazo de 30 (trinta) dias contado do recebimento da comunicação oferecida pelo sub-rogado, ficando responsável pelos efeitos da fiança durante 120 (cento e vinte) dias após a notificação ao locador; D: correta, nos termos da Súmula 332 do STJ: “A fiança prestada sem autorização de um dos cônjuges implica a ineficácia total da garantia”. GR




  Gabarito “D”




  (Juiz Federal – TRF/1 – 2023 – FGV)Como garantia do financiamento de uma motocicleta, Márcio realizou seu arrendamento mercantil ao Banco Dinheiro na Mão S/A. O contrato previa a obrigação de o arrendatário assegurar o bem.




  Ocorre que Márcio foi assaltado um mês depois, justamente quando se dirigia à seguradora Viúva Alegre S/A para, somente então, contratar o seguro.




  Nesse caso, é correto afirmar que:




  (A)Márcio continua obrigado ao pagamento das prestações do financiamento e também do valor residual garantido (VRG), diante da mora em contratar o seguro;




  (B)constatada a perda do bem por força maior/caso fortuito, aplica-se a regra de res perit domino, segundo a qual o proprietário deve suportar a perda da coisa (no caso, a instituição financeira), de modo que Márcio fica exonerado tanto das prestações quanto do valor residual garantido (VRG);




  (C)constatada a perda do bem por força maior/caso fortuito, aplica-se a regra de res perit domino, segundo a qual o proprietário deve suportar a perda da coisa (no caso, a instituição financeira), de modo que Márcio fica exonerado apenas do valor residual garantido (VRG), mas não das prestações do financiamento;




  (D)constatada a perda do bem por força maior/caso fortuito, aplica-se a regra de res perit domino, segundo a qual o proprietário deve suportar a perda da coisa (no caso, a instituição financeira), de modo que Márcio fica exonerado apenas das prestações do financiamento, mas não do valor residual garantido (VRG);




  (E)constatada a perda do bem por força maior/caso fortuito, aplica-se a regra de res perit domino, segundo a qual o proprietário deve suportar a perda da coisa (no caso, a instituição financeira), de modo que Márcio só será obrigado a pagar a diferença da integralidade do valor residual garantido (VRG) em relação à soma da importância antecipada a esse título (VRG) com o valor do bem caso estivesse assegurado (pela tabela Fipe).




  De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, “A resolução por inexecução contratual involuntária em função de caso fortuito ou força maior enseja ao arrendatário o dever de pagar ao arrendante o valor correspondente ao bem recebido (descontado, por óbvio, o valor das parcelas vencidas e quitadas), de modo a restabelecer a situação pretérita ao contrato, especialmente na hipótese em que o possuidor direto deixa de proceder à contratação de seguro do bem arrendado” (REsp n. 1.089.579/MG, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 20/6/2013, DJe de 4/9/2013). Logo, a alternativa correta é a letra A. GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) Pedro (comodante) celebrou contrato de comodato com Maria (comodatária), tendo por objeto um imóvel de sua propriedade para que ela residisse com sua família pelo prazo de 12 meses. Findo esse prazo, Maria permaneceu no imóvel alegando não ter condições de realizar a sua mudança, que somente veio a se concretizar 6 meses depois.




  Considerando o caso hipotético, é correto afirmar que:




  (A) a negativa de Maria de sair do imóvel não gera automaticamente a mora ex re e depende de interpelação judicial ou extrajudicial por Pedro;




  (B) a justificativa apresentada por Maria para permanecer no imóvel após o termo final do contrato de comodato descaracteriza a posse injusta e o esbulho possessório;




  (C) Maria deverá pagar aluguel a Pedro após o termo final do contrato de comodato pelo prazo de 6 meses;




  (D) o contrato de comodato passou a vigorar por prazo indeterminado, já que Pedro não realizou a interpelação judicial ou extrajudicial de Maria;




  (E) após o termo final do contrato de comodato, como Maria permaneceu no imóvel, o contrato será considerado de locação e Pedro deverá ingressar com ação de despejo.




  Comentário: A: incorreta, pois em se tratando de contrato de comodato com prazo determinado a mora é ex re e não precisa de interpelação extrajudicial ou judicial para notificar o comodatário (art. 397 CC); B: incorreta, pois a justificativa não torna a posse justa, visto que foi previamente acordado que o contrato se findaria após 12 meses. Assim, a partir do momento que ela permanece no imóvel se torna possuidora de má-fé (art. 1.202 cc) e a posse se torna injusta pela precariedade (art. 1200 CC); C: correta (art. 582 CC); D: incorreta, pois como o contrato já tinha prazo determinado a mora é ex re, então automaticamente Maria já deve ser considerada notificada (art. 397 CC), não havendo que se falar em prorrogação do contrato por prazo indeterminado; E: incorreta, pois Pedro, como possuidor indireto, deverá entrar com ação de reintegração de posse em face de Maria, uma vez que a posse se tornou precária (art. 1.196, 1.200 e 1.210 caput CC). Não há que se falar em ação de despejo. GR




  Gabarito “C”




  (Procurador do Município – Valinhos/SP – 2019 – VUNESP) Uma empresa de transporte aéreo teve problemas em uma de suas aeronaves e, por esse motivo, deslocou seus passageiros utilizando-se da locação de um ônibus, com uma alteração substancial e unilateral do contrato de transporte. No trajeto terrestre, os passageiros foram roubados e ameaçados com armas de fogo.




  A título de responsabilidade civil, o contrato de transporte previsto no Código Civil e o tipo de transporte escolhido pelos passageiros, é correto dizer que




  (A) não há indenização, pela existência de cláusula excludente.




  (B) não há indenização, pela excludente de caso fortuito externo.




  (C) há responsabilidade apenas da empresa de transporte rodoviário.




  (D) há responsabilidade apenas da empresa de transporte aéreo.




  (E) há responsabilidade concorrente entre as duas transportadoras.




  A: incorreta, pois neste caso é nula qualquer cláusula excludente de responsabilidade (art. 734, caput CC); B: incorreta, pois o caso fortuito externo não exclui a responsabilidade. Apenas o que exclui a responsabilidade é a força maior (art. 734, caput CC); C: incorreta, pois não há responsabilidade da empresa de transporte rodoviário, uma vez que não houve contrato fechado entre ela e os passageiros. O contrato foi estabelecido entre as pessoas e a empresa de transporte aéreo, logo, tudo o que se passar durante a viagem é de responsabilidade desta última. É importante ressaltar que neste caso não há contrato cumulativo de transporte (art. 733 CC), por isso a responsabilidade será apenas da empresa aérea (art. 734, caput CC); D: correta, pois o contrato de transporte foi travado diretamente com ela, logo, ela responde pela boa prestação do serviço e também por todos os percalços que ocorrerem durante a prestação, salvo motivo de força maior (art. 734, caput CC); E: incorreta, pois não se trata de contrato cumulativo de transporte, logo, apenas a empresa aérea responde (art. 734, caput CC). GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito – TJ/AL – 2019 – FCC)Por força de contrato estimatório, Laura entregou certa quantidade de peças de vestuário a Isabela, que ficou autorizada a vender esses produtos a terceiros, pagando àquela o preço ajustado. Nesse caso, de acordo com o Código Civil,




  (A) Isabela, se preferir, poderá restituir os produtos a Laura, no prazo estabelecido, caso em que ficará dispensada de pagar-lhe o preço ajustado.




  (B) os produtos não poderão ser objeto de penhora ou sequestro pelos credores de Isabela, nem mesmo depois de pago integralmente o preço a Laura.




  (C) Isabela se exonerará da obrigação de pagar o preço, se a restituição dos produtos, em sua integridade, se tornar impossível por fato não imputável a ela.




  (D) Antes da concretização da venda por Isabela, Laura poderá dispor dos produtos, mesmo antes de lhe serem restituídos ou de lhe ser comunicada a restituição.




  (E) Isabela atuará como mandatária de Laura, dado que ao contrato estimatório se aplicam, no que couber, as regras concernentes ao mandato.




  A: correta, pois é facultado à consignatária vender os produtos, pagando à consignante o preço ajustado, ou se preferir, no prazo estabelecido, restituir-lhe a coisa consignada (art. 534 CC); B: incorreta, pois os produtos podem ser objeto de penhora ou sequestro pelos credores de Isabela depois de pago integralmente o preço a Laura (art. 536 CC); C: incorreta, pois ainda que a restituição se torne impossível por fato não imputável a ela, Isabela terá a obrigação de restituir o valor (art. 535 CC); D: incorreta, pois Laura não poderá dispor da coisa antes de lhe ser restituída ou de lhe ser comunicada a restituição (art. 537 CC); E: incorreta, pois não existe previsão legal neste sentido. Apenas aplicam-se as regras concernentes ao mandato aos contratos de agência e distribuição, no que couber (art. 721 CC). GN




  Gabarito “A”




  5. RESPONSABILIDADE CIVIL




  (Analista – TRT/18 – 2023 – FCC)João e Paulo, maiores e capazes, agindo em conjunto, praticaram ato ilícito do qual resultaram danos a Letícia. De acordo com o Código Civil, a responsabilidade civil de João e Paulo pelos danos causados a Letícia




  (A)é solidária, mas um tem direito de regresso em face do outro, caso venha a arcar sozinho com a reparação.




  (B)é solidária, inexistindo direito de regresso entre eles, ainda que um venha a arcar sozinho com a reparação.




  (C)não é solidária, respondendo cada um deles limitada e proporcionalmente à importância da sua respectiva participação para a consumação dos danos.




  (D)não é solidária, respondendo cada um deles limitada e proporcionalmente à importância do seu respectivo patrimônio.




  (E)não é solidária, respondendo cada um deles pela metade dos danos causados, independentemente da importância das suas respectivas participações para a consumação dos danos ou dos seus patrimônios.




  A: correta, pois se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão solidariamente pela reparação (art. 942, 2ª parte CC) e aquele que ressarcir o dano causado por outrem pode reaver o que houver pago daquele por quem pagou (art. 934, 1ª parte CC). Portanto, a responsabilidade é solidária e há o direito de regresso; B: incorreta, pois há o direito de regresso (art. 934, 1ª parte CC); C: incorreta, pois a responsabilidade é solidária (art. 942, 2ª parte CC), podendo inclusive apenas um deles ser acionado pela dívida toda (art. 264 CC), garantido o direito de regresso da parte correspondente ao autor que não foi demandado (art. 934, 1ª parte CC); D: incorreta, pois a responsabilidade é solidária (art. 942, 2ª parte CC), podendo inclusive apenas um deles ser acionado pela dívida toda (art. 264 CC), garantido o direito de regresso da parte correspondente ao autor que não foi demandado (art. 934, 1ª parte CC). Responderão com seu patrimônio no limite do valor da dívida (art. 942, 1ª parte CC); E: incorreta, pois a responsabilidade é solidária (art. 942, 2ª parte CC). É possível que um deles seja acionado pela dívida toda, garantido o direito de regresso e o patrimônio dos devedores é que responderá pela dívida, nos termos das justificativas anteriores. GR




  Gabarito “A”




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE)Lauro abalroou o veículo de Túlio, causando-lhe lesões corporais, pelas quais foi absolvido na esfera criminal por não ter concorrido para a infração penal. Todavia, inconformado, Túlio deduziu pretensão condenatória contra o causador do dano na esfera civil, para se ressarcir dos danos materiais e morais decorrentes do acidente.




  Nessa situação hipotética,




  (A) Lauro não poderá ser condenado a ressarcir Túlio na esfera civil.




  (B) Túlio poderá obter sentença favorável ao pagamento de danos morais.




  (C) Lauro poderá ser condenado ao ressarcimento dos danos materiais causados ao veículo.




  (D) Túlio poderá obter sentença favorável ao pagamento das despesas médico-hospitalares.




  (E) Lauro poderá ser condenado ao pagamento dos lucros cessantes decorrentes do acidente.




  A: correta, pois considerando que no juízo criminal ficou provado que Lauro não foi o autor causador das lesões, sendo portanto absolvido, Túlio não terá direito a indenização na esfera civil (art. 935 do CC); B: incorreta, pois ainda que a responsabilidade civil seja independente da criminal, quando restar provado na esfera criminal que o fato não existiu ou que o acusado não foi o seu autor, não há que se discutir direito à indenização de nenhuma natureza na esfera cível, seja dano moral seja dano material (art. 935 do CC); C: incorreta, nos termos da justificativa da alternativa B (art. 935 do CC); D: incorreta, pois não há que se falar em condenação ao pagamento de despesas-médico hospitalares, , nos termos da justificativa da alternativa B (art. 935 do CC); E: incorreta, pois Lauro não poderá ser condenado a pagar lucros cessantes, nos termos da justificativa da alternativa B (art. 935 do CC). GR




  Gabarito “A”




  5.1. OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR




  (Procurador – AL/PR – 2024 – FGV)Anne Silva moveu ação em face de Ubirajara Pereira, requerendo indenização por danos morais no montante de R$150.000,00, em decorrência do homicídio praticado pelo réu contra seu pai, Getúlio Silva. Conforme sentença criminal transitada em julgado, juntada aos autos, Ubirajara Pereira, aos dias 15/01/2021, desferiu 2 tiros com arma de fogo contra o pai da Autora, causando-lhe a morte.




  Em contestação, Ubirajara Pereira alega que atuou em legítima defesa de sua honra, razão pela qual não tem o dever de indenizar. Informa que Getúlio Silva, abusando de sua confiança, se aproximou da sua esposa e com ela manteve uma relação amorosa, tendo sido essa traição a causa dos tiros.




  Considerando a situação hipotética narrada, a legislação vigente e o entendimento do STJ, analise as afirmativas a seguir.




  I. A responsabilidade civil é independente da criminal, razão pela qual, o juízo cível não está vinculado à sentença criminal, podendo decidir pela inexistência do dever de indenizar, no caso hipotético narrado.




  II. Entre os juízos cível e criminal há independência relativa, de sorte que, no caso hipotético narrado, há incontornável dever de indenizar




  III. A alegação de legítima defesa da honra é razão justificadora para diminuição ou exclusão do dever de indenizar.




  IV. No caso hipotético, a conduta da vítima configura causa concorrente, ainda que não preponderante, para o dano, influindo no quantum indenizatório.




  Está correto o que se afirma em




  (A)I, apenas.




  (B)II, apenas.




  (C)III, apenas.




  (D)I e III, apenas.




  (E)III e IV, apenas.




  I: errada, pois apesar da responsabilidade civil ser independente da criminal, uma vez que que o juízo criminal reconheceu a existência do fato e de seu autor essas questões não podem mais ser discutidas no juízo cível. Logo, essa independência é relativa (art. 935 CC); II: certa, nos termos do art. 935 CC e REsp 1829682 que prevê que “ o artigo 935 do Código Civil adotou o sistema da independência entre as esferas cível e criminal, mas que tal independência é relativa, pois, uma vez reconhecida a existência do fato e da autoria no juízo criminal, essas questões não poderão mais ser analisadas pelo juízo cível. No caso de sentença condenatória com trânsito em julgado, o dever de indenizar é incontornável; no caso de sentença absolutória em virtude do reconhecimento de inexistência do fato ou de negativa de autoria, não há o dever de indenizar”; III: errada, pois a alegação de legítima defesa da honra no juízo cível não é razão justificadora para diminuição ou exclusão do dever de indenizar, pois essa excludente de ilicitude precisa ser reconhecida anteriormente no juízo criminal, esfera que, em regra, analisa de forma mais aprofundada as circunstâncias que envolveram a prática do delito. Porém, mesmo o eventual reconhecimento da legítima defesa na sentença penal não impediria o juízo cível de avaliar a culpabilidade do réu (REsp 1829682); IV: errada, pois no caso hipotético a reação de Ubirajara foi completamente desproporcional à conduta da vítima, não se podendo alegar que houve causa concorrente da vítima que justificaria a diminuição do quantum indenizatório. Neste passo, o STJ autoriza a diminuição do quantum indenizatório quando evidenciada agressão da vítima, luta corporal , conforme se extrai do REsp 1829682: “Após seu filho ser vítima de homicídio, uma mulher ajuizou ação de danos morais contra o acusado, e o juízo cível fixou a indenização em R$ 100 mil (...).Não se pode negar a existência do dano sofrido pela mãe nem a acentuada reprovabilidade da conduta do réu. Mesmo que a vítima tenha demonstrado comportamento agressivo e tenha havido luta corporal, conforme sustentado pela defesa esses elementos não afastam a obrigação de indenizar, especialmente quando todas as circunstâncias relacionadas ao crime foram minuciosamente examinadas no tribunal criminal, resultando em sua condenação. No entanto, levando em conta a agressividade da vítima, especialmente nos atos praticados contra a filha e outros familiares do réu determina-se que indenização seja reduzida para R$ 50 mil”. Logo, a alternativa correta é a letra B. GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2024 – FGV)Os alimentos compensatórios e indenizatórios:




  (A)designam o mesmo instituto, isto é, a pensão paga em decorrência de ato ilícito que resulte em redução da capacidade laboral;




  (B)prescindem da prova de atividade laboral anterior pelo alimentando e podem ser cumulados com pensão previdenciária;




  (C)são informados pelo trinômio necessidade, possibilidade e razoabilidade;




  (D)têm por finalidade atender a necessidade de subsistência do credor;




  (E)podem ser prestados em parcelas ou em pagamento único, mesmo quando os alimentos indenizatórios decorrerem de falecimento (dano-morte).




  A: incorreta, pois os conceitos são diversos. De acordo com o STJ: “Os chamados alimentos compensatórios, ou prestação compensatória, não têm por finalidade suprir as necessidades de subsistência do credor, tal como ocorre com a pensão alimentícia regulada pelo art. 1.694 do CC/2002, senão corrigir ou atenuar grave desequilíbrio econômico-financeiro ou abrupta alteração do padrão de vida do cônjuge desprovido de bens e de meação”(REsp 1.290.313/AL, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 12/11/2013, DJe de 07/11/2014). Por outro lado, no âmbito da responsabilidade civil, destacam-se os alimentos indenizatórios pagos em decorrência de ato ilícito que resulte em redução da capacidade laboral. Para Cristiano Chaves: “a indenização por ato ilícito é autônoma em relação a qualquer benefício que a vítima receba de ente previdenciário. O benefício previdenciário é diverso e independente da indenização por danos emergentes ou lucros cessantes. Este, pelo direito comum; aquele, assegurado pela Previdência, que resulta da contribuição compulsória feita pelo segurado. Daí inexistir bis in idem quando a vítima pleiteia pensão decorrente de acidente de trabalho ou doença ocupacional, que possui natureza cível (art. 950, CC), cumulativamente à aposentadoria pelo regime geral da previdência”; B: correta, pois conforme mencionado anteriormente para Cristiano Chaves: ““a indenização por ato ilícito é autônoma em relação a qualquer benefício que a vítima receba de ente previdenciário. O benefício previdenciário é diverso e independente da indenização por danos emergentes ou lucros cessantes. Este, pelo direito comum; aquele, assegurado pela Previdência, que resulta da contribuição compulsória feita pelo segurado. Daí inexistir bis in idem quando a vítima pleiteia pensão decorrente de acidente de trabalho ou doença ocupacional, que possui natureza cível (art. 950, CC), cumulativamente à aposentadoria pelo regime geral da previdência”; C: incorreta, pois por serem conceitos diversos estão pautados em premissas diversas. Em especial, os alimentos compensatórios, de natureza indenizatória e excepcional, destinam-se a mitigar uma queda repentina do padrão de vida do ex-cônjuge ou ex-companheiro que, com o fim do relacionamento, possuirá patrimônio irrisório se comparado ao do outro consorte, sem, contudo, pretender a igualdade econômica do ex-casal, apenas reduzindo os efeitos deletérios oriundos da carência social. São fruto de construção doutrinária e jurisprudencial, fundada na dignidade da pessoa humana, na solidariedade familiar e na vedação ao abuso de direito. (REsp n. 1.954.452/SP, relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 13/6/2023, DJe de 22/6/2023.); D: incorreta, pois os alimentos compensatórios não têm por objetivo atender a necessidade de subsistência do credor, mas sim corrigir ou atenuar grave desequilíbrio econômico-financeiro ou abrupta alteração do padrão de vida do cônjuge desprovido de bens e de meação, como já mencionado anteriormente; E: incorreta, pois no caso de morte a interpretação é de que não há previsão de pagamento em parcela única. Neste sentido: “A exegese que se extrai do art. 950, parágrafo único do Código Civil é de que o pagamento de indenização em parcela única é devido apenas nas hipóteses em que o ofendido tenha sobrevivido ao infortúnio sofrido, o que não ocorre na hipótese dos autos, em que houve morte da trabalhadora. Com efeito, o Código Civil disciplina de modo específico a indenização em caso de morte, em seu art. 948, não prevendo o pagamento em parcela única em tal hipótese. Assim, é indevido o pagamento em parcela única da pensão mensal arbitrada, por ausência de previsão legal nesse sentido. Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido (TST – RECURSO DE REVISTA RRXXXXX20205120020 - https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=pagamento+da+pens%C3%A3o+mensal+em+parcela+%C3%BAnica+aos+dependentes&unlock-feature-code=unlock_case_law_information&unlock-from-component=serp-juris-snippet-publication-date-link – acesso em 21/01/24). GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/SP – 2023 – VUNESP)Sobre a responsabilidade civil, segundo o entendimento dominante e atual do Superior Tribunal de Justiça, assinale a alternativa correta.




  (A)A vítima, ainda que se trate de família de baixa renda, deve provar a dependência econômica para ter direito à pensão por ato ilícito. Não há que se falar nesse caso em presunção relativa de necessidade.




  (B)A indenização é medida pela extensão do dano, mas havendo excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o prejuízo causado, pode haver a redução equitativa do montante indenizatório. Em outras palavras, a redução equitativa da indenização prevista no Código Civil tem caráter excepcional e somente será realizada quando a amplitude do dano extrapolar os efeitos razoavelmente imputáveis à conduta do agente.




  (C)A prisão civil decretada por descumprimento de obrigação alimentar decorrente de ato ilícito é legal, pois a exceção prevista na Constituição Federal sobre o tema não exige obrigação de pagar alimentos decorrente do Direito de Família.




  (D)A responsabilidade civil do dono ou detentor de animal é objetiva, não se admitindo a excludente do fato exclusivo de terceiro.




  A: incorreta, pois a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, “em se tratando de famílias de baixa renda, existe presunção relativa de dependência econômica entre os membros, sendo devido, a título de dano material, o pensionamento mensal aos genitores da vítima.” EDcl no AgInt no REsp 1880254/MT, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado em 20/09/2021, DJe; B: correta (art. 944 CC e Enunciado 457 CJF); C: incorreta, pois não é cabível prisão civil fundada no descumprimento de ação de alimentos de caráter indenizatório. Segundo posicionamento do STJ “a prisão civil, autorizada de forma excepcional pelo inciso LXVII do artigo 5º da Constituição Federal e pelo artigo 7º da Convenção Americana de Direitos Humanos, é restrita tão somente ao inadimplemento voluntário e inescusável da obrigação alimentar decorrente de relação familiar (HC 708634); D: incorreta, pois o dono ou detentor do animal ressarcirá o dano por este causado, se não provar culpa da vítima ou força maior (art. 936 CC). Logo, é cabível excludente de fato exclusivo de terceiro. GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) Jurema, ao conduzir o seu veículo por uma estrada de mão dupla, é surpreendida com um carro na contramão e em alta velocidade dirigido por Maurício. Para se esquivar de uma possível colisão, Jurema realiza manobra vindo a atropelar Bento, que estava na calçada e sofreu um corte no rosto, o que o impediu de realizar um ensaio fotográfico como modelo profissional.




  Considerando a situação hipotética, é correto afirmar que Jurema:




  (A) praticou ato ilícito e deverá indenizar Bento;




  (B) agiu em estado de necessidade e não deverá indenizar Bento, pois o ato é lícito;




  (C) agiu em estado de necessidade e deverá indenizar Bento, apesar do ato ser lícito;




  (D) e Maurício devem indenizar Bento, pois praticaram atos ilícitos;




  (E) praticou ato ilícito e deve indenizar Bento, mas não poderá ingressar com ação de regresso em face de Maurício.




  Comentário: A: incorreta, pois na realidade o ato ilícito foi realizado por um terceiro, Maurício (art. 930 caput CC). Jurema agiu em estado de necessidade para salvar sua vida e acabou prejudicando Bento, mas o real causador de todo o dano foi Maurício; B: incorreta, pois apesar de Jurema não ser a causadora primária do dano, foi ela que atropelou Bento. Neste caso ela deverá de indenizá-lo e depois terá direito de ação regressiva contra Maurício (art. 930 caput CC); C: correta (art. 930 caput CC); D: incorreta, pois Jurema que deverá indenizá-lo e depois cobrar o valor de Maurício (art. 930 caput CC); E: incorreta, pois poderá entrar com ação de regresso contra Maurício (art. 930 caput CC). GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) Adalberto está sendo acusado de, ao conduzir seu veículo embriagado, ter atropelado e causado danos a Lucélia. Ele está sendo acionado na esfera criminal por conta das lesões que teria causado a ela.




  Sobre sua obrigação de indenizá-la na esfera cível pelos danos sofridos, é correto afirmar que:




  (A) ainda que condenado na esfera criminal, a quantificação do dever de indenizar depende de procedimento cível, tendo em vista a diversidade de requisitos entre o ilícito penal e o civil;




  (B) a absolvição no âmbito penal impede que ele seja condenado no âmbito cível, se a sentença for fundada na inexistência do fato ou da autoria;




  (C) a sentença penal absolutória fundada em excludente de ilicitude vincula o juízo cível, inviabilizando qualquer pretensão da vítima à indenização em face dele;




  (D) absolvido na seara criminal por falta de provas do fato, da culpa ou da autoria, fica Adalberto liberado de responsabilidade civil;




  (E) a sentença penal absolutória fundada em atipicidade do fato afasta a obrigação de indenizar na esfera cível, inviabilizando a investigação sobre ato ilícito nessa seara.




  Comentário: A: incorreta, pois a Lei nº 11.719 de 20 de Junho de 2008 fez alteração no Código de Processo Penal, no tocante ao acréscimo do parágrafo único, do artigo 63 e o inciso IV, do artigo 387, que trata que o juiz criminal, ao pronunciar uma sentença penal condenatória, poderá, também, de imediato, determinar um o valor mínimo para que haja a reparação dos danos causados pelo ato ilícito, mas o ofendido tem a possibilidade de aumentar este valor (valor mínimo) no juízo cível, através de uma liquidação de sentença, sendo onde será determinado o real valor do dano.; B: correta (art. 935 CC); C: incorreta, pois a sentença penal absolutória fundada em excludente de ilicitude não impede a restauração no juízo cível, uma vez que o fato ocorreu e se sabe quem é o seu autor. Logo, o dano deve ser reparado (art. 935 CC); D: incorreta, pois Adalberto apenas ficará liberado do juízo cível se ficar provado que ele não foi o autor ou que o fato não existiu. Em todos os outros casos ele ainda pode ser acionado no juízo cível (art. 935 CC); E: incorreta, pois a atipicidade apenas mostra que o fato não era crime, mas se ficar provado que ele existiu e que Adalberto foi o seu autor, ele terá de indenizar (art. 935 CC). GR




  Gabarito “B”




  (Procurador/PA – CESPE – 2022) Julgue os itens que se seguem, acerca da responsabilidade civil.




  I. Após um longo período de insegurança decorrente das teorias pautadas na chamada sociedade de risco, a responsabilidade civil, plasmada nos modelos clássicos oitocentistas de codificação civil, com foco central na culpa do agente causador do dano, tem sido resgatada pela doutrina e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que cada vez mais se afasta do modelo objetivo de responsabilidade e se apoia, para caracterizar o dever de indenizar, nos elementos dano certo, conduta culposa e nexo de causalidade.




  II. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de considerar objetiva a responsabilidade das instituições bancárias por danos causados por terceiro que abrir conta-corrente ou receber empréstimo mediante fraude, dado que tais práticas caracterizam-se como fortuito interno.




  III. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que é indevido o pensionamento no caso de morte de filho menor. No caso de morte de filho maior, desde que comprovada a dependência econômica dos pais, estes têm direito a pensão, que deve ser fixada em 1/3 do salário percebido pelo falecido filho até o ano em que ele completaria 65 anos de idade.




  IV. Em conformidade com a jurisprudência sumulada do Superior Tribunal de Justiça, o termo inicial da correção monetária incidente sobre a indenização por danos morais é a data do arbitramento, e os juros moratórios, em se tratando de responsabilidade extracontratual, incidem desde a data do evento danoso.




  Estão certos apenas os itens




  (A)I e II.




  (B) II e IV.




  (C)III e IV.




  (D) I, II e III.




  (E)I, III e IV.




  I: incorreta, pois segundo a doutrina, a responsabilidade civil vem se fixando na objetiva, afastando-se da subjetiva, característica do CC/1916. II: correta (Súmula 479 STJ e Precedentes qualificados/Tema repetitivo 466 STJ); III: incorreta, pois “A jurisprudência do STJ consolidou-se no sentido de ser devido o pensionamento, mesmo no caso de morte de filho(a) menor. E, ainda, de que a pensão a que tem direito os pais deve ser fixada em 2/3 do salário percebido pela vítima (ou o salário mínimo caso não exerça trabalho remunerado) até 25 (vinte e cinco) anos e, a partir daí, reduzida para 1/3 do salário até a idade em que a vítima completaria 65 (sessenta e cinco) anos. (AgInt no REsp 1287225/SC, Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 16/03/2017, DJe 22/03/2017)AgInt no AREsp 1867343/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 14/12/2021, DJe 01/02/2022; IV: correta (súmulas 362 e 54 STJ). GR




  Gabarito “B”




  (Procurador Município – Santos/SP – VUNESP – 2021) Ricardo, motorista da Prefeitura de Santos, perdeu o controle do veículo e atropelou Maurício, que se encontrava sobre a calçada, levando-o a óbito. Maurício era solteiro, desempregado, morador de rua, mas deixou dois filhos maiores e independentes, que moram em outra região do País e com os quais não mantinha contato desde a infância. Ricardo foi absolvido da acusação de homicídio porque não restou comprovada a alegação de embriaguez e apurou-se que o acidente se deu por defeito mecânico no veículo. No entanto, os filhos de Maurício pretendem receber indenização por danos morais decorrentes da morte do pai.




  Assinale a alternativa correta.




  (A) A sentença absolutória criminal faz coisa julgada no cível, de modo que, embora tenham direito a indenização, os filhos de Maurício não podem mais propor nenhuma ação.




  (B) A sentença absolutória criminal faz coisa julgada no cível, mas os filhos de Maurício podem propor ação de indenização contra a Prefeitura, que tem responsabilidade objetiva.




  (C) A sentença absolutória criminal faz coisa julgada no cível, de modo que os filhos de Maurício não têm direito a nenhuma indenização porque não restou comprovada a embriaguez do motorista da Prefeitura.




  (D) A sentença absolutória criminal faz coisa julgada no cível, mas os filhos de Maurício podem propor ação de indenização contra a Prefeitura, que tem ação de regresso contra o motorista.




  (E) A sentença absolutória criminal faz coisa julgada no cível, mas os filhos de Maurício podem propor ação de indenização contra a Prefeitura e o motorista, porque este tem responsabilidade subjetiva e aquela tem responsabilidade objetiva.




  A: incorreta, pois a sentença absolutória criminal faz coisa julgada no cível apenas se no juízo criminal restar comprovada a inexistência do fato ou de que a pessoa acusada não era a autora. Sob outras justificativas não há coisa julgada no juízo cível. Logo, os filhos de Maurício podem propor nova ação para indenização (art. 935 CC); B: correta (art. 935 c.c 927 parágrafo único CC e art. 37, § 6º CF); C: incorreta, pois os filhos de Maurício podem pleitear indenização, pois não houve coisa julgada no juízo cível, uma vez que a sentença absolutória criminal faz coisa julgada no cível apenas se no juízo criminal restar comprovada a inexistência do fato ou de que a pessoa acusada não era a autora. Não é necessário que seja comprovada a embriaguez de Ricardo, pois a responsabilidade da prefeitura é objetiva (art. 927, parágrafo único cc. Art. 37, § 6º CF); D: incorreta, pois novamente neste caso a sentença absolutória não faz coisa julgada no cível (art. 935 CC) e a Prefeitura apenas terá direito de regresso contra Ricardo se ficar comprovado seu dolo ou culpa (art. 37, § 6º CF). No caso, porém, já ficou provado que o acidente se deu por falha mecânica no veículo, logo a Prefeitura não terá êxito no direito de regresso; E: incorreta, pois novamente neste caso a sentença absolutória não faz coisa julgada no cível (art. 935 CC) e os filhos de Maurício devem acionar judicialmente apenas a Prefeitura, pois o motorista trabalhava em nome desta, portanto ela que tem a responsabilidade (art. 932, III CC). GR




  Gabarito “B”




  (Advogado – Pref. São Roque/SP – 2020 – VUNESP) De acordo com a Jurisprudência sumulada, acerca do dano moral, pode-se corretamente afirmar que




  (A) a simples devolução indevida de cheque caracteriza dano moral, mas não a apresentação antecipada de cheque pré-datado.




  (B) são civilmente responsáveis pelo ressarcimento de dano, decorrente de publicação pela imprensa, o autor do escrito e subsidiariamente o proprietário do veículo de divulgação, caso demonstrada a existência de dolo ou culpa deste.




  (C)a pessoa jurídica não pode sofrer dano moral.




  (D) é lícita a cumulação das indenizações de dano estético e dano moral, mas não são cumuláveis as indenizações por dano moral e material oriundos do mesmo fato.




  (E) da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito não cabe indenização por dano moral quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento.




  A: incorreta, pois caracteriza dano moral a apresentação antecipada de cheque pré-datado (Súmula 370 STJ); B: incorreta, pois são civilmente responsáveis pelo ressarcimento de dano, decorrente de publicação pela imprensa, tanto o autor do escrito quanto o proprietário do veículo de divulgação (Súmula 221 STJ); C: incorreta, pois a pessoa jurídica pode sofrer dano moral (Súmula 227 STJ); D: incorreta, pois são cumuláveis as indenizações por dano material e dano moral oriundos do mesmo fato (Súmula 37 STJ); E: correta (Súmula 385 STJ). GR




  Gabarito “E”




  (Procurador do Município – Valinhos/SP – 2019 – VUNESP) Ocorrendo manifestações contra o aumento do valor da passagem de ônibus, grupo identificado danifica o prédio da prefeitura, quebrando seus vidros e um portal histórico e tombado por seu valor artístico. Diante desses fatos, é possível dizer que os responsáveis poderão responder por dano




  (A) estético e moral.




  (B) material e estético.




  (C) coletivo e moral.




  (D) material e social.




  (E) cultural e moral coletivo.




  A: incorreta, pois o dano estético é uma alteração corporal morfológica interna ou externa que cause desagrado e repulsa não só para a pessoa ofendida, como também para quem a observa (art. 949 CC). O dano moral é aquele que afeta a personalidade e, de alguma forma, ofende a moral e a dignidade da pessoa (arts. 186 e 927, caput CC). No caso em tela temos um prédio danificado e um portal histórico quebrado, logo, nenhum dos dois se enquadra nessas definições; B: incorreta, pois apesar de os vidros quebrados na prefeitura consistirem dano material, o portal histórico danificado não configura dano estético. A título de informação, os danos materiais constituem prejuízos ou perdas que atingem o patrimônio corpóreo de alguém. Nos termos do artigo 402 do Código Civil, os danos materiais podem ser subclassificados em danos emergentes (o que efetivamente se perdeu) ou lucros cessantes (o que razoavelmente se deixou de lucrar); C: incorreta, pois o dano coletivo (chamado na verdade de “dano moral coletivo”) é a injusta lesão da esfera moral de uma dada comunidade, ou seja, é a violação antijurídica de um determinado círculo de valores coletivos. Já o dano moral é aquele que afeta a personalidade e, de alguma forma, ofende a moral e a dignidade da pessoa (art. 186 e 927 caput CC). Nenhuma das duas definições se encaixa na hipótese do enunciado; D: correta, pois o apedrejamento ao prédio da prefeitura que causou a quebra dos vidros configura dano material, pois houve um prejuízo ao patrimônio corpóreo (art. 402 CC). De outra parte, temos que dano social são lesões a sociedade, no seu nível de vida, tanto por rebaixamento de seu patrimônio moral – principalmente a respeito da segurança – quanto por diminuição de sua qualidade de vida. Dessa maneira, para que ocorra o dano social, o ato deve ser lesivo não só ao patrimônio material e moral da vítima, mas também à coletividade. Trata-se de uma nova categoria de dano no âmbito da responsabilidade civil do Direto Brasileiro. A danificação do portal histórico configura dano social, uma vez que tratava-se de patrimônio tombado, fruto de grande apreço por aquela comunidade. O dano precisará ser reparado nos termos dos arts. 186 e 927, caput CC; E: incorreta, pois dano cultural é toda lesão causada por atividade humana positiva ou negativa, culposa ou não, que implique em perda, diminuição ou detrimento significativo, com repercussão negativa aos atributos de bens integrantes do patrimônio cultural brasileiro. A quebra dos vidros da prefeitura não se encaixa nessa categoria. Já o dano moral coletivo é a injusta lesão da esfera moral de uma dada comunidade, ou seja, é a violação antijurídica de um determinado círculo de valores coletivos. A quebra do portal tombado não se enquadra nesta definição. GR




  Gabarito “D”




  (Promotor de Justiça/PR – 2019 – MPE/PR) São responsáveis pela reparação civil:




  I. Os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia.




  II. O empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele.




  III. Os que, gratuita ou onerosamente, houverem participado nos produtos do crime, até a concorrente quantia.




  (A) Apenas a I está correta.




  (B) Apenas a II está correta.




  (C)Apenas III está correta.




  (D)Apenas I e II estão corretas.




  (E)Apenas II e III estão corretas.




  I: certa (art. 932, I CC); II: certa (art. 932, III CC); III: errada, pois são também responsáveis pela reparação civil apenas os que gratuitamente houverem participado nos produtos do crime, até a concorrente quantia (art. 932, V CC). Logo a alternativa correta é a letra D. GR




  Gabarito “D”




  João foi gravemente agredido por Pedro, de quinze anos de idade. Em razão do ocorrido, João pretende ajuizar ação de indenização por danos materiais e morais contra Pedro e os pais deste, Carlos e Maria. No momento da agressão, Carlos e Maria estavam divorciados e a guarda de Pedro era exclusiva de Maria.




  (Promotor de Justiça/CE – 2020 – CESPE/CEBRASPE) Acerca dessa situação hipotética, assinale a opção correta, de acordo com o entendimento do STJ.




  (A) A ação deve ser ajuizada exclusivamente em desfavor dos pais de Pedro, porque, conforme a legislação, ele, por ser menor, não possui responsabilidade civil por seus atos.




  (B) A responsabilidade civil de Pedro pela reparação dos danos é subsidiária, em relação a seus pais/responsáveis, e mitigada.




  (C)Há litisconsórcio necessário entre Pedro e seus pais, em razão da responsabilidade solidária entre o incapaz e seus genitores.




  (D) A ação poderá ser ajuizada contra os pais de Pedro somente se for demonstrado que ele não possui patrimônio para reparar o dano.




  (E) A condição de guardião do filho menor é requisito essencial para a responsabilização por ato praticado por incapaz, motivo pelo qual Carlos não possui legitimidade para figurar na ação de responsabilidade civil.




  A: incorreta, pois a legislação atribuiu a responsabilidade ao menor quando os seus pais não tiverem condições de arcar com a indenização (art. 928, caput CC); B: correta, pois a responsabilidade civil do incapaz pela reparação dos danos é subsidiária e mitigada (art. 928, caput CC). É subsidiária porque apenas ocorrerá quando os seus genitores não tiverem meios para ressarcir as vítimas; é condicional e mitigada porque não poderá ultrapassar o limite humanitário do patrimônio mínimo do infante (art. 928, parágrafo único CC e Enunciado 39 CJF); e deve ser equitativa tendo em vista que a indenização deverá ser equânime sem a privação do mínimo necessário para a sobrevivência digna do casal (art. 928, parágrafo único CC e Enunciado 449 CJF) – Resp. 1436401-MG; C: incorreta, pois não há litisconsórcio passivo necessário, pois não há obrigação – nem legal, nem por força da relação jurídica (unitária) - da vítima lesada em litigar contra o responsável e o incapaz. É possível, no entanto, que o autor, por sua opção e liberalidade, tendo em conta que os direitos ou obrigações derivem do mesmo fundamento de fato ou de direito (CPC/73, art. 46, II) intente ação contra ambos – pai e filho –, formando-se um litisconsórcio facultativo e simples (Resp. 1436401-MG); D: incorreta, pois a ação num primeiro momento deve ser ajuizada contra os pais de Pedro. E só se os pais não tiverem condições de reparar o prejuízo é que Pedro poderá ser acionado e responderá com seu patrimônio. Porém, apenas arcará com o valor que não o prive do necessário para sobreviver nem às pessoas que dele dependam (art. 928 CC e Em. 39 e 449 CJF); E: essa alternativa é polêmica. Há informativo do STJ que diz que apenas o guardião tem responsabilidade. Neste passo, segue texto na íntegra que justifica que essa alternativa estaria correta e não incorreta:




  DIREITO CIVIL. HIPÓTESE DE INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE CIVIL DA MÃE DE MENOR DE IDADE CAUSADOR DE ACIDENTE. A mãe que, à época de acidente provocado por seu filho menor de idade, residia permanentemente em local distinto daquele no qual morava o menor – sobre quem apenas o pai exercia autoridade de fato – não pode ser responsabilizada pela reparação civil advinda do ato ilícito, mesmo considerando que ela não deixou de deter o poder familiar sobre o filho. A partir do advento do CC/2002, a responsabilidade dos pais por filho menor (responsabilidade por ato ou fato de terceiro) passou a embasar-se na teoria do risco, para efeitos de indenização. Dessa forma, as pessoas elencadas no art. 932 do CC/2002 respondem objetivamente (independentemente de culpa), devendo-se, para tanto, comprovar apenas a culpa na prática do ato ilícito daquele pelo qual os pais são legalmente responsáveis. Contudo, nos termos do inciso I do art. 932, são responsáveis pela reparação civil “os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia”. A melhor interpretação da norma se dá nos termos em que foi enunciada, caso contrário, bastaria ao legislador registrar que os pais são responsáveis pelos filhos menores no tocante à reparação civil, não havendo razão para acrescentar a expressão “que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia”. Frise-se que “autoridade” não é sinônimo de “poder familiar”. Esse poder é um instrumento para que se desenvolva, no seio familiar, a educação dos filhos, podendo os pais, titulares desse poder, tomar decisões às quais se submetem os filhos nesse desiderato. “Autoridade” é expressão mais restrita que “poder familiar” e pressupõe uma ordenação. Assim, pressupondo que aquele que é titular do poder familiar tem autoridade, do inverso não se cogita, visto que a autoridade também pode ser exercida por terceiros, tal como a escola. No momento em que o menor está na escola, os danos que vier a causar a outrem serão de responsabilidade dela, e não dos pais. Portanto, o legislador, ao traçar que a responsabilidade dos pais é objetiva, restringiu a obrigação de indenizar àqueles que efetivamente exercem autoridade e tenham o menor em sua companhia. Nessa medida, conclui-se que a mãe que não exerce autoridade de fato sobre o filho, embora ainda detenha o poder familiar, não deve responder pelos danos que ele causar. REsp 1.232.011-SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 17/12/2015, DJe 4/2/2016.” [grifo do autor]




  (Ver https://jus.com.br/artigos/53012/responsabilidade-civil-do-genitor-que-nao-detem-a-guarda-pelos-atos-cometidos-por-menor-nao-emancipado/3). Logo, diante desse entendimento Carlos não teria mesmo responsabilidade. Porém também há posição que entende que no caso de genitor separado ou divorciado, o genitor só ficará isento de responsabilidade se estiver impedido de dirigir sua autoridade sobre o filho, pode ser que este ainda esteja submetido à autoridade do pai/mãe, mesmo que ele (a) não possua a guarda, vai depender muito do caso em tela. Constata-se esse fato no teor do artigo 1.583, § 3º, do Código Civil de 2002: “A guarda unilateral obriga o pai ou a mãe que não a detenha a supervisionar os interesses dos filhos”. Mesmo separados, os antigos cônjuges continuam sendo pai e mãe, acima de qualquer outra coisa, devendo zelar pelo bem-estar dos filhos e garantir a continuidade do poder familiar. (https://ferrazbar.jusbrasil.com.br/artigos/325854683/responsabilidade-civil-dos-pais-por-atos-praticados-pelos-filhos-menores). GR




  Gabarito “B”




  (Delegado - PC/BA - 2018 - VUNESP)A respeito da responsabilidade civil, assinale a alternativa correta.




  (A) A indenização mede-se pela extensão do dano, não podendo ser reduzida pelo juiz, mesmo na existência de excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano; se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do autor do dano.




  (B) A indenização por ofensa à liberdade pessoal consistirá no pagamento das perdas e danos que sobrevierem ao ofendido; se o ofendido não puder provar prejuízo material, caberá ao juiz fixar, equitativamente, o valor da indenização, na conformidade das circunstâncias do caso; considera-se ofensiva da liberdade pessoal a denúncia falsa e de má-fé.




  (C) No caso de homicídio, a indenização consiste, sem excluir outras reparações, no pagamento das despesas com o tratamento da vítima, seu funeral e o luto da família e na prestação de alimentos às pessoas a quem o morto os devia, levando-se em conta a duração provável da vida do alimentado.




  (D) No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o ofendido das despesas do tratamento e dos danos emergentes, além de algum outro prejuízo que o ofendido prove haver sofrido, não sendo devidos lucros cessantes.




  (E) Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, a indenização, além das despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, não podendo a indenização ser arbitrada e paga de uma só vez.




  A: incorreta, pois o Código Civil admite a redução da indenização em virtude da “desproporção entre a gravidade da culpa e o dano” (art. 944, parágrafo único); B: correta, pois de pleno acordo com o disposto nos arts. 953, parágrafo único e 954 do Código Civil; C: incorreta, pois a prestação de alimentos às pessoas a quem o morto os devia levará em conta a duração provável da vida da vítima e não do alimentado (CC, art. 948, II); D: incorreta, pois a indenização pelos lucros cessantes está expressamente estabelecida no art. 949 do Código Civil; E: incorreta. Apesar de o cálculo da indenização estar correto, o parágrafo único do art. 950 permite que o prejudicado, se preferir, exija “que a indenização seja arbitrada e paga de uma só vez”.GN




  Gabarito “B”




  (Procurador do Estado/SP - 2018 - VUNESP)Assinale a alternativa correta.




  (A) Decisão criminal absolutória por insuficiência de provas impede rediscussão, em âmbito civil, de pretensão de reparação de danos.




  (B) O incapaz responderá pelos danos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem a obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes.




  (C) O magistrado, em caso de excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá reduzir o valor da indenização em até 2/3 do valor originalmente fixado.




  (D) Pai que ressarce o dano causado por filho relativamente capaz pode buscar reembolso no prazo de 3 anos, contados da cessação da menoridade.




  (E) Em caso de concurso de agentes causadores de dano, cada qual responde na medida da sua culpabilidade.




  A: incorreta, pois a discussão no âmbito civil apenas é obstada quando a decisão criminal versar sobre existência do fato ou autoria (CC, art. 935). Assim, a decisão absolutória por falta de provas não impede a rediscussão no âmbito civil; B: correta, pois o enunciado repete a previsão do art. 928 do Código Civil, que estabelece a responsabilidade civil direta do incapaz; C: incorreta, pois – apesar de o Código Civil permitir a redução da indenização nesse caso – não existe a limitação de 2/3 na referida diminuição do valor indenizatório; D: incorreta, pois – na hipótese de responsabilização dos pais por atos ilícitos praticados pelos filhos incapazes – não haverá direito de regresso (CC, art. 934); E: incorreta, pois “se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão solidariamente pela reparação” (CC, art. 942).GN




  Gabarito “B”




  6. COISAS




  (Juiz Federal – TRF/1 – 2023 – FGV)Quanto ao Direito das Coisas, é correto afirmar, segundo o Código Civil, que




  (A)acessão natural é uma forma de aquisição derivada da propriedade;




  (B)aquele que restituir coisa achada terá direito a recompensa em valor não inferior a 5% do valor do bem;




  (C)o imóvel que o proprietário abandonar, com a intenção de não mais o conservar em seu patrimônio, poderá ser arrecadado, cinco anos depois, à propriedade da União;




  (D)aquele que possuir coisa móvel como sua, contínua e incontestadamente durante, no mínimo, dez anos, com justo título e boa-fé, adquirir-lhe-á a propriedade;




  (E)aquele que, por quinze anos ininterruptos e sem oposição, possuir como seu um imóvel, adquirir-lhe-á a propriedade, desde que sua posse seja de boa-fé.




  A: incorreta, pois a acessão natural é uma forma de aquisição originária da propriedade. Esse tipo de acessão ocorre quando a modificação ao bem advém de acontecimento natural. São as hipóteses previstas nos arts. 1.249 a 1.252 CC; B: correta (art. 1.234 CC); C: incorreta, pois o imóvel urbano que o proprietário abandonar, com a intenção de não mais o conservar em seu patrimônio, e que se não encontrar na posse de outrem, poderá ser arrecadado, como bem vago, e passar, três anos depois, à propriedade do Município ou à do Distrito Federal, se se achar nas respectivas circunscrições (art. 1.276 “caput” CC); D: incorreta, pois para a usucapião de bem móvel o prazo é de 3 anos (art. 1.260 CC); E: incorreta, para a usucapião extraordinária não é necessário que a posse seja de boa-fé (art. 1.238 caput CC). GR




  Gabarito “B”




  (Analista – TRT/18 – 2023 – FCC)De acordo com o Código Civil, é possível perder a propriedade, entre outras causas, por




  (A)renúncia e abandono, mas não por perecimento da coisa.




  (B)renúncia e perecimento da coisa, mas não por abandono.




  (C)abandono e perecimento da coisa, mas não por renúncia.




  (D)renúncia, mas não por abandono ou perecimento da coisa.




  (E)abandono, renúncia e perecimento da coisa.




  A: incorreta, pois o perecimento da coisa é uma hipótese de perda da propriedade (art. 1.275, IV CC); B: incorreta, pois o abandono é uma hipótese de perda da propriedade (art. 1.275, III CC); C: incorreta, pois a renúncia é uma hipótese de perda da propriedade (art. 1.275, II CC); D: incorreta, pois o abandono e o perecimento da coisa são hipóteses de perda da propriedade (art. 1.275 III e IV CC); E: correta (art. 1.275, III, II e IV CC). GR




  Gabarito “E”




  6.1. POSSE




  (Procurador Município – Teresina/PI – FCC – 2022) O administrador de uma fazenda, o locatário de uma residência e o proprietário de uma área arrendada para fins empresariais são, em relação à posse, respectivamente,




  (A) detentor, detentor e possuidor indireto.




  (B) detentor, possuidor direto e proprietário detentor indireto.




  (C) possuidor indireto, possuidor direto e possuidor indireto.




  (D) possuidor direto, possuidor direto e possuidor indireto.




  (E) detentor, possuidor direto e possuidor indireto.




  A resposta correta é a alternativa E. Considera-se detentor aquele que, achando-se em relação de dependência para com outro, conserva a posse em nome deste e em cumprimento de ordens ou instruções suas (art. 1.198, caput CC). Este conceito se aplica perfeitamente ao administrador da fazenda. Referente ao locatário, possui este a posse direta do bem, pois ele o ocupa imediatamente. Sobre o proprietário da área arrendada, possui este a posse indireta, pois embora seja o real proprietário do bem, ele não está em contato físico e direto com ele. GR




  Gabarito “E”




  (Procurador Município – Santos/SP – VUNESP – 2021) Considerando as disposições do Código Civil relativas à posse, assinale a alternativa correta.




  (A) O detentor conserva a posse da coisa em cumprimento de ordens ou instruções de outra pessoa, com quem mantém relação de dependência.




  (B) Posse direta é aquela exercida em nome próprio, enquanto a posse indireta é exercida em nome alheio.




  (C) O possuidor tem direito de ser mantido ou reintegrado na posse, valendo-se, inclusive, de desforço próprio, salvo se a parte contrária comprovar que é a legitima proprietária do bem.




  (D) O possuidor de boa-fé tem direito aos frutos percebidos, aos pendentes e aos colhidos por antecipação, até a data em que cessar a boa-fé.




  (E) O possuidor de boa-fé tem direito de retenção pelas benfeitorias necessárias, úteis e voluptuárias; o possuidor de má-fé tem direito de retenção apenas pelas benfeitorias necessárias.




  A: correta (art. 1.198, caput CC); B: incorreta, pois a posse direta ocorre com relação aquele que está no imediato uso da coisa. Na posse indireta o possuidor tem o direito de gozo, disposição e reivindicação da coisa, mas não de uso. O exemplo típico é o do locatário (posse direta) e do locador (posse indireta). Nestes casos A posse direta, de pessoa que tem a coisa em seu poder, temporariamente, em virtude de direito pessoal, ou real, não anula a indireta, de quem aquela foi havida, podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o indireto (art. 1.197 CC); C: incorreta, pois ainda que a parte contrária prove que é legítima proprietária do bem, se a posse for justa, o possuidor pode defendê-la caso seja molestado pelo possuidor indireto, no caso o proprietário (art. 1.197 e 1.210, § 2º CC); D: incorreta, pois o possuidor de boa-fé tem direito, enquanto ela durar, aos frutos percebidos. Os frutos pendentes ao tempo em que cessar a boa-fé devem ser restituídos, depois de deduzidas as despesas da produção e custeio; devem ser também restituídos os frutos colhidos com antecipação (art. 1.214 CC); E: incorreta, pois o possuidor de boa-fé não tem o direito de retenção pelas benfeitorias voluptuárias, mas apenas pelas necessárias e úteis (art. 1.219 CC). O possuidor de má-fé não tem o direito de retenção pelas benfeitorias necessárias, mas somente tem o direito de ser ressarcido por elas (art. 1.220 CC). GR




  Gabarito “A”




  (Delegado - PC/BA - 2018 - VUNESP)Com relação à posse, assinale a alternativa correta.




  (A) A posse direta, de pessoa que tem a coisa em seu poder, temporariamente, em virtude de direito pessoal, ou real, não anula a indireta, de quem aquela foi havida, podendo o possuidor direto defender a sua posse contra o possuidor indireto.




  (B) Tendo em vista que a posse somente é defendida por ser um indício de propriedade, obsta à manutenção ou reintegração na posse a alegação de propriedade, ou de outro direito sobre a coisa.




  (C) Não autorizam a aquisição da posse justa os atos violentos, senão depois de cessar a violência; entretanto, se a coisa obtida por violência for transferida, o adquirente terá posse justa e de boa-fé, mesmo ciente da violência anteriormente praticada.




  (D) É de boa-fé a posse, se o possuidor ignora o vício, ou o obstáculo que impede a aquisição da coisa.O possuidor com justo título tem por si a presunção de boa-fé, mesmo após a ciência inequívoca que possui indevidamente.




  (E) O possuidor turbado, ou esbulhado, poderá manter-se ou restituir-se por sua própria força, a qualquer tempo; os atos de defesa, ou de desforço, não podem ir além do indispensável à manutenção, ou restituição da posse.




  A: correta, pois a alternativa reproduz o disposto no art. 1.197 do Código Civil. Esse desmembramento é muito comum e útil para o comércio jurídico. Assim, por exemplo, na locação, o locador mantém a posse indireta do bem, enquanto o locatário tem a posse direta, o mesmo ocorrendo respectivamente com o comodante e o comodatário. O desmembramento também ocorre nos direitos reais sobre coisa alheia. Assim, por exemplo, o nu-proprietário mantém a posse indireta do bem, enquanto o usufrutuário tem a posse direta. Vale lembrar que a proteção possessória (incluindo as ações possessórias) é conferida a ambos, tanto em face de terceiros, como um em relação ao outro; B: incorreta. A ação possessória foi concebida exatamente para ser uma ação rápida, dinâmica e de simples solução. Se fosse permitida a discussão sobre quem é o dono, as ações possessórias perderiam todo esse dinamismo. É por conta disso que o art. 557, parágrafo único, do Código de Processo Civil diz que: “Não obsta à manutenção ou à reintegração de posse a alegação de propriedade ou de outro direito sobre a coisa”. O art. 1.210, § 1º, do CC repete o enunciado; C: incorreta, pois se o adquirente souber da violência com a qual a coisa foi obtida, ele é considerado um possuidor de má-fé, pois tem ciência do vício que macula a posse (CC, art. 1.201); D: incorreta, pois a presunção de boa-fé que o justo título cria é relativa, admitindo prova em contrário. É por isso que o parágrafo único do art. 1.201 preceitua: “O possuidor com justo título tem por si a presunção de boa-fé, salvo prova em contrário, ou quando a lei expressamente não admite esta presunção”; E: incorreta, pois a vítima pode se defender desde que “o faça logo” (art. 1.210, § 1º). A ideia é que a defesa ocorra no “calor dos acontecimentos”. GN




  Gabarito “A”




  6.1.1. POSSE E SUA CLASSIFICAÇÃO




  (Juiz de Direito – TJ/MS – 2020 – FCC) É característica da posse:




  (A) que a coisa sobre a qual se exerce seja divisível e passível de aquisição do domínio por meio de usucapião.




  (B) a detenção da coisa, por si ou em relação de dependência para com outro, em nome deste e em cumprimento de ordens ou instruções suas.




  (C) o exercício, pelo possuidor, de modo pleno ou não, de algum dos poderes inerentes à propriedade, direta ou indiretamente.




  (D) que seu exercício seja necessariamente justo e de boa-fé, não violento, clandestino ou precário.




  (E) sua aquisição exclusivamente por quem a pretender, em nome próprio, por meio da apropriação física sobre a coisa.




  A: incorreta, pois é possível exercício da posse sobre coisa indivisível. Ex: posse sobre uma máquina fotográfica. O art. 1.199 CC em sua primeira parte traz redação que admite a posse de coisa indivisível, in verbis: “Se duas ou mais pessoas possuírem coisa indivisa (...)”; B: incorreta, pois a detenção ocorre quando o detentor achando-se em relação de dependência para com outro, conserva a posse em nome deste e em cumprimento de ordens ou instruções suas (art. 1.198, caput CC). Logo, a detenção é uma forma de exercício da posse onde outra pessoa “toma conta” do bem do possuidor. O exemplo mais comum é o do caseiro em um sítio. O detentor não exerce a posse por si; C: correta (art. 1.196 CC); D: incorreta, pois o art. 1.208, segunda parte CC menciona que não autorizam a aquisição da posse os atos violentos, ou clandestinos, senão depois de cessar a violência ou a clandestinidade. Logo, cessada a violência ou clandestinidade a posse passará a ser exercida, porém de forma injusta e de má-fé. Isso traz algumas repercussões, tais como consequências na percepção de frutos, direito de indenização por benfeitorias, tempo de aquisição por usucapião; E: incorreta, pois a posse pode ser adquirida pela própria pessoa que a pretende ou por seu representante e também por terceiro sem mandato, dependendo de ratificação (art. 1.205, I e II CC). GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/AL – 2019 – FCC)De acordo com o Código Civil, a posse




  (A) adquire-se no momento da celebração do contrato, mesmo que não seja possível o exercício, em nome próprio, de quaisquer dos poderes inerentes à propriedade.




  (B) justa é aquela adquirida de boa-fé.




  (C) pode ser adquirida por terceiro sem mandato, dependendo, nesse caso, de ratificação.




  (D) transmite-se aos herdeiros do possuidor com os mesmos caracteres, mas não aos seus legatários.




  (E) do imóvel gera presunção absoluta da posse das coisas que nele estiverem.




  A: incorreta, pois adquire-se a posse desde o momento em que se torna possível o exercício, em nome próprio, de qualquer dos poderes inerentes à propriedade (art. 1.204 CC); B: incorreta, pois posse justa é aquela que não for violenta, clandestina ou precária (art. 1.200 CC). A posse de boa-fé se dá quando o possuidor ignora o vício, ou o obstáculo que impede a aquisição da coisa (art. 1.201 CC). C: correta, nos termos do art. 1.205, II CC; D: incorreta, pois a posse transmite-se aos herdeiros ou legatários do possuidor com os mesmos caracteres (art. 1.206 CC); E: incorreta, pois a posse do imóvel gera presunção relativa da posse das coisas que nele estiverem (art. 1.209 CC). GN




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2019 – CESPE/CEBRASPE) Para que seja caracterizada a posse de boa-fé, o Código Civil determina que o possuidor




  (A) apresente documento escrito de compra e venda.




  (B) tenha a posse por mais de um ano e um dia sem conhecimento de vício.




  (C) aja com ânimo de dono e sem oposição.




  (D) tenha adquirido a posse de quem se encontrava na posse de fato.




  (E) ignore o vício impedidor da aquisição do bem.




  A: incorreta, pois para caracterizar a posse de boa-fé a lei não exige documento escrito de compra e venda. Caso ele exista presume-se a boa-fé (art. 1.201, 1ª parte CC), porém ele não é indispensável. A posse apenas perde o caráter de boa-fé no caso e desde o momento em que as circunstâncias façam presumir que o possuidor não ignora que possui indevidamente (art. 1.202 CC); B: incorreta, pois não é relevante o tanto de tempo que a pessoa fique sem conhecer o vício. Basta que ela simplesmente ignore o vício (art. 1.202 CC); C: incorreta, pois esses requisitos também se aplicam na posse de má-fé. O que importa saber é se o possuidor ignora o vício ou não (art. 1.202 CC); D: incorreta, pois não é relevante para fins de determinar a boa-fé se o possuidor recebeu a posse de alguém que possuía de fato a coisa ou exercia a posse indireta. O que importa saber é se ele tinha ciência do vício ou não (art. 1.202 CC); E: correta (art. 1.202 CC). GR




  Gabarito “E”




  6.1.2. EFEITOS DA POSSE




  (Promotor de Justiça/PR – 2019 – MPE/PR) Assinale a alternativa incorreta:




  (A)A posse pode ser adquirida por terceiro sem mandato, dependendo de ratificação.




  (B)O sucessor universal continua de direito a posse do seu antecessor; e ao sucessor singular é facultado unir sua posse à do antecessor, para os efeitos legais.




  (C) Não induzem posse os atos de mera permissão ou tolerância.




  (D)A posse do imóvel gera presunção jure et de jure da posse das coisas móveis que nele estiverem.




  (E)Não obsta à manutenção ou reintegração na posse a alegação de propriedade, ou de outro direito sobre a coisa.




  A: a alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 1.205, II CC); B: a alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 1.207 CC); C: a alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 1.208 CC); D: a alternativa está errada, devendo assinalada, pois a posse do imóvel faz presumir, até prova contrária, a das coisas móveis que nele estiverem (art. 1.209 CC); E: a alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 1.210, §2º CC). GR




  Gabarito “D”




  6.2. DIREITOS REAIS E PESSOAIS




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2019 – CESPE/CEBRASPE) Se, mediante escritura pública, o proprietário de um terreno conceder a terceiro, por tempo determinado, o direito de plantar em seu terreno, então, nesse caso, estará configurado o




  (A) direito de superfície.




  (B) direito de uso.




  (C) usufruto resolutivo.




  (D) usufruto impróprio.




  (E)comodato impróprio.




  A: correta (art. 1.369, caput CC); B: incorreta, pois no direito de uso o usuário usará da coisa e perceberá os seus frutos, quanto o exigirem as necessidades suas e de sua família (art. 1.412, CC). Esse direito não está relacionado a ceder a terra por tempo determinado para plantar; C: incorreta, pois o usufruto é um direito real que recai sobre coisa alheia, de caráter temporário, inalienável e impenhorável, concedido a outrem para que este possa usar e fruir coisa alheia como se fosse própria, sem alterar sua substância e zelando pela sua integridade e conservação. O usufrutuário poderá utilizar e perceber os frutos naturais, industriais e civis da coisa, enquanto o nu-proprietário possui a faculdade de dispor da mesma (art. 1.390 seguintes CC). É possível que se imponha uma condição resolutiva ao usufruto. Enquanto esta não realizar, vigorará o negócio jurídico (usufruto, no caso), podendo exercer-se desde a conclusão deste o direito por ele estabelecido (art. 127 CC); D: incorreta, pois o usufruto impróprio, chamado de quase usufruto, recai sobre bens fungíveis e/ou consumíveis. Assim dispõe o artigo 1.392 CC. Nessa situação, o usufrutuário adquire a propriedade e ao término do usufruto vai devolver bens do mesmo gênero quantidade e qualidade; E: incorreta, pois prevê o art. 579 CC que o comodato é o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis. Perfaz-se com a tradição do objeto. O chamado comodato irregular ou impróprio tem como característica a infungibilidade limitada ao gênero, vale dizer, uma fungibilidade na espécie. Logo, o comodato irregular ou impróprio nada mais é do que um contrato de mútuo. GR




  Gabarito “A”




  6.3. PROPRIEDADE IMÓVEL




  (ENAM – 2024.1)Acerca dos modos de aquisição de bens imóveis, analise as afirmativas a seguir.




  I. O negócio jurídico de alienação do bem não possui eficácia real, portanto não transfere a propriedade do imóvel. Nada obstante, o negócio é existente, válido e eficaz pelo simples acordo de vontade, produzindo, assim, eficácia obrigacional, a vincular as partes ao ajustado.




  II. A transferência da coisa imóvel somente ocorre com o seu registro no Registro de Imóveis competente, cuja validade prescinde do negócio jurídico celebrado. Assim, no Direito brasileiro, o registro firma presunção iuris et de iure da propriedade.




  III. A usucapião configura aquisição originária típica, pela qual a propriedade é adquirida sem o concurso do proprietário anterior, embora o adquirente por usucapião suceda juridicamente ao proprietário, adquirindo dele a propriedade em aquisição dita indireta.




  Está correto o que se afirma em




  (A)I, apenas.




  (B)I e II, apenas.




  (C)I e III, apenas.




  (D)II e III, apenas.




  (E)I, II e III.




  I: certa, pois até a transferência o negócio jurídico é existente, válido e eficaz produzindo, assim, eficácia obrigacional, a vincular as partes ao ajustado. A transferência a propriedade (portanto, o direito real) apenas se concretizará com o registro da escritura pública do imóvel (art. 108 CC); II: errada, pois a propriedade imóvel pode ser transferida por outros meios e o registro tem presunção relativa, e não absoluta (art. 1.245 a 1.247 CC); III: errada, pois na aquisição originária da propriedade, de acordo com Carlos Roberto Gonçalves “não há transmissão de um sujeito para outro, como ocorre na acessão natural e na usucapião. O indivíduo, em dado momento, torna-se dono de uma coisa por fazê-la sua, sem que lhe tenha sido transmitida por alguém, ou porque jamais esteve sob o domínio de outrem. Não há relação causal entre a propriedade adquirida e o estado jurídico anterior da própria coisa. (...) Portanto, não há a transmissão da propriedade de um sujeito para outro” (Direito Civil Brasileiro – Direito Das Coisas – Volume 5 – 19ª Edição 2024). Logo, a alternativa correta é a letra A. GR




  Gabarito “A”




  (ENAM – 2024.1)Artur adquiriu o lote 5, da quadra 3, do loteamento Jardim Esperança. Logo depois de construir sua casa, Artur recebeu uma notificação de Raquel, proprietária do lote 6 (vizinho), reivindicando o imóvel em que foi feita a construção. Surpreso, Artur descobriu que, por um equívoco escusável de localização, terminou por, de fato, construir no lote vizinho.




  Como o investimento realizado na construção era três vezes superior ao valor de cada lote envolvido, Artur propôs a aquisição do lote 6, o que foi rejeitado por Raquel que pediu, como indenização da construção, 1/3 do valor gasto.




  Ante a ausência de acordo e de forma a não perder o investimento realizado, Artur




  (A)fará jus à aquisição do lote 6 pelo valor de aquisição pago por Raquel.




  (B)deverá devolver o imóvel e receber a indenização fixada judicialmente.




  (C)perderá o que construiu em proveito de Raquel.




  (D)fará jus à aquisição do lote 6, devendo a indenização ser fixada judicialmente.




  (E)deverá devolver o imóvel e receber metade do valor gasto na construção.




  A: incorreta, pois embora ele faça jus a aquisição do lote 6 porque estava de boa-fé, isso acontecerá mediante pagamento da indenização fixada judicialmente, se não houver acordo (art. 1.255, parágrafo único CC). Logo, o valor da aquisição não será o valor pago por Raquel; B: incorreta, pois ele não precisará devolver o imóvel. Ele adquirirá a propriedade e terá de indenizar Raquel nos termos da indenização do art. 1.255, parágrafo único CC; C: incorreta, pois não perderá o que construiu em favor de Raquel nos termos do art. 1.255 CC; D: correta (art. 1.255, parágrafo único CC); E: incorreta, pois ele não precisará devolver o imóvel nem nenhum valor. Ele adquire a propriedade, pois estava de boa-fé, porém terá de pagar indenização fixada judicialmente para Raquel (art. 1.255, parágrafo único CC). GR




  Gabarito “D”




  (Procurador – PGE/SP – 2024 – VUNESP)Um terreno onde cada um dos proprietários tem a propriedade exclusiva sobre o seu lote, havendo partes de propriedade comuns dos condôminos, bem como outras partes onde foram instituídos direitos reais sobre coisa alheia em benefício do poder público, da população em geral e da proteção da paisagem urbana, denomina-se condomínio




  (A)de lotes.




  (B)de acesso controlado.




  (C)misto.




  (D)em multipropriedade.




  (E)urbano simples.




  A: correta, nos termos do art. 1.358-A CC: “Pode haver, em terrenos, partes designadas de lotes que são propriedade exclusiva e partes que são propriedade comum dos condôminos”; B: incorreta, pois dispõe o art. 2º, §§ 1º e 8º, da Lei nº 6.766/79: “Art. 2º. O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou desmembramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e municipais pertinentes. § 1º Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. § 8º Constitui loteamento de acesso controlado a modalidade de loteamento, definida nos termos do § 1º deste artigo, cujo controle de acesso será regulamentado por ato do poder público Municipal, sendo vedado o impedimento de acesso a pedestres ou a condutores de veículos, não residentes, devidamente identificados ou cadastrados; C: incorreta, pois condomínios mistos são empreendimentos imobiliários que combinam diferentes tipos de uso dentro de um mesmo complexo ou área. Geralmente, esses condomínios incluem apartamentos residenciais na parte superior da torre, enquanto o térreo se destina para fins comerciais diversos. Tudo dentro de um mesmo espaço físico. Logo, não se configuram no conceito do enunciado na questão (art. 1.358-A CC); D: incorreta, pois segundo o art. 1.358-C CC: “Multipropriedade é o regime de condomínio em que cada um dos proprietários de um mesmo imóvel é titular de uma fração de tempo, à qual corresponde a faculdade de uso e gozo, com exclusividade, da totalidade do imóvel, a ser exercida pelos proprietários de forma alternada”; E: incorreta, pois o condomínio urbano simples está previsto no art. 61 da Lei nº 13.465/17, segundo a qual: “art. 61. Quando um mesmo imóvel contiver construções de casas ou cômodos, poderá ser instituído, inclusive para fins de Reurb, condomínio urbano simples, respeitados os parâmetros urbanísticos locais, e serão discriminadas, na matrícula, a parte do terreno ocupada pelas edificações, as partes de utilização exclusiva e as áreas que constituem passagem para as vias públicas ou para as unidades entre si. Parágrafo único. O condomínio urbano simples será regido por esta Lei, aplicando-se, no que couber, o disposto na legislação civil, tal como os arts. 1.331 a 1.358 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil)”. GR




  Gabarito “A”




  (Procurador Município – Teresina/PI – FCC – 2022) Em relação à aquisição e perda da propriedade imóvel:




  (A) O álveo abandonado de corrente pertence aos proprietários ribeirinhos das duas margens em igual proporção, indenizando-se os donos dos terrenos por onde as águas abrirem novo curso.




  (B) Os acréscimos formados, sucessiva e imperceptivelmente, por depósitos e aterros naturais ao longo das margens das correntes, ou pelo desvio das águas destas, pertencem aos donos dos terrenos marginais, sem indenização.




  (C) Perde-se a propriedade do imóvel situado em zona rural se o proprietário o abandonar, com a intenção de não mais conservar em seu patrimônio por cinco anos, caso em que poderá passar à propriedade do Estado ou do Município, dependendo de sua localização.




  (D) A usucapião é meio de aquisição da propriedade, reconhecida por sentença constitutiva que servirá de título para o registro no Cartório de Registro de Imóveis.




  (E) Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do título translativo no Registro de Imóveis, cuja eficácia retroagirá à data da lavratura da escritura definitiva de compra e venda do imóvel.




  A: incorreta, pois não há que se falar em indenização aos donos dos terrenos por onde as águas abrirem novo curso (art. 1.252 CC); B: correta (art. 1.250, caput CC); C: incorreta, pois o prazo estipulado por Lei é de três anos e não de cinco anos e a propriedade passará para a União, independentemente do local em que o imóvel esteja localizado (art. 1.275, III e 1.276, §1º CC”; D: incorreta, pois a sentença tem natureza declaratória, e não constitutiva (art. 1.241 CC); E: incorreta, pois enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel (art. 1.245, § 1º CC). Logo, a eficácia não retroage à data da lavratura da escritura definitiva. GR




  Gabarito “B”




  (Procurador/PA – CESPE – 2022) Determinado imóvel urbano de 270 m2 está sob posse mansa, pacífica, contínua, sem oposição e com animus domini, há cerca de vinte anos, em loteamento não regularizado. A área do imóvel, no entanto, é inferior ao módulo urbano descrito na legislação municipal.




  Com relação a essa situação hipotética, assinale a opção correta, conforme precedente do Superior Tribunal de Justiça firmado em julgamento de recurso especial repetitivo.




  (A) Como o imóvel está situado em loteamento não regularizado, a usucapião apenas pode ocorrer pela via ordinária, devendo o interessado comprovar a boa-fé ou a existência de justo título.




  (B) O imóvel não poderá ser usucapido, pois a área é superior ao limite de 250 m2 definido no Código Civil.




  (C) O fato de o imóvel estar situado em loteamento não regularizado obsta a aquisição da propriedade por usucapião.




  (D) Para a usucapião extraordinária, deve ser considerada apenas a posse do atual ocupante do imóvel, devendo ser descartada a posse do antecessor.




  (E) O imóvel poderá ser usucapido, a despeito de a área ser inferior ao módulo urbano definido na legislação municipal.




  A: incorreta, pois é possível a usucapião extraordinária em imóvel situado em loteamento não regularizado. O fato de um imóvel estar inserido em um loteamento irregular não justifica a negativa do direito à usucapião. Isso porque o direito de propriedade declarado pela sentença é diferente da certificação e publicidade decorrente do registro, ou da regularidade urbanística da ocupação (REsp. 1.818.564); B: incorreta, pois essa limitação é apenas para a usucapião especial urbana. Em se tratando de usucapião extraordinária essa limitação não se aplica (art. 1.240 CC e 1.238 CC); C: incorreta, nos termos do REsp. 1.818.564; D: incorreta, pois é considerada a posse do antecessor (art. 1.243 CC); E: correta, pois a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 985), estabeleceu a tese de que o reconhecimento da usucapião extraordinária, mediante o preenchimento de seus requisitos específicos, não pode ser impedido em razão de a área discutida ser inferior ao módulo estabelecido em lei municipal. Além disso, o colegiado levou em consideração precedente do Supremo Tribunal Federal no RE 422.349, segundo o qual, preenchidos os requisitos do artigo 183 da Constituição, o reconhecimento do direito à usucapião especial urbana não pode ser impedido por legislação infraconstitucional que estabeleça módulos urbanos na área em que o imóvel está situado. GR




  Gabarito “E”




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE) Em se tratando da regra geral das construções e plantações estabelecidas no nosso Código Civil Brasileiro, aquele que semeia, planta ou edifica em terreno alheio




  (A) ganha, em desfavor do proprietário, as sementes, plantas e construções.




  (B) deverá pagar ao proprietário pelas benfeitorias realizadas no imóvel sem autorização.




  (C) perde, em proveito do proprietário, as sementes, plantas e construções, mas tem direito à indenização, caso tenha procedido de boa-fé.




  (D) perde, em proveito do proprietário, as sementes, plantas e construções, sem possibilidade de indenização.




  (E) ganha, em desfavor do proprietário, somente as sementes e plantas.




  A: incorreta, pois ele perde, em proveito do proprietário, as sementes, plantas e construções (art. 1.255, caput, 1ª parte do CC); B: incorreta, pois não há que se falar em indenização por benfeitorias. Haverá a perda em desfavor do proprietário, as sementes, plantas e construções (art. 1.255 do CC); C: correta (art. 1.255 do CC); D: incorreta, pois há o direito de indenização se procedeu de boa-fé (art. 1.255 do CC); E: incorreta, pois ele perde em desfavor do proprietário, as sementes, plantas e construções (art. 1.255 do CC). GR




  Gabarito “C”




  (Procurador Município – Santos/SP – VUNESP – 2021) Considerando as disposições do Código Civil relativas ao direito de vizinhança, assinale a alternativa correta.




  (A) O proprietário ou possuidor tem direito de fazer cessar as interferências prejudiciais provocadas pela utilização da propriedade vizinha, mas é obrigado a indenizar o vizinho pelo prejuízo decorrente da cessação da atividade.




  (B) O proprietário ou possuidor tem direito de recolher para si os frutos pendentes e os frutos caídos de árvore do terreno vizinho.




  (C) O dono de prédio que não tiver passagem para via pública, nascente ou porto tem direito de constranger o vizinho a lhe dar passagem, mediante pagamento de indenização.




  (D) O proprietário tem direito de cercar ou murar seu prédio, bem como pode obrigar o vizinho à demarcação entre os dois prédios, aviventando os rumos apagados e renovando os marcos destruídos, desde que suporte as despesas.




  (E) O proprietário pode, a qualquer tempo, exigir que o vizinho desfaça obra que despeje goteira sobre seu prédio.




  A: incorreta, pois não são obrigados a indenizar o vizinho pelo prejuízo decorrente da cessação da atividade (art. 1.277, caput CC); B: incorreta, pois os frutos caídos de árvore do terreno vizinho pertencem ao dono do solo onde caíram, se este for de propriedade particular (art. 1.284 CC). Logo, o proprietário ou possuidor pode recolher os frutos caídos, mas não os pendentes; C: correta (art. 1.285, caput CC); D: incorreta, pois neste caso deve-se repartir proporcionalmente entre os interessados as respectivas despesas (art. 1.297, caput CC); E: incorreta, pois essa exigência não pode se dar a qualquer tempo, mas no prazo de um ano e dia após a conclusão da obra (art. 1.302, caput CC). GR




  Gabarito “C”




  (Procurador Município – Santos/SP – VUNESP – 2021) Em relação ao direito de laje, assinale a alternativa correta.




  (A) O direito real de laje constitui unidade imobiliária autônoma que não se confunde com as demais áreas edificadas pertencentes ou não ao proprietário da construção-base.




  (B) A instituição do direito real de laje implica a atribuição ao seu titular de uma fração ideal do terreno, em proporção às áreas edificadas.




  (C) Cabe ao titular do direito real de laje suportar os encargos relativos à sua unidade imobiliária autônoma, devendo o proprietário da construção-base suportar as despesas relativas à conservação das partes que servem ao prédio todo, como alicerces, colunas, pilares, paredes e telhados.




  (D) Ao titular do direito real de laje é assegurado o direito de ceder a superfície de sua construção para a instituição de um sucessivo direito de laje, desde que respeitadas as posturas edilícias e urbanísticas.




  (E) É nula de pleno direito a alienação do direito real de laje, se não for dada oportunidade ao proprietário da construção-base para exercer seu direito de preferência.




  A: correta (art. 1.510-A, § 1º CC); B: incorreta, pois a instituição do direito real de laje não implica a atribuição de fração ideal de terreno ao titular da laje ou a participação proporcional em áreas já edificadas (art. 1.510-A, § 4º CC); C: incorreta, pois sem prejuízo, no que couber, das normas aplicáveis aos condomínios edilícios, para fins do direito real de laje, as despesas necessárias à conservação e fruição das partes que sirvam a todo o edifício e ao pagamento de serviços de interesse comum serão partilhadas entre o proprietário da construção-base e o titular da laje, na proporção que venha a ser estipulada em contrato (art. 1.510-C CC); D: incorreta, pois o titular da laje poderá ceder a superfície de sua construção para a instituição de um sucessivo direito real de laje, desde que haja autorização expressa dos titulares da construção-base e das demais lajes, respeitadas as posturas edilícias e urbanísticas vigentes (art. 1.510-A, § 6º CC); E: incorreta, pois a Lei admite que as partes convencionem de modo contrário (art. 1.510-D parte final CC). Caso não seja convencionado de modo contrário, ao titular da construção-base ou da laje a quem não se der conhecimento da alienação poderá, mediante depósito do respectivo preço, haver para si a parte alienada a terceiros, se o requerer no prazo decadencial de cento e oitenta dias, contado da data de alienação (art. 1.510-D, § 1º CC). GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito – TJ/MS – 2020 – FCC) Examine o seguinte enunciado legal: Aquele que, trabalhando em matéria-prima em parte alheia, obtiver espécie nova, desta será proprietário, se não se puder restituir à forma anterior. Esta disposição refere-se à




  (A) adjunção.




  (B) ocupação.




  (C) extinção.




  (D) confusão.




  (E) especificação.




  A: incorreta, pois a adjunção é uma forma de aquisição da propriedade móvel quando ocorre a justaposição de coisa móvel à outra. Aplicam-se as regras dos arts. 1.272 a 1.274 do CC; B: incorreta, pois a ocupação é uma forma de aquisição da propriedade móvel quando uma pessoa se assenhora de uma coisa sem dono (art. 1.263 CC); C: incorreta, pois não existe o instituto da extinção no Direito Brasileiro; D: incorreta, pois a confusão é a forma de aquisição da propriedade móvel pela mistura de coisas líquidas. Aplicam-se as regras dos arts. 1.272 a 1.274 do CC E: correta (art. 1.269 CC). GR




  Gabarito “E”




  (Juiz de Direito – TJ/MS – 2020 – FCC) O proprietário pode conceder a outrem o direito de construir ou de plantar em seu terreno, por tempo determinado, mediante escritura pública devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis. Este enunciado refere-se




  (A) ao direito de superfície.




  (B) à servidão.




  (C) ao arrendamento.




  (D) ao usufruto.




  (E) à anticrese.




  A: correta (art. 1.369, caput CC); B: incorreta, pois a servidão proporciona utilidade para o prédio dominante, e grava o prédio serviente, que pertence a diverso dono, e constitui-se mediante declaração expressa dos proprietários, ou por testamento, e subsequente registro no Cartório de Registro de Imóveis (art. 1.378 CC); C: incorreta, pois o arrendamento é o contrato que visa à obtenção de uma renda, por meio do qual uma pessoa (denominada arrendatário) cede a outra (arrendador), por determinado período de tempo e paga, o direito de uso e gozo de uma propriedade. O art. 1.399 CC traz um exemplo de como o arrendamento pode se dar; D: incorreta, pois usufruto é o desmembramento da propriedade, de caráter temporário, em que o titular tem o direito de usar e perceber os frutos da coisa, sem afetar-lhe a substância. Está previsto entre os arts. 1.390 a 1.411 CC; E: incorreta, pois a anticrese é um direito real de garantia estabelecido em favor do credor e com a finalidade de compensar a dívida do devedor, por meio do qual este entrega os frutos e rendimentos provenientes do imóvel. Está prevista entre os arts. 1.506 a 1.510 CC.GR




  Gabarito “A”




  (Promotor de Justiça/SP – 2019 – MPE/SP) Em relação à aquisição da propriedade imóvel, assinale a alternativa correta.




  (A) Adquire-se propriedade por avulsão em decorrência de acréscimos formados, sucessiva e imperceptivelmente, por depósitos e aterros naturais ao longo das margens das correntes, ou pelo desvio das águas desta.




  (B) Adquire a propriedade de área de terra em zona rural não superior a 50 hectares aquele que a possua como sua, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, tornando-a produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo nela sua moradia, desde que não seja proprietário de imóvel rural ou urbano.




  (C) Aquele que, por dez anos, sem interrupção nem oposição, possuir como seu um imóvel urbano adquire-lhe a propriedade, desde que tenha boa-fé, mesmo sem justo título.




  (D) O aumento que o rio acresce às terras de modo vagaroso recebe o nome de aluvião, e estes acréscimos pertencem aos donos dos terrenos marginais, mediante indenização.




  (E) Adquire-se a propriedade por abandono de álveo quando houver acréscimo de terras às margens de um rio, provocado pelo desvio de águas por força natural violenta, desde que sejam indenizados os donos dos terrenos por onde as águas abrirem novo curso.




  A: incorreta, pois a avulsão é a forma de aquisição da propriedade imóvel que se dá quando, por força natural violenta, uma porção de terra se destacar de um prédio e se juntar a outro. Neste caso, o dono deste adquirirá a propriedade do acréscimo, se indenizar o dono do primeiro ou, sem indenização, se, em um ano, ninguém houver reclamado (art. 1.251, caput CC); B: correta, pois trata-se de usucapião rural (art. 1.239 CC); C: incorreta, pois para que esta modalidade de usucapião se concretize é necessário justo título (art. 1.242, caput CC); D: incorreta, pois esse acréscimo pertencerá aos donos das terras marginais mediante indenização (art. 1.250, caput CC); E: incorreta, pois a aquisição da propriedade ocorrerá sem que tenham indenização os donos dos terrenos por onde as águas abrirem novo curso (art. 1.252 CC). GR




  Gabarito “B”




  (Procurador do Estado/SP - 2018 - VUNESP)Desde novembro de 2007, Tício exerce posse mansa, pacífica, ininterrupta e com fim de moradia sobre imóvel urbano com área de 260 m2, baseado em compromisso de compra e venda quitado, mas não registrado, celebrado com Caio.




  Mévio, de boa-fé, adquiriu o mesmo imóvel de Caio em fevereiro de 2018, mediante pagamento à vista, seguido de posterior registro da escritura pública de compra e venda no Cartório de Imóveis.




  Em seguida, Mévio move ação de imissão na posse em face de Tício. Nesse caso,




  (A) mesmo ausentes os requisitos da usucapião ordinária, Tício poderá alegar a usucapião especial urbana como matéria de defesa, para impedir a procedência do pedido.




  (B) se acolhida a usucapião como matéria de defesa, Tício deverá indenizar Mévio, pois este não teria adquirido o imóvel de Caio caso o compromisso de compra e venda tivesse sido levado a prévio registro.




  (C) Tício não poderá invocar a usucapião como matéria de defesa, ante a vedação à exceptio proprietatis prescrita no art. 1.210, parágrafo 2º do Código Civil e o fato de Mévio ser adquirente de boa-fé.




  (D) Tício poderá alegar a usucapião ordinária como matéria de defesa para impedir a procedência do pedido, mediante prova da existência de compromisso de compra e venda quitado, ainda que não registrado, e da posse prolongada exercida com boa-fé.




  (E) a alegação de usucapião ordinária formulada por Tício, como matéria de defesa, não impedirá a procedência do pedido, por falta de prévio registro do compromisso de compra e venda, condição indispensável para torná-lo oponível erga omnes, em especial a Mévio, adquirente de boa-fé.




  A questão trata da usucapião ordinária, prevista no art. 1.242 do Código Civil. Tício exerceu a posse sobre o imóvel de forma contínua, inconteste e de boa-fé. O prazo para a consumação de tal usucapião é de dez anos e o compromisso de compra e venda caracteriza a existência do justo título. O STJ já firmou entendimento segundo o qual: “reconhece como justo título, hábil a demonstrar a posse, o instrumento particular de compromisso de comprae venda, ainda que desprovidode registro” (AgInt no AREsp 202871/MS Agravo Interno no Agravo em Recurso Especial 2012/0144045-5). Desta forma, ele tornou-se legítimo proprietário do bem em novembro de 2017, quando o prazo se consumou e tal direito real de propriedade pode ser utilizado em sede de defesa (STF, súmula 237). No que se refere a Mévio, ele poderá se voltar contra Caio, que vendeu coisa que já não era sua. Para tanto, ele utilizará as regras legais da garantia contra a evicção (CC, arts. 447 e seguintes).GN




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito - TJ/RS - 2018 - VUNESP)José era proprietário de uma extensa área urbana não edificada, com mais de 50.000 m2. Essa área não era vigiada e nem utilizada para qualquer finalidade. O imóvel foi ocupado, no mês de janeiro de 2010, por um considerável número de pessoas, que construíram suas moradias. Os ocupantes, por sua própria conta, em mutirão, além de construírem suas casas, realizaram a abertura de viários posteriormente reconhecidos pelo poder público municipal, bem como construíram espaços destinados a escolas e creches que estão em pleno funcionamento. Cada moradia tem área superior a 350 m2. Em março de 2016, José ajuizou uma ação reivindicatória que deverá ser julgada




  (A) improcedente, tendo em vista que o juiz deverá declarar que o proprietário perdeu o imóvel reivindicado, em razão das obras de interesse social realizadas pelos moradores, fixando a justa indenização devida ao proprietário; pago o preço, valerá a sentença como título para o registro do imóvel em nome dos possuidores.




  (B) procedente, tendo em vista que ainda não houve o prazo para a aquisição mediante usucapião. Dessa forma, os moradores deverão ser retirados, sem qualquer direito a indenizações por benfeitorias e acessões, tendo em vista a posse de má-fé.




  (C) procedente, tendo em vista que ainda não houve o prazo para a aquisição mediante usucapião constitucional. Dessa forma, os moradores deverão ser retirados, mas terão direito à retenção do imóvel até serem indenizados pelas benfeitorias e acessões, tendo em vista a posse de boa-fé.




  (D) improcedente, tendo em vista que o imóvel foi adquirido por usucapião especial coletivo; José, assim, foi penalizado pelo não cumprimento da função social da propriedade, bem como em razão da preponderância do direito social à moradia sobre o direito de propriedade.




  (E) improcedente, tendo em vista que o juiz deverá declarar que o proprietário perdeu o imóvel reivindicado, em razão das obras de interesse social realizadas pelos moradores, não havendo qualquer direito à indenização, tendo em vista o não cumprimento da função social da propriedade e a preponderância do direito social à moradia sobre o direito de propriedade.




  A questão versa sobre o art. 1.228,§§ 4º e 5º, que trouxe para o ordenamento jurídico brasileiro uma modalidade específica de perda da propriedade, totalmente alicerçada na função social da propriedade. A ideia é que a utilização prolongada do bem (durante cinco anos) por um “considerável número de pessoas” que ali realizaram “obras e serviços [...] de interesse social e econômico relevante”se sobrepõe ao direito individual de propriedade do terreno. Nesse caso, a lei permite que o juiz prive o proprietário do direito de propriedade, fixando o pagamento de “justa indenização”.GN




  Gabarito “A”




  6.4. USUCAPIÃO




  Considere as situações a seguir.




  I. Joana Dantas é possuidora de um terreno na cidade de Nova Horizontina por quinze anos, sem interrupção nem oposição, não possuindo título nem boa-fé.




  II. Jaciara Ferreira exerce, por três anos ininterruptamente e sem oposição, posse direta, com exclusividade, sobre um apartamento de cento e cinquenta metros quadrados na cidade de Porto Feliz, o qual utiliza como sua moradia e cuja propriedade dividia com seu ex- cônjuge, Lindomar Silva, que abandonou o lar, não sendo ela proprietária de outro imóvel urbano ou rural.




  III. Jandira é possuidora de área de terra em zona rural com cem hectares, por cinco anos ininterruptos, sem oposição, tornando-a produtiva pelo seu trabalho e tendo nela sua moradia, não sendo proprietária de imóvel rural ou urbano.




  (Promotor de Justiça/SP – 2019 – MPE/SP) De acordo com o Código Civil brasileiro, em regra, o domínio integral do respectivo imóvel será adquirido apenas




  (A) nas situações II e III.




  (B) nas situações I e II.




  (C) nas situações I e III.




  (D) na situação I.




  (E) na situação III.




  I: correta, pois trata-se de usucapião extraordinário (art. 1.238, caput CC); II: correta, pois trata-se de usucapião familiar (art. 1;240-A); III: incorreta, pois Jandira não se tornará proprietária do imóvel, pois para que se concretize a modalidade de usucapião rural o limite do tamanho da terra é de até 50 hectares (art. 1.239 CC). Logo, a alternativa a ser assinalada é a letra B. GR




  Gabarito “B”




  6.5. LEI DE REGISTROS PÚBLICOS




  (Advogado – Pref. São Roque/SP – 2020 – VUNESP) O Município ocupa um imóvel de propriedade particular, onde funciona, há mais de 50 anos, um posto de saúde municipal. Foi apresentado pelo Município um pedido de usucapião extrajudicial para que fosse reconhecida a aquisição da propriedade pela prescrição aquisitiva.




  A respeito do caso hipotético que trata da usucapião extrajudicial, é possível afirmar que




  (A) o pedido será processado diretamente no Tabelião de Notas da Comarca em que estiver situado o imóvel usucapiendo.




  (B) se a planta do imóvel não contiver a assinatura de qualquer um dos titulares de direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo, o titular será notificado pelo registrador competente e seu silêncio será interpretado como discordância.




  (C) em caso de impugnação do pedido, o oficial de registro de imóveis remeterá os autos ao juízo competente da comarca da situação do imóvel, cabendo ao Município emendar a petição inicial para adequá-la ao procedimento comum.




  (D) a rejeição do pedido extrajudicial impede o ajuizamento de ação de usucapião se for expressamente reconhecida a inexistência dos requisitos para a aquisição da propriedade pela prescrição aquisitiva.




  (E) o oficial de registro de imóveis promoverá a publicação de edital em jornal de grande circulação, onde houver, para a ciência de terceiros eventualmente interessa- dos, que poderão se manifestar em 30 (trinta) dias.




  A: incorreta, pois o pedido será processado diretamente no cartório de Registro de Imóveis em que estiver situado o imóvel usucapiendo (art. 216-A caput da Lei 6.015/73); B: incorreta, pois o silêncio será interpretado como concordância (art. 216-A, § 2º da Lei 6.015/73); C: correta (art. 216-A, § 10 da Lei 6.015/73); D: incorreta, pois a rejeição do pedido extrajudicial não impede o ajuizamento de ação de usucapião (art. 216-A, § 9º da Lei 6.015/73); E: incorreta, pois o prazo de manifestação é de 15 dias (art. 216-A, § 4º da Lei 6.015/73). GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito - TJ/BA - 2019 - CESPE/CEBRASPE) À luz da legislação pertinente, da jurisprudência e da doutrina, julgue os itens a seguir, a respeito de registro de imóveis.




  I. De acordo com o STJ, o procedimento de dúvida registral previsto na Lei de Registros Públicos tem natureza administrativa, não constituindo prestação jurisdicional.




  II. Para garantir o princípio da legalidade registral, o registrador deve fazer um prévio controle dos títulos apresentados para registro, via procedimento de qualificação registral, verificando a obediência aos requisitos legais e concluindo pela aptidão ou inaptidão dos títulos para registro.




  III. O princípio da especialidade ou especialização registral é consagrado na Lei de Registros Públicos: caso o imóvel não esteja matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial deverá exigir a prévia matrícula e o registro do título anterior.




  Assinale a opção correta.




  (A) Nenhum item está certo.




  (B) Apenas os itens I e II estão certos.




  (C) Apenas os itens I e III estão certos.




  (D) Apenas os itens II e III estão certos.




  (E) Todos os itens estão certos.




  I: correta. Segue ementa de decisão com este entendimento: RECURSO ESPECIAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. CIVIL. PROCESSUAL CIVIL.PROCEDIMENTO DE DÚVIDA REGISTRAL. NATUREZA ADMINISTRATIVA.IMPUGNAÇÃO POR TERCEIRO INTERESSADO. IRRELEVÂNCIA. CAUSA. AUSÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NA SEGUNDA SEÇÃO DO STJ. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL. “O procedimento de dúvida registral, previsto no art. 198 e seguintes da Lei de Registros Públicos, tem, por força de expressa previsão legal (LRP, art. 204), natureza administrativa, não qualificando prestação jurisdicional.” “Não cabe recurso especial contra decisão proferida em procedimento administrativo, afigurando-se irrelevantes a existência de litigiosidade ou o fato de o julgamento emanar de órgão do Poder Judiciário, em função atípica”. (REsp 1570655/GO, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/11/2016, DJe 09/12/2016) 2. Recurso especial não conhecido RECURSO ESPECIAL Nº 1.396.421 - SC (2013/0252025-4) - (Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 03/04/2018); II: correta, pois o procedimento de qualificação registral dá maior segurança e credibilidade para que o registrador afira a aptidão ou inaptidão para registro. Neste sentido, colaciona-se entendimento do Desembargador José Renato Nalini do TJ/SP na apelação (Ap. Cível nº 31881-0/1): É certo que os títulos judiciais submetem-se à qualificação registrária, conforme pacífico entendimento do E. Conselho Superior da Magistratura: Apesar de se tratar de título judicial, está ele sujeito à qualificação registrária. O fato de tratar-se o título de mandado judicial não o torna imune à qualificação registrária, sob o estrito ângulo da regularidade formal. O exame da legalidade não promove incursão sobre o mérito da decisão judicial, mas à apreciação das formalidades extrínsecas da ordem e à conexão de seus dados com o registro e a sua formalização instrumental”. Ora, se os título judiciais estão sujeitos a esse procedimento, muito mais os extrajudiciais também estarão, haja vista que há maior possibilidade de fraude em sua elaboração; III: incorreta, pois o princípio da especialidade registral significa que tanto o objeto do negócio (o imóvel), como os contratantes devem estar perfeitamente determinados, identificados e particularizados, para que o registro reflita com exatidão o fato jurídico que o originou. A especialidade registral objetiva diz respeito ao imóvel. O artigo 176, § 1º, II, 3 da Lei 6.015/73 aponta como requisitos da matrícula, sua identificação, feita mediante a indicação de suas características e confrontações, localização, área e denominação, se rural, ou logradouro e número, se urbano, e sua designação cadastral, se houver. Já a especialidade subjetiva, diz respeito a importância de constar a qualificação completa do proprietário, número de identidade (RG), cadastro de contribuinte (CPF), e sendo casado, também do cônjuge. Igualmente necessário, dados do casamento, do regime de bens, e referência a ser ocorrido antes ou depois da Lei 6.515/77. Em havendo pacto antenupcial, deverá ser mencionado o número de seu registro junto ao Registro de Imóveis. Logo, a alternativa correta é a letra B. GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2019 – CESPE/CEBRASPE) O oficial de registro imobiliário, antes de registrar o título, deverá verificar se a pessoa que nele figura como alienante é a mesma cujo nome consta no registro como proprietária. Esse procedimento deve-se ao cumprimento do princípio da




  (A) legalidade.




  (B) especialidade.




  (C) continuidade.




  (D) força probante.




  (E) territorialidade.




  A: incorreta, pois pelo princípio da legalidade compete ao oficial do cartório avaliar a legalidade, validade e eficácia do título apresentado para registro (art. 198 da Lei 6.015/73); B: incorreta, pois o princípio da especialidade rege os dois pilares do registro imobiliário que são o objeto e as partes contratantes. O objeto do contrato deve ser perfeitamente identificado, descrito e indicar o título anterior; sendo especializado de tal forma que o torne heterogêneo, único e destacado. As partes contratantes devem ser identificadas e particularizadas, para que caso a situação jurídica de uma delas tenha se modificado, haja uma adequação do registro com a nova situação, para só então haver uma similaridade entre o título e o que consta no registro (arts. 176, § 1º, II, itens 3 e 4, 222 e 225 da Lei 6015/73); C: correta, pois o princípio da continuidade é aquele através do qual se garante a segurança dos registros imobiliários, devendo cada registro se apoiar no anterior, formando um encadeamento histórico de titularidade, o que caracteriza o imóvel (arts. 195 e 196 da Lei 6015/73); D: incorreta, pois pelo princípio da força probante também conhecido como princípio da fé pública, presume-se pertencer o direito real à pessoa em cujo nome se encontra registrado o imóvel. Induz a presunção de propriedade produzindo todos os efeitos legais enquanto existir e a partir do momento que se descobre que o documento não produz a verdade pode ele ser retificado ou anulado como elencado no art. 1.247 CC; E: incorreta, pois prevê o princípio da territorialidade que o imóvel deve ser localizado dentro do território previsto em lei para que determinada serventia torne o ato de registro válido, ou seja, exige-se que o registro seja feito na circunscrição imobiliária da situação do imóvel (art. 169 da Lei 6015/73). GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/RJ – 2019 – VUNESP) O município tem um projeto de implantação de um conjunto habitacional popular que irá ocupar três áreas distintas e contíguas: i) matrícula X, de propriedade do Município; ii) matrícula Y, de propriedade particular, mas com imissão provisória na posse deferida em processo de desapropriação ajuizada pelo município e registrada a imissão na posse no Cartório de Registro de Imóveis; iii) área Z, destinada a edifícios públicos de um loteamento urbano. O município requereu a abertura de uma matrícula abrangendo as três áreas (X, Y e Z). Houve negativa do Cartório de Registro de Imóveis. Foi suscitada dúvida pelo Registrador de Imóveis que deverá ser julgada:




  (A) procedente, pois poderia haver a unificação das glebas X e Y, mas não com a Gleba Z que deveria ser previamente discriminada, por não estar ainda registrada.




  (B) improcedente, tendo em vista que não é possível a fusão de matrículas que não estão registradas em nome do mesmo proprietário, mesmo com o registro da imissão provisória na posse em nome do Município.




  (C) improcedente, pois poderia haver a unificação das glebas Y e Z, mas não com a Gleba X, que somente poderia ser unificada àquelas após o registro da carta de adjudicação expedida na desapropriação referente à Gleba X.




  (D) improcedente, tendo em vista que a unificação das matrículas poderá abranger um ou mais imóveis de domínio público que sejam contíguos à área objeto da imissão provisória na posse.




  (E) procedente, tendo em vista que somente seria possível a abertura de uma matrícula única das três áreas após a finalização da desapropriação e o registro das áreas Y e Z no nome do Município.




  A: incorreta, pois as três glebas podem ser unificadas (art. 235, III e §§ 2º e 3º da Lei 6.015/73); B: incorreta, pois a Lei apenas exige que os imóveis sejam de domínio público, mas não necessariamente da mesma pessoa (art. 235, III da Lei 6.015/73); C: incorreta, pois pode haver a unificação de um ou mais imóveis de domínio público que sejam contíguos a área de imissão na posse (art. 235, III e §§ 2º e 3º da Lei 6.015/73); D: correta (art. 235, § 3º da Lei 6.015/73); E: incorreta, não é necessária a finalização da desapropriação e o registro das áreas no nome do Município para a unificação (art. 235, III e §§ 2º e 3º da Lei 6.015/73). GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito - TJ/RS - 2018 - VUNESP)Sobre o registro de imóveis, assinale a alternativa correta.




  (A) Apresentado título de segunda hipoteca, com referência expressa à existência de outra anterior, o oficial, depois deprenotá-lo,aguardarádurante15 (quinze) dias que os interessados na primeira promovam a inscrição.




  (B) Se forem apresentadas no mesmo dia para registro duas escrituras públicas realizadas no mesmo dia, em que conste a hora da sua lavratura, prevalecerá, para efeito de prioridade, a que foi apresentada ao registro em primeiro lugar.




  (C) Se o imóvel não estiver matriculado ou registrado em nome do outorgante, o oficial exigirá a prévia matrícula e o registro do título anterior, qualquer que seja a sua natureza, para manter a continuidade do registro.




  (D) São admitidos a registro escritos particulares autorizados em lei, assinados pelas partes e testemunhas, tais como os atos praticados por entidades vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação, desde que com as firmas reconhecidas.




  (E) Para o desmembramento, parcelamento ou remembramento de imóveis rurais, bem como para qualquer ato de transferência, o georreferenciamento do imóvel rural é facultativo.




  A: incorreta, pois – para essa hipótese - o art. 189 da Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/1973) estabelece o prazo de 30 dias; B: incorreta, pois nessa situação, a lei proíbe o registro (art. 190 da Lei 6.015/1973); C: correta, pois o enunciado da alternativa repete o disposto no art. 195 da referida Lei; D: incorreta, pois – no caso das entidades vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação – o reconhecimento de firma é dispensado (art. 221, II, da Lei 6.015/1973); E: incorreta, pois nesses casos, o art. 176, § 3º, da Lei 6.015/1973 apenas garante: “isenção de custos financeiros aos proprietários de imóveis rurais cuja somatória da área não exceda a quatro módulos fiscais”. Não há dispensa de georreferenciamento.GN




  Gabarito “C”




  6.6. CONDOMÍNIO




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) Roberval tornou-se síndico do condomínio do edifício Castanheira. Buscando valorizar o imóvel e remediar alguns problemas inconvenientes do edifício, ele precisa realizar certas obras.




  Quanto a elas, é correto afirmar que:




  (A) as obras necessárias e urgentes que importem em despesas excessivas podem ser realizadas imediatamente pelo síndico, dispensada comunicação à assembleia;




  (B) as obras que importarem em despesas excessivas dependem de aprovação em assembleia especial, cuja convocação compete exclusivamente ao síndico;




  (C) o condômino que realizar obras não necessárias, mas de interesse comum, será reembolsado das despesas que efetuar;




  (D) a realização de obras voluptuárias dependerá de autorização prévia da assembleia, mediante aprovação da maioria dos condôminos;




  (E) não são permitidas construções, nas partes comuns, suscetíveis de prejudicar a utilização, por qualquer dos condôminos, das partes próprias ou comuns.




  Comentário: A: incorreta, pois se as obras ou reparos necessários forem urgentes e importarem em despesas excessivas, determinada sua realização, o síndico ou o condômino que tomou a iniciativa delas dará ciência à assembleia, que deverá ser convocada imediatamente (art. 1.341, §2º CC); B: incorreta, pois se o síndico for omisso ou houver algum impedimento, a assembleia especial pode ser convocada por qualquer dos condôminos (art. 1.341, §3º CC); C: incorreta, pois neste caso não terá o direito de ser reembolsado (art. 1.341, § 4º CC); D: incorreta, pois a realização de obra voluptuária depende do voto de dois terços dos condôminos (art. 1.341, I CC); E: correta (art. 1.342 CC). GR




  Gabarito “E”




  (Juiz de Direito – TJ/RJ – 2019 – VUNESP) Assinale a alternativa correta, tendo em vista o entendimento sumulado vigente do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro sobre condomínios edilícios e incorporação imobiliária.




  (A) O desconto por pagamento antecipado da cota condominial embute multa, que não admite aplicação de outra, e, muito menos, de percentual acima de 20% como previsto na Lei 4.591/64.




  (B) Nas dívidas relativas a cotas condominiais, deliberadas em assembleia, incide o condômino em mora a partir da sua efetiva notificação, independentemente da utilização de meios de cobrança.




  (C) O pagamento de despesas com decoração das áreas comuns, em incorporações imobiliárias, é de responsabilidade do incorporador, salvo se pactuada a transferência ao adquirente.




  (D) Nos contratos de promessa de compra e venda decorrentes de incorporação imobiliária, é nula a cláusula de tolerância de prorrogação de 180 dias para a entrega do imóvel.




  (E)A despesa pelo serviço de transporte coletivo prestado a condomínio pode ser objeto de rateio obrigatório entre os condôminos, desde que aprovado em assembleia, na forma da convenção.




  A: incorreta, pois embora essa fosse a redação da Súmula 36 do TJRJ, ela foi cancelada em 15/04/2019 em acórdão do processo 0061605-49.2017.8.19.0000; B: incorreta, pois incide o condômino em mora a partir do seu vencimento (Súmula 372 TJRJ); C: incorreta, pois a responsabilidade é do incorporador sendo vedada sua transferência ao adquirente (Súmula 351 TJRJ); D: incorreta, pois nos contratos de promessa de compra e venda decorrentes de incorporação imobiliária, é válida a cláusula de tolerância de prorrogação de 180 dias para a entrega do imóvel (Súmula 350 TJRJ); E: correta (Súmula 346 TJRJ). GR




  Gabarito “E”




  6.7. DIREITOS REAIS NA COISA ALHEIA – FRUIÇÃO




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2024 – FGV)Claudio vendeu uma casa hipotecada para Carlos. Carlos desconhecia o gravame e foi surpreendido pela carta do banco informando da necessidade de pagamento.




  Baseado no enunciado e no Código Civil, assinale a alternativa correta quanto à extinção da hipoteca:




  (A)a alienação do imóvel hipotecado extingue a hipoteca;




  (B)a alienação do imóvel, por escritura pública, extingue a hipoteca;




  (C)o perecimento do imóvel extingue a hipoteca;




  (D)a constituição de nova hipoteca sobre o mesmo bem extingue a hipoteca;




  (E)há vedação de alienação de bem hipotecado.




  A: incorreta, pois a alienação do imóvel hipotecado não extingue a hipoteca (art. 1.475 CC); B: incorreta, pois a alienação do imóvel, ainda que seja por escritura pública não extingue a hipoteca (art. 1.475 CC); C: correta (art. 1.499, II CC); D: incorreta, pois a constituição de uma nova hipoteca sobre o mesmo bem não extingue a hipoteca anterior (art. 1.476 CC); E: incorreta, pois o bem hipotecado pode ser alienado (art. 1.475 CC). GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/SP – 2023 – VUNESP)Assinale a alternativa correta sobre a hipoteca.




  (A)A hipoteca convencional, que decorre do ajuste das partes, terá duração máxima de 30 (trinta) anos. Decorrido esse prazo, a hipoteca é extinta, independentemente do vencimento da dívida que ela assegura. A constituição de nova hipoteca depende de novo título e de novo registro. Essa sistemática prevista na lei civil também se aplica para a hipoteca legal.




  (B)A arrematação ou adjudicação do imóvel hipotecado é causa extintiva da hipoteca, devidamente registrada, desde que o credor hipotecário tenha sido previamente intimado nos autos da execução.




  (C)A hipoteca judiciária está prevista no Código Civil e no Código de Processo Civil. Pode-se dizer que se trata de um efeito anexo da sentença que condena o réu ao pagamento de prestações em dinheiro e a que determina a conversão da prestação de fazer, de não fazer ou de dar coisa em prestação pecuniária. A sentença valerá como título constitutivo da hipoteca judiciária, independentemente do requerimento da parte no processo judicial, ainda que exista recurso recebido com efeito suspensivo.




  (D)A hipoteca pode ser constituída para garantia de dívida futura ou condicionada, desde que determinado o valor máximo do crédito a ser garantido. Nesse caso, a execução da hipoteca não dependerá de prévia e expressa concordância do devedor quanto à verificação da condição ou ao montante da dívida.




  A: incorreta, pois a quanto à hipoteca legal ela será válida enquanto a obrigação perdurar. Apesar de ser ilimitada no tempo, deve ser renovada após 20 anos de eficácia (art. 1.498 CC); B: correta, além das causas extintivas da hipoteca estão listadas no art. 1.499 CC, a arrematação ou adjudicação do imóvel hipotecado extinguirão a hipoteca desde que tenham sido notificados judicialmente os respectivos credores hipotecários, que não forem de qualquer modo parte na execução (art. 1.501 CC); C: incorreta, pois a hipoteca judiciária está prevista no Código de Processo Civil (art. 495 CPC), e não no Código Civil. Trata-se de uma ferramenta hábil para assegurar futura execução de sentença condenatória, denominado pela doutrina de “efeito condenatório da sentença”, pois decorre automaticamente da própria lei processual. Por meio da hipoteca judiciária, é gravado bem imóvel de propriedade da parte condenada ao pagamento de dinheiro ou entrega de coisa, estabelecendo-se, em prol do juízo e do vencedor, um instrumento que ajuda a tornar eficaz a sentença; D: incorreta, pois neste caso a execução da hipoteca dependerá de prévia e expressa concordância do devedor quanto à verificação da condição, ou ao montante da dívida (art. 1.487, § 1º CC). GR




  Gabarito “B”




  (Juiz Federal – TRF/1 – 2023 – FGV)Paulo obteve empréstimo do Banco Dinheiro na Mão S/A. Em garantia, empenhou joias de família cuja avaliação alçava a 50% do valor da dívida.




  Após ter quitado 45% do saldo devedor, é comunicado de que, em um assalto ao banco, as joias foram roubadas.




  Nesse caso, à luz exclusivamente do Direito Civil, é correto afirmar que:




  (A)com o perecimento da coisa empenhada, resolve-se o contrato entre as partes, retornando ambas ao status quo ante, de modo que Paulo ficará exonerado da dívida;




  (B)a instituição financeira deverá indenizar Paulo pelo valor dos bens perdidos, sendo certo que, enquanto não proceder a esse pagamento, será lícito ao devedor suspender o das parcelas do empréstimo, invocando a exceção de contrato não cumprido (exceptio non adimpleti contractus);




  (C)embora a instituição financeira deva indenizar Paulo pelo valor das joias roubadas, não é possível a compensação entre o valor do empréstimo e o das joias, por expressa vedação legal na hipótese de penhor e pela diferença de origem dos débitos;




  (D)a instituição financeira deve indenizar Paulo pelo valor das joias roubadas, sendo certo que é possível a compensação entre o valor do empréstimo e o das joias; assim, considerando a quitação de 95% do saldo devedor (45% pelo pagamento das parcelas e 50% pela compensação), Paulo poderá invocar a teoria do adimplemento substancial para dar por cumprida sua obrigação;




  (E)a instituição financeira não responde pelo caso fortuito/força maior, uma vez que não pode ser responsabilizada por danos decorrentes de atividades criminosas, notadamente roubo à mão armada.




  A: incorreta, pois o perecimento da coisa empenhada permitirá que Paulo suspenda o pagamento das parcelas que ainda faltam até que o banco satisfaça a obrigação que lhe compete ou dê garantia bastante de satisfazê-la (art. 477 CC). Ademais, Paulo terá direito a pedir indenização pelos bens perdidos; B: correta, pois de acordo com a jurisprudência do STJ, é possível a Paulo invocar a exceção de contrato não cumprido até que o valor das joias lhe sejam indenizados. Nesse sentido: CIVIL. PENHOR. JOIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. ART. 1.092 DO CÓDIGO CIVIL/1916 E ART. 476, DO CÓDIGO CIVIL/2002. – O perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal, pois o penhor é apenas acessório desta, perdurando, por conseguinte, a obrigação do devedor, embora com caráter pessoal e não mais real. – Segundo o disposto no inciso IV do art. 774, do Código Civil/1916, o credor pignoratício é obrigado, como depositário, a ressarcir ao dono a perda ou deterioração, de que for culpado. – Havendo furto ou roubo do bem empenhado, o contrato de penhor fica resolvido, devolvendo-se ao devedor o valor do bem empenhado, cabendo ao credor pignoratício o recebimento do valor do mútuo, com a possibilidade de compensação entre ambos, de acordo com o art. 775, do Código Civil/1916. – Na hipótese de roubo ou furto de joias que se encontravam depositadas em agência bancária, por força de contrato de penhor, o credor pignoratício, vale dizer, o banco, deve pagar ao proprietário das joias subtraídas a quantia equivalente ao valor de mercado das mesmas, descontando-se os valores dos mútuos referentes ao contrato de penhor. Trata-se de aplicação, por via reflexa, do art. 1.092 do Código Civil/1916 (art. 476, do Código Civil atual). Recurso especial não conhecido. (REsp n. 730.925/RJ, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 20/4/2006, DJ de 15/5/2006, p. 207; C: incorreta, pois nos termos da justificativa da alternativa B a compensação é perfeitamente possível; D: incorreta, pois teoria do adimplemento substancial não vem para legitimar o não cumprimento do contrato, mas sim para trazer maior proporcionalidade nos escolhidos para exigir a obrigação. A aplicação da referida teoria deve, realmente, ser feita com bastante cautela, não podendo, por exemplo, desnaturar a própria natureza do contrato, a Segunda Seção do STJ decidiu, no julgamento do REsp 1.622.555-MG, que “a tese do adimplemento substancial não pode ser aplicada nos casos de alienação fiduciária, (…) ou seja, mesmo que o comprador de um bem tenha pago a maior parte das parcelas previstas em contrato, ele tem de honrar o compromisso até o final, com sua total quitação. Sem isso, o credor pode ajuizar ação de busca e apreensão do bem alienado para satisfazer seu crédito”. Ainda: “Não se está a afirmar que a dívida não paga desaparece, o que seria um convite a toda sorte de fraudes. Apenas se afirma que o meio de realização do crédito por que optou a instituição financeira não se mostra consentâneo com a extensão do inadimplemento e, de resto, com os ventos do Código Civil de 2002. Pode, certamente, o credor valer-se de meios menos gravosos e proporcionalmente mais adequados à persecução do crédito remanescente, como, por exemplo, a execução do título (REsp 1.051.270/RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 4.ª Turma, j. 04.08.2011, DJe 05.09.2011); E: incorreta, pois a instituição financeira responde pelo furto/roubo, pois no contrato de penhor está embutida a sua responsabilidade de guarda do bem. Qualquer disposição em sentido contrário constitui cláusula abusiva. Neste sentido Súmula 638 do STJ: É abusiva a cláusula contratual que restringe a responsabilidade de instituição financeira pelos danos decorrentes de roubo, furto ou extravio de bem entregue em garantia no âmbito de contrato de penhor civil. GR




  Gabarito “B”




  (Procurador Federal – AGU – 2023 – CEBRASPE)Fernanda concedeu a Marcos, mediante escritura pública registrada em cartório de imóveis, o direito de ele plantar em terreno de propriedade dela, durante dez anos.




  Nessa situação hipotética, Marcos adquiriu




  (A)concessão por avulsão.




  (B)direito de uso e usufruto de propriedade alheia.




  (C)direito de superfície.




  (D)concessão de uso especial.




  (E)direito de usufruto limitado.




  A: incorreta, pois a avulsão tem conceito diverso previsto no art. 1.251 CC: “Quando, por força natural violenta, uma porção de terra se destacar de um prédio e se juntar a outro, o dono deste adquirirá a propriedade do acréscimo, se indenizar o dono do primeiro ou, sem indenização, se, em um ano, ninguém houver reclamado”; B: incorreta, pois quanto ao direito de uso prevê o art. 1.412 CC “O usuário usará da coisa e perceberá os seus frutos, quanto o exigirem as necessidades suas e de sua família.” Já o usufruto está previsto no art. 1.390 e seguintes do CC e também não é hipótese do caso em tela; C: correta, pois dispõe o Art. 1.369, do Código Civil quanto ao direito de superfície: “O proprietário pode conceder a outrem o direito de construir ou de plantar em seu terreno, por tempo determinado, mediante escritura pública devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis”; D: incorreta, pois o instituto da concessão de uso especial, previsto no art. 1º da Medida Provisória no 2.220/01 não reflete o comando da questão; E: incorreta, pois o conceito não é de usufruto limitado, pois não se encaixa em nenhuma das hipóteses dos arts. 1.390 e seguintes CC, mas se configura direito de superfície como mencionado na alternativa C. GR




  Gabarito “C”




  (Procurador Município – Santos/SP – VUNESP – 2021) Considerando as disposições relativas aos direitos reais de gozo ou fruição, é correto afirmar:




  (A) Salvo disposição expressa em sentido contrário, em caso de extinção do direito de superfície por decurso de seu prazo, o proprietário assume a propriedade plena do imóvel mediante indenização das construções e/ou plantações introduzidas pelo superficiário.




  (B) O usufrutuário tem direito aos frutos pendentes no início do usufruto, devendo, porém, pagar as despesas de produção desses frutos.




  (C) No contrato de penhor, é nula a cláusula que autoriza o credor a ficar com o objeto empenhado, em caso de não pagamento da dívida.




  (D) Salvo disposição expressa em sentido contrário, o dono de uma servidão predial pode realizar todas as obras de conservação, devendo as despesas ser rateadas entre os proprietários do prédio serviente e do prédio dominante.




  (E) Havendo renúncia tácita do proprietário do prédio dominante, tem-se por extinta de pleno direito a servidão, podendo o proprietário do prédio serviente providenciar seu cancelamento junto ao Cartório do Registro de Imóveis.




  A: incorreta, pois havendo extinção do direito de superfície por decurso do prazo o proprietário passará a ter a propriedade plena do imóvel independentemente de indenização, se as partes não houverem estipulado o contrário (art. 1.375 CC); B: incorreta, pois ele não precisa pagar as despesas de produção (art. 1.396, caput CC); C: correta (art. 1.428, caput CC); D: incorreta, pois o art. 1.380 CC define que o dono de uma servidão pode fazer todas as obras necessárias à sua conservação e uso, e, se a servidão pertencer a mais de um prédio, serão as despesas rateadas entre os respectivos donos. No texto não há a possibilidade de se colocar cláusula em sentido contrário; E: incorreta, pois para que isso ocorra a renúncia precisa ser expressa (art. 1.388, I CC). GR




  Gabarito “C”




  (Procurador do Município – Valinhos/SP – 2019 – VUNESP) João da Silva deixou joias em um banco como garantia de contrato de penhor, tendo estas sido roubadas. João não cumpriu com sua obrigação contratual, deixando de pagar o empréstimo. Diante desses fatos, assinale a alternativa correta.




  (A) O perecimento por completo da coisa empenhada induz à extinção da obrigação principal.




  (B) Nas dívidas garantidas por penhor, o perecimento do bem, desnatura e impossibilita o cumprimento da obrigação.




  (C) O contrato de penhor perdeu a eficácia e não há que se falar em substituição da garantia.




  (D) O credor deve ser constrangido a devolver a coisa empenhada, ou uma parte dela, antes de ser integralmente pago.




  (E) O credor pignoratício deve pagar ao proprietário o valor das joias, descontando-se o valor do contrato de penhor.




  A: incorreta, pois o perecimento por completo da coisa empenhada não induz à extinção da obrigação principal. O que é extinto na verdade é o penhor em si (art. 1.436, II CC); B: incorreta, pois o perecimento do bem não desnatura nem impossibilita o cumprimento da obrigação. Nestes casos, o devedor será intimado a reforçar a garantia ou a substituir. Caso não o faça, a dívida se considerará vencida (art. 1.425, IV CC); C: incorreta, pois perecido o bem dado em garantia o contrato não perde a eficácia (quando falamos em eficácia nos referimos a termo, condição e encargo – arts. 121 e seguintes CC. E esses institutos não se aplicam neste caso). O que acontece é que caso o bem não seja substituído haverá o vencimento antecipado da dívida (art. 1.425, IV CC); D: incorreta, pois o credor não pode ser constrangido a devolver a coisa empenhada, ou uma parte dela, antes de ser integralmente pago (art. 1.434 CC, 1ª parte); E: correta, pois o banco na figura de credor pignoratício era obrigado a custodiar as joias como depositário, e considerando que a coisa se perdeu por sua culpa, será obrigado a ressarcir ao dono, podendo ser compensada na dívida, até a concorrente quantia, a importância da responsabilidade (art. 1.435, I CC). GR




  Gabarito “E”




  (Procurador do Município – Boa Vista/RR – 2019 – CESPE/CEBRASPE) Em cada um dos itens a seguir é apresentada uma situação hipotética seguida de uma assertiva a ser julgada a respeito de direitos reais de garantia e da responsabilidade civil.




  (1) João e Marcelo são coproprietários de um apartamento. João pretende obter um empréstimo e, para atender a uma exigência bancária, deseja dar o referido apartamento como garantia da dívida que será contraída. Nessa situação, mesmo sendo o apartamento um bem indivisível, João poderá, sem o consentimento de Marcelo, dar em garantia hipotecária a parte que lhe pertence no referido imóvel.




  (2)Atendendo a um pedido de seu amigo Flávio, Gustavo lhe deu carona no percurso compreendido entre o local de trabalho e a faculdade onde ambos estudavam. Em determinado momento do percurso, Gustavo reduziu a velocidade do veículo por ter avistado um transeunte em uma faixa de pedestres, recebendo uma colisão violenta do carro que estava atrás com o seu veículo. Em decorrência desse acidente, Flávio ficou paraplégico. Nessa situação, de acordo com a jurisprudência do STJ, Gustavo poderá ser responsabilizado civilmente pelos danos materiais e morais suportados por Flávio.




  1: Certa, pois referente à parte que lhe pertence João pode hipotecá-la sem a anuência de Marcelo. Neste sentido prevê o art. 1.420, § 2º CC que a coisa comum a dois ou mais proprietários não pode ser dada em garantia real, na sua totalidade, sem o consentimento de todos; mas cada um pode individualmente dar em garantia real a parte que tiver. 2: Errada, pois nos termos da Súmula 145 STJ “No transporte desinteressado, de simples cortesia, o transportador só será civilmente responsável por danos causados ao transportado quando incorrer em dolo ou culpa grave.” No caso em tela Gustavo não agiu nem com dolo nem com culpa, logo, não poderá ser responsabilizado por danos materiais nem morais. GR




  Gabarito 1C, 2E




  (Procurador do Estado/SP - 2018 - VUNESP)Sobre o direito real de laje, é correto afirmar:




  (A) pressupõe a coexistência de unidades imobiliárias, autônomas ou não, de titularidades distintas e situadas na mesma área, de modo a permitir que o proprietário ceda a superfície de sua construção a outrem para que ali construa unidade distinta daquela originalmente construída sobre o solo.




  (B) a ruína da construção-base não implica extinção do direito real de laje se houver sua reconstrução no prazo de 10 anos.




  (C) as unidades autônomas constituídas em matrícula própria poderão ser alienadas por seu titular sem necessidade de prévia anuência do proprietário da construção-base.




  (D) confere ao seu titular o direito de sobrelevações sucessivas, mediante autorização expressa ou tácita do proprietário da construção-base, desde que observadas as posturas edilícias e urbanísticas vigentes.




  (E) contempla espaço aéreo e subsolo, tomados em projeção vertical, atribuindo ao seu titular fração ideal de terreno que comporte construção.




  A: incorreta, pois a unidade deve ser autônoma (CC, art. 1.510-A, §1º); B: incorreta, pois – nesse caso – a ruína da construção base somente não implicará extinção do direito real de laje se houver sua reconstrução no prazo de 5 anos (CC, art. 1.510-E); C: correta, pois o Código Civil não exige anuência, mas apenas confere direito de preferênciaao titular da construção base e, na sequência, ao titular de outra laje. A consequência da não concessão de tal preferência é a possibilidade de o preterido depositar o respectivo preço e haver para si a parte alienada, desde que o requeira no prazo decadencial de cento e oitenta dias, contado da data de alienação (CC, art. 1.510-D); D: incorreta, pois o Código exige “autorização expressa dos titulares da construção-base e das demais lajes” (CC, art. 1.510-A § 6º); E: incorreta, pois não se atribui ao titular de direito real de laje fração ideal do terreno (CC, art. 1.510-A, § 4º).GN




  Gabarito “C”




  6.8. DIREITOS REAIS NA COISA ALHEIA – GARANTIA




  (Promotor de Justiça/PR – 2019 – MPE/PR) Podem ser objeto de hipoteca:




  (A)Veículos empregados em qualquer espécie de transporte ou condução.




  (B)Aeronaves.




  (C)Colheitas pendentes, ou em via de formação.




  (D)Animais do serviço ordinário de estabelecimento agrícola.




  (E) Animais que integram a atividade pastoril, agrícola ou de lacticínios.




  A: incorreta, pois os veículos empregados em qualquer espécie de transporte ou condução podem ser objeto de penhor, e não de hipoteca (art. 1.461 CC); B: correta (art. 1.473 VII CC); C: incorreta, pois as colheitas pendentes, ou em via de formação podem ser objeto de penhor e não de hipoteca (art. 1.442, II CC); D: incorreta, pois os animais do serviço ordinário de estabelecimento agrícola são objeto de penhor e não de hipoteca (art. 1.442, V CC); E: incorreta, pois esses animais estão sujeitos ao penhor pecuário (art. 1.444 CC). GR




  Gabarito “B”




  7. FAMÍLIA




  7.1. CASAMENTO




  7.1.1. DISPOSIÇÕES GERAIS, CAPACIDADE, IMPEDIMENTOS, CAUSAS SUSPENSIVAS, HABILITAÇÃO, CELEBRAÇÃO E PROVA DO CASAMENTO




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2024 – FGV)Ano passado, Lauro e Sara casaram-se civilmente. Por ocasião da habilitação para o casamento, Sara tinha 16 anos. Sua mãe autorizou o casamento, mas seu pai, não. Foi necessário suprimento judicial de consentimento para o casamento. Sara, atualmente com 17 anos, deseja pôr fim ao casamento, embora não seja essa a vontade de Lauro.




  Nesse caso:




  (A)a eficácia da habilitação para o casamento de Lauro e Sara foi de três meses, a contar da data em que foi extraído o certificado;




  (B)o regime de bens que rege o casamento civil entre os cônjuges é o da separação convencional de bens, em virtude da idade de Sara quando da habilitação;




  (C)se o divórcio for decretado enquanto Sara ainda tiver 17 anos, ela retorna à condição de relativamente incapaz, cessando a emancipação;




  (D)se for provado que o casamento de Sara foi celebrado mediante o defeito da coação moral, o casamento deve ser declarado nulo;




  (E)ocorrendo o divórcio, Lauro poderá se casar novamente, inclusive com a irmã de Sara, pois o parentesco por afinidade é extinto na linha colateral com o divórcio.




  A: incorreta, pois a eficácia da habilitação será de noventa dias, a contar da data em que foi extraído o certificado (art. 1.532 CC); B: incorreta, pois o regime é o da separação obrigatória de bens, pois Sara dependeu de suprimento judicial para casar (art. 1.641, III CC); C: incorreta, pois o casamento é causa de cessação da incapacidade para menores (art. 5º, parágrafo único, II CC). E Ainda que haja divórcio os efeitos da emancipação não são revogados; D: incorreta, pois a coação moral é causa de anulabilidade do casamento, e não de nulidade (art. 1.558 CC); E: correta, pois o impedimento legal que existe para novo casamento seria apenas para o parentesco por afinidade me linha reta (arts. 1.521, II c/c art. 1.595, § 2º CC). GR




  Gabarito “E”




  (Analista – TRT/18 – 2023 – FCC)De acordo com o Código Civil, o casamento contraído por infringência de impedimento é




  (A)anulável, assim como o casamento do menor em idade núbil quando não autorizado por seu representante legal.




  (B)anulável, diferentemente do casamento decorrente de vício da vontade, que é nulo de pleno direito.




  (C)anulável, diferentemente do casamento do menor em idade núbil quando não autorizado por seu representante legal, que é nulo de pleno direito.




  (D)nulo de pleno direito, diferentemente do casamento decorrente de vício da vontade, que é meramente anulável.




  (E)nulo de pleno direito, assim como o casamento do menor em idade núbil quando não autorizado por seu representante legal.




  A: incorreta, pois o casamento é nulo (art. 1.548, II CC); B: incorreta, pois o casamento contraído por infringência de impedimento é nulo (art. 1.548, II CC) e o casamento decorrente de vício da vontade é anulável (art. 1.550, III CC); C: incorreta, pois o casamento contraído por infringência de impedimento é nulo (art. 1.548, II CC) e o casamento do menor em idade núbil quando não autorizado por seu representante legal é anulável (art. 1.550, II CC); D: correta (art. 1.548, II CC c/c art. 1.550, III CC); E: incorreta, pois o casamento do menor em idade núbil quando não autorizado por seu representante legal é anulável (art. 1.550, II CC). GR




  Gabarito “D”




   (Promotor de Justiça/PR – 2019 – MPE/PR)Não incide causa suspensiva no casamento entre:




  (A)O cônjuge sobrevivente e o condenado por homicídio ou tentativa de homicídio contra o seu consorte.




  (B)O viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não fizer inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros.




  (C)A viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter sido anulado, até dez meses depois do começo da viuvez, ou da dissolução da sociedade conjugal.




  (D)O divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a partilha dos bens do casal.




  (E)O tutor e os seus descendentes, ascendentes, irmãos, cunhados ou sobrinhos, com a pessoa tutelada, enquanto não cessar a tutela, e não estiverem saldadas as respectivas contas.




  A: correta, pois neste caso não incide causa suspensiva, mas impeditiva do casamento (art. 1.521, VII CC); B: incorreta, pois neste caso incide a causa suspensiva prevista do art. 1.523, I CC; C: incorreta, pois neste caso incide a causa suspensiva prevista do art. 1.523, II CC; D: incorreta, pois neste caso incide a causa suspensiva prevista do art. 1.523, III CC; E: incorreta, pois neste caso incide a causa suspensiva prevista do art. 1.523, IV CC. GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito – TJ/AL – 2019 – FCC)De acordo com o Código Civil, o casamento




  (A) dispensa habilitação se ambos os cônjuges forem maiores e capazes.




  (B) é civil e sua celebração gratuita.




  (C) religioso não produz efeitos civis, em nenhuma hipótese.




  (D) pode ser contraído entre colaterais, a partir do terceiro grau.




  (E) pode ser celebrado mediante procuração, por instrumento público ou particular.




  A: incorreta, pois a Lei prevê um processo formal de habilitação (art. 1.525 a 1.532 CC) e não a dispensa se os cônjuges forem maiores e capazes (art. 1.525 CC); B: correta (art. 1.512 caput CC); C: incorreta, pois o casamento religioso, celebrado sem as formalidades exigidas no Código Civil, terá efeitos civis se, a requerimento do casal, for registrado, a qualquer tempo, no registro civil, mediante prévia habilitação perante a autoridade competente e observado o prazo do art. 1.532 CC (art. 1.516, § 2º CC); D: incorreta, pois não podem casar os irmãos, unilaterais ou bilaterais, e demais colaterais, até o terceiro grau inclusive (art. 1.521, IV CC); E: incorreta, pois o casamento pode celebrar-se mediante procuração, por instrumento público, com poderes especiais (art. 1.542 caput CC). GN




  Gabarito “B”




  7.1.2. INVALIDADE




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2024 – FGV)Abel, menor de idade, casou-se com Marieta. Seu pai já era falecido ao tempo da celebração, mas sua mãe ainda era viva. Não obstante ela ter comparecido tanto à celebração quanto à cerimônia, não houve sua autorização formal para a realização desta.




  Com base no Código Civil e no enunciado formulado, é correto afirmar que o casamento é:




  (A)nulo de pleno direito, pois sem outorga formal da mãe;




  (B)anulável, e a mãe possui 180 dias para questioná-lo judicialmente, contados da data que cessar a incapacidade de Abel;




  (C)válido, já que a mãe compareceu, demonstrando, assim, conhecer e autorizar o casamento;




  (D)válido, já que Abel alcança a capacidade plena com ele, dispensando outorga materna;




  (E)nulo de pleno direito, já que necessitava de autorização judicial para sua realização.




  A: incorreta, pois o casamento é anulável (art. 1.555 caput CC); B: incorreta, pois a mãe não poderá pedir a anulação do casamento uma vez que participou de sua celebração (art. 1.555, § 2º CC); C: correta (art. 1.555, § 2º CC); D: incorreta, pois casamento é passível de anulação uma vez que não contou com outorga materna expressa (art. 1.555 caput CC); E: incorreta, pois o casamento é anulável, pois precisava de outorga formal da mãe (art. 1.555 caput CC). Neste caso a autorização judicial não é necessária. GR




  Gabarito “C”




  (Promotor de Justiça/CE – 2020 – CESPE/CEBRASPE) De acordo com o Código Civil, o casamento de quem ainda não atingiu dezesseis anos de idade é




  (A) proibido, em qualquer hipótese.




  (B) permitido, de forma excepcional, somente para a finalidade de evitar imposição ou cumprimento de pena criminal.




  (C) permitido, de forma excepcional, somente na hipótese de gravidez.




  (D) autorizado apenas na hipótese de gravidez ou na situação que tenha a finalidade de evitar imposição ou cumprimento de pena criminal, desde que haja expressa concordância de ambos os pais ou representantes legais do(a) menor.




  (E) autorizado em qualquer hipótese em que haja expressa concordância de ambos os pais ou representantes legais do(a) menor.




  A: correta, pois não será permitido, em qualquer caso, o casamento de quem não atingiu a idade núbil (dezesseis anos), nos termos do art. 1.520 CC; B: incorreta, pois essa permissão foi revogada pela Lei 13.811/2019, que deu nova redação ao art. 1.520 CC; C: incorreta, nos termos da justificativa da alternativa B; D: incorreta, pois ainda que haja autorização dos pais a Lei proíbe (art. 1.520 CC); E: incorreta, pois existe proibição legal expressa no art. 1.520 CC. GR




  Gabarito “A”




  7.1.3. REGIME DE BENS




  (ENAM – 2024.1)Cecília, 30 anos, e Edgar, 35 anos, celebraram pacto antenupcial para adotar o regime da participação final nos aquestos. No entanto, antes mesmo da chegada do mês da celebração do casamento, houve uma briga entre o casal, que decidiu romper por diferenças irreconciliáveis.




  Nesse caso, o pacto antenupcial deve ser considerado




  (A)nulo.




  (B)ineficaz.




  (C)anulável.




  (D)revogado.




  (E)Inexistente.




  Consoante previsão expressa do art. 1.653, 2ª parte CC: “(...) é ineficaz o pacto antenupcial se não lhe seguir o casamento”. Logo, as alternativas A, C D e E estão incorretas. A alternativa correta é a letra B. GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/MS – 2020 – FCC) Em relação ao direito patrimonial entre os cônjuges:




  (A) é obrigatório o regime da separação de bens no casamento da pessoa maior de sessenta anos.




  (B) é admissível a livre alteração do regime de bens, independentemente de autorização judicial, ressalvados porém os direitos de terceiros.




  (C) podem os cônjuges, independentemente de autorização um do outro, comprar, mesmo que a crédito, as coisas necessárias à economia doméstica, bem como obter, por empréstimo, as quantias que a aquisição dessas coisas exigir, situações que os obrigarão solidariamente.




  (D) em nenhuma hipótese pode o cônjuge, sem autorização do outro, alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis.




  (E) é anulável o pacto antenupcial se não for feito por escritura pública, e nulo se não lhe seguir o casamento.




  A: incorreta, pois a idade para ser obrigatório o regime de separação de bens é de setenta anos (art. 1.641, II CC); B: incorreta, pois é admissível alteração do regime de bens, mediante autorização judicial em pedido motivado de ambos os cônjuges, apurada a procedência das razões invocadas e ressalvados os direitos de terceiros (art. 1.639, § 2º CC); C: correta (arts. 1.643 e 1.644 CC); D: incorreta, pois caso haja recusa injustificada do cônjuge ou ele por alguma razão não possa expressar seu consentimento, o juiz pode suprir essa manifestação e assim o cônjuge interessado poderá alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis (art. 1.647 CC); E: incorreta, pois é nulo o pacto antenupcial se não for feito por escritura pública, e ineficaz se não lhe seguir o casamento (art. 1.653 CC).GR




  Gabarito “C”




  7.1.4. TEMAS COMBINADOS DE CASAMENTO




  (Defensor Público – DPE/SC – 2017 – FCC) Considere as assertivas abaixo a respeito dos requisitos para a usucapião familiar, inserida no Código Civil pela Lei n. 12.424/2011.




  I. boa-fé e justo título.




  II. posse ininterrupta e sem oposição pelo prazo de dois anos.




  III. posse direta e com exclusividade sobre imóvel urbano de até 250 m2 (duzentos e cinquenta metros quadrados).




  IV. usucapiente não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.




  V. o usucapiente seja proprietário de parte do imóvel juntamente com ex-cônjuge ou ex-companheiro que abandonou o lar.




  Está correto o que se afirma APENAS em:




  (A) II, IV e V.




  (B) II, III e IV.




  (C) II, III, IV e V.




  (D) I, II, IV e V.




  (E) I, II, III e IV.




  A letra C está correta, nos termos do artigo 1240-A do Código Civil, dispõe que: “Aquele que exercer, por 2 (dois) anos ininterruptamente e sem oposição, posse direta, com exclusividade, sobre imóvel urbano de até 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) cuja propriedade divida com ex-cônjuge ou ex-companheiro que abandonou o lar, utilizando-o para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio integral, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. § 1º O direito previsto no caput não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez”. GN




  Gabarito “C”




  7.2. UNIÃO ESTÁVEL




  (Procurador – PGE/SP – 2024 – VUNESP)João vivia em união estável com Maria, tendo com ela uma relação pública, contínua e duradoura, formalizada por meio de escritura pública, com o objetivo de constituir família. Entretanto, João conheceu Pedro e, após alguns meses de amizade, iniciaram uma relação amorosa homoafetiva. A relação entre João e Maria manteve o caráter de continuidade. Por vários anos, João manteve-se em união estável com Maria e, concomitantemente, em relação amorosa homoafetiva com Pedro. João faleceu e, na data da sua morte, permanecia em união estável com Maria e em relação amorosa homoafetiva com Pedro. Este pretende ingressar com uma ação judicial visando ao reconhecimento da sua relação amorosa homoafetiva com João como união estável, para fins sucessórios e previdenciários.




  Acerca do caso hipotético, tendo em vista o entendimento do Supremo Tribunal Federal, assinale a alternativa correta.




  (A)É possível o reconhecimento da relação amorosa homoafetiva como união estável apenas para fins previdenciários, devendo o valor do benefício ser dividido igualmente entre Maria e Pedro.




  (B)É possível o reconhecimento da relação amorosa homoafetiva como união estável, não sendo óbice a existência de relação heteroafetiva anterior, por se configurar relação de gênero diverso da que se busca reconhecer.




  (C)É possível o reconhecimento da relação amorosa homoafetiva como união estável, para fins sucessórios, desde que seja provado que Pedro contribuiu para a aquisição onerosa de bens durante a relação amorosa.




  (D)Deve ser reconhecida como união estável apenas a relação que melhor representava, na data da morte de João, o desejo deste de constituir família, tendo em vista o princípio da dignidade da pessoa humana e da autonomia privada.




  (E)A preexistência da união estável com Maria impede o reconhecimento de novo vínculo com Pedro, inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional brasileiro.




  De acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do processo paradigma do Tema nº 529 sob a sistemática da repercussão geral, in verbis: “A preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, ressalvada a exceção do artigo 1.723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo período, inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional brasileiro”. Neste passo, cumpre destacar a seguinte tese de repercussão geral fixada pelo STF no RE 883168: “É incompatível com a Constituição Federal o reconhecimento de direitos previdenciários (pensão por morte) à pessoa que manteve, durante longo período e com aparência familiar, união com outra casada, porquanto o concubinato não se equipara, para fins de proteção estatal, às uniões afetivas resultantes do casamento e da união estável”. Logo: A: incorreta, pois é não é possível o reconhecimento da relação amorosa homoafetiva como união estável e o benefício previdenciário não será dividido; B: incorreta, pois não é possível o reconhecimento da relação amorosa homoafetiva como união estável, uma vez que a união estável com Maria configura óbice; C: incorreta, pois não é possível o reconhecimento da relação amorosa homoafetiva como união estável, logo, Pedro não terá nenhum direito sucessório; D: incorreta, pois apenas a união estável com Maria deve ser reconhecida, porque a relação era pública, contínua e duradoura, formalizada por meio de escritura pública, com o objetivo de constituir família. GR




  Gabarito “E”




  7.3. PARENTESCO E FILIAÇÃO




  (Juiz de Direito – TJ/DFT – 2023 – CEBRASPE)Pedro ajuizou ação requerendo o reconhecimento de sua paternidade biológica de Rafael, com quatorze anos de idade, em cuja certidão de nascimento já constava o nome do padrasto como pai.




  Nessa situação hipotética,




  (A)não há impedimento quanto à procedência da ação apenas se a paternidade socioafetiva não tiver sido declarada em registro público de notas e títulos.




  (B)há impedimento quanto à procedência da ação, em razão dos efeitos jurídicos que esta causaria.




  (C)há impedimento quanto à procedência da ação, porquanto só se admite um pai, biológico ou não.




  (D)não há impedimento quanto à procedência da ação, porquanto podem ser reconhecidos os dois vínculos.




  (E)não há impedimento quanto à procedência da ação, porquanto Rafael ainda é menor de idade.




  A: incorreta, pois não há impedimento quanto à procedência da ação mesmo se paternidade socioafetiva tiver sido declarada em registro público de notas e títulos (Supremo Tribunal Federal – repercussão geral ao Tema n. 622 – leading case do RE 898060/SC); B: incorreta, pois não há impedimento quanto à procedência da ação, em razão dos efeitos jurídicos que esta causaria. O Supremo Tribunal Federal, ao conceder repercussão geral ao Tema n. 622, no leading case do RE 898060/SC, entendeu que a paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, com efeitos jurídicos próprios; C: incorreta nos termos da alternativa B; D: correta. O Supremo Tribunal Federal, ao conceder repercussão geral ao Tema n. 622, no leading case do RE 898060/SC, entendeu que a paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, com efeitos jurídicos próprios. Note que ocorreu uma mudança no entendimento sobre o tema da multiparentalidade, em virtude da constante evolução do conceito de família, que reclama a reformulação do tratamento jurídico dos vínculos parentais à luz do sobreprincípio da dignidade humana (art. 1º, III, da CRFB) e da busca da felicidade. Entendeu-se que pela necessidade de ampliar a tutela normativa, de modo a atender o melhor interesse da criança e o direito de declaração do genitor/genitora da sua paternidade/maternidade, ainda que os arranjos familiares estejam alheios à regulamentação estatal. Não sem razão, concluiu-se que as situações de pluriparentalidade não podem ficar sem proteção, e, ainda que haja vínculo biológico reconhecido, a filiação socioafetiva também deve ser tutelada juridicamente, admitindo-se a possibilidade de coexistência simultânea entre os dois vínculos, biológico e socioafetivo, para todos os fins de direito, a fim de prover a mais completa e adequada tutela aos sujeitos envolvidos, ante os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana (art. 1º, III) e da paternidade responsável (art. 226, § 7º); E: incorreta, a justificativa para a procedência da ação não está ligada ao fato de Rafael ser menor de idade, conforme justificativa da alternativa D. GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito – TJ/DFT – 2023 – CEBRASPE)Cada um dos itens a seguir apresenta uma situação hipotética seguida de uma assertiva a ser julgada conforme as disposições do Código Civil e da jurisprudência do STJ em relação à proteção da pessoa dos filhos em situações de multiparentalidade.




  I. O pai biológico de Maria faleceu quando ela tinha apenas doze anos de idade. Dois anos depois, a mãe de Maria passou a viver em união estável com João. Desde então, João tomou para si o exercício da função paterna na vida de Maria, situação plenamente aceita por ela. Por essa razão, João e Maria decidiram tornar jurídica a situação fática então existente, para ser reconhecida a paternidade socioafetiva dele mediante sua inclusão no registro civil dela, sem exclusão do pai biológico falecido. Nessa situação hipotética, reconhecida a multiparentalidade em razão da ligação afetiva entre enteada e padrasto, Maria terá direitos patrimoniais e sucessórios em relação tanto ao pai falecido quanto a João.




  II.Regina namorava publicamente Adão e outros rapazes quando engravidou. Dois meses depois do nascimento de Felipe, fruto dessa gravidez, Adão o registrou e passou a tratá-lo publicamente como filho. Todavia, com dúvidas acerca da paternidade, Adão fez, extrajudicialmente, um exame de DNA e constatou que Felipe não era seu filho biológico. Nessa situação hipotética, a divergência entre a paternidade biológica e a declarada no registro de nascimento é suficiente para que Adão possa pleitear judicialmente a anulação do ato registral, mesmo configurada a paternidade socioafetiva.




  III.Daniel e Jonas convivem em união estável homoafetiva e resolveram ter um filho. Procuraram, então, uma clínica de fertilização na companhia de Marta, irmã de Jonas, para um programa de inseminação artificial. Daniel e Marta se submeteram ao ciclo de reprodução assistida, dando origem a Letícia. Marta foi somente a chamada barriga solidária. Nessa situação hipotética, o registro civil de Letícia deverá ser realizado pelo cartório, independentemente de prévia autorização judicial.




  IV. Quando Eva se casou com Ivo, já era mãe de Elias, fruto de um relacionamento anterior. Embora Elias seja filho biológico e registral de outro homem, perante a sociedade, o trabalho, os amigos e a escola, Ivo sempre o apresenta como seu filho, sem qualquer distinção. Nessa situação hipotética, depois do falecimento de Ivo, Elias poderá obter judicialmente o reconhecimento de Ivo como seu pai socioafetivo, incluindo-o no seu registro civil, sem a exclusão do pai biológico.




  Estão certos apenas os itens




  (A)I e II.




  (B)I e III.




  (C)II e IV.




  (D)I, III, e IV.




  (E)II, III e IV.




  I: certa (Enunciado 632 do CJF: Nos casos de reconhecimento de multiparentalidade paterna ou materna, o filho terá direito à participação na herança de todos os ascendentes reconhecidos); II: errada, pois o STJ consolidou orientação no sentido de que para ser possível a anulação do registro de nascimento, é imprescindível a presença de dois requisitos, a saber: (i) prova robusta no sentido de que o pai foi de fato induzido a erro, ou ainda, que tenha sido coagido a tanto e (ii) inexistência de relação socioafetiva entre pai e filho. Assim, a divergência entre a paternidade biológica e a declarada no registro de nascimento não é apta, por si só, para anular o registro. REsp 1829093/PR. Precedentes; III: certa, pois de acordo com o Provimento nº 63/2017 do Conselho Nacional de Justiça, o registro de nascimento de crianças geradas por meio da técnica de reprodução assistida de gestação por substituição poderá ser solicitado no Cartório de Registro Civil, não sendo necessária qualquer intervenção judicial; IV: certa, pois o STF possui firme entendimento no sentido de que a paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, com todas as suas consequências jurídicas. (RE 898060). Logo, a alternativa a ser assinalada é a letra D. GR




  Gabarito “D”




  (Procurador Município – Teresina/PI – FCC – 2022) Em relação ao parentesco em geral e à filiação:




  (A) Entre outras situações previstas legalmente, presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentários, decorrentes de concepção artificial homóloga.




  (B) A prova da impotência do cônjuge para gerar, à época da concepção, não ilide a presunção da paternidade na constância do casamento.




  (C) Os filhos, havidos ou não da relação de casamento, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação, salvo as concernentes à adoção.




  (D) Na linha reta ou colateral, o parentesco por afinidade não se extingue com a dissolução do casamento ou da união estável.




  (E) Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos nascidos de sua mulher, sendo tal ação prescritível em dez anos.




  A: correta (art. 1.597, IV CC); B: incorreta, pois a prova da impotência do cônjuge para gerar, à época da concepção, ilide a presunção da paternidade (art. 1.599 CC); C: incorreta, pois os filhos, havidos ou não da relação de casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação, inclusive referente à adoção, porque a Lei não traz exceção (art. 1.596 CC); D: incorreta, pois apenas na linha reta, a afinidade não se extingue com a dissolução do casamento ou da união estável (art. 1.595, § 2º CC); E: incorreta, pois essa ação é imprescritível (art. 1.601, caput CC). GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito - TJ/BA - 2019 - CESPE/CEBRASPE) Com relação ao reconhecimento voluntário de filhos tidos fora do casamento, julgue os seguintes itens.




  I. O Código Civil admite o reconhecimento voluntário de paternidade por declaração direta e expressa perante o juiz, desde que manifestada em ação própria, denominada ação declaratória de paternidade. Nesse caso, o ato jurídico é irrevogável.




  II. De acordo com o Código Civil, o reconhecimento voluntário de paternidade por meio do testamento é revogável pelo testador, por constituir ato de última vontade, mutável a qualquer tempo antes do falecimento do testador.




  III. O reconhecimento de filiação pode preceder o nascimento do filho e, até mesmo, ser posterior ao falecimento deste. Nesse último caso, admite-se o reconhecimento post mortem se o filho deixar descendentes.




  Assinale a opção correta.




  (A) Apenas o item II está certo.




  (B) Apenas o item III está certo.




  (C) Apenas os itens I e II estão certos.




  (D) Apenas os itens I e III estão certos.




  (E) Todos os itens estão certos.




  I: incorreta, pois não precisa ser em ação própria (art. 1.609, caput, e inciso IV, CC); II: incorreta, pois o reconhecimento de paternidade por testamento também é irrevogável (art. 1609, III, CC); III: correta, nos termos do art. 1609, parágrafo único CC. Logo, a alternativa correta é a letra B. GR




  Gabarito “B”




  7.4. PODER FAMILIAR, ADOÇÃO, TUTELA E GUARDA




  (Juiz de Direito – TJ/DFT – 2023 – CEBRASPE)Quanto às relações de parentesco e à competência para julgar as ações a esse respeito, assinale a opção correta à luz do Código Civil e da Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios.




  (A)No Código Civil, há previsão de adoção de pessoa maior de dezoito anos de idade, o que depende da assistência efetiva do poder público e de sentença constitutiva de competência do juiz da vara da infância e da juventude.




  (B)No Código Civil, há previsão de adoção de pessoa maior de dezoito anos de idade, o que depende da assistência efetiva do poder público e de sentença constitutiva de competência do juiz da vara de família.




  (C)Nos termos do Código Civil, as regras gerais do Estatuto da Criança e do Adolescente não são aplicáveis à adoção de pessoa maior de dezoito anos de idade.




  (D)Embora haja previsão de adoção de pessoa maior de dezoito anos de idade no Código Civil, a Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios não estabelece regra de competência para julgamento desse tipo de demanda.




  (E)Embora haja regra expressa de competência para o julgamento da ação de pessoa maior de dezoito anos de idade na Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios, não há previsão do instituto no Código Civil, devendo ser usado por analogia, no que couber, o Estatuto da Criança e do Adolescente.




  A: incorreta, pois a competência é do Juiz da Vara de Família (art. 27 da Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios); B: correta (art. 1.619 CC e art. 27 da Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios); C: incorreta, pois o art. 1.619 CC prevê que “A adoção de maiores de 18 (dezoito) anos dependerá da assistência efetiva do poder público e de sentença constitutiva, aplicando-se, no que couber, as regras gerais da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente”; D: incorreta, pois a Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios estabelece regra de competência para julgamento desse tipo de demanda (art. 27 da Lei de Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios); E: incorreta, pois há previsão expressa sobre o assunto no CC no art. 1619. GR




  Gabarito “B”




  (Juiz de Direito – TJ/RJ – 2019 – VUNESP) Pedro, criança de 4 anos, com pais desconhecidos, vive em uma instituição de menores abandonados. Em razão de sua aparência física (branco e de olhos claros) despertou o interesse na adoção por um casal alemão. Entretanto, outro casal brasileiro, regularmente cadastrado para adoção na forma da lei, também manifestou interesse em adotar Pedro. Acerca do caso hipotético, assinale a alternativa correta.




  (A) Deverá ser dada preferência ao casal estrangeiro, tendo em vista que a adoção irá representar a Pedro a possibilidade de ser cidadão da comunidade europeia, o que significa uma manifesta vantagem em seu interesse.




  (B) Deverá ser deferida a adoção ao casal que melhor apresentar condições de satisfazer os interesses da criança.




  (C) Deverá ser dada preferência ao casal brasileiro, se este apresentar perfil compatível com a criança.




  (D) Pedro deverá previamente ser inserido no programa de apadrinhamento e, apenas no caso de insucesso deste, poderá ser deferida a adoção, com preferência ao casal brasileiro.




  (E) Caso seja deferida a adoção ao casal alemão, a saída de Pedro do território nacional somente poderá ocorrer a partir da publicação da decisão proferida pelo juiz em primeira instância, mesmo sem o trânsito em julgado, vedada a concessão de tutela provisória.




  A: incorreta, pois a preferência é de casais brasileiros (art. Art. 51, § 1º, II da Lei 8.069/90), independentemente deste tipo de vantagem; B: incorreta, pois o casal brasileiro terá preferência ao casal estrangeiro, sendo autorizada a adoção por este último apenas quando não houver possibilidade de colocar a criança ou adolescente em família adotiva brasileira. Portanto a adoção por estrangeiro é sempre em último caso (art. Art. 51, § 1º, II da Lei 8.069/90; C: correta, pois para colocar em família estrangeira devem ter sido esgotadas todas as possibilidades de colocação da criança ou adolescente em família adotiva brasileira (art. Art. 51, § 1º, II da Lei 8.069/90); D: incorreta, pois o apadrinhamento consiste em programa para estabelecer vínculos fora da instituição onde a criança está, mas não é permanente, não interferindo na adoção (art. 19-B, § 1º da Lei 8.069/90); E: incorreta, pois a adoção só produz efeito a partir do transito em julgado da sentença constitutiva (art. 47, § 7º da Lei 8.069/90). Ademais é necessário que o casal tenha passado pelo estágio de convivência, que para casais estrangeiros é de 30 a 45 dias no máximo (art. 46, § 3º da Lei 8.069/90). GR




  Gabarito “C”




  A respeito da guarda dos filhos após a separação do casal, julgue os itens a seguir.




  I. De acordo com o STJ, o estabelecimento da guarda compartilhada não se sujeita à transigência dos genitores.




  II. Na audiência de conciliação, o juiz deverá instar o Ministério Público a informar os pais do significado da guarda compartilhada, da sua importância, da similitude de deveres e dos direitos atribuídos aos genitores bem como das sanções pelo descumprimento de suas cláusulas.




  III. O descumprimento imotivado de cláusula de guarda compartilhada acarretará a redução do número de horas de convivência com o filho.




  IV. O pai ou a mãe, em cuja guarda não esteja o filho, poderá visitá-lo e tê-lo em sua companhia, segundo o que acordar com o outro cônjuge, bem como fiscalizar a sua manutenção e educação.




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2019 – CESPE/CEBRASPE) Estão certos apenas os itens




  (A) I e III.




  (B) I e IV.




  (C) II e IV.




  (D) I, II e III.




  (E) II, III e IV.




  I: Certa: Recurso Especial. Civil e processual civil. Família. Guarda compartilhada. Consenso. Desnecessidade. Limites geográficos. Implementação. Impossibilidade. Melhor interesse dos menores. Súmula 7/STJ. 1. A implementação da guarda compartilhada não se sujeita à transigência dos genitores. 2. As peculiaridades do caso concreto inviabilizam a implementação da guarda compartilhada, tais como a dificuldade geográfica e a realização do princípio do melhor interesse dos menores, que obstaculizam, a princípio, sua efetivação. 3. Às partes é concedida a possibilidade de demonstrar a existência de impedimento insuperável ao exercício da guarda compartilhada, como por exemplo, limites geográficos. Precedentes. 4. A verificação da procedência dos argumentos expendidos no recurso especial exigiria, por parte desta Corte, o reexame de matéria fática, o que é vedado pela Súmula 7 deste Tribunal. 5. Recurso especial não provido. Recurso Especial 1.605.477 – RS (2016/0061190-9); II: errada, pois esse dever é do juiz, não do Ministério Público. O próprio juiz é que deve informar os pais (art. 1.584, § 1º CC); III: errada, pois o descumprimento imotivado de cláusula de guarda compartilhada acarretará a redução de prerrogativas atribuídas ao seu detentor (art. 1.584, § 4º CC); IV: certa (art. 1.589 caput CC). Portanto, a alternativa correta é a letra B. GR




  Gabarito “B”




  (Promotor de Justiça/PR – 2019 – MPE/PR) Perderá por ato judicial o poder familiar aquele que:




  I. castigar imoderadamente o filho.




  II. entregar de forma irregular o filho a terceiros para fins de adoção.




  III. praticar contra outrem igualmente titular do mesmo poder familiar estupro ou outro crime contra a dignidade sexual sujeito à pena de reclusão.




  IV. praticar contra filho, filha ou outro descendente, homicídio, feminicídio ou lesão corporal de natureza grave ou seguida de morte, quando se tratar de crime doloso envolvendo violência doméstica e familiar.




  (A) Estão corretas apenas I e II.




  (B) Estão corretas apenas III e IV.




  (C) Estão corretas apenas I, II e IV.




  (D) Estão corretas apenas II, III e IV.




  (E)Todas estão corretas.




  I: certa (art. 1.638, I CC); II: certa (art. 1.638, V CC); III: certa (art. 1.638, parágrafo único, I, alínea b CC); IV: certa (art. 1.638, parágrafo único, I, alínea a CC). Logo a alternativa correta é letra E. GR




  Gabarito “E”




  7.5. ALIMENTOS




  (Juiz de Direito – TJ/SP – 2023 – VUNESP)Sobre os alimentos, nos termos da jurisprudência dominante e atual do Superior Tribunal de Justiça, é correto afirmar:




  (A)o Código Civil prevê o dever de solidariedade alimentar decorrente do parentesco, facultando-se ao alimentando a possibilidade de formular novo pedido de alimentos direcionado a seus familiares, caso necessário.




  (B)os alimentos gravídicos visam a auxiliar a mulher gestante nas despesas decorrentes da gravidez, da concepção ao parto. A gestante é a beneficiária direta dos alimentos gravídicos, resguardando-se, assim, ainda que indiretamente, os direitos do próprio nascituro. Contudo, com o nascimento com vida da criança, esses alimentos são extintos ou perdem seu objeto, isto é, não podem ser convertidos automaticamente em pensão alimentícia.




  (C)a obrigação alimentar do pai em relação aos filhos cessa automaticamente com o advento da maioridade.




  (D)é irrenunciável o direito aos alimentos presentes e futuros, mas pode o credor renunciar aos alimentos pretéritos devidos e não prestados. A irrenunciabilidade atinge o direito e o seu exercício.




  A: correta (arts. 1.694 e 1.695 CC). Neste passo, “o ordenamento pátrio prevê o dever de solidariedade alimentos decorrentes do parentesco, facultando-se à alimentanda a possibilidade de formular novo pedido de alimentos direcionado a seus familiares caso necessário. Resp nº 1.688.619 – MG”. Ressalte-se que apesar de se falar em solidariedade, isso não se confunde com obrigação solidária, mas em dever de solidariedade; B: incorreta, pois com o nascimento com vida os alimentos gravídicos ficam convertidos em pensão alimentícia em favor do menor até que uma das partes solicite a sua revisão (art. 6º, parágrafo único da Lei 11.804/08); C: incorreta, nos termos da Súmula 358 do STJ: “O cancelamento de pensão alimentícia de filho que atingiu a maioridade está sujeito à decisão judicial, mediante contraditório, ainda que nos próprios autos”; D: incorreta, pois é irrenunciável o direito aos alimentos presentes e futuros (art. 1.707 do Código Civil), mas pode o credor renunciar aos alimentos pretéritos devidos e não prestados, isso porque a irrenunciabilidade atinge o direito, e não o seu exercício. Resp nº 1.529.532 – DF. GR




  Gabarito “A”




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE)Jorge foi condenado por sentença transitada em julgado ao pagamento de dez salários-mínimos mensais a título de pensão alimentícia a seu filho Mauro.




  Nessa situação hipotética,




  (A) em razão do trânsito em julgado da sentença condenatória, pai e filho não poderão pedir majoração, redução ou exoneração do encargo.




  (B) Jorge ou Mauro poderão pedir, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração da pensão, se sobrevier mudança na situação financeira de quem a supre ou na de quem a recebe.




  (C) apenas a alteração simultânea na situação financeira de Jorge e Mauro autorizará a revisão do valor da prestação alimentícia.




  (D) a alteração do valor da pensão alimentícia só será possível se houver ação rescisória.




  (E) apenas se ficar desempregado Jorge poderá pedir exoneração ou redução do encargo da pensão alimentícia.




  A: incorreta, pois se fixados os alimentos, sobrevier mudança na situação financeira de quem os supre, ou na de quem os recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, redução ou majoração do encargo (art. 1.699 do CC); B: correta (art. 1.699 do CC); C: incorreta, pois não há necessidade da alteração simultânea da situação financeira de ambos (art. 1.699 do CC). Apenas a alteração da situação financeira de uma das partes já é suficiente para pedir a revisão; D: incorreta, pois a alteração não depende de ação rescisória. Basta pedir a revisão dos alimentos (art. 1.699 do CC); E: incorreta, pois o desemprego não é condição para Jorge pedir a redução ou exoneração do encargo. Basta que tenha alteração de sua situação financeira (art. 1.699 do CC). GR




  Gabarito “B”




  7.6. BEM DE FAMÍLIA




  (Procurador Federal – AGU – 2023 – CEBRASPE)Acerca do bem de família, assinale a opção correta, considerando o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça (STJ).




  (A)É penhorável o bem de família oferecido por pessoa física como garantia em contrato de mútuo em benefício de pessoa jurídica.




  (B)É impenhorável o bem de família quando os únicos sócios da empresa devedora são os titulares do imóvel hipotecado.




  (C)Vaga de garagem que possua matrícula própria no registro de imóveis constitui bem de família para efeito de penhora.




  (D)A impenhorabilidade legal tem o objetivo de proteger o devedor contra suas dívidas.




  (E)O benefício da impenhorabilidade não alcança o casal que tenha mais de um bem imóvel.




  A: correta, nos termos da ementa: “[...]. Nos termos da orientação firmada nos autos do REsp. 1.559.348/DF, com o propósito de vedar a ocorrência de comportamento contraditório, prestigiando o princípio da boa-fé contratual, este Superior Tribunal de Justiça passou a reconhecer a possibilidade de penhora incidente sobre bem de família oferecido por pessoa física como garantia em contrato de mútuo em benefício de pessoa jurídica. 2. Agravo interno desprovido. (AgInt nos EDcl no AREsp n. 1.507.594/MG, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 30/3/2020, DJe de 1/4/2020.)”; B: incorreta, pois a jurisprudência fixada pelo STJ é no sentido de que o bem de família é penhorável quando únicos sócios da empresa devedora são donos do imóvel hipotecado (EAREsp 848498); C: incorreta, pois conforme entendimento da Súmula 449 do STJ: “A vaga de garagem que possui matrícula própria no registro de imóveis não constitui bem de família para efeito de penhora.”; D: incorreta, pois sobre o tema, a jurisprudência do STJ é no sentido de que a Lei n. 8.009/1990 destina-se a proteger, não o devedor, mas a sua família. (REsp 169.239-SP); E: incorreta, consoante teor do parágrafo único do art. 5º, da Lei 8.009/90: “Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na forma do art. 70 do Código Civil”. GR




  Gabarito “A”




  (Promotor de Justiça/CE – 2020 – CESPE/CEBRASPE) De acordo com a jurisprudência do STJ, a proteção dada à impenhorabilidade do bem de família se aplica a




  (A) imóvel único do devedor que esteja alugado a terceiros, se for demonstrado que a renda da locação é utilizada para subsistência ou moradia da família do devedor.




  (B) vaga de garagem residencial que pertença ao executado e possua matrícula própria em registro de imóveis.




  (C) bem dado em garantia hipotecária por cônjuges, caso eles sejam os únicos sócios de pessoa jurídica devedora que esteja sendo executada.




  (D) imóvel único de fiador dado como garantia de locação residencial.




  (E) bem imóvel do devedor em execução promovida para o pagamento de dívidas oriundas de despesas condominiais do próprio bem que originou o débito.




  A: correta (Súmula 486 STJ); B: incorreta, pois as vagas de garagem que possuem matrícula própria podem ser penhoradas. O entendimento é da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que reformou decisão da primeira instância em um caso no qual a União indicou o apartamento e duas vagas de garagem que constavam como propriedade de um réu em execução fiscal (STJ – AgRg no REsp 1554911/PR); C: incorreta, pois é possível penhorar imóvel bem de família nos casos em que ele for dado em garantia hipotecária de dívida contraída em favor de pessoa jurídica quando os únicos sócios da empresa devedora são proprietários do bem hipotecado, em virtude da presunção do benefício gerado aos integrantes da família. O entendimento foi firmado em decisão unânime pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao negar recurso de um casal – únicos sócios da empresa executada e proprietários de um imóvel hipotecado – que pretendia o reconhecimento da impenhorabilidade do bem dado em garantia, sem ter sido apresentada prova de que os integrantes da família não foram beneficiados (STJ – EAREsp 848498/PR); D: incorreta, pois a Súmula 549 prevê que é válida a penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de locação; E: incorreta, pois é possível a penhora do bem de família na hipótese de execução de dívida originária de despesas condominiais em que o devedor não indica outros bens à penhora ou não os possui. A decisão é da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ –AR 5.931). GR




  Gabarito “A”




  (Procurador do Município – S.J. Rio Preto/SP – 2019 – VUNESP) Assinale a alternativa correta no que diz respeito ao entendimento legal e sumulado sobre bem de família.




  (A) O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange também o imóvel pertencente a pessoas solteiras, mas não abrange o imóvel pertencente a pessoas separadas e viúvas.




  (B)É penhorável o único imóvel residencial do devedor que esteja locado a terceiros, ainda que a renda obtida com a locação seja revertida para a subsistência ou a moradia da sua família.




  (C)A vaga de garagem que possui matrícula própria no registro de imóveis não constitui bem de família para efeito de penhora.




  (D) Não é válida a penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de locação.




  (E)São impenhoráveis os veículos de transporte, as obras de arte e os adornos suntuosos.




  A: incorreta, pois a Súmula 364 do STJ prevê que “o conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange também o imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e viúvas”; B: incorreta, pois de acordo com a Súmula 486 STJ “é impenhorável o único imóvel residencial do devedor que esteja locado a terceiros, desde que a renda obtida com a locação seja revertida para a subsistência ou a moradia da sua família”; C: correta (Súmula 449 STJ); D: incorreta, pois é constitucional a penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de locação, em virtude da compatibilidade da exceção prevista no art. 3º, VII, da Lei 8.009/1990 e Súmula 549 do STJ; E: incorreta, pois Excluem-se da impenhorabilidade os veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos (art. 2º, caput da Lei 8.009/1990). GR




  Gabarito “C”




  7.7. CURATELA




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2024 – FGV)Enfiteutis, diagnosticado com psicopatia grave, foi autor de diversos crimes violentos, até mesmo contra parentes seus que o abandonaram por medo e até mesmo raiva.




  Em razão disso, sua filha, Laudêmia, busca sua curatela judicialmente.




  O Ministério Público, em parecer lançado nos autos, opina, em preliminar, nos seguintes termos: i) a filha não pode postular a medida quando há ascendentes vivos de Enfiteutis que possam desempenhar o encargo, consoante ordem do Art. 1.775 do Código Civil; e ii) a psicopatia não enseja a curatela, na medida em que não se pode falar em incapacidade civil. No mérito, se superados esses pontos, pede que a curatela se estenda também aos atos existenciais de Enfiteutis.




  As ponderações do Ministério Público:




  (A)são todas procedentes;




  (B)são todas improcedentes;




  (C)procedem quanto ao mérito, mas não quanto às preliminares;




  (D)procedem quanto à primeira preliminar, mas não quanto ao mérito;




  (E)só procedem quanto à segunda preliminar.




  GABARITO QUESTIONÁVEL: O gabarito coloca que a primeira preliminar é improcedente, provavelmente com fundamento no art. 747 do CPC. Mas essa preliminar é PROCEDENTE. O art. 1.775 CC declara que o descendente apenas pode postular a curatela caso os ascendentes do interditando não possam fazê-lo. Então, os ascendentes têm preferência em relação aos descendentes. Embora o NCPC seja lei nova (2015) em relação ao CC (2002), o CC é lei especial em relação do NCPC. Dentro das regras do conflito aparente de normas lei posterior geral não revoga lei especial anterior. Logo, essa questão inteira é passível de discussão.




  A melhor resposta seria: primeira preliminar procedente (conforme mencionado acima); segunda preliminar improcedente (art. 4º, III CC c/c 1.767, I CC); mérito procedente (embora o art. 85 do Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) preveja que a curatela atingirá tão somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, o entendimento doutrinário de Flávio Tartuce traz uma posição mais ampla. Como bem alerta o referido professor, diante de situações de extrema vulnerabilidade, em que se reconheça a total falta de autodeterminação de uma pessoa para gerir a própria vida, limitar-se a curatela aos atos patrimoniais e negociais implicaria desprotegê-la ainda mais, indo de encontro à promoção da inclusão social e das liberdades fundamentais almejada pelo Estatuto. Assim, em que pese a limitação imposta pelo mencionado artigo, tratando-se de pessoas em situações de extrema vulnerabilidade, as quais dependem totalmente da ajuda de terceiros para a realização de quaisquer atividades, a extensão da curatela para todos os atos da vida civil revela-se como um mecanismo de proteção. (TARTUCE, 2018, p. 126). GR




  Gabarito “C”




  (ENAM – 2024.1)Mário, depois de receber diagnóstico de enfermidade que poderia comprometer seu discernimento, convidou seus irmãos, João e Rita, para auxiliá-lo na tomada de decisões que envolvessem negócios jurídicos de certo valor. Depois de reduzirem a termo particular a disciplina do apoio, Mário pediu ajuda a seus irmãos acerca da locação do imóvel de sua titularidade. Rita aconselhou que fosse contratada a locação, à qual João se opôs, por considerar o aluguel baixo. Mário acolheu o conselho de Rita e decidiu realizar a contratação.




  De forma a precaver o prejuízo do irmão, João propôs uma medida judicial para obstar a locação e requereu que fosse fixado um valor mínimo para a locação.




  Acerca do pleito de João, é correto afirmar que o juízo deve




  (A)respeitar a decisão da maioria e não acolher o pleito.




  (B)acolher o pedido ante a ausência de unanimidade dos apoiadores.




  (C)acolher o pedido, pois a decisão apoiada depende de homologação judicial.




  (D)não conhecer do pedido, pois a tomada de decisão apoiada requer forma pública.




  (E)não acolher o pleito, visto que não houve autorização judicial para a tomada de decisão apoiada.




  A: incorreta, pois a decisão apoiada apenas é legalmente válida se tomada por meio de sentença judicial (art. 1.783-A, caput e § 3º CC). Como no caso em tela ela foi feita por acordo particular, o juiz não está obrigado a seguir o seu conteúdo; B e C: incorretas, pois a decisão apoiada apenas ocorre por meio de decisão judicial. Como não foi o caso, o juiz não deve acolher o pleito (art. 1.783-A, caput e § 3º CC); D: incorreta, pois a decisão apoiada requer decisão judicial, e não forma pública art. 1.783-A, caput e § 3º CC); E: correta, pois como não houve decisão judicial autorizando e regulando os limites da decisão apoiada ela não tem validade (art. 1.783-A caput, §§ 1º a 11 CC). GR




  Gabarito “E”




  7.8. TEMAS COMBINADOS DE DIREITO DE FAMÍLIA




  (Procurador do Município – S.J. Rio Preto/SP – 2019 – VUNESP) A sociedade conjugal termina




  (A) pelo divórcio que só pode ser concedido desde que haja partilha prévia de bens.




  (B) pela separação judicial que pode ou não pôr termo aos deveres de coabitação, fidelidade recíproca e ao regime de bens.




  (C)pela morte de um dos cônjuges ou tentativa de morte.




  (D) pela nulidade ou anulação do casamento.




  (E) pelo abandono voluntário do lar conjugal, durante um ano contínuo.




  A: incorreta, pois o divórcio pode ser concedido sem a prévia partilha prévia de bens (art. 1.581 CC); B: incorreta, pois a separação judicial põe termo aos deveres de coabitação, fidelidade recíproca e ao regime de bens (art. 1.576, caput CC); C: incorreta, pois a tentativa de morte não termina a sociedade conjugal, mas apena as morte de um dos cônjuges (art. 1.571, I CC); D: correta (art. 1;571, II CC); E: incorreta, pois esta causa não está prevista no rol taxativo do art. 1571 CC. GR




  Gabarito “D”




  (Promotor de Justiça/PR – 2019 – MPE/PR) Não é tese de repercussão geral do STF:




  (A) A paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos próprios.




  (B)O transgênero tem direito fundamental subjetivo à alteração de seu prenome e de sua classificação de gênero no registro civil, não se exigindo, para tanto, nada além da manifestação de vontade do indivíduo, o qual poderá exercer tal faculdade tanto pela via judicial como diretamente pela via administrativa.




  (C)A alteração do prenome do transgênero deve ser averbada à margem do assento de nascimento, vedada a inclusão do termo ‘transgênero’.




  (D) É inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e companheiros prevista no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses de casamento quanto nas de união estável, o regime do art. 1.829 do CC/2002.




  (E) É constitucional a penhora de bem de família pertencente a fiador de contrato de locação, em virtude da compatibilidade da exceção prevista no art. 3º, inciso VII, da Lei n. 8.009/1990 com o direito à moradia consagrado no art. 6º da Constituição Federal, com redação da EC 26/2000.




  A: correta, pois essa afirmação não é tese de repercussão geral no STF. Neste passo, a paternidade socioafetiva, declarada ou não em registro público, não impede o reconhecimento do vínculo de filiação concomitante baseado na origem biológica, com os efeitos jurídicos próprios (RE) 898060/2016; B: incorreta, pois essa afirmação faz parte da tese de repercussão geral firmada no RE 670422; C: incorreta, nos termos da justificativa da alternativa B; D: incorreta, pois essa afirmação faz parte da tese de repercussão geral firmada no RE 878694; E: incorreta, poisessa afirmação faz parte da tese de repercussão geral firmada no RE605709. GR




  Gabarito “A”




  (Promotor de Justiça/PR – 2019 – MPE/PR) Sobre tomada de decisão apoiada, assinale a alternativa incorreta:




  (A) Antes de se pronunciar sobre o pedido de tomada de decisão apoiada, o juiz, assistido por equipe multidisciplinar, após oitiva do Ministério Público, ouvirá pessoalmente o requerente e as pessoas que lhe prestarão apoio.




  (B) A decisão tomada por pessoa apoiada terá validade e efeitos sobre terceiros, sem restrições, desde que esteja inserida nos limites do apoio acordado.




  (C) Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha relação negocial pode solicitar que os apoiadores contra-assinem o contrato ou acordo, especificando, por escrito, sua função em relação ao apoiado.




  (D) Em caso de negócio jurídico que possa trazer risco ou prejuízo relevante, se houver divergência de opiniões entre a pessoa apoiada e um dos apoiadores, prevalecerá a opinião do apoiador.




  (E) O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de sua participação do processo de tomada de decisão apoiada, sendo seu desligamento condicionado à manifestação do juiz sobre a matéria.




  A: a alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 1.783-A, § 3º CC); B: a alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 1.783-A, § 4º CC); C: a alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 1.783-A, § 5º CC); D: a alternativa está errada, devendo ser assinalada, pois se houver divergência de opiniões entre a pessoa apoiada e um dos apoiadores deverá o juiz, ouvido o Ministério Público, decidir sobre a questão (art. 1.783-A, § 6º CC); E: a alternativa está certa, não devendo ser assinalada (art. 1.783-A, § 10 CC). GR




  Gabarito “D”




  8. SUCESSÕES




  8.1. SUCESSÃO EM GERAL




  (Juiz de Direito – TJ/SP – 2023 – VUNESP)Sobre o direito sucessório, é correto afirmar:




  (A)com a morte do autor da herança, o legatário torna-se titular do domínio da coisa certa existente no acervo hereditário, ainda que o legado esteja sujeito a condição suspensiva. Contudo, a posse da coisa legada não é deferida de imediato quando da abertura da sucessão, diferentemente do que se aplica com a posse do acervo hereditário.




  (B)a renúncia abdicativa da herança deve constar expressamente de instrumento público ou termo judicial. Para que se caracterize a renúncia, o renunciante deve renunciar indistintamente em favor de todos os coerdeiros. A renúncia feita sem observância da forma prescrita no Código Civil pode ser anulada.




  (C)aberta a sucessão, a herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários. O princípio da saisine não se aplica ao Poder Público, pois este não é considerado herdeiro no Código Civil de 2002. Sendo jacente a herança, somente depois da declaração expressa da vacância, decorrido o prazo de 5 (cinco) anos da abertura da sucessão, é que estes bens passarão ao domínio do Município ou do Distrito Federal, se localizados nas respectivas circunscrições, ou incorporados ao domínio da União quando situados em território federal.




  (D)o Código Civil protege o cônjuge, qualquer que seja o regime de bens, garantindo-lhe direito real de habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família, ainda que não seja o único daquela natureza a inventariar.




  A: incorreta, pois desde a abertura da sucessão, pertence ao legatário a coisa certa, existente no acervo, salvo se o legado estiver sob condição suspensiva (art. 1.923, “caput” CC); B: incorreta, pois a renúncia é ato solene, devendo sempre constar expressamente de instrumento público ou termo judicial. Sendo assim, se for feita de forma diversa da prescrita em Lei será nula, e não anulável (art. 166, IV CC); C: correta (arts. 1.784, 1.844, 1.819 e 1.822 CC); D: incorreta, pois ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela natureza a inventariar (art. 1.831 CC). GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/MS – 2020 – FCC) No tocante à sucessão, é correto afirmar:




  (A) morrendo a pessoa sem testamento, transmite a herança aos herdeiros legítimos; o mesmo ocorrerá quanto aos bens que não forem compreendidos no testamento, mas não subsiste a sucessão legítima se o testamento caducar, ou for julgado nulo.




  (B) legitimam-se a suceder as pessoas já nascidas, somente, no momento da abertura da sucessão.




  (C) na sucessão testamentária é possível chamar a suceder os filhos ainda não concebidos, mas não as pessoas jurídicas.




  (D) a herança transmite-se aos herdeiros legítimos e testamentários com o pedido de abertura do inventário dos bens deixados pelo falecido.




  (E) o herdeiro não responde por encargos superiores às forças da herança; incumbe-lhe, porém, a prova do excesso, salvo se houver inventário que a escuse, demonstrando o valor dos bens herdados.




  A: incorreta, pois subsiste a sucessão legítima se o testamento caducar, ou for julgado nulo (art. 1.788 CC); B: incorreta, pois legitimam-se a suceder as pessoas nascidas ou já concebidas no momento da abertura da sucessão (art. 1.798 CC); C: incorreta, pois também é possível chamar para as pessoas jurídicas (art. 1.799, II CC); D: incorreta, pois a herança é transmitida desde logo no momento da sucessão (art. 1.784 CC); E: correta (art. 1.792 CC). GR




  Gabarito “E”




  (Promotor de Justiça/SP – 2019 – MPE/SP) Roberto Nascimento faleceu sem deixar testamento nem herdeiros notoriamente conhecidos.




  Com relação à sua herança, é correto afirmar que




  (A) praticadas as diligências de arrecadação e ultimado o inventário, serão expedidos editais na forma da lei processual, e, decorrido um ano de sua primeira publicação, sem que haja herdeiro habilitado, ou penda habilitação, será a herança declarada jacente.




  (B) os credores de Roberto têm o direito de pedir o pagamento das dívidas, desde que reconhecidas judicialmente, nos limites das forças da herança.




  (C)seus bens serão arrecadados, ficando sob a guarda e a administração de um curador, até a sua entrega ao sucessor devidamente habilitado ou à declaração de sua vacância.




  (D) quando todos os chamados a suceder renunciarem à herança, será esta desde logo declarada jacente.




  (E) a declaração de vacância da herança não prejudicará os herdeiros que legalmente se habilitarem; mas, decorridos cinco anos da abertura da sucessão, os bens arrecadados passarão ao domínio do Município ou do Distrito Federal, se localizados nas respectivas circunscrições, incorporando-se ao domínio da União quando situados em território federal. Não se habilitando até a declaração de jacência, os colaterais ficarão excluídos da sucessão.




  A: incorreta, pois praticadas as diligências de arrecadação e ultimado o inventário, serão expedidos editais na forma da lei processual, e, decorrido um ano de sua primeira publicação, sem que haja herdeiro habilitado, ou penda habilitação, será a herança declarada vacante (art. 1.820 CC); B: incorreta, pois as dívidas não precisam ser reconhecidas judicialmente (art. 1.821 CC); C: correta (art. 1.819 CC); D: incorreta, pois neste caso a herança será desde logo declarada vacante (art. 1.823 CC); E: incorreta, pois não se habilitando até a declaração de vacância, os colaterais ficarão excluídos da sucessão (art. 1.822 CC). GR




  Gabarito “C”




  (Promotor de Justiça/SP – 2019 – MPE/SP) Assinale a alternativa correta.




  (A) Aceita a herança, torna-se definitiva a sua transmissão ao herdeiro, desde a abertura da sucessão, sendo que a transmissão tem-se por não verificada quando o herdeiro renuncia à herança ou se retrata da aceitação antes da partilha.




  (B) Aberta a sucessão e se ainda não estiver concebido o herdeiro esperado, os bens reservados em testamento, salvo disposição em contrário do testador, caberão aos herdeiros legítimos.




  (C) O herdeiro pode, em ação de petição de herança, demandar o reconhecimento de seu direito sucessório, para obter a restituição da herança, ou de parte dela, contra quem, na qualidade de herdeiro, ou mesmo sem título, a possua.




  (D) A responsabilidade do possuidor da herança afere-se pelas regras concernentes à posse de má-fé e a mora, no momento em que o ato foi praticado.




  (E) Não são eficazes as alienações feitas, ainda que a título oneroso, pelo herdeiro aparente a terceiro de boa-fé.




  A: incorreta, pois apenas tem-se por não verificada a transmissão quando o herdeiro renuncia à herança. Não se aplica a hipótese de retratação da aceitação antes da partilha (art. 1.804 CC); B: incorreta, pois a transmissão apenas ocorrerá aos herdeiros legítimos se decorridos dois anos após a abertura da sucessão, não for concebido o herdeiro esperado (art. 1.800, § 4º CC); C: correta (art. 1.824 CC); D: incorreta, pois a responsabilidade do possuidor da herança afere-se pelas regras concernentes à posse de má-fé e a mora, a partir da citação (art. 1.826, parágrafo único CC); E: incorreta, pois são eficazes as alienações feitas, a título oneroso, pelo herdeiro aparente a terceiro de boa-fé (art. 1.827, parágrafo único CC). GR




  Gabarito “C”




  (Procurador do Estado/SP - 2018 - VUNESP)Em razão de morte de policial militar, o Estado de São Paulo, por força de lei estadual, inicia processo administrativo para pagamento de indenização, no valor de R$ 200.000,00, aos “herdeiros na forma da lei”. O extinto, solteiro, foi morto por um de seus dois filhos, a mando do crime organizado. O homicida, que teve sua indignidade declarada por sentença transitada em julgado, tem 1 filho menor. Nesse caso, a indenização é devida




  (A) ao filho inocente, na proporção da metade do valor da indenização, podendo a Administração reter a outra metade por ausência de credor legítimo.




  (B) ao filho inocente do falecido e ao filho do indigno, que recebe por cabeça.




  (C) exclusivamente ao filho inocente do falecido, pois a cota-parte do indigno acresce à do outro herdeiro de mesma classe.




  (D) ao filho inocente do falecido e ao filho do indigno, que recebe por estirpe.




  (E) aos dois filhos do falecido,depositando-seacota-parte do indigno em conta judicial, para posterior levantamento por seu filho quando completar a maioridade.




  A questão trata exclusivamente do direito de herança e do instituto da indignidade, que afasta da herança o herdeiro que praticar um dos atos previstos no art. 1.814 do Código Civil, dentre eles o homicídio do de cujus. Assim, o filho que matou o pai estaria afastado da sucessão. Contudo, o filho do homicida (neto do de cujus) tem o direito de representação assegurado pelo art. 1.816 do Código Civil. Logo, a quantia oferecida pelo Estado será dividida em dois. Uma parte ao filho inocente e outra parte ao neto (filho do homicida). Ainda que não mencionado na questão, vale a ressalva de que o homicida não tem usufruto sobre os bens do filho menor, nem o direito à sucessão eventual desse valor herdado. Significa, portanto, que se o filho menor falecer antes do pai homicida, o valor não será herdado por este (CC, art. 1.816, parágrafo único).GN




  Gabarito “D”




  8.2. SUCESSÃO LEGÍTIMA




  (Procurador – PGE/SP – 2024 – VUNESP)Tendo em vista o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o cônjuge sobrevivente, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, é herdeiro necessário do cônjuge falecido, concorrendo com os descendentes deste, em relação




  (A)a todo o conjunto dos bens deixados pelo falecido.




  (B)a todos os bens adquiridos onerosamente na constância do casamento, excluída a meação do cônjuge sobrevivente.




  (C)à metade de todos os bens adquiridos onerosamente na constância do casamento, sem prejuízo da meação.




  (D)aos bens adquiridos antes do casamento e aos bens adquiridos após o casamento que não estejam, por qualquer motivo, sujeitos à comunhão.




  (E)a um terço de todo o conjunto de bens deixados pelo falecido.




  A Segunda Seção do STJ consolidou a posição majoritária da doutrina no sentido de que a concorrência do cônjuge, no regime da comunhão parcial de bens, diz respeito aos bens particulares, isto é, aqueles que não fazem parte da meação. Vejamos trecho da ementa do julgado: “2. Nos termos do art. 1.829, I, do Código Civil de 2002, o cônjuge sobrevivente, casado no regime de comunhão parcial de bens, concorrerá com os descendentes do cônjuge falecido somente quando este tiver deixado bens particulares. 3. A referida concorrência dar-se-á exclusivamente quanto aos bens particulares constantes do acervo hereditário do de cujus. 4. Recurso especial provido. (REsp n. 1.368.123/SP, relator Ministro Sidnei Beneti, relator para acórdão Ministro Raul Araújo, Segunda Seção, julgado em 22/4/2015, DJe de 8/6/2015.)”. Nos termos do art. 1.829, I, do Código Civil: “Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: I – aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares”. De acordo com Flávio Tartuce: “no regime da comunhão parcial de bens, a concorrência sucessória somente se refere aos bens particulares. Nesse sentido o Enunciado n. 270 do CJF/STJ, da III Jornada de Direito Civil: o art. 1.829, inc. I, só assegura ao cônjuge sobrevivente o direito de concorrência com os descendentes do autor da herança quando casados no regime da separação convencional de bens ou, se casados nos regimes da comunhão parcial ou participação final nos aquestos, o falecido possuísse bens particulares, hipóteses em que a concorrência se restringe a tais bens, devendo os bens comuns (meação) ser partilhados exclusivamente entre os descendentes”. Portanto: A: incorreta, pois a concorrência se dará apenas quanto aos bens particulares; B: incorreta, pois não haverá concorrência no que diz respeito a todos os bens adquiridos onerosamente na constância do casamento; C: incorreta, pois não haverá concorrência nem quanto a metade de todos os bens adquiridos onerosamente na constância do casamento; E: incorreta, pois a concorrência será apenas sobre bens particulares. GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) Cássia morreu intestada em 2019, deixando uma companheira, Ana, com quem vivia, de forma pública, contínua e duradoura, com objetivo de constituir família, há cerca de dez anos. Em um relacionamento anterior, durante sua juventude, Cássia teve três filhos: Roger, Alan e Juliana. Roger faleceu em 2008, deixando uma filha então recém-nascida, Ingrid, que é a única neta de Cássia. Alan, por não concordar com a orientação sexual assumida pela mãe, teve com ela uma discussão dura em 2017, com troca de grosserias e ofensas, e desde então não mais se falavam. Juliana abriu mão de sua parte na herança de Cássia em favor de sua sobrinha Ingrid.




  Sobre a sucessão de Cássia, é correto afirmar que:




  (A) a união homoafetiva com Cássia autoriza Ana a pretender a meação dos bens adquiridos onerosamente na sua constância, mas não lhe atribui direitos sucessórios;




  (B) a parcela da herança que seria atribuída a Roger será dividida entre Alan e Juliana, em vista do direito de acrescer decorrente de serem herdeiros de mesma classe;




  (C) Ingrid somente terá direitos sucessórios se, além de Juliana, também Alan renunciar à herança, pois os descendentes em grau mais próximo excluem os mais remotos;




  (D) Alan somente será excluído da sucessão se caracterizada judicialmente a ocorrência de crime contra a honra de Cássia e declarada a indignidade por sentença;




  (E) o ato de Juliana caracteriza renúncia à herança, de modo retroativo, produzindo efeitos como se ela jamais tivesse adquirido direito sobre o acervo hereditário.




  Comentário: A: incorreta, pois a companheira Ana tem tanto direito à meação quanto a sucessão, e ainda se encaixará no art. 1.829 CC no que tange a concorrência com os parentes de Cássia, uma vez que o art. 1.790 CC foi declarado inconstitucional pelo STF (RE 646.721 e 878.694); B: incorreta, pois Ingrid herdará a cota do pai pré-morto Roger por direito de representação, logo sua parcela não será dividida entre Alan e Juliana (art. 1.851 CC); C: incorreta, pois Ingrid é herdeira legal por representação, nos termos do art. 1.851 CC. O fato de Juliana ter renunciado sua quota em seu favor só aumentará o valor que Ingrid irá receber, mas sua qualidade de herdeira é autônoma, não tem nada a ver com a renúncia de Juliana e muito menos depende da renúncia de Alan; D: correta (art. 1.814, II e 1.815 CC); E: incorreta, pois a renúncia não tem efeito retroativo não anulando os efeitos que um dia Juliana já adquiriu sobre o acervo hereditário. A renúncia terá efeito apenas a partir da data em que for manifestada após a abertura da sucessão e deve constar expressamente de instrumento público ou termo judicial (art. 1.804 e 1.806 CC). GR




  Gabarito “D”




  (Procurador Município – Teresina/PI – FCC – 2022) Em relação à sucessão legítima, considere:




  I. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será assegurado, sem prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação relativamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela natureza a inventariar.




  II. Concorrendo com ascendente em primeiro grau, ao cônjuge tocará um terço da herança; caber-lhe-á a metade desta se houver um só ascendente, ou se maior for aquele grau.




  III. Em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão aos irmãos e ao cônjuge sobrevivente, sem prejuízo de sua meação em igual proporção.




  IV. Não sobrevivendo cônjuge, ou companheiro, nem parente algum sucessível, ou tendo eles renunciado à herança, esta se devolve ao Município ou ao Distrito Federal, se localizada nas respectivas circunscrições, ou à União, quando situada em território federal.




  Está correto o que se afirma APENAS em




  (A) I, II e III.




  (B) II e IV.




  (C) I, II e IV.




  (D) III e IV.




  (E) I, III e IV.




  I: correta (art. 1.831 CC); II: correta (art. 1.837 CC); III: incorreta, pois em falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por inteiro ao cônjuge sobrevivente (art. 1.838 CC); IV: correta (art. 1.844 CC). Alternativa correta é a letra C. GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/RJ – 2019 – VUNESP) João e Maria viviam em união estável, formalizada mediante escritura pública, em que elegeram o regime da comunhão parcial de bens. Da relação entre João e Maria, resultaram duas filhas, Madalena e Sara. João também tinha outros dois filhos, Mateus e Paulo, decorrentes de relações eventuais que manteve. João faleceu. Na data da sua morte, João possuía um patrimônio adquirido totalmente antes da constituição da união estável com Maria.




  É correto afirmar que o patrimônio de João será dividido da seguinte forma:




  (A) um quarto (1/4) para cada um dos filhos de João.




  (B) um quarto (1/4) da herança para Maria e o restante dividido igualmente entre todos os filhos de João.




  (C) Maria e todos os filhos de João receberão, cada um, um quinto (1/5) da herança.




  (D) um terço (1/3) para Maria e o restante dividido igualmente entre todos os filhos de João.




  (E) 10% para Maria e 15% para cada um dos filhos de João.




  No caso em tela Maria não é meeira, mas apenas herdeira, tendo em vista que os bens de João foram adquiridos antes da constituição da união estável, portanto eram bens particulares, logo não se comunicam (art. 1.658 e art. 1.659, I primeira parte CC). Neste passo vale ressaltar a equiparação sucessória feita pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento encerrado no ano de 2017 que reconheceu a inconstitucionalidade do art. 1.790 do Código Civil (decisum publicado no Informativo n. 840 do STF), o que acarreta a aplicação dos mesmos direitos do cônjuge ao companheiro. Na hipótese em questão tem-se a sucessão híbrida, em que o de cujus deixou filhos com a companheira sobrevivente e filhos de outros relacionamentos. Neste caso entende-se que não se aplica a reserva da quarta parte prevista no art. 1.832 CC, nos termos do Enunciado 527 CJF: “na concorrência entre o cônjuge e os herdeiros do de cujus, não será reservada a quarta parte da herança para o sobrevivente no caso de filiação híbrida”. Portanto, cada um receberá a mesma cota da herança, isto é 1/5. Logo, a alternativa correta é a letra C. GR




  Gabarito “C”




  (Procurador do Município – S.J. Rio Preto/SP – 2019 – VUNESP) Romeu, proprietário de 30 (trinta) imóveis, faleceu aos 78 (setenta e oito) anos sem deixar testamento nem herdeiro legítimo notoriamente conhecido.




  Em relação ao fato hipotético, assinale a alternativa correta.




  (A) Não se habilitando até a declaração de vacância, os colaterais ficarão excluídos da sucessão.




  (B) Os bens da herança, depois de arrecadados, ficarão sob a guarda e administração do Município até a sua entrega ao sucessor devidamente habilitado.




  (C)Realizado o inventário, serão expedidos editais na forma da lei processual, e, decorridos dois anos de sua primeira publicação, sem que haja herdeiro habilitado, será a herança declarada vacante.




  (D)A declaração de vacância da herança não prejudicará os herdeiros que se habilitarem; mas, decorridos cinco anos da abertura da sucessão, os bens arrecadados passarão ao domínio do Estado.




  (E) Quando todos os chamados a suceder renunciarem à herança, será esta desde logo declarada jacente.




  A: correta (art. 1.822, parágrafo único CC); B: incorreta, pois os bens da herança, depois de arrecadados, ficarão sob a guarda e administração de um curador, até a sua entrega ao sucessor devidamente habilitado ou à declaração de sua vacância (art. 1.819 CC); C: incorreta, pois o prazo desse edital é de um ano e não dois (art. 1.820 CC); D: incorreta, pois neste caso os bens passarão ao domínio do Município ou do Distrito Federal, se localizados nas respectivas circunscrições (art. 1.822, caput CC); E: incorreta, pois quando todos os chamados a suceder renunciarem à herança, será esta desde logo declarada vacante (art. 1.823 CC). GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito – TJ/AL – 2019 – FCC)André, solteiro, não teve filhos e morreu sem deixar ascendentes vivos. Por testamento, deixou todos os seus bens para o seu melhor amigo, Antônio, com quem não tinha nenhum grau de parentesco. Sentindo-se injustamente preteridos, os três únicos irmãos de André ajuizaram ação visando à declaração da nulidade total do testamento, argumentando que, devido ao parentesco, não poderiam ter sido excluídos da sucessão. O pedido deduzido nessa ação é




  (A) procedente, pois os irmãos de André são herdeiros necessários, devendo ser declarada a nulidade total do testamento.




  (B) procedente em parte, pois os irmãos de André são herdeiros necessários, devendo ser declarada a nulidade parcial do testamento, apenas quanto a três quartos dos bens.




  (C) procedente em parte, pois os irmãos de André são herdeiros necessários, devendo ser declarada a nulidade parcial do testamento, apenas quanto a metade dos bens.




  (D) improcedente, pois os irmãos de André não são herdeiros necessários.




  (E) improcedente, pois os irmãos de André, embora sejam herdeiros necessários, podem ser excluídos da sucessão mediante testamento.




  A: incorreta, pois herdeiros necessários são apenas cônjuge, ascendente e descendente (art. 1.845 CC). Colaterais não entram nesta lista. Logo, a ação deve ser julgada improcedente; B: incorreta, pois os irmãos não são herdeiros necessários (art. 1.845 CC), logo a ação deve ser julgada improcedente; C: incorreta, pois os irmãos não são herdeiros necessários (art. 1.845 CC), logo a ação deve ser julgada improcedente; D: correta (art. 1.845 CC); E: incorreta, pois os irmãos não são herdeiros necessários (art. 1.845 CC). GN




  Gabarito “D”




  (Promotor de Justiça/SP – 2019 – MPE/SP) Os descendentes que concorrerem à sucessão do ascendente comum são obrigados, para igualar as legítimas, a conferir o valor das doações que dele em vida receberam.




  Esse conceito corresponde ao instituto da




  (A) colação.




  (B) sonegação.




  (C) conferência.




  (D) colmatação.




  (E) substituição.




  A: correta (art. 2.002 caput CC); B: incorreta, pois a sonegação ocorre quando o herdeiro omite bens da herança, não os descrevendo no inventário quando estejam em seu poder, ou, com o seu conhecimento, no de outrem, ou que os omitir na colação, a que os deva levar, ou que deixar de restituí-los. Neste caso perderá o direito que sobre eles lhe cabia (art. 1.992 CC); C: incorreta, pois inexiste o instituto da conferência no Direito Civil; D: incorreta, pois a colmatação é um dos métodos de integração de lacunas normativas em decorrência princípio geral de vedação do non liquet, também chamado de indeclinabilidade da jurisdição (art. 4º da LINDB); E: incorreta, pois dentro do direito civil não há o conceito técnico de substituição. GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito - TJ/RS - 2018 - VUNESP)Maria vivia em união estável com José, sob o regime da comunhão parcial de bens. Este possuía dois filhos decorrentes de relacionamento anterior e três filhos com Maria. José faleceu. Considerando a disciplina constante do Código Civil, bem como o entendimento do STF proferido em Repercussão Geral sobre o tema, podemos afirmar que caberá a Maria, na sucessão dos bens particulares de José,




  (A) um sexto da herança.




  (B) um terço da herança.




  (C) metade do que couber a cada um dos filhos de José.




  (D) um quarto da herança.




  (E) metade da herança.




  De acordo com a decisão proferida pelo STF no Recurso Extraordinário 878.694/MG, deve-se conceder à companheira de união estável os mesmos direitos previstos para a esposa no art. 1.829 e seguintes do Código Civil. Desta forma, os direitos sucessórios de Maria estão limitados aos bens particulares do seu marido (CC, art. 1.829, I), disputando com os filhos de José (cinco, no total). Aplicando a quota prevista no art. 1.832, Maria terá direito a 1/6 desse patrimônio. Vale mencionar que a hipótese é de filiação híbrida, pois há filhos comuns e filhos só do de cujus. Para essa situação, o Enunciado 527 do Conselho da Justiça Federal concluiu que: “Na concorrência entre o cônjuge e os herdeiros do de cujus, não será reservada a quarta parte da herança para o sobrevivente no caso de filiação híbrida”.




  Ainda que não abordado pela questão, vale mencionar que – devido ao regime de bens – Maria terá também direito de meação sobre os bens adquiridos onerosamente na vigência da união estável (direito denominado de meação).Terá ainda direito real de habitação sobre o “imóvel destinado à residência da família” (CC, art. 1.831).(GN)




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito - TJ/RS - 2018 - VUNESP)José e Maria (grávida de 9 meses) sofreram um acidente automobilístico. José faleceu no acidente. Maria foi levada com vida ao hospital e o filho que estava em seu ventre faleceu alguns minutos após o nascimento, tendo respirado.




  Na manhã seguinte, Maria também faleceu em decorrência dos ferimentos causados pelo acidente. José e Maria não tinham outros filhos. O casal tinha uma fortuna de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) em aplicações financeiras, numa conta conjunta, valores acumulados exclusivamente durante o período do casamento, sob o regime legal de bens (comunhão parcial). Os pais de José (Josefa e João) e os pais de Maria (Ana e Paulo) ingressaram em juízo postulando seus direitos hereditários. Assinale a alternativa correta.




  (A) Os pais de Maria têm direito a 75% do valor da herança e os pais de José ao restante.




  (B) Os pais de José têm direito a 75% do valor da herança e os pais de Maria ao restante.




  (C) A herança deve ser atribuída totalmente aos pais de José, nada cabendo aos pais de Maria.




  (D) A herança deve ser atribuída totalmente aos pais de Maria, nada cabendo aos pais de José.




  (E) Os pais de José e os pais de Maria têm direito, cada um deles, à metade da herança.




  Para a solução da questão sucessória em análise é imprescindível saber a sequência cronológica dos falecimentos. O primeiro a falecer foi o pai, seguido do filho e por último a mãe. É fundamental também separar patrimônios. O patrimônio do pai (25 milhões de reais) passou para o filho (quando casada em comunhão parcial a esposa não herda nos bens comuns) e – com a morte do filho – passou para sua mãe, Maria. Na manhã seguinte, Maria faleceu, passando o patrimônio para seus ascendentes (Ana e Paulo).O patrimônio de Maria passou diretamente para os seus ascendentes, porque – no momento que ela faleceu – ela já não tinha marido, nem filho. Assim, toda a herança será atribuída aos pais de Maria.GN




  Gabarito “D”




  8.3. SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2024 – FGV)Em testamento, lavrado em 2004, Veniro lega um apartamento a seu sobrinho Dutinho. Dispõe, no entanto, que, quando Dutinho atingir 40 anos, o bem passará a sua irmã, Eudóxia. E mais: que, caso Dutinho ou Eudóxia não queiram ou não possam receber o bem, serão substituídos, nas respectivas posições e em idênticas condições, por Dolly.




  Em 2005, morre Eudóxia, precocemente. Enlutado, Veniro vive uma depressão intensa e acaba por falecer no início de 2006.




  Nesse caso, é correto afirmar que:




  (A)caducou o fideicomisso, considerando que Eudóxia morreu antes da abertura da sucessão, o que torna sem efeito, no particular, o testamento, de modo que o apartamento passará aos herdeiros legitimários de Veniro;




  (B)caducou o fideicomisso, de modo que a propriedade deve se consolidar nas mãos de Dutinho, sem que ocorra transmissão, quando completar 40 anos, aos herdeiros de Eudóxia ou a Dolly;




  (C)não caducou o fideicomisso, de modo que, como é ilícita a substituição vulgar estipulada por configurar fideicomisso de terceiro grau, quando Dutinho atingir 40 anos, o apartamento passará aos herdeiros legais de Eudóxia;




  (D)não caducou o fideicomisso, de modo que, como é lícita a substituição vulgar estipulada, quando Dutinho atingir 40 anos, o apartamento passará a Dolly;




  (E)com essa dinâmica, terá vez o fideicomisso de terceiro grau licitamente pactuado, de modo que os bens passarão a Dolly.




  A: incorreta, pois embora Eudóxia tenha falecido antes do testador, o que poderia se fazer presumir que o fideicomisso caducou, isso não aconteceu, uma vez que o testador previu algo caso isso acontecesse, isto é ele determinou que caso Eudóxia não pudesse receber o bem, ela seria substituída por Dolly (art. 1.947 CC). Neste caso o testamento com o legado ainda é válido de modo que o apartamento passará para Dutinho. A Lei prevê os casos de caducidade dos legados no art. 1.939 CC e o caso em tela não se encaixa em nenhuma das hipóteses; B: incorreta, pois o fideicomisso não caducou, uma vez que o testador previu uma hipótese de substituição vulgar. No caso de Eudóxia não poder receber ela previu que Dolly recebesse (art. 1.947 CC); C: incorreta, pois quando Dutinho atingir 40 anos, considerando que Eudóxia não poderá receber o bem, se cumprirá a determinação do testador e o apartamento irá para Dolly (art. 1.947 CC); D: correta (arts. 1.947, 1.951 e 1.952 CC); E: incorreta, pois são nulos os fideicomissos além do segundo grau (art. 1.959 CC). Neste passo, o bem irá para Dutinho e quando ele completar 40 anos passará para Dolly por substituição vulgar (art. 1.947 CC). GR




  Gabarito “D”




  (Procurador – PGE/SP – 2024 – VUNESP)Assinale a alternativa que contém ato ou negócio jurídico, válido e eficaz, realizado por menor relativamente incapaz, com idade de 17 anos, não emancipado e sem assistência de seus pais ou responsáveis ou posterior aprovação destes.




  (A)Pacto antenupcial feito pelo menor no qual é previsto o regime da separação convencional de bens.




  (B)Mútuo feito pelo credor ciente da menoridade do devedor, para alimentos deste, em razão da pessoa responsável pela guarda do menor, apesar de presente, não possuir recursos suficientes.




  (C)Obrigação contraída pelo menor que não declarou sua idade por não ter sido inquirido pela outra parte.




  (D)Testamento feito pelo menor, por instrumento particular.




  (E)Quitação dada pelo credor menor ao devedor que conhecia a idade daquele, tendo em vista a presunção legal de que o valor reverteu em benefício do menor.




  A: incorreta, pois o pacto antenupcial celebrado pelo menor, com previsão do regime da separação convencional de bens, tem a sua eficácia condicionada à aprovação de seu representante legal. Nos termos do art. 1.654 do Código Civil: “A eficácia do pacto antenupcial, realizado por menor, fica condicionada à aprovação de seu representante legal, salvo as hipóteses de regime obrigatório de separação de bens”; B: incorreta, nos termos do art. 588 do Código Civil: “O mútuo feito a pessoa menor, sem prévia autorização daquele sob cuja guarda estiver, não pode ser reavido nem do mutuário, nem de seus fiadores”; C: incorreta, pois ainda que não tenha sido inquirido pela outra parte, o negócio será eficaz se dolosamente omitiu sua idade para se beneficiar. Neste passo dispõe o art. 180: “O menor, entre dezesseis e dezoito anos, não pode, para eximir-se de uma obrigação, invocar a sua idade se dolosamente a ocultou quando inquirido pela outra parte, ou se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior”. No mesmo sentido afirma Flávio Tartuce: “Também no que concerne ao menor púbere (de 16 a 18 anos), não pode este valer-se da própria torpeza, beneficiando-se de ato malicioso (a malícia supre a idade). Não pode, portanto, para eximir-se de uma obrigação, invocar a sua idade se dolosamente a ocultou quando inquirido pela outra parte, ou se, no ato de obrigar-se, declarou-se maior. O negócio jurídico reputa-se válido e gera efeitos, afastando-se qualquer anulabilidade (art. 180 do CC)”; D: correta (art. 1.860, parágrafo único CC); E: incorreta, pois a quitação dada pelo credor menor, com 17 anos, somente será válida se houver a assistência de seus pais ou responsáveis, tendo em vista que é relativamente incapaz, nos termos do art. 4º, I, do Código Civil: “São incapazes, relativamente a certos atos ou à maneira de os exercer: I – os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos”. Cumpre destacar que a quitação consiste em um negócio jurídico unilateral, portanto, deve observar o regramento civilista no que diz respeito aos requisitos de validade do negócio jurídico previstos no art. 104 do Código Civil. GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) Mário é viúvo e, após sérias desavenças com sua única parente e irmã, Adalberta, resolve deixar seus bens para o amigo de infância Roberto. Para tanto, elabora testamento público.




  Considerando a situação hipotética, é correto afirmar que:




  (A) Mário somente poderá revogar o testamento público por outro testamento público;




  (B) apesar de o testamento de Mário ser público, é sigiloso;




  (C) caso Mário tenha a sua incapacidade supervenientemente declarada, o testamento será inválido;




  (D) a disposição testamentária é válida, pois os colaterais são herdeiros facultativos;




  (E) o testamento de Mário poderá ser impugnado no prazo de dez anos contados da data do registro.




  Comentário: A: incorreta, pois ele pode ser revogado por outro tipo de testamento, que não necessariamente o público (art. 1.969 CC); B: incorreta, pois o testamento público não é sigiloso (art. 1.864 a 1.867 CC); C: incorreta, pois a incapacidade superveniente do testador não invalida o testamento, nem o testamento do incapaz se valida com a superveniência da capacidade (art. 1.861 CC). D: correta (art. 1.845 CC). Os herdeiros necessários são apenas descendentes, ascendentes e cônjuge. Apenas na presença destes é que a cláusula seria inválida; E: incorreta, pois extingue-se em cinco anos o direito de impugnar a validade do testamento, contado o prazo da data do seu registro (art. 1.859 CC). GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito – TJ/AL – 2019 – FCC)Nos testamentos,




  (A) é válida a disposição que deixe ao arbítrio de terceiro, desde que suficientemente identificado, fixar o valor do legado.




  (B) é ilícita a deixa ao filho do concubino, quando também o for do testador.




  (C) pode ser nomeada herdeira, mas não legatária, a pessoa que nele figurou como testemunha instrumentária.




  (D) presume-se o prazo em favor do herdeiro.




  (E) são inválidas as disposições de caráter não patrimonial, se o testador tiver se limitado somente a elas.




  A: incorreta, pois é nula a disposição que deixe a arbítrio do herdeiro, ou de outrem, fixar o valor do legado (art. 1.900, IV CC); B: incorreta, pois é lícita a deixa ao filho do concubino, quando também o for do testador (art. 1.803 CC); C: incorreta, pois não pode ser admitida como herdeira, nos termos do art. 228, V CC : D: correta, nos termos do art. 133 CC; E: incorreta, pois são válidas as disposições testamentárias de caráter não patrimonial, ainda que o testador somente a elas se tenha limitado (art. 1.857, § 2º CC). GN




  Gabarito “D”




  Após a abertura de testamento público, foi verificado que havia sido deixado um terreno, no valor de sessenta salários mínimos, a uma das testemunhas signatárias do documento.




  (Juiz de Direito – TJ/SC – 2019 – CESPE/CEBRASPE) Nesse caso, a disposição testamentária será




  (A) válida, se for convalidada pelos demais herdeiros.




  (B) válida, se não existirem herdeiros legítimos.




  (C) anulável, se os herdeiros legítimos comprovarem vício de vontade.




  (D) nula de pleno direito.




  (E) considerada codicilo, se não representar mais de 1% do valor total do testamento.




  A: incorreta, pois há proibição expressa no sentido de que testemunha signatária não pode der herdeira nem legatária no testamento (art. 1.801, II CC). Neste caso, a disposição é nula (art. 1.802, caput CC), não passível, portanto, nem de convalidação e nem de confirmação; B: incorreta, pois a disposição é nula nos termos do art. 1.802, caput CC; C: incorreta, pois trata-se de disposição nula e não anulável, conforme art. 1.802, caput CC, logo, não há que se falar em comprovação de vício de vontade; D: correta (arts. 1.801, II e 1.802, caput CC); E: incorreta, pois codicilo (também chamado de testamento anão) é um instrumento em que o testador faz disposições especiais sobre o seu enterro, sobre esmolas de pouca monta a certas e determinadas pessoas, ou, indeterminadamente, aos pobres de certo lugar, assim como legar móveis, roupas ou joias, de pouco valor, de seu uso pessoal (art. 1.881 CC). GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito - TJ/BA - 2019 - CESPE/CEBRASPE) À luz do Código Civil e da teoria das invalidades dos atos e negócios jurídicos, a elaboração de testamento conjuntivo nas modalidades simultânea, recíproca ou correspectiva é ato eivado de vício de




  (A) anulabilidade em qualquer uma das três modalidades.




  (B) nulidade em qualquer uma das três modalidades.




  (C) ineficácia em qualquer uma das três modalidades.




  (D) nulidade, nas modalidades recíproca e correspectiva, e anulabilidade na modalidade simultânea.




  (E) anulabilidade, na modalidade correspectiva, e nulidade nas modalidades recíproca e simultânea.




  A: incorreta, pois o art. 1.863 CC prevê que é proibido o testamento conjuntivo, seja simultâneo, recíproco ou correspectivo. De acordo com a teoria das invalidades dos atos e negócios jurídicos, considera-se nulo o ato sempre que a lei proibir-lhe a prática sem cominar sanção (art. 166, VII CC); B: correta, pois trata-se de ato jurídico nulo nos termos do art. 166, VII e art. 1.863 CC; C: incorreta, conforme justificativa da alternativa A; D: incorreta, pois em todos os casos temos hipótese de nulidade (art. 166, VII e art. 1.863 CC). Apenas para diferenciar, o testamento simultâneo se dá quando os dois testadores fazem disposições em favor de terceiro; o recíproco ocorre quando um testador favorece o outro, e vice-versa e no correspectivo, além da reciprocidade, cada testador beneficia o outro na mesma proporção em que este o tiver beneficiado, caso em que a interdependência, a relação causal entre as disposições, é mais intensa; E: incorreta, pois nos termos da alternativa D. GR




  Gabarito “B”




  9. REGISTROS PÚBLICOS




  (Juiz Federal – TRF/1 – 2023 – FGV)João, antropólogo brasileiro, filho de imigrantes japoneses, trabalhou quinze anos em uma aldeia indígena, como pesquisador. De tanto conviver, acostumou-se a viver como eles e terminou por se sentir índio como os demais. Desligou-se do antigo trabalho de pesquisador e resolveu ficar lá para sempre, passando a assumir atribuições de acordo com a divisão de tarefas ordenada pelo cacique. Por fim, como última mudança necessária para fazer parte daquele grupo, requereu judicialmente a mudança de seu nome completo: de “João Arigatô” para “Araquém Aimberê”.




  De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e com a Lei de Registros Públicos, é correto afirmar que:




  (A)trata-se de direito não previsto no ordenamento jurídico, já que o registro civil do prenome é regido pelo princípio da definitividade, não podendo ser alterado. Apenas o nome de família pode ser alterado, caso tenha havido erro no registro inicial;




  (B)trata-se de direito não previsto no ordenamento jurídico, já que prenome e nome de família podem, tão somente, ser acrescentados e não suprimidos, devendo ser juntadas as certidões de ancestralidade e a motivação para o acréscimo do prenome;




  (C)trata-se de direito não previsto no ordenamento, já que não há possibilidade de supressão completa de prenome e nome de família, em homenagem ao princípio da segurança jurídica e ao princípio da definitividade. Além disso, não há prova da origem autóctone da pessoa, não bastando razões subjetivas;




  (D)trata-se de direito de pertencimento, reconhecido no Direito Civil, sendo certo que poderá existir a troca do prenome e nome de família, desde que o requerente prove pertencer àquele grupo e viver segundo suas regras, em homenagem à funcionalização do nome que deve refletir a real identidade da pessoa;




  (E)trata-se de direito do requerente, já que o prenome pode ser alterado uma única vez, apenas de forma motivada. Quanto ao nome de família, este também pode ser alterado, desde que o requerente prove pertencer àquele grupo e viver segundo suas regras, em homenagem à funcionalização do nome que deve refletir a real identidade da pessoa.




  A: incorreta, pois a Lei 6.015/73 prevê que a pessoa registrada poderá, após ter atingido a maioridade civil, requerer pessoalmente e imotivadamente a alteração de seu prenome, independentemente de decisão judicial, e a alteração será averbada e publicada em meio eletrônico (art. 56). Logo, o prenome pode ser alterado. O nome de família poderá ser alterado nas hipóteses do art. 57 da mesma lei; B: incorreta, pois o prenome pode ser suprimido (e, portanto, alterado), nos termos do art. 56 da LRP; C: correta, pois de fato não é possível a supressão total do prenome e nome de família. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, “as hipóteses que relativizam o princípio da definitividade do nome, elencadas na Lei de Registros Públicos, não contemplam a possibilidade de exclusão total dos patronímicos materno e paterno registrados, com substituição destes por outros, de livre escolha e criação do titular e sem nenhuma comprovação ou mínima relação com as linhas ascendentes acenadas, com concomitante alteração voluntária também do prenome registrado”. Segue a ementa do REsp n. 1.927.090/RJ, relator Ministro Luis Felipe Salomão, relator para acórdão Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 21/3/2023, DJe de 25/4/2023, que tratou de questão semelhante àquela tratada na questão: “REGISTRO CIVIL. NOME DE PESSOA NATURAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL. SUPRESSÃO COMPLETA DO NOME REGISTRAL PARA ADOÇÃO DE NOVO NOME INDÍGENA, SEM COMPROVAÇÃO DE ORIGEM AUTÓCTONE BRASILEIRA. INVIABILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. PRINCÍPIO DA DEFINITIVIDADE DO REGISTRO CIVIL DA PESSOA NATURAL. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. A legislação pátria adota o princípio da definitividade do registro civil da pessoa natural, prestigiado com o recente advento da Lei 14.382/2022, de modo que o prenome e o nome são, em regra, definitivos a fim de garantir a segurança jurídica e a estabilidade das relações jurídicas e sociais. 2. As hipóteses que relativizam o princípio da definitividade do nome, elencadas na Lei de Registros Públicos, não contemplam a possibilidade de exclusão total dos patronímicos materno e paterno registrados, com substituição destes por outros, de livre escolha e criação do titular e sem nenhuma comprovação ou mínima relação com as linhas ascendentes acenadas, com concomitante alteração voluntária também do prenome registrado. 3. A Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 3/2012 admite a retificação do assento de nascimento de pessoa natural de origem indígena, para inclusão das informações constantes do art. 2º, caput e § 1º, daquela Resolução, referentes ao nome e à respectiva etnia, sem previsão, no entanto, de adoção das mesmas medidas para pessoa que, sem qualquer comprovação de origem autóctone brasileira, deseja tornar-se indígena, por razões meramente subjetivas e voluntárias, com substituição completa do nome registrado, inclusive exclusão dos apelidos de família. 4. Recurso especial improvido; D:incorreta, pois o Código Civil não traz essa previsão sobre o assunto. E não é possível a troca total do prenome e nome de família (sobrenome). O prenome pode ser alterado nos termos do art. 56 LRP e o sobrenome nos casos do art. 57 da LRP; E: incorreta, pois o prenome pode ser alterado uma única vez de forma imotivada (art. 56 LRP) e o sobrenome deverá ser mantido, podendo ser alterado nas hipóteses do art. 57 LRP (isso sem contar as questões de mudança de nome por coação ou ameaça, feitos por determinação judicial – § 7º – ou no caso de união estável devidamente reconhecida – § 2º). O mero fato de conviver naquele grupo e seguir suas regras não justifica a alteração do prenome. GR




  Gabarito “C”




  (Juiz de Direito – TJ/AL – 2019 – FCC)Leandro formulou, perante o Cartório de Registro de Imóveis competente, pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião de imóvel não residencial, onde funciona uma fábrica de chocolates. Nesse caso, de acordo com a Lei dos Registros Públicos (Lei n. 6.015/1.973),




  (A) a posse poderá ser comprovada em procedimento de justificação administrativa, realizado perante a própria serventia extrajudicial.




  (B) a rejeição do pedido extrajudicial impedirá o ajuizamento de ação de usucapião.




  (C) o pedido deverá ser rejeitado de plano, pois só é admitido o reconhecimento extrajudicial de usucapião de imóvel residencial, destinado à moradia do próprio requerente.




  (D) não será admitido ao interessado suscitar procedimento de dúvida.




  (E) é facultativa a representação de Leandro por advogado.




  A: correta, pois é possível que a posse seja comprovada em cartório, nos termos do art. 216-A da Lei 6.015/1.973 e do provimento 65/2017 do Conselho Nacional de Justiça que regulamenta a usucapião extrajudicial; B: incorreta, pois a rejeição do pedido extrajudicial não impede o ajuizamento de ação de usucapião (art. 216-A, § 9º LRP); C: incorreta, pois a Lei não faz restrição a imóvel apenas residencial. Logo, a omissão da Lei quanto a este ponto nos faz entender que pode ser tanto para imóvel residencial como não residencial (art. 216-A LRP); D: incorreta, pois em qualquer caso, é lícito ao interessado suscitar o procedimento de dúvida (art. 216-A, § 7º LRP); E: incorreta, pois a lei exige que Leandro esteja representado por advogado (art. 216-A, caput LRP). GN




  Gabarito “A”




  10. QUESTÕES COMBINADAS




  (ENAM – 2024.1)Acerca das preferências creditórias do Código Civil, o Superior Tribunal de Justiça vem exercendo, por sua jurisprudência, uma releitura acerca da posição de determinados créditos em concurso de credores.




  Nesse sentido, assinale a afirmativa correta.




  (A)O crédito hipotecário prefere àquele decorrente do IPTU e este, ao condominial.




  (B)O crédito decorrente do IPTU prefere ao crédito hipotecário e este, ao condominial.




  (C)O crédito hipotecário prefere ao crédito de IPTU e este, ao condominial.




  (D)O crédito condominial prefere ao crédito de IPTU e este, ao hipotecário.




  (E)O crédito decorrente do IPTU prefere ao crédito condominial e este, ao hipotecário.




  Acerca da questão vale colacionar trecho do Resp 1.584.162: “Sendo assim, considerando a primazia dos créditos de natureza tributária estabelecida pelo ordenamento jurídico, a sua satisfação terá preferência a do crédito condominial, devendo ser afastado o argumento utilizado pelo TJ-SP de preferência absoluta dos créditos condominiais, dada a sua natureza propter rem”, concluiu a ministra ao acolher o recurso do município paulista. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ. REsp 1.584.162″. Em base a este julgado, já temos claro que os créditos tributários têm preferência aos créditos condominiais. Já o crédito condominial tem preferência sobre o crédito hipotecário. De acordo com o § 1º do art. 908 do CPC/15, somente depois de descontados os valores relativos aos débitos condominiais, deve o valor restante apurado com a venda do bem ser vertido ao credor hipotecário. Veja: “Art. 908. Havendo pluralidade de credores ou exequentes, o dinheiro lhes será distribuído e entregue consoante a ordem das respectivas preferências. § 1º No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência”. Diante do exposto, temos: A: incorreta, pois o crédito hipotecário, não tem preferência ao crédito decorrente de IPTU; B: incorreta, pois o crédito hipotecário não tem preferência ao crédito condominial; C: incorreta, pois o crédito hipotecário não tem preferência ao crédito de IPTU; D: incorreta, pois o crédito condominial não tem preferência ao crédito de IPTU. GR




  Gabarito “E”




  (ENAM – 2024.1)Frederico e Guilherme são proprietários de terrenos vizinhos em uma região rural no interior de Goiás. Entre seus terrenos, há algumas frondosas pitangueiras.




  Sobre essas árvores e seus frutos, assinale a afirmativa correta.




  (A)Se Guilherme plantar em seu próprio terreno usando sementes furtadas de Frederico, perderá, em benefício deste, a parte do imóvel em que as árvores florescerem.




  (B)Se os frutos da árvore cujo tronco está no terreno de propriedade de Frederico caírem no solo do terreno de Guilherme, Frederico poderá ingressar no imóvel para recolhê-los.




  (C)Caso Frederico plante uma pitangueira na parte do terreno que pertence a Guilherme, perderá a árvore em proveito deste, sem direito a ressarcimento, ainda que tenha agido de boa-fé.




  (D)Caso a árvore cujo tronco estiver precisamente na linha divisória se enraizar por ambos os terrenos, presume-se que a planta se tornará objeto de condomínio entre Frederico e Guilherme.




  (E)Se os ramos da árvore, cujo tronco está situado no terreno de Frederico, atravessarem o plano vertical divisório e entrarem no terreno de Guilherme, este precisará de prévia autorização judicial para cortá-los.




  A: incorreta, pois aquele que planta em terreno próprio com semente alheia, adquirirá a propriedade da semente, mas terá de pagar ao dono o valor das sementes. Neste caso como foi um furto, ainda terá de pagar perdas e danos, pois agiu de má fé (art. 1.254 CC). Logo, não há que se falar em perda de parte do imóvel; B: incorreta, pois os frutos caídos de árvore do terreno vizinho pertencem ao dono do solo onde caíram, se este for de propriedade particular (art. 1.284 CC). Logo, Frederico não poderá ingressar no imóvel vizinho para recolhê-los; C: incorreta, pois se Frederico plantou em terreno alheio de boa-fé terá direito a indenização (art. 1.255 caput CC); D: correta, nos termos do art. 1.282 CC: “A árvore, cujo tronco estiver na linha divisória, presume-se pertencer em comum aos donos dos prédios confinantes”; E: incorreta, pois Guilherme poderá cortar os ramos independentemente de autorização de Frederico (art. 1.283 CC). GR




  Gabarito “D”




  (ENAM – 2024.1)Soraia, depois de um ano e sete meses de estudos e pesquisas, perdeu sua dissertação de mestrado praticamente pronta, em razão de um grave problema em seu computador. Desesperada com a aproximação do prazo final para a apresentação do trabalho que lhe daria o título de Mestre em Economia, divulgou em uma rede social que pagaria a quantia de R$1.000,00 (mil reais) a quem conseguisse desenvolver um programa apto a restaurar o arquivo nos sete dias subsequentes.




  Os técnicos começaram a trabalhar, empreendendo grandes esforços de tempo e técnica. Gustavo obteve a solução primeiro, no quinto dia após a promessa, comunicando Soraia do fato. No entanto, Marcelo e Caio conseguiram solucionar o problema, respectivamente, no sexto e no sétimo dia, e, por isso, também procuraram Soraia para receber a quantia, por estarem dentro do prazo por ela estipulado.




  Sobre a situação hipotética narrada, assinale a afirmativa correta.




  (A)Gustavo, Marcelo e Caio devem dividir a quantia prometida, pois todos os três executaram a tarefa no prazo fixado pela promitente.




  (B)Gustavo deve receber a quantia prometida, pois foi quem primeiro executou a tarefa.




  (C)Por ser negócio jurídico unilateral, Soraia deve indicar quem deve receber a quantia, dado que Gustavo, Marcelo e Caio executaram a tarefa no prazo por ela estipulado.




  (D)Soraia deve pagar R$1.000,00 (mil reais) a cada um dos três.




  (E)Gustavo deverá receber metade da quantia, por ter executado a tarefa primeiro, e Marcelo e Cláudio devem dividir a outra metade, por terem executado a tarefa depois, mas ainda dentro do prazo.




  A: incorreta, pois embora todos tenham executado no prazo, o Código Civil prevê que nos casos de contrato de promessa, se o ato contemplado na promessa for praticado por mais de um indivíduo, terá direito à recompensa o que primeiro o executou (art. 857 CC). Logo, terá direito ao prêmio apenas Gustavo; B: correta (art. 857 CC); C: incorreta, pois o CC já indica quem é que deve ser o contemplado, isto é, aquele que executou primeiro o ato (art. 857 CC); Logo, não cabe à Soraia a indicação; D: incorreta, pois ela deve pagar o prêmio apenas à Gustavo (art. 857 CC); E: incorreta, pois Gustavo tem o direito de receber a quanta inteira, considerando que foi o primeiro que executou o ato (art. 857 CC). GR




  Gabarito “B”




  (Analista – INPI – 2024 – CEBRASPE)A respeito de aplicação das leis civis, de pessoas naturais e jurídicas e de bens, julgue os itens seguintes.




  (1) O negócio jurídico referente ao bem principal excepcionalmente abrangerá as pertenças relativas a esse bem.




  (2) Lei nova, que estabeleça disposições especiais a par das já existentes, modifica, mas não revoga a lei anterior.




  (3) Ao contrato em curso será aplicada a lei vigente ao tempo da celebração, ainda que sobrevenha lei nova.




  (4) Se uma pessoa viver alternadamente em mais de uma residência, será considerada seu domicílio aquela em que permanecer por mais tempo.




  (5) O início da existência legal de uma fundação ocorre com a inscrição do ato constitutivo no registro civil de pessoas jurídicas.




  1: certa (art. 94 CC); 2: errada: A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já existentes, não revoga nem modifica a lei anterior (art. 2º, § 2º da LINDB); 3: certa, pois pelo princípio “tempus regit actum” aplica-se a lei da data em que a relação jurídica foi firmada, ainda que sobrevenha lei nova; 4: errada: Se, porém, a pessoa natural tiver diversas residências, onde, alternadamente, viva, considerar-se-á domicílio seu qualquer delas (art. 71 CC); 5: certa (art. 45, “caput” CC). GR




  Gabarito 1C, 2E, 3C, 4E, 5C




  (Analista – INPI – 2024 – CEBRASPE)Acerca de fatos e negócios jurídicos, de atos jurídicos, de prescrição e decadência, de prova dos fatos jurídicos e de contratos, julgue os itens a seguir.




  (1) O fato jurídico em sentido amplo, embora passível de modificar direitos, não tem o condão de, por si só, extinguir relações jurídicas.




  (2) Caso os contratantes decidam subordinar os efeitos do negócio jurídico a evento futuro e incerto, estará caracterizada uma condição.




  (3) Ainda que o abuso de direito possa ser caracterizado como ato lícito, haverá sempre obrigação de indenizar o prejudicado.




  (4) Se a coisa recebida em virtude de contrato comutativo tiver seu valor diminuído em decorrência de defeito oculto, é lícito ao prejudicado enjeitá-la.




  (5) A anulação do negócio jurídico concluído pelo representante em conflito de interesses com o representado sujeita-se a prazo prescricional.




  (6) A confissão feita por representante da parte poderá ter eficácia.




  1: errada: fato jurídico em sentido amplo é todo acontecimento natural ou humano que cria, modifica, conserva ou extingue direitos (Novo Curso de Direito Civil 1 (parte geral) – Pablo Stolze Gagliano e Rodolfo Pamplona Filho, 15ª Ed. Ano:2013); 2: certa (art. 121 CC); 3: errada: o que caracteriza o ato ilícito no abuso de direito é justamente o uso exacerbado de um direito que o indivíduo possui. Não gerará, porém o direito a indenização do prejudicado nos casos do art. 188, I e II CC; 4: certa (art. 441, “caput” CC); 5: errada: o prazo é de decadência de cento e oitenta dias, a contar da conclusão do negócio ou da cessação da incapacidade (art. 119, parágrafo único CC); 6: certa: art. 213, parágrafo único CC. GR




  Gabarito 1E, 2C, 3E, 4C, 5E, 6C




  (Analista – TJ/ES – 2023 – CEBRASPE)A respeito do conflito das leis no tempo, das pessoas naturais e das pessoas jurídicas, dos bens e dos contratos, julgue os itens a seguir.




  (1) Se surgir uma nova lei que seja mais favorável ao devedor em determinada relação contratual, impõe-se a sua aplicação.




  (2) Não havendo intenção difamatória, é lícito o emprego do nome de pessoa em publicações.




  (3) Obrigações recíprocas e simultâneas são condições para opor a exceção do contrato não cumprido.




  (4) Caso haja transferência de ativos ou de passivos entre os sócios e a pessoa jurídica, ficará caracterizada a confusão patrimonial.




  (5) O fato de os bens constituírem uma universalidade de fato não obsta que eles sejam objeto de relações jurídicas próprias.




  1: errada, pois pelo princípio “tempus regit actum” aplica-se a lei da data em que a relação jurídica foi firmada, ainda que sobrevenha outra lei mais benéfica ao devedor; 2: errada, pois o nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em publicações ou representações que a exponham ao desprezo público, ainda quando não haja intenção difamatória (art. 17 CC); 3: certa (art. 476 CC); 4: errada, pois apenas ficará caracterizada a confusão patrimonial se houver transferência de ativos ou de passivos sem efetivas contraprestações, exceto os de valor proporcionalmente insignificante (art. 50, § 2º, II CC); 5: certa: (art. 90, parágrafo único CC). GR




  Gabarito 1E, 2E, 3C, 4E, 5C




  (Analista – TJ/ES – 2023 – CEBRASPE)Acerca do fato jurídico, do negócio jurídico, dos atos jurídicos, da prescrição e da prova dos fatos jurídicos, julgue os itens subsequentes.




  (1) Os fatos jurídicos são aptos a modificar direitos, seja de forma subjetiva, seja de forma objetiva.




  (2) Embora a presunção seja admitida como meio de prova, as comuns ficam afastadas em razão da subjetividade que as permeia.




  (3) O negócio jurídico simulado subsistirá caso não se constate a intenção de prejudicar terceiros.




  (4) A culpa é prescindível para a configuração da responsabilidade civil decorrente do abuso de direito na prática de um ato.




  1: certa, pois os fatos jurídicos são agentes que originam, modificam ou extinguem direitos; 2: errada, pois as provas comuns não ficam afastadas. Apesar do artigo 212 do Código Civil brasileiro se referir à presunção como meio de prova, o assunto ainda é divergente entre os estudiosos. Segundo Didier Jr., Braga e Oliveira (2009, p.57) a presunção não é meio de prova, nem fonte desta. Para eles, trata-se de atividade do juiz, ao examinar as provas, ou do legislador, ao criar regras jurídicas a ser aplicadas (presunções legais) sempre ou quase sempre, conforme o caso. Em sentido contrário, Santos (1949, p. 369 a 370, v. V apud THIBAU, 2011, p. 82-83), assevera que a presunção apresenta nítido perfil probatório, já que estabelece probabilidade, maior ou menor, quanto à existência ou inexistência do fato probando. Segundo o processualista brasileiro (1949, p. 373, v. V apud THIBAU, 2011, p.83), é adequado afirmar que a presunção é prova, pois ambas são instrumentos de verificação dos fatos. Justamente por essa fragilidade em relação aos demais meios de provas, não há que se falar que as provas comuns ficam afastadas; 3: errada, pois é nulo o negócio jurídico simulado, mas subsistirá o que se dissimulou, se válido for na substância e na forma (art. 167 CC); 4: certa, pois o art. 187 CC não exige a culpa para configurar abuso de direito na responsabilidade civil. GR




  Gabarito 1C, 2E, 3E, 4C




  (Juiz de Direito – TJ/DFT – 2023 – CEBRASPE)De acordo com o Código Civil, o juiz somente poderá autorizar a exibição integral dos livros e papéis de escrituração da sociedade empresária quando necessária para




  (A)instruir processo de pensão alimentícia.




  (B)obter prova em processo cuja matéria seja de interesse público.




  (C)instruir processo de insolvência.




  (D)resolver questões relativas à sucessão.




  (E)defender interesse de um dos sócios.




  De acordo com o art. 1.191 CC “O juiz só poderá autorizar a exibição integral dos livros e papéis de escrituração quando necessária para resolver questões relativas à sucessão, comunhão ou sociedade, administração ou gestão à conta de outrem, ou em caso de falência”. Logo, a alternativa correta é a letra D. GR




  Gabarito “D”




  (Procurador/DF – CESPE – 2022) À luz do Código Civil e do Código de Processo Civil, e considerando a jurisprudência do STJ naquilo a que ela for pertinente, julgue os itens que se seguem.




  (1)Abre-se a sucessão no local da última residência do falecido, sendo este o foro competente para o inventário.




  (2) O valor da multa compensatória deve, necessariamente, guardar exata correspondência matemática entre o grau de inexecução do contrato e o abrandamento da cláusula penal, sob o risco de haver o desvirtuamento da função coercitiva atribuída à cláusula penal.




  (3) Segundo o atual entendimento do STJ, aplica-se aos contratos de compromisso de compra e venda a cláusula resolutiva expressa quando o compromissário comprador inadimplente tiver sido notificado/interpelado e houver transcorrido o prazo sem a purgação da mora, hipótese em que o promissário vendedor poderá exercer a faculdade de resolver a relação jurídica extrajudicialmente.




  (4) Caso a inexecução contratual seja atribuída única e exclusivamente a quem recebeu as arras, estas deverão ser devolvidas acrescidas do equivalente, com atualização monetária, juros e honorários advocatícios.




  (5) A procuração em causa própria opera, ela própria, a cessão ou transmissão do direito de propriedade, direito de posse ou direito de crédito objeto do negócio jurídico.




  (6) As pessoas com enfermidade ou deficiência mental, quando excepcionalmente forem submetidas a curatela, não poderão ser declaradas como absolutamente incapazes.




  (7) O negócio jurídico simulado é nulo e consequentemente ineficaz, exceto o que nele se dissimulou, se válido for na substância e na forma.




  1: errada, pois o foro competente para a abertura da sucessão é o do último domicílio do falecido, e não da última residência (art. 1.785 CC). A mesma regra se aplica para o foro competente para o inventário (art. 48 CPC); 2: errada, pois a Lei não traz esse critério rígido como valor. O que ela prevê é que o valor da cominação imposta na cláusula penal não pode exceder o da obrigação principal (art. 412 CC); 3: certa (REsp 1789863); 4: certa (art. 418 CC); 5: errada, pois Procuração em causa própria não equivale a título translativo de propriedade (REsp 1.345.170); 6: certa, pois a Lei 13.146/15 revogou os incisos II e III do art. 3º do CC; 7: certa (art. 167 CC). GR




  Gabarito 1E, 2E, 3C, 4C, 5E, 6C, 7C




  (Procurador/DF – CESPE – 2022) Acerca do registro público e do usufruto, julgue os itens seguintes.




  (1) No processo de registro de imóveis, não se admite o procedimento da dúvida quando a propriedade é transmitida de forma onerosa pelo particular ao poder público.




  (2) No usufruto, não havendo ajuste em contrário, as despesas provenientes da conservação do bem e os tributos dele decorrentes serão atribuições do usufrutuário.




  1: errada, pois o art. 198 e seguintes da Lei 6.015/73 tratam do procedimento de dúvida e ali não está prevista essa exceção. 2: certa (art. 1.403, II CC). GR




  Gabarito 1E, 2C




  (Procurador/DF – CESPE – 2022) Em cada um dos itens a seguir, é apresentada uma situação hipotética seguida de uma assertiva a ser julgada a respeito de preferências, privilégios creditórios e atos unilaterais.




  (1) Maria é devedora de obrigações decorrentes de garantia hipotecária pactuada com Roberto e de honorários advocatícios devidos a Francisco. Nessa situação, havendo o concurso de credores, o crédito de Roberto terá preferência sobre o crédito de Francisco.




  (2) A Secretaria de Cultura do governo do DF prometeu recompensa para quem prestasse informações que levassem à localização de um quadro furtado de um museu público, e três pessoas, em momentos distintos, prestaram informações fidedignas que conduziram à apreensão da referida obra de arte. Nessa situação, a promessa de recompensa deverá ser dividida entre os três informantes, em partes iguais, independentemente do fato de as informações terem sido prestadas em momentos distintos.




  1: errada, pois o crédito de garantia real prefere ao pessoal de qualquer espécie (art. 961 CC). Logo, o credor hipotecário tem preferência ao credor de honorários advocatícios; 2: errada, pois tem direito à recompensa integral a primeira pessoa que achou o quadro (art. 857 CC). GR




  Gabarito 1E, 2E




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE) Com relação ao tratamento de dados pessoais de que trata a Lei n.º 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, assinale a opção correta.




  (A) O tratamento de dados pessoais poderá ser realizado mediante o fornecimento de consentimento pelo titular de forma verbal, desde que demonstre a manifestação de livre vontade e na presença de três testemunhas maiores e capazes.




  (B) O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento específico e em destaque dado por ambos os pais.




  (C) O consentimento do tratamento de dados pelo titular deverá ter uma finalidade determinada, e as autorizações poderão ser genéricas quando formalizadas por meio de contrato.




  (D) O tratamento de dados pessoais não poderá ser condição para o fornecimento de produto ou de serviço ou exercício de um direito.




  (E) O consentimento do tratamento de dados poderá ser revogado mediante manifestação expressa do titular, ratificados os tratamentos já realizados sob amparo de consentimento anteriormente manifestado enquanto não houver requerimento de eliminação dos dados pessoais tratados.




  A: incorreta, pois o consentimento deverá ser fornecido por escrito ou por outro meio que demonstre a manifestação de vontade do titular (art. 8º, caput da Lei 13.709/2018); B: incorreta, pois basta o consentimento específico de pelo menos um dos pais (art. 14, § 1º da Lei 13.709/2018); C: incorreta, pois as autorizações genéricas para o tratamento de dados pessoais serão nulas (art. 8º, § 4º da Lei 13.709/2018); D: incorreta, pois o tratamento de dados pessoais poderá ser condição para o fornecimento de produto ou de serviço ou exercício de um direito, sendo que neste caso o titular será informado com destaque sobre esse fato e sobre os meios pelos quais poderá exercer os direitos do titular elencados no art. 18 da Lei 13.709/2018 (art. 9º, § 3º da Lei 13.709/2018); E: correta (art. 8º, § 5º da Lei 13.709/2018). GR




  Gabarito “E”




  (Delegado/RJ – 2022 – CESPE/CEBRASPE)Quanto ao instituto da adoção tratado na Lei n.º 8.069/1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, assinale a opção correta.




  (A) Para adoção conjunta, é dispensável que os adotantes sejam casados civilmente ou mantenham união estável.




  (B) A adoção não poderá ser deferida ao adotante que vier a falecer no curso do procedimento de adoção, antes de prolatada a sentença.




  (C) A morte dos adotantes restabelece o poder familiar dos pais naturais.




  (D) A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos matrimoniais.




  (E) A guarda de fato autoriza, por si só, a dispensa da realização do estágio de convivência.




  A: incorreta, pois para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados civilmente ou mantenham união estável, comprovada a estabilidade da família (art. 42, § 2º da Lei 8.069/1990); B: incorreta, pois a adoção poderá ser deferida ao adotante que, após inequívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso do procedimento, antes de prolatada a sentença (art. 42, § 6º da Lei 8.069/1990); C: incorreta, pois a morte dos adotantes não restabelece o poder familiar dos pais naturais (art. 49 da Lei 8.069/1990); D: correta (art. 41, caput do CC); E: incorreta, pois a simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do estágio de convivência (art. 46, § 2º da Lei 8.069/1990). GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito/AP – 2022 – FGV) No que tange ao superendividamento, é correto afirmar que:




  (A) a Lei nº 14.181/2021, também conhecida como Lei do Superendividamento, estabeleceu um percentual de inadimplência de 30% dos débitos para que o consumidor seja considerado superendividado;




  (B) as normas protetivas em relação ao superendividamento dos artigos 54-A a 54-G do Código de Defesa do Consumidor (CDC) se aplicam em relação à aquisição ou à contratação de produtos e serviços de luxo de alto valor;




  (C) a doutrina e a jurisprudência classificam o consumidor superendividado ativo como aquele que se endivida por questões alheias ao seu controle como, por exemplo, em razão de circunstâncias de desemprego;




  (D) a Lei nº 14.181/2021 inseriu como nova proibição na oferta de crédito ao consumidor a indicação de que a operação de crédito poderá ser concluída sem consulta a serviços de proteção ao crédito ou sem avaliação da situação financeira do consumidor;




  (E) o superendividamento é um fenômeno multidisciplinar que repercute na sociedade de consumo de massa. As dívidas alimentícias corroboram significativamente para o agravamento desse fenômeno, tendo em vista diminuírem a capacidade de adimplemento do consumidor.




  Comentário: A: incorreta, pois a Lei prevê que se entende por superendividamento a impossibilidade manifesta de o consumidor pessoa natural, de boa-fé, pagar a totalidade de suas dívidas de consumo, exigíveis e vincendas, sem comprometer seu mínimo existencial, nos termos da regulamentação (art. 54-A, § 1º da Lei nº 14.181/2021). Não é mencionada uma porcentagem exata; B: incorreta, pois essa Lei não se aplica ao consumidor cujas dívidas tenham sido contraídas da aquisição ou contratação de produtos e serviços de luxo de alto valor (art. 54-A, § 3º); C: essa alternativa não está totalmente errada. Vide notícia no site do STJ: https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28022021-O-fenomeno-do-superendividamento-e-seu-reflexo-na-jurisprudencia2.aspx D: correta (art. 54-C, II da Lei nº 14.181/2021); E: incorreta, pois as dívidas que a lei menciona que abrangem o superendividamento são aquelas decorrentes de decorrentes de relação de consumo, inclusive operações de crédito, compras a prazo e serviços de prestação continuada (art. 54-A, §2º da Lei nº 14.181/2021). GR




  Gabarito “D”




  (Juiz de Direito – TJ/MS – 2020 – FCC) Na alienação fiduciária imobiliária, diz o artigo 26, caput, da Lei 9.514/1997: Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. O trâmite procedimental previsto para a intimação do devedor fiduciante dar-se-á do modo seguinte:




  (A) a intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento, aplicando-se subsidiariamente as normas pertinentes à matéria estabelecidas no CPC.




  (B) para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de trinta dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.




  (C) a intimação far-se-á exclusivamente na pessoa do devedor fiduciante, pela drástica consequência da perda do imóvel, podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento.




  (D) o prazo de carência após o qual será expedida a intimação do fiduciante é sempre o de noventa dias.




  (E) nos condomínios edilícios ou outras espécies de conjuntos imobiliários com controle de acesso, a intimação poderá ser feita na pessoa do síndico, defeso que se realize no funcionário da portaria responsável pelo recebimento da correspondência.




  A: correta (art. 26, § 3º da Lei 9.514/1997); B: incorreta, pois o prazo é de quinze dias e não de trinta (art. 26, § 1º da Lei 9.514/1997); C: incorreta, pois a intimação não será feita exclusivamente na pessoa do devedor fiduciante, mas também pode ser feita ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído (art. 26, § 3º da Lei 9.514/1997); D: incorreta, pois o contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação (art. art. 26, § 2º da Lei 9.514/1997); E: incorreta, pois a intimação poderá ser feita ao funcionário da portaria responsável pelo recebimento de correspondência (art. 26, § 3º-B da Lei 9.514/1997). GR




  Gabarito “A”




  (Juiz de Direito – TJ/MS – 2020 – FCC) Quanto à prova:




  (A) Em nenhuma hipótese admitir-se-á depoimento de menores de dezesseis anos.




  (B) A pessoa com deficiência poderá testemunhar em igualdade de condições com as demais pessoas, sendo-lhe assegurados todos os recursos de tecnologia assistiva.




  (C) A recusa à perícia médica ordenada pelo juiz não poderá suprir a prova que se pretendia obter com o exame.




  (D) As declarações constantes de documentos assinados são verdadeiras em relação aos signatários e terceiros, estes desde que partícipes do ato enunciado.




  (E) O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor, bem como operam-se seus efeitos imediatamente em relação a terceiros, independentemente de outras formalidades legais.




  A: incorreta, pois será admitido, por autorização judicial o depoimento de menores de dezesseis anos para a prova de fatos que só eles conheçam (art. 228, § 1º CC); B: correta (art. 228, § 2º CC); C: incorreta, pois a recusa à perícia médica ordenada pelo juiz poderá suprir a prova que se pretendia obter com o exame (art. 232 CC); D: incorreta, pois as declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação apenas aos signatários (art. 219, caput CC); E: incorreta, pois seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público (art. 221, caput CC). GR




  Gabarito “B”




  (Advogado – Pref. São Roque/SP – 2020 – VUNESP) Os espaços livres de uso comum, as ruas e praças




  (A) são de propriedade do loteador até a venda de todos os lotes, quando então passarão a pertencer a todos os adquirentes, em condomínio indiviso.




  (B) poderão ser de propriedade dos adquirentes ou do município, a depender da vontade do loteador.




  (C) mesmo após a aprovação do loteamento, podem ser alterados e transformados em lotes, desde que sejam previstas medidas compensatórias.




  (D) não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador.




  (E) não podem integrar patrimônio do município, nos casos em que decorrem de parcelamento do solo implantado e não registrado.




  A: incorreta, pois são de propriedade de Município desde a data do registro do loteamento (art. 22 da Lei 6.766/79); B: incorreta, pois a lei não abre a possibilidade de essas áreas serem de propriedade do adquirente, mas afirma que a propriedade é apenas do Município (art. 22 da Lei 6.766/79); C: incorreta, pois desde a aprovação do loteamento, não é permitido que sua destinação seja alterada pelo loteador, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador; D: correta (art. 17 da Lei 6.766/79); E: incorreta, pois na hipótese de parcelamento do solo implantado e não registrado, o Município poderá requerer, por meio da apresentação de planta de parcelamento elaborada pelo loteador ou aprovada pelo Município e de declaração de que o parcelamento se encontra implantado, o registro das áreas destinadas a uso público, que passarão dessa forma a integrar o seu domínio (art. 22, parágrafo único da Lei 6.766/79). GR




  Gabarito “D”




  (Procurador Município – Santos/SP – VUNESP – 2021) Considerando a jurisprudência sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça, é correto afirmar:




  (A) O segurado em atraso com o pagamento do prêmio perde automaticamente o direito à indenização securitária.




  (B) No contrato de penhor civil, a instituição financeira não responde por danos decorrentes de roubo, furto ou extravio da coisa empenhada.




  (C) A embriaguez do segurado não exonera por si só a seguradora de pagar indenização prevista no contrato de seguro de vida.




  (D) O locatário possui legitimidade para questionar a cobrança do IPTU sobre o imóvel alugado, inclusive para pleitear repetição do indébito.




  (E) A propositura de ação de revisão do contrato impede a caracterização da mora do autor.




  A: incorreta, pois a indenização securitária é devida quando ausente a comunicação prévia do segurado acerca do atraso no pagamento do prêmio, por constituir requisito essencial para a suspensão ou resolução do contrato de seguro (Súmula 616 STJ). Logo, a suspensão do contrato não é automática, pois depende de comunicação prévia; B: incorreta, pois é abusiva a cláusula contratual que restringe a responsabilidade de instituição financeira pelos danos decorrentes de roubo, furto ou extravio de bem entregue em garantia no âmbito de contrato de penhor civil (Súmula 638 STJ); C: correta (Súmula 620 STJ); D: incorreta, pois o locatário não possui legitimidade ativa para discutir a relação jurídico-tributária de IPTU e de taxas referentes ao imóvel alugado nem para repetir indébito desses tributos (Súmula 614 STJ); E: incorreta, pois a simples propositura da ação de revisão de contrato não inibe a caracterização da mora do autor (Súmula 380 STJ). GR




  Gabarito “C”




  (Delegado de Polícia Federal – 2021 – CESPE)A respeito do domicílio, da responsabilidade civil e das sociedades comerciais, julgue os itens que se seguem.




  (1) Se uma pessoa viver, de forma alternada, em diversas residências, qualquer uma delas poderá ser considerada seu domicílio.




  (2) Se um terceiro aproximar-se de um autor de um crime que estiver imobilizado pela polícia e acertá-lo com um tiro letal, estará configurada a responsabilidade objetiva do Estado.




  1: Certo. A alternativa está correta, nos termos do artigo 71 CC. Quando a pessoa natural tem várias residências onde, alternadamente, viva, considerar-se-á domicílio seu qualquer delas. 2: Certo. A alternativa está correta, nos termos do art. 927, parágrafo único CC corroborado ´por entendimento jurisprudencial do STJ, conforme ementa: Civil e administrativo. Responsabilidade civil do estado por omissão. Obrigação de segurança. Pessoa imobilizada pela polícia militar. Morte após violenta agressão de terceiros. Dever especial do estado de assegurar a integridade e a dignidade daqueles que se encontram sob sua custódia. Responsabilidade civil objetiva. Art. 927, parágrafo único, do Código Civil. Cabimento de inversão do ônus da prova do nexo de causalidade. Art. 373, § 1º, do CPC/2015. Histórico da demanda (AREsp 1717869/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 20.10.2020, DJe 01.12.2020). GR




  Gabarito 1C, 2C




  (Procurador do Município – Boa Vista/RR – 2019 – CESPE/CEBRASPE) Acerca de responsabilidade civil, de negócio jurídico e de transmissão e extinção de obrigações, julgue os itens seguintes.




  (1)Tanto pessoas físicas quanto pessoas jurídicas podem sofrer danos morais.




  (2)Em contratos de fiança, a declaração de vontade do fiador pode ser expressa ou presumida.




  (3)Tanto no caso de assunção de dívida quanto no caso de novação de dívida, enquanto a obrigação original não for totalmente adimplida, o devedor originário manterá sua responsabilidade com o credor e a obrigação permanecerá inalterada.




  1: Certa, pois ambas possuem honra objetiva, podendo, portanto, sofrer ofensa à imagem. (Quanto às pessoas jurídicas, os danos morais exigem comprovação fática, ainda que seja possível a utilização de presunções e regras de experiência para configuração do dano (art. 186 CC e Súmula 227 STJ); 2: Errada, pois a declaração de vontade do fiador só se admite por escrito, logo, não pode ser presumida, mas apenas expressa (art. 819 CC); 3: Errada, pois no caso da assunção de dívida, quando terceiro assume a dívida com o consentimento do credor, em regra, o devedor primitivo fica exonerado, salvo se o terceiro, ao tempo da assunção, era insolvente e o credor o ignorava (art. 299, caput CC). Neste caso, é importante ressaltar que a obrigação se mantém a mesma, só o que altera é a parte devedora. No caso da novação, uma nova dívida surge em substituição à primeira. Quando o novo devedor sucede ao antigo, este fica quite com o credor (art. 360, II CC). Se o novo devedor for insolvente, não tem o credor, que o aceitou, ação regressiva contra o primeiro, salvo se este obteve por má-fé a substituição (art. 363 CC). GR




  Gabarito 1C, 2E, 3E




  (Procurador do Município – S.J. Rio Preto/SP – 2019 – VUNESP) O Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV tem por finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais).




  Em relação à Lei 11.977, de 7 de julho de 2009, assinale a alternativa correta.




  (A) O PMCMV compreende os seguintes programas: Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU), Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR) e Programa Nacional de Habitação Coletiva (PNHC).




  (B) Os contratos e registros efetivados no âmbito do PMCMV serão formalizados, preferencialmente, em nome de ambos os cônjuges.




  (C) Nas hipóteses de dissolução de casamento ou união estável, o título de propriedade do imóvel adquirido, no âmbito do PMCMV, será registrado em nome da mulher ou a ela transferido, independentemente do regime de bens aplicável, ainda que envolvam recursos do FGTS.




  (D)Os lotes destinados à construção de moradias no âmbito do PMCMV poderão ser objeto de remembramento, devendo tal permissão constar expressamente dos contratos celebrados.




  (E) Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão, dentre outros requisitos, ser observada prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar.




  A: incorreta, pois não se inclui o Programa Nacional de Habitação Coletiva (PNHC) (art. 1º, I e II da Lei 11.977/2009); B: incorreta, pois os contratos e registros efetivados no âmbito do PMCMV serão formalizados, preferencialmente, em nome da mulher (art. 35 da Lei 11.977/2009); C: incorreta, pois essa hipótese não se aplica se estiver envolvido recurso do FGTS (art. 35-A da Lei 11.977/2009); D: incorreta, pois os lotes destinados à construção de moradias no âmbito do PMCMV não poderão ser objeto de remembramento, devendo tal proibição constar expressamente dos contratos celebrados (art. 36, caput CC); E: correta (art. 3º, IV da Lei 11.977/2009). GR
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